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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA ÚNICA SÉRIE DA 

120ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA VIRGO 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Pelo presente “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Única Série da 120ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização” 

(“Termo de Securitização”) e na melhor forma de direito, de um lado, na qualidade de 

companhia securitizadora emissora dos CRI objeto deste Termo de Securitização: 

(1) VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 

emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

categoria S2 - B, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob 

o nº 08.769.451/0001-08, neste ato representada nos termos de seu estatuto 

social (“Securitizadora” ou “Emissora”); 

e, de outro lado,  

(2) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário representante da comunhão dos interesses dos Titulares de CRI 

(conforme abaixo definidos), nomeado nos termos da Resolução CVM 17 (conforme 

abaixo definidas), neste ato representada nos termos de seu estatuto social 

(“Agente Fiduciário”). 

Resolvem celebrar este Termo de Securitização para vincular os Créditos Imobiliários 

(conforme abaixo definidos) aos CRI, de acordo com a Lei 14.430, a Resolução CVM 60, a 

Resolução CVM 160 e as demais disposições legais aplicáveis e cláusulas abaixo redigidas. 

1 DEFINIÇÕES  

1.1 Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem 

prejuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 

“AGE RZK Energia” A Assembleia Geral Extraordinária da RZK Energia 

realizada em 30 de novembro de 2023, por meio da 

qual os acionistas da RZK Energia aprovaram a outorga 

do Aval e da Alienação Fiduciária de Ações; 
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“Agente Fiduciário” OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., conforme qualificada 

no preâmbulo deste instrumento; 

“Alienação Fiduciária de 

Ações” 

A alienação fiduciária de 100% (cem por cento) das 

ações de emissão da Nova Iguaçu e Saturnino de 

titularidade da RZK Energia S.A., conforme os termos 

e condições previstos no Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações; 

“Alterações Permitidas” Tem o significado atribuído à expressão no inciso (xviii) 

da Cláusula 9.1 dos Termos de Emissão; 

“Amortização 

Extraordinária Obrigatória 

ICSD” 

A amortização extraordinária obrigatória das Notas 

Comerciais Escriturais, a ser realizada em decorrência 

dos eventos descritos na Cláusula 7.3 dos Termos de 

Emissão e da Cláusula 4.10.1 deste Termo de 

Securitização; 

“Amortização 

Extraordinária Obrigatória 

dos CRI” 

A amortização extraordinária obrigatória dos CRI em 

decorrência do recebimento, pela Emissora, de 

recursos oriundos da Amortização Extraordinária 

Obrigatória ICSD; 

“Amortização Programada 

das Notas Comerciais” 

A amortização mensal das Notas Comerciais 

Escriturais, a ser realizada nas datas e com base nos 

percentuais de amortização previstos no Fluxo de 

Pagamentos das Notas Comerciais Escriturais previsto 

no Anexo II aos Termos de Emissão; 

“Amortização Programada 

dos CRI” 

A amortização mensal dos CRI, a ser realizada nas 

datas e com base nos percentuais de amortização 

constantes do Fluxo de Pagamentos dos CRI previsto 

no Anexo II ao presente Termo de Securitização;  

“ANBIMA” A Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais; 
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“Aprovações Societárias” Em conjunto a AGE da RZK Energia e a atas de 

assembleia geral das Devedoras; 

“Assembleia Geral de 

Titulares de CRI” 

Qualquer assembleia geral de Titulares de CRI, 

convocada e instalada nos termos da Cláusula 12 deste 

Termo de Securitização; 

“Atualização Monetária” Conforme definido na Cláusula 4.9 deste Termo de 

Securitização; 

“Auditor do Patrimônio 

Separado” 

BDO RCS Auditores Independentes, uma empresa 

brasileira de sociedade simples, é membro da BDO 

International Limited, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Major Quedinho, 

nº 90, Centro, CEP 01050-030, inscrita no CNPJ/MF nº 

54.276.936/0001-79; 

“Aval” O aval outorgado nos termos dos Termos de Emissão; 

“Avalistas” Significa a RZK Energia, a Nova Iguaçu e a Saturnino 

em conjunto, na qualidade de avalistas das Notas 

Comerciais, conforme o caso; 

“B3” B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, 

instituição devidamente autorizada pelo BACEN e pela 

CVM, com sede na Praça Antônio Prado, 48, 7º andar, 

Centro, CEP 01010-901, na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.346.601/0001-25; 

“BACEN” O Banco Central do Brasil; 

“Banco Depositário” BMP MONEY PLUS SOCIEDADE DE CRÉDITO 

DIRETO S/A, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1765, Andar 

1, conj. 11, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrita no 

CNPJ sob o nº: 34.337.707/0001-00; 
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“Banco Liquidante”  ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 

Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04; 

“Boletim de Subscrição dos 

CRI” 

O boletim de subscrição dos CRI, por meio do qual os 

Investidores subscreverão os CRI e formalizarão a sua 

adesão a todos os termos e condições deste Termo de 

Securitização; 

“Boletim de Subscrição das 

Notas Comerciais” 

O boletim de subscrição das Notas Comerciais 

Escriturais;  

“CCIs” As 2 (duas) Cédulas de Crédito Imobiliário integrais, 

sem garantia real, em série única, sob a forma 

escritural, representativa dos Créditos Imobiliários, 

emitidas pela Emissora por meio da Escritura de 

Emissão de CCI; 

“CETIP 21” O módulo de Negociação Secundária de títulos e 

valores mobiliários CETIP 21 – Títulos e Valores 

Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 

(Balcão B3). 

“Cessão Fiduciária” A cessão fiduciária dos Direitos Cedidos 

Fiduciariamente e das Contas Vinculadas, nos termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária; 

“CNPJ/MF” O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda; 

“Código Anbima” O “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 

para Estruturação, Coordenação e Distribuição de 

Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 

Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, de 02 de 

janeiro de 2023; 
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“COFINS” A Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social; 

“Comunicação de Resgate 

Obrigatório”  

Conforme definido na Cláusula 6.4 abaixo; 

“Condições para Liberação 

do Aval RZK Energia” 

Significam as condições que deverão ser cumpridas 

para liberação do Aval da RZK Energia, conforme 

previstas na Cláusula 4.14.3 abaixo; 

“Condições Precedentes de 

Integralização da 1ª 

Parcela do CRI” 

Significam as condições que deverão ser cumpridas 

para a integralização da 2ª parcela dos CRI, conforme 

previstas na Cláusula 5.3.1 abaixo; 

“Condições Precedentes 

de Integralização da 2ª 

Parcela dos CRI” 

Significam as condições que deverão ser cumpridas 

para a integralização da 2ª parcela dos CRI, conforme 

previstas na Cláusula 5.3.2 abaixo; 

“Contador” Significa a LINK - CONSULTORIA CONTÁBIL E 

TRIBUTÁRIA LTDA., sociedade limitada com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua 

Siqueira Bueno, nº 1737, Belenzinho, CEP 03173-010, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.997.580/0001-21, 

contratada pela Emissora para realizar a contabilidade 

das demonstrações financeiras do Patrimônio 

Separado em conformidade com o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações;  

“Conta Centralizadora” A conta corrente nº 42952-5, Agência 3100, no Itaú 

Unibanco S/A (341), de titularidade da Emissora, 

pertencente ao Patrimônio Separado, na qual a 

Emissora receberá e manterá os recursos pertencentes 

ao Patrimônio Separado;  

“Conta Livre Movimentação 

Nova Iguaçu” 

A conta corrente nº 0099446-5, Agência 0192, no Itaú 

Unibanco S/A (341), de titularidade da Nova Iguaçu. 
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“Conta Livre Movimentação 

Saturnino” 

A conta corrente nº 0099502-5, Agência 0192, no Itaú 

Unibanco S/A (341), de titularidade da Saturino. 

“Contas Vinculadas” As Devedoras serão titulares das contas vinculadas a 

serem mantidas junto ao Banco Depositário. As Contas 

Vinculadas deverão ser abertas pelas Devedoras no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a 

Energização de cada Projeto;  

“Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 

Ações em Garantia e Outras Avenças” a ser celebrado 

entre a Emissora, na qualidade de fiduciária, a RZK 

Energia S.A., na qualidade de fiduciante e a Nova 

Iguaçu e Saturnino, na qualidade de intervenientes 

anuentes; 

“Contrato de Cessão 

Fiduciária” 

O “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Recebíveis e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 

RZK Energia e a Saturnino, na qualidade de fiduciantes 

e a Emissora, na qualidade de fiduciária. 

“Contratos de Energia” Significam os contratos a serem celebrados pelas 

Fiduciantes junto aos seus clientes (“Offtaker 1” e 

“Offtaker 2”, respectivamente e, quando em 

conjunto, os “Offtakers”), conforme definidos no 

Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis;  

“Contratos de Garantia” Em conjunto o Contrato de Alienação Fiduciária de 

Ações e o Contrato de Cessão Fiduciária; 

“Contrato de Distribuição” O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 

Pública sob o Rito de Registro Automático, sob o 

Regime de Melhores Esforços de Colocação, de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários, em Série 

Única, da 120ª Emissão da Virgo Companhia de 

Securitização”, a ser celebrado entre o Coordenador 

Líder, a Emissora, a RZK Energia, a Nova Iguaçu e a 

Saturnino; 
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“Contrato de Cessão 

Fiduciária” 

O “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 

Recebíveis e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 

RZK Energia e a Saturnino, individualmente, na 

qualidade de fiduciantes e a Emissora, na qualidade de 

fiduciária; 

“Controladora” Qualquer controladora direta das Devedoras; 

“Controle”, “Controlada” e 

“sob Controle comum” 

Têm o significado atribuído no artigo 116 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

“Coordenador Líder” GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE 

TÍTUOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 

por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Rebouças, 3.507, CEP 

05.401-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.650.236/0001-92; 

“COPOM” O Comitê de Política Monetária; 

“Créditos Imobiliários” Os créditos imobiliários decorrentes das Notas 

Comerciais Escriturais e representados pelas CCIs, 

com valor de principal de R$ 47.023.000,00 (quarenta 

e sete milhões e vinte e três mil reais), na Data da 

Emissão, correspondentes à obrigação da Nova Iguaçu 

e/ou da Saturnino de pagar à Emissora a totalidade: 

(i) dos créditos oriundos das Notas Comerciais 

Escriturais, no valor, forma de pagamento e demais 

condições previstos nos Termos de Emissão; bem 

como (ii) de quaisquer outros direitos creditórios 

titulados pela Emissora, por força dos Termos de 

Emissão, incluindo a totalidade dos respectivos 

acessórios, tais como Juros Remuneratórios, Encargos 

Moratórios, multas, indenizações, Seguros, Despesas, 

custas, honorários, garantias e demais encargos 

contratuais e legais previstos nos Termos de Emissão; 

“CRI” Os Certificados de Recebíveis Imobiliários; 
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“CRI em Circulação” A totalidade dos CRI em circulação no mercado, 

excluídos: (i) aqueles que a Emissora as Devedoras 

eventualmente possuam em tesouraria; e (ii) os que 

sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora 

e/ou às Devedoras, assim entendidas as empresas que 

sejam subsidiárias, coligadas, Controlada, direta ou 

indiretamente, empresas sob Controle comum ou 

qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou 

pessoa que esteja em situação de conflito de 

interesses, para fins de determinação de quórum em 

assembleias; 

“Cronograma Indicativo” O cronograma indicativo da destinação dos Recursos 

Líquidos, constante do Anexo VII ao presente Termo 

de Securitização e do Anexo V e IV aos Termo de 

Emissão Nova Iguaçu e Termo de Emissão Saturnino; 

“CSLL” A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários; 

“Data de Emissão” A data de emissão dos CRI, conforme estipulada na 

Cláusula 4.15 do presente Termo de Securitização; 

“Data de Emissão das 

Notas Comerciais” 

Significa a data de emissão das Notas Comerciais, qual 

seja, 30 de novembro de 2023;  

“Data de Integralização” Qualquer data em que houver a integralização dos 

CRI; 

“Data de Pagamento” Cada data de pagamento de Juros Remuneratórios 

e/ou do Valor Nominal Atualizado prevista no Anexo II 

ao presente Termo de Securitização; 

“Data do Resgate 

Obrigatório” 

Conforme definida na Cláusula 6.4 abaixo; 
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“Data do Resgate 

Antecipado Facultativo” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 6.2.1 abaixo; 

“Data de Vencimento” 26 de novembro de 2036, ressalvadas as hipóteses de 

Resgate Antecipado Facultativo e Resgate Antecipado 

Obrigatório Total; 

“Data de Vencimento das 

Notas Comerciais” 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes 

das Notas Comerciais, nos termos previstos nos 

Termos de Emissão, o prazo das Notas Comerciais será 

de 4.743 (quatro mil setecentos e quarenta e três) 

contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 

em 24 de novembro de 2036; 

“Declarações 

Anticorrupção” 

As declarações previstas na Cláusula 7.5(xix) deste 

Termo de Securitização; 

“Despesas” Os custos incorridos com e relacionados com a Oferta 

ou com a estruturação, emissão, registro e execução 

das Notas Comerciais Escriturais, do Contrato de 

Cessão Fiduciária incluindo publicações, inscrições, 

registros, contratação do Agente Fiduciário, do 

Escriturador, do Banco Liquidante, de assessores 

jurídicos e dos demais prestadores de serviços, e 

quaisquer outros custos relacionados às Notas 

Comerciais Escriturais ou à Cessão Fiduciária; 

“Despesas Reembolsáveis” As despesas listadas no Anexo IX deste Termo de 

Securitização; 

“Devedoras” Significa a Nova Iguaçu e a Saturnino em conjunto; 

“Dia Útil” Significa todos os dias, exceto sábado, domingo ou 

feriado declarado nacional, na República Federativa do 

Brasil; 
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“Direitos Contas 

Vinculadas” 

Conforme definido na Cláusula 4.14.7 abaixo; 

“Direitos Cedidos 

Fiduciariamente” 

Significa os Recebíveis e os Direitos Contas Vinculadas, 

quando referidos em conjunto; 

“Documentos 

Comprobatórios” 

As cópias dos contratos, notas e seus arquivos XML de 

autenticação (conforme aplicável), notas de débito, 

faturas, comprovantes de pagamento, do cronograma 

físico financeiro de avanço de obras do Projeto Nova 

Iguaçu do respectivo semestre, conforme o caso de 

cada despesa;  

“Documentos da Operação” Os seguintes documentos, quando mencionados em 

conjunto: (i) os Termos de Emissão; (ii) o boletim de 

subscrição das Notas Comerciais; (iii) o boletim de 

subscrição dos CRI; (iv) os Contratos de Garantia; (v) 

a Escritura de Emissão de CCI; (vii) o “Contrato de 

Abertura e Administração de Conta Vinculada 

Movimentável por TED”; e (viii) o Contrato de 

Distribuição, bem como os demais instrumentos e/ou 

respectivos aditamentos celebrados no âmbito da 

Emissão e da Oferta; 

“Efeito Adverso Relevante” Significa, questionamento judicial dos Contratos de 

Energia que cause qualquer efeito adverso relevante 

(i) na situação financeira, econômica, jurídica, 

reputacional, nos negócios, nos bens, nos Projetos 

e/ou nos resultados operacionais da Nova Iguaçu e/ou 

da Saturnino; e/ou (ii) qualquer efeito adverso na 

capacidade da Nova Iguaçu e/ou a Saturnino de 

cumprir qualquer de suas obrigações nos termos dos 

Termos de Emissão e/ou dos Documentos da 

Operação; 

“Emissão” A presente 120ª emissão, em série única, de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora; 
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“Emissora” ou 

“Securitizadora” 

Tem seu significado atribuído no preâmbulo deste 

instrumento; 

“Energização” A obtenção, pelas Devedoras, das respectivas 

autorizações para (i) despacho de energia dos 

Projetos; e (ii) a entrada em operação comercial dos 

Projetos e início da cobrança dos Contratos de Energia 

dos Projetos; 

“Escritura de Emissão de 

CCI” 

O “Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de 

Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real 

Imobiliária, sob a Forma Escritural”, celebrado pela 

Emissora e pela Instituição Custodiante, por meio do 

qual as CCIs foram emitidas pela Emissora; 

“Escriturador das Notas 

Comerciais” 

A BMP SOCIEDADE DE CRÉDITO AO 

MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE LTDA., instituição financeira, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Av. Paulista, 1765, CEP 01311-200, inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.581.339/0001-45; 

“Escriturador dos CRI” ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º 

andar – Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito no 

CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64; 

“Eventos de Vencimento 

Antecipado das Notas 

Comerciais” 

Os Eventos de Vencimento Antecipado Automático das 

Notas Comerciais e os Eventos de Vencimento 

Antecipado Não Automático das Notas Comerciais, 

quando referidos em conjunto; 

“Eventos de Vencimento 

Antecipado Automático das 

Notas Comerciais” 

Os eventos que ensejarão o vencimento antecipado 

automático de todas as obrigações da Emissora 

assumidas no âmbito dos Termos de Emissão, 

conforme previstos na Cláusula 8.1.1 dos Termos de 

Emissão; 
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“Eventos de Vencimento 

Antecipado Não 

Automático das Notas 

Comerciais” 

Os eventos cuja ocorrência acarreta na necessidade de 

convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRI 

onde será deliberado, a critério dos Titulares dos CRI, 

sobre a possibilidade de proceder com o vencimento 

antecipado de todas as obrigações da Emissora 

assumidas no âmbito dos Termos de Emissão, 

conforme previstos na Cláusula 8.1.2 dos Termos de 

Emissão; 

“Fiduciantes” Significa a RZK Energia e a Saturnino em conjunto; 

“Fundo de Despesas” O fundo a ser constituído no montante inicial 

correspondente ao Valor Total do Fundo de Despesas, 

com recursos retidos dos Recursos Líquidos, para fins 

de pagamento das Despesas; 

“Fundo de Reserva” O fundo a ser constituído para fazer frente ao 

pagamento da Remuneração das Notas Comerciais e 

pagamento da amortização, conforme necessário, bem 

como para cobrir eventuais insuficiências pecuniárias 

da Emissora durante a Operação até a quitação 

integral das Notas Comerciais; 

“Garantias” O Aval, observadas as Condições para Liberação do 

Aval RZK Energia, a Cessão Fiduciária e a Alienação 

Fiduciária de Ações, quando em conjunto; 

“ICSD” O Índice de Cobertura sobre o Serviço da Dívida; 

“Instituição Custodiante” A COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP, 

instituição financeira, com sede na Rua Cristóvão 

Colombo, 2955, Conjunto 501, Floresta, CEP 90.560-

002, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 

do Sul, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

18.282.093/0001-50; 

“IOF/Câmbio” O Imposto sobre Operações de Câmbio; 
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“IOF/Títulos” O Imposto sobre Operações com Títulos e Valores 

Mobiliários; 

“IPCA” O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística; 

“Investidores” ou 

“Titulares de CRI” 

Os investidores que vierem a subscrever e integralizar 

ou adquirir os CRI; 

“Investidores 

Profissionais” 

São os investidores profissionais, de acordo com 

definição do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, 

conforme alterada; 

“Investimentos 

Permitidos” 

Significam instrumentos financeiros de renda fixa com 

classificação de baixo risco e liquidez diária, de 

emissão de instituições financeiras de primeira linha, 

tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários 

e outros instrumentos financeiros de renda fixa de 

emissão de instituições financeiras de primeira linha 

e/ou opcionalmente fundos de renda fixa geridos pela 

Galápagos Capital Investimentos e Participações Ltda., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima nº 2.055, 7º andar, conjunto 71, Jardim 

Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.706.879/0001-88, sendo vedada a aplicação de 

recursos no exterior, bem como a contratação de 

derivativos, exceto, neste último caso (i) se realizado 

exclusivamente com o objetivo de proteção 

patrimonial e (ii) se expressamente previsto no Termo 

de Securitização, que serão utilizados para 

investimento dos recursos do Fundo de Reservas, 

opcionalmente;  

“IRPJ” O Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica; 

“IRRF” O Imposto de Renda Retido na Fonte; 
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“ISS” O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

“JUCESP” A Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

“Juros Remuneratórios” A remuneração a que farão jus os CRI, calculada nos 

termos da Cláusula 5.5 abaixo; 

“Legislação 

Socioambiental” 

A legislação ambiental, trabalhista e previdenciária 

vigente aplicável aos Projetos, incluindo a Política 

Nacional de Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais, 

as Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do 

Meio Ambiente, as normas relativas à saúde e 

segurança ocupacional, inclusive quanto ao trabalho 

ilegal, análogo ao de escravo e/ou infantil, bem como 

normas correlatas, emanadas nas esferas federal, 

estadual e/ou municipal; 

“Lei das Sociedades por 

Ações” 

A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada; 

“Lei nº 8.981” A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme 

alterada; 

“Lei nº 10.931” A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme 

alterada; 

“Lei nº 11.033” A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 

alterada; 

“Lei nº 14.430” A Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022; 

“Leis Anticorrupção” A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, o Decreto-Lei 

n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 

2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, a Lei 

nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 

alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
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conforme alterada, o Decreto nº 11.129, de 11 de 

julho de 2022, conforme alterado, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 

U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e a UK 

Bribery Act, conforme aplicável 

“MDA” O MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 

administrado e operacionalizado pela B3; 

“Notas Comerciais Nova 

Iguaçu”: 

Significam as Notas Comerciais Escriturais, da Série 

Única, com Garantia Real e Fidejussória, de 

Distribuição Privada, da RZK Solar 28 SPE S.A.  

“Nota Comercial 

Saturnino”: 

Significam as Notas Comerciais Escriturais, da Série 

Única, com Garantia Real e Fidejussória, de 

Distribuição Privada, da RZK Solar 29 SPE S.A.  

“Notas Comerciais”: Significam as Notas Comerciais Escriturais emitidas 

nesta data pela Nova Iguaçu e pela Saturnino em favor 

da Emissora, nos termos dos respectivos Termos de 

Emissão; 

“Nova Iguaçu” RZK SOLAR 28 SPE S.A., sociedade por ações, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, 1º andar, 

Conjunto 12, sala 23, Edifício Icon Faria Lima, Itaim 

Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.026.882/0001-01; 

“Obrigações Garantidas” As obrigações, principais e acessórias, da Emissora 

assumidas nos Documentos da Operação, incluindo: 

(i) do pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado 

ou do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, 

conforme o caso, acrescido da Remuneração e dos 

Encargos Moratórios, se for o caso, mesmo que 

decorrentes de eventual aditamento, perante a 

Emissora no âmbito da Emissão e nos termos dos 

Termos de Emissão; (ii) da totalidade dos acessórios 

e do principal, incluindo a remuneração do Agente 

Fiduciário e demais despesas por este realizadas na 
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execução da sua função, bem como todo e qualquer 

custo ou despesa, inclusive com honorários 

advocatícios contratados em padrões de mercado, 

comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário 

e/ou pela Emissora em decorrência de processos, 

procedimentos, outras medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus 

direitos e prerrogativas decorrentes das Notas 

Comerciais e dos Termos de Emissão; e (iii) dos 

custos em geral e para registro, despesas judiciais 

para fins da excussão, tributos e encargos, taxas 

decorrentes e demais encargos dos Documentos da 

Operação; 

“Oferta”  A oferta pública sob o Rito de Registro Automático de 

Distribuição, nos termos do artigo 26 e seguintes da 

Resolução CVM nº 160 e das demais disposições legais 

e regulamentares aplicáveis, da qual os CRI serão 

objeto; 

“Ônus” Significa a hipoteca, penhor, alienação fiduciária, 

cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 

venda, opção de compra, direito de preferência, 

encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou 

penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 

involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático 

similar a qualquer das expressões acima; 

“Patrimônio Separado” O patrimônio único constituído pela Emissora, em 

decorrência da instituição do Regime Fiduciário, o qual 

não se confunde com o patrimônio comum da 

Emissora, composto: (i) pelos Créditos Imobiliários; 

(ii) as Garantias; e (iii) pelos recursos mantidos na 

Conta Centralizadora; 

“Perdas” As custas, perdas, despesas, danos, reembolsos, 

indenizações, honorários ou outros tipos de 

obrigações, inclusive despesas com honorários 

advocatícios cabíveis; 
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“Período de Capitalização” O período que se inicia: (i) a partir da primeira Data 

da Integralização, inclusive, e termina na primeira 

Data de Pagamento, exclusive, no caso do primeiro 

Período de Capitalização; e (ii) na Data de Pagamento 

imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais 

Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento do respectivo período ou, na Data de 

Vencimento, conforme o caso, exclusive. Cada Período 

de Capitalização sucede o anterior sem solução de 

continuidade, até a Data de Vencimento, ou a data do 

resgate ou de vencimento antecipado das Notas 

Comerciais, conforme o caso; 

“Período de Carência” Significa o período de carência para a data do primeiro 

pagamento da Remuneração dos CRI de 11 (onze) 

meses entre a Data de Emissão e 28 de outubro de 

2024 (exclusive); 

“PIS” A Contribuição ao Programa de Integração Social; 

“Preço de Integralização” O preço de integralização dos CRI para cada Data de 

Integralização, conforme previsto no item 5.1 abaixo; 

“Prêmio de Pagamento 

Antecipado Facultativo” 

Conforme definido na Cláusula 6.2.2 abaixo; 

“Primeira Data de 

Integralização” 

A primeira data em que ocorrer a integralização de 

qualquer quantidade de CRI; 

“Primeira Data de 

Integralização das Notas 

Comerciais” 

A primeira data em que ocorrer a integralização de 

qualquer quantidade das Notas Comerciais; 

“Projeto Nova Iguaçu” Projeto de usina localizada no Estado do Rio de Janeiro, 

com distribuição da Light, com capacidade instalada de 

5,41 MWp, fator de capacidade de 19,6% (P50); 

“Projeto Saturnino” Projeto de usina localizada no Estado do Rio de Janeiro, 

com distribuição da Enel Rio de Janeiro, capacidade 
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instalada de 4,36 MWp, fator de capacidade 21,3% 

(P50); 

“Projetos” Quando mencionadas em conjunto, a Projeto Nova 

Iguaçu e a Projeto Saturnino; 

“Recebíveis” todos e quaisquer recebíveis e direitos, presentes e/ou 

futuros, inclusive principais e acessórios, tais como 

atualização monetária, juros remuneratórios, encargos 

moratórios, multas, penalidades, indenizações, valores 

devidos por rescisão ou extinção antecipada, 

despesas, custas, honorários, garantias e demais 

encargos contratuais devidos às Devedoras em 

decorrência da celebração e do cumprimento dos 

Contratos de Energia, os quais serão creditados nas 

respectivas Contas Vinculadas incluindo, mas não se 

limitando, a todos os frutos, rendimentos e aplicações; 

“Recursos Líquidos” Os recursos captados com a Oferta, deduzidos das 

despesas listadas no Anexo III do Termo de Emissão 

Nova Iguaçu e da constituição do Fundo de Despesa e 

do Fundo de Reserva; 

“Regime Fiduciário” O regime fiduciário instituído pela Emissora sobre: (i) 

os Créditos Imobiliários; (ii) as Garantias; e (iii) os 

recursos mantidos na Conta Centralizadora, na forma 

do artigo 25 da Lei 14.430, com a consequente 

constituição do Patrimônio Separado; 

“Relatório Semestral” O relatório, na forma do Anexo XII dos Termos de 

Emissão, a ser entregue ao Agente Fiduciário pela 

Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, juntamente com: (i) 

cópia da versão mais atualizada do estatuto social de 

cada Devedora; (ii) cópia das notas fiscais, contratos 

e demais documentos que comprovem as despesas 

incorridas; e (iii) cronograma físico-financeiro de 

avanço de obras; 

“Remuneração das Notas 

Comerciais” 

As Notas Comerciais farão jus a juros remuneratórios, 

incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
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das Notas Comerciais ou seu saldo, conforme o caso, 

equivalente a 8,5000% (oito inteiros e cinco décimos 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, 

desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 

o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo 

pagamento; 

“Resgate Antecipado 

Facultativo das Notas 

Comerciais” 

Conforme definido na Cláusula 6.2 abaixo; 

“Resgate Antecipado 

Obrigatório das Notas 

Comerciais” 

O resgate das Notas Comerciais, a ser realizado na 

hipótese de não averbação da construção de cada 

Projeto na respectiva matrícula do imóvel, nos termos 

da Cláusula 7.2 dos Termos de Emissão e da Cláusula 

6.3 deste Termo de Securitização; 

“Resolução CVM nº 17” A Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, 

conforme alterada; 

“Resolução CVM nº 30” A Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 

conforme alterada; 

“Resolução CVM nº 44” A Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

conforme alterada; 

“Resolução CVM nº 60” A Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 

2021, conforme alterada; 

“Resolução CVM nº 160” A Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada. 

“Rito de Registro 

Automático de 

Distribuição” 

Rito de registro automático de distribuição para 

emissores e valores mobiliários elegíveis, conforme 

art. 26 e art. 27 da Resolução CVM nº 160, a partir 

da qual o registro da oferta não se sujeita à análise 
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prévia da CVM e a distribuição pode ser realizada 

automaticamente. 

“RZK Energia” A RZK ENERGIA S.A., sociedade por ações, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 2º andar, sala 

29, Cidade Jardim, CEP 05.676-120, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 28.133.664/0001-48;  

“Saturnino” RZK SOLAR 29 SPE S.A., sociedade por ações, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Magalhães de Castro, nº 4800, Edifício Torre 

2, 2º andar, sala 095, Cidade Jardim, CEP 05676-120, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.958.839/0001-72; 

“Seguros” O (i) “Seguro Garantia Fiel Cumprimento que serão 

contratados pelos empreiteiros responsáveis pela 

execução dos Projetos e vigorarão durante a 

construção do Projeto; (ii) os “Seguros de Riscos de 

Engenharia e Responsabilidade Civil”, que serão 

contratados pelos empreiteiros responsáveis pela 

execução dos Projetos, pelas Devedoras ou pela RZK 

Energia e vigorarão durante a construção do Projeto; 

e (iii) os “Seguros de Riscos Nomeados ou 

Patrimoniais”, que serão contratados pelas Devedoras 

ou pela RZK Energia, e vigorarão desde a conclusão 

física até o cumprimento das Obrigações Garantidas;  

“Taxa de Administração” A remuneração a ser paga à Emissora, pela 

administração do Patrimônio Separado, conforme 

detalhado na Cláusula 8.2 abaixo; 

“Taxa Substitutiva” O novo parâmetro de cálculo de Juros Remuneratórios, 

a ser definido pelos Titulares de CRI, em comum 

acordo com as Devedoras, observada a 

regulamentação aplicável, na hipótese prevista na 

Cláusula 4.9.1 abaixo; 

“Termo de Emissão Nova 

Iguaçu” 

Significa o “Termo da Primeira Emissão de Notas 

Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia 
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Real e Fidejussória, de Distribuição Privada, da RZK 

Solar 28 SPE S.A.”, celebrado pela Emissora, pela 

Nova Iguaçu e pela RZK Energia e Saturnino; 

“Termo de Emissão 

Saturnino” 

Termo da Primeira Emissão de Notas Comerciais 

Escriturais, em Série Única, com Garantia Real e 

Fidejussória, de Distribuição Privada, da RZK Solar 29 

SPE S.A.”, celebrado nesta data pela Emissora, pela 

Saturnino e pela RZK Energia e Nova Iguaçu; 

“Termos de Emissão” Significa, em conjunto, o Termo de Emissão Nova 

Iguaçu e o Termo de Emissão Saturnino;  

“Termo de Securitização” 

ou “Termo” 

O presente “Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários da Única Série da 120ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 

Companhia de Securitização”, celebrado entre a 

Emissora e o Agente Fiduciário; 

“Valor Inicial do Fundo de 

Despesas” 

O valor inicial do Fundo de Despesas, que deverá 

corresponder ao montante de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais);  

“Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas” 

O valor mínimo do Fundo de Despesas, que deverá 

corresponder ao montante de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais); 

“Valor Mínimo do Fundo de 

Reservas” 

O valor mínimo do Fundo de Reservas, que deverá 

corresponder ao montante equivalente a R$ 

1.079.872,31 (um milhão, setenta e nove mil, 

oitocentos e setenta e dois reais e trinta e um 

centavos), proporcional às quantidades de CRI 

integralizadas; 

“Valor Nominal Unitário” O valor nominal unitário dos CRI, qual seja, o valor 

estipulado na Cláusula 4.5 deste Termo de 

Securitização; 
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1.1.1 Adicionalmente ao previsto na Cláusula 1.1 acima, (i) os cabeçalhos e títulos 

deste Termo de Securitização servem apenas para conveniência de 

referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos 

quais se aplicam; (ii) os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente” 

e outros termos semelhantes serão interpretados como se estivessem 

acompanhados do termo "exemplificativamente"; (iii) sempre que exigido 

pelo contexto, as definições contidas nesta Cláusula 1.1 aplicar-se-ão tanto 

no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-

versa; (iv) referências a qualquer documento ou outros instrumentos 

incluem todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas 

complementações, salvo se expressamente disposto de forma diferente; (v) 

referências a disposições legais serão interpretadas como referências às 

disposições respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou 

reformuladas; (vi) salvo se de outra forma expressamente estabelecido 

neste Termo de Securitização, referências a itens ou anexos aplicam-se a 

itens e anexos deste Termo de Securitização; (vii) todas as referências à 

Securitizadora e ao Agente Fiduciário incluem seus sucessores, 

representantes e cessionários devidamente autorizados; e (viii) os termos 

iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos neste Termo de 

Securitização terão os mesmos significados a eles atribuídos no respectivo 

documento a que fizer referência. 

1.1.2 Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto 

se expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data 

aqui prevista não ser Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil 

subsequente, sem qualquer penalidade. 

2 REGISTROS E DECLARAÇÕES 

2.1 Aprovação Societária. A Emissão e a Oferta Restrita foram devidamente 

aprovadas de acordo com as deliberações tomadas pelos conselheiros da Emissora, 

“Valor Nominal Unitário 

Atualizado” 

Tem o seu significado na Cláusula 4.9 deste Termo de 

Securitização; 

“Valor Nominal Unitário 

das Notas Comerciais” 

Significa o valor nominal unitário das Notas Comerciais 

de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das 

Notas Comerciais; e 

“Valor Total da Emissão” O valor total da Emissão será de R$ 47.023.000,00 

(quarenta e sete milhões e vinte e três mil reais), na 

Data de Emissão. 
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reunidos em Reunião de Conselho de Administração da Emissora, realizada em 17 

de janeiro de 2023, registrada na JUCESP sob nº 43.342/23-1 e publicada na CVM 

através do sistema Fundos.NET e Empresas.NET, nos temos do art. 2º da Resolução 

CVM nº 166 de setembro de 2022, na qual foi aprovada, por unanimidade de votos: 

(i) o limite global pré-aprovado de novas emissões de Certificados de Recebíveis ou 

outros títulos e valores mobiliários, cujo pagamento seja primariamente 

condicionado ao recebimento de recursos dos direitos creditórios e dos demais 

bens, direitos e garantias que o lastreiam, com regime fiduciário e patrimônio 

separado, nos termos do art. 29 da Resolução CVM nº 160 de 13 de julho de 2022 

(“Resolução 160”), até a realização de outra deliberação sobre o assunto, desde 

que não ultrapasse o limite global pré-aprovado de R$ 80.000.000.000,00 (oitenta 

bilhões de reais) (ii) a autorização para distribuição dos referidos Certificados de 

Recebíveis ou outros títulos e valores mobiliários por meio de oferta pública, no 

volume e na forma previstos pela regulamentação aplicável; (iii) o tratamento a ser 

dado no caso de não haver a distribuição total dos valores mobiliários previstos 

para a oferta pública ou a captação integral do montante previsto para a oferta 

pública e, (iv) autorização para a prática de todo e qualquer ato necessário à 

efetivação da deliberação prevista nos itens anteriores.  

2.2 Vinculação dos Créditos Imobiliários. Pelo presente Termo de Securitização, a 

Securitizadora vincula, em caráter irrevogável e irretratável, a totalidade dos 

Créditos Imobiliários, representados pelas CCIs, aos CRI objeto desta Emissão e da 

Oferta, cujas características são descritas na Cláusula 4 abaixo. 

2.2.1 Para fins do artigo 18 e seguintes da Lei 14.430, a Securitizadora declara 

que por meio deste Termo de Securitização, foram vinculados a esta 

Emissão os Créditos Imobiliários, representados integralmente pelas CCIs, 

de sua titularidade, com valor total de R$ 47.023.000,00 (quarenta e sete 

milhões e vinte e três mil reais), na Data de Emissão, devidamente 

identificados no Anexo III a este Termo de Securitização, nos termos do 

artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM nº 60. Assim como a 

identificação completa dos Projetos ao quais se vinculam os Créditos 

Imobiliários encontra-se descrita no Anexo VIII do presente Termo de 

Securitização, sendo que as características das Notas Comerciais, incluindo 

as datas de pagamento de juros e amortização de principal das Notas 

Comerciais, com o percentual de amortização de principal das Notas 

Comerciais, encontram-se descritas nos Termos de Emissão. 

2.2.2 Os Créditos Imobiliários podem ser substituídos em casos de (i) na cessão 

que possam vir a afetar a cobrança dos direitos creditórios, incluindo, por 

exemplo, falhas na formalização de direitos creditório; (ii) manutenção do 

nível da retenção de risco assumida pelo cedente ou terceiros na respectiva 

emissão; ou (iii) manutenção do teto de concentração de cedente ou de 

devedor. 

http://80.0.0.0/
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2.3 A titularidade dos Créditos Imobiliários foi adquirida pela Securitizadora por meio 

da subscrição das Notas Comerciais, sem prejuízos à obrigação de integralização 

das Notas Comerciais nos termos da Cláusula 2.3.1 abaixo. 

2.3.1 Em razão da subscrição das Notas Comerciais, a Securitizadora irá realizar 

a integralização das Notas Comerciais na forma e condições previstas nos 

Termos de Emissão, devendo os pagamentos serem realizados conforme a 

integralização dos CRI pelos Titulares do CRI. 

2.3.2 As CCIs representativas da totalidade dos Créditos Imobiliários foram 

emitidas sem garantia real, nos termos do §3º do artigo 18 da Lei nº 10.931, 

combinado com o artigo 287 do Código Civil. As CCIs são igualmente 

emitidas sem garantia fidejussória, não havendo a vinculação de qualquer 

garantia pessoal à mesma.  

2.3.3 As informações sobre valor, número, série e a Instituição Custodiante das 

CCIs encontram-se descritas na Cláusula 4 abaixo e poderão ser verificadas 

na cópia da descrição das CCIs constante do Anexo III a este Termo de 

Securitização. 

2.3.4 A aquisição dos Créditos Imobiliários representados pelas CCIs compreende 

o direito de recebimento da totalidade dos Créditos Imobiliários, pela 

Securitizadora, em decorrência da aquisição das Notas Comerciais, 

compreendendo todos os direitos e prerrogativas previstos nos Termos de 

Emissão, incluindo, sem limitação, as competências de administração e 

cobrança dos Créditos Imobiliários e a eventual excussão da Cessão 

Fiduciária, observadas as hipóteses e procedimentos previstos dos 

Documentos da Operação. 

2.4 Cobrança dos Créditos Imobiliários. Observado o previsto na Cláusula 2.3.4 

acima, a Securitizadora será a única e exclusiva responsável pela administração e 

cobrança da totalidade dos Créditos Imobiliários, observado que, no caso de 

inadimplemento de quaisquer condições da Emissão e das Notas Comerciais, nos 

termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário dos CRI deve usar 

de toda e qualquer medida prevista neste Termo de Securitização para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRI, conforme previsto no artigo 

12 da Resolução CVM 17. 

2.5 As CCIs, representativas dos Créditos Imobiliários, foram emitidas pela 

Securitizadora, sob a forma escritural, nos termos da Lei nº 10.931 e da Escritura 

de Emissão de CCI. 

2.5.1 Uma via digital da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente 

custodiada com a Instituição Custodiante e será devidamente registrada na 

B3, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 18 da Lei nº 10.931. 
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2.5.2 As atividades relacionadas à administração dos Créditos Imobiliários 

representados integralmente pelas CCIs serão exercidas pela Securitizadora, 

incluindo-se nessas atividades, sem limitação: (i) o cálculo e envio de 

informações à Nova Iguaçu e à Saturnino previamente às suas datas de 

pagamento quanto aos valores a serem pagos em decorrência dos Termos 

de Emissão; e (ii) o recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os 

pagamentos que vierem a ser efetuados por conta dos Créditos Imobiliários 

representados integralmente pelas CCIs na Conta Centralizadora.  

2.6 O Regime Fiduciário a ser instituído pela Securitizadora, conforme previsto neste 

Termo de Securitização será registrado junto a entidade autorizada pelo Banco 

Central do Brasil e/ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito 

centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, ou seja, B3, para fins de 

registro do Regime Fiduciário do §1º do artigo 26 da Lei 14.430. 

2.6.1 A Instituição Custodiante (i) verificará os requisitos formais do lastro das 

CCIs; (ii) fará a custódia de uma via original da Escritura de Emissão de 

CCI; e (iii) diligenciará para que as CCIs sejam atualizadas, em caso de 

eventual alteração da Escritura de Emissão de CCI. 

2.6.2 Dispensa de análise prévia da CVM. Os CRI serão objeto de distribuição 

pública por meio do Rito de Registro Automático de Distribuição, nos termos 

do artigo 27 da Resolução CVM nº 160, e das demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, estando, portanto, o registro automaticamente 

dispensado de análise prévia pela CVM e a distribuição automaticamente 

realizada, no montante de R$ 47.023.000,00 (quarenta e sete milhões e 

vinte e três mil reais), sob regime de melhores esforços. 

2.6.3 Registro na ANBIMA. A Oferta deverá ser registrada perante a ANBIMA nos 

termos do inciso I do artigo 20 e do artigo 23 do Código Anbima, no prazo 

de até 15 (quinze) dias contados da publicação do anúncio de encerramento 

da Oferta. 

2.6.4 Depósito para distribuição, negociação e custódia eletrônica. Os CRI serão 

depositados para: (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, 

por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente e os CRI custodiados 

eletronicamente na B3. 

3 OBJETO E CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

3.1 Os Créditos Imobiliários. Os Créditos Imobiliários, representados pelas CCIs, 

cujas características se encontram descritas no Anexo III ao presente Termo de 
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Securitização, são oriundos das Notas Comerciais e terão valor total de R$ 

47.023.000,00 (quarenta e sete milhões e vinte e três mil reais) na Data de 

Emissão. 

3.2 Em casos de (i) na cessão que possam vir a afetar a cobrança dos direitos 

creditórios, incluindo, por exemplo, falhas na formalização de direitos creditório; 

(ii) manutenção do nível da retenção de risco assumida pelo cedente ou terceiros 

na respectiva emissão; ou (iii) manutenção do teto de concentração de cedente ou 

de devedor. 

3.3 Vinculação dos Créditos Imobiliários. A Emissora realiza, neste ato, em caráter 

irrevogável e irretratável, a vinculação dos Créditos Imobiliários, representado 

pelas CCIs, à Emissão. 

3.4 Origem dos Créditos Imobiliários. As CCIs, representativas dos Créditos 

Imobiliários, emitida pela Emissora, sob a forma escritural, nos termos da Lei nº 

10.931 e da Escritura de Emissão de CCI.  

3.4.1 A Emissora será a única e exclusiva responsável pela administração e 

cobrança da totalidade dos Créditos Imobiliários. 

3.5 Constituição do Fundo de Despesas. A Emissora deverá constituir o Fundo de 

Despesas por meio da dedução do Valor do Fundo de Despesas dos Recursos 

Líquidos, nos termos dos Termos de Emissão. 

3.6 Recomposição do Fundo de Despesas. Toda vez que, por qualquer motivo, os 

recursos do Fundo de Despesas venham a atingir ou ser inferiores ao Valor Mínimo 

do Fundo de Despesas, mediante comprovação por meio de envio dos documentos 

comprobatórios pela Securitizadora à Nova Iguaçu e/ou Saturnino neste sentido, a 

Nova Iguaçu e/ou Saturnino deverá recompor, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a 

contar da comprovação em condições satisfatórios à Emissora, para o Valor Inicial 

do Fundo de Despesas, por meio da utilização de recursos próprios, sob pena de 

vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos da Cláusula 8.1.2 (xx) 

dos Termos de Emissão. Eventualmente, os recursos excedentes do Fundo de 

Reserva, oriundo dos rendimentos nos Investimentos Permitidos poderão ser 

utilizados para recomposição do Fundo de Despesas. 

3.7 Fundo de Reserva. As Devedoras concordam que a Emissora constitua um Fundo 

de Reserva na Conta Centralizadora, por meio da retenção de parte dos recursos 

integralizados, em montante equivalente a R$ 1.079.872,31 (um milhão, setenta e 

nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos), proporcional às 

quantidades de CRI integralizadas, para fazer frente ao pagamento da 

Remuneração das Notas Comerciais e pagamento da amortização, conforme 

necessário, bem como para cobrir eventuais insuficiências pecuniárias das 
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Devedoras durante a Operação até a quitação integral das Notas Comerciais 

(“Fundo de Reserva” e “Valor Mínimo do Fundo de Reserva”, respectivamente).  

3.7.1 Se, por qualquer motivo, o montante depositado no Fundo de Reserva vir a 

ser inferior ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva, o mesmo deverá ser 

recomposto prioritariamente com o fluxo da Cessão Fiduciária e, caso 

insuficiente, as Devedoras deverão realizar a sua recomposição em até 5 

(cinco) Dias Úteis da data em que receber notificação da Emissora neste 

sentido até o Valor Mínimo do Fundo de Reserva.  

3.7.2 Os recursos depositados no Fundo de Reserva ficarão depositados na Conta 

Centralizadora e poderão ser aplicados pela Emissora nos Investimentos 

Permitidos. Após a quitação integral das Obrigações Garantidas, os 

eventuais recursos remanescentes no Fundo de Reserva, bem como 

eventuais rendimentos oriundos dos Investimentos Permitidos, deverão ser 

transferidos para a Emissora, em até 10 (dez) Dias Úteis da comprovação 

da quitação. 

3.8 Aplicação dos recursos do Fundo de Despesas e Fundo de Reservas. Os 

recursos do Fundo de Despesas e Fundo de Reservas poderão ser aplicados 

exclusivamente nos Investimentos Permitidos, sendo que o Fundo de Despesa a 

qualquer tempo deverá permanecer na Conta Centralizadora, de forma que os 

recursos oriundos dos eventuais rendimentos auferidos com os Investimentos 

Permitidos integrarão o Fundo de Despesas e Fundo de Reservas. 

4 IDENTIFICAÇÃO DOS CRI E FORMA DE DISTRIBUIÇÃO 

4.1 Número da Emissão. Esta é a 120ª (centésima vigésima) emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários da Emissora. 

4.2 Número das Séries. Os CRI serão emitidos em série única. 

4.3 Quantidade de CRI. Serão emitidos 47.023 (quarenta e sete mil e vinte e três) 

CRI.  

4.4 Valor Total da Emissão. O Valor Total da Emissão será de R$ 47.023.000,00 

(quarenta e sete milhões e vinte e três mil reais), na Data de Emissão.  

4.5 Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário será de R$ 1.000,00 (mil reais), 

na Data de Emissão. 

4.6 Prazo. Os CRI terão o prazo de 4.745 (quatro mil setecentos e quarenta e cinco) 

dias corridos.  

4.7 Pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado. O Valor Nominal Unitário 

Atualizado será amortizado nas datas previstas na tabela do Anexo II, sendo o 



  Página 29 

 

primeiro pagamento devido em 26 de julho de 2024 e o último na Data de 

Vencimento, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Notas Comerciais 

ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, 

nos termos previstos neste Termo de Securitização, calculado nos termos da 

fórmula abaixo, cujo resultado será apurado pela Securitizadora:  

Aai = VNa x Tai 

onde: 

Aai = valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

VNa = Conforme definido na Cláusula 4.9 abaixo; 

Tai = taxa expressa em percentual da i-ésima parcela do Valor Nominal Unitário 

Atualizado, conforme percentuais informados nos termos estabelecidos no Anexo II 

deste Termo de Securitização. 

4.8 Juros Remuneratórios. Os CRI farão jus aos Juros Remuneratórios, a ser 

calculados nos termos da Cláusula 4.9 abaixo, e pagos nas datas indicadas na tabela 

constante do Anexo II ao presente Termo de Securitização, observado o Período de 

Carência, sendo seu primeiro pagamento devido em 28 de outubro de 2024 e o 

último na Data de Vencimento. 

4.9 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário ou 

o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado mensalmente 

pela variação positiva do IPCA (“Atualização Monetária”), ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de 

Integralização, ou data de pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a data de seu efetivo pagamento (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), de 

acordo com a fórmula abaixo prevista, sendo o produto da atualização incorporado 

automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme aplicável:  

VNa = VNe*C 

Onde: 

“VNa” = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

“VNe” = Valor Nominal Unitário, na Data de Início da Rentabilidade ou o 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, após amortização ou 
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incorporação, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

“C” = fator acumulado das variações mensais positivas do IPCA, calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte 

forma: 

 

𝑪 = [(
𝑵𝑰𝒌

𝑵𝑰𝒌−𝟏

)

𝒅𝒖𝒑

𝒅𝒖𝒕

] 

 

Onde: 

“NIk” = valor do número-índice do IPCA divulgado no mês anterior a Data 

de Pagamento referente ao 2º (segundo) mês imediatamente anterior a 

Data de Pagamento, caso a atualização seja em data anterior ou na própria 

Data de Pagamento. Exemplificando na Data de Pagamento de 

outubro/2024 será utilizado o número índice de agosto/2024, divulgado em 

setembro/2024;  

“NIk-1” = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês ‘k’;  

“dup” = número de dias úteis entre (i) a primeira Data de Integralização dos 

CRI ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, 

inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo ‘dup’ um número inteiro.  

“dut” = número de dias úteis entre a Data de Pagamento imediatamente 

anterior, inclusive, e a Data de Pagamento imediatamente subsequente, 

inclusive, sendo ‘dut’ um número inteiro. Para o primeiro Período de 

Capitalização, “dut” será igual a 21 (vinte e um) dias.  

Observações aplicáveis ao cálculo da Atualização Monetária: 

1) A aplicação da atualização monetária incidirá no menor período permitido 

pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste neste Termo de 

Emissão ou qualquer outra formalidade.  

2) Os fatores resultantes das expressões são considerados com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. O produtório é executado a partir do fator 

mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os 

resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento. 
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3) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 

número de casas decimais daquele divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

4) Caso o número-índice do IPCA referente ao mês de atualização não esteja 

disponível, deverá ser utilizado um número índice projetado, calculado com 

base na última projeção disponível, divulgada pela ANBIMA da variação 

percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 

NIkp = NIk-1 x (1 + Projeção) 

Onde: 

“NIkp” = número índice projetado do IPCA para o mês de atualização, 

calculado com casas decimais, com arredondamento; 

“NIk-1” = conforme definido acima; e 

“Projeção” = variação percentual projetada pelo Focus referente ao mês de 

atualização. 

O número índice projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não 

houver sido divulgado o número-índice correspondente ao mês de 

atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre as 

Devedoras e a Emissora quando da divulgação posterior do IPCA que seria 

aplicável. 

O número índice do IPCA, bem como as projeções de variação deverão ser 

utilizados considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo 

órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

Considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido 

entre duas Datas de Aniversário. 

Considera-se como “Datas de Pagamento” as datas descritas no Anexo II do 

presente Termo de Securitização.  

O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número 

de casas decimais ao divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo. 

4.9.1 Indisponibilidade, impossibilidade de aplicação do IPCA. Na hipótese 

de extinção, não apuração e/ou não divulgação do IPCA por mais de 

30 (trinta) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou 

divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação do IPCA aos CRI por 

proibição legal ou judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente 

estabelecido em substituição do IPCA. Caso não haja um novo parâmetro 

legalmente estabelecido, a Emissora deverá convocar Assembleia Geral de 



  Página 32 

 

Titulares de CRI para que a Emissora defina, representando o interesse dos 

Titulares de CRI, de comum acordo com as Devedoras, observada a 

regulamentação aplicável, a Taxa Substitutiva. Até a deliberação da Taxa 

Substitutiva, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 

previstas neste Termo de Securitização, o último IPCA divulgado 

oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, da Taxa 

Substitutiva, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 

as Devedoras e a Emissora quando da divulgação posterior da taxa/índice 

de remuneração/atualização que seria aplicável, ou ainda por qualquer outro 

índice, eleito de comum acordo entre a Emissora e as Devedoras. 

4.9.2 Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral 

de Titulares de CRI prevista acima, referida Assembleia Geral de Titulares 

de CRI não será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, 

passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas aos CRI em questão, conforme previsto neste Termo 

de Securitização. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre as 

Devedoras e a Emissora, representando o interesse dos Titulares de CRI, as 

Devedoras deverão resgatar a integralidade das Notas Comerciais e, 

consequentemente, a Emissora deverá resgatar a integralidade dos CRI, 

com seu posterior cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias após a data 

em que a Emissora e as Devedoras verificarem não ser possível um acordo, 

ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, mediante o pagamento 

do valor descrito na Cláusula 4.9.3 abaixo. 

4.9.3 O valor de resgate a ser pago nos termos da Cláusula anterior corresponderá 

ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, acrescido dos 

respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 

Data de Integralização ou a data de pagamento de Juros Remuneratórios 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 

caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 

relativas aos CRI previstas neste Termo de Securitização, será utilizado, para 

apuração do IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA divulgado 

oficialmente. 

4.10 Amortização. A Emissora deverá utilizar os recursos oriundos das Amortizações 

Programadas das Notas Comerciais e das eventuais Amortizações Extraordinárias 

Obrigatórias das Notas Comerciais para realizar as eventuais Amortizações 

Extraordinárias Obrigatórias dos CRI. 

4.10.1 Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD. O montante 

equivalente ao excesso do Fluxo de Caixa Disponível, deverá ser, 

obrigatoriamente, direcionada para a amortização extraordinária obrigatória 

das Notas Comerciais, observado o limite de 98,00% (noventa e oito por 

cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado ou do saldo do Valor Nominal 
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Unitário Atualizado, sempre que o ICSD, conforme apurado e calculado nos 

termos dos Termos de Emissão, for inferior a 1,20x, hipótese em que haverá 

amortização extraordinária obrigatória nos termos abaixo. 

4.10.2 Caso o ICSD seja maior ou igual a 1,00x, mas menor que 1,20x, será 

utilizado o montante equivalente ao excesso do Fluxo de Caixa Disponível 

do trimestre em referência abatidas as amortizações programadas e 

pagamentos de remuneração do trimestre em referência, em relação às 

parcelas de amortização e remuneração do mesmo trimestre até o limite da 

Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD apurada.  

4.10.3 Caso o ICSD seja inferior a 1,00x, a Amortização Extraordinária 

Obrigatória ICSD será realizada nos termos da Cláusula 7.3.2 dos Termos 

de Emissão. 

4.10.4 O ICSD será apurado trimestralmente, com base nas informações 

financeiras trimestrais da Nova Iguaçu e da Saturnino, preparadas pela 

própria Devedora, conforme aplicável, cujos cálculos serão validados pela 

Securitizadora, até o 15º (décimo quinto) dia dos meses de fevereiro, maio, 

agosto e novembro, a partir da ocorrência da Energização de todos os 

Projetos, a ser informada pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino à 

Securitizadora. Uma vez realizada a validação do ICSD, e tenha ocorrido o 

comunicado por meio eletrônico pela Securitizadora às Devedoras com cópia 

ao Agente Fiduciário, as Devedoras deverão realizar a Amortização 

Extraordinária Obrigatória ICSD, se for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da comunicação acima. As Partes estabelecem que para fins da 

Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD, a data prevista para a primeira 

apuração do ICSD será no dia 15 de fevereiro de 2025 ou dia útil 

subsequente, com base nas informações financeiras relativas ao 4º 

trimestre/2024, e as demais deverão ocorrer nos períodos subsequentes. 

“Energização” = a obtenção, pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, 

das respectivas autorizações para (i) despacho de energia dos 

Projetos; e (ii) a entrada em operação comercial dos Projetos e início 

da cobrança dos Contratos de Energia dos Projetos. 

“ICSD” = Fluxo de Caixa Disponível / (Amortizações Programadas + 

pagamento dos Juros Remuneratórios).  

“Fluxo de Caixa Disponível” = (EBITDA – CAPEX - IRCSLL).  

“EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and 

Amortization): significa o Resultado Antes das Receitas e Despesas 

Financeiras e do IRPJ e CSLL somados a Amortizações e Depreciações 

dos ativos. Calculado conforme fórmula abaixo: 
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O cálculo do EBITDA será realizado da seguinte forma: 

(+) lucro líquido 

(- ou +) receitas / despesas financeiras líquidas 

(+) provisão para IRPJ e CSLL 

(- ou +) resultados não recorrentes após os tributos 

(+) depreciação, amortização, exaustão. 

 

“CAPEX”: Montante investido pela empresa na manutenção do ativo 

imobilizado (como por exemplo máquinas, equipamentos, veículos, 

terrenos, dentre outros ativos imobilizados), de acordo com os valores 

divulgados nas demonstrações financeiras, sendo expurgados os 

valores relativos ao CAPEX de implantação das UFVs. 

Para os fins deste item, se, a partir da data de celebração dos Termos 

de Emissão, forem alteradas as regras contábeis aplicáveis à 

preparação das demonstrações financeiras da Nova Iguaçu e/ou da 

Saturnino, o ICSD deverá ser calculado, independentemente de 

qualquer aprovação societária adicional da Nova Iguaçu e/ou da 

Saturnino ou de realização de assembleia geral de Titulares de CRI, 

de acordo com as regras contábeis aplicáveis à preparação das 

demonstrações financeiras da Nova Iguaçu e/ou da Saturnino em 

vigor na data de celebração dos Termos de Emissão. 

4.10.5 O Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD deverá 

sempre ser um número positivo. 

4.10.6 Observado o disposto na Cláusula 4.10.4, a Emissora deverá 

comunicar à B3 a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD 

com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data pretendida para 

realização da Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD. 

4.11 Local de Pagamento das Notas Comerciais. Os pagamentos a que fizerem jus 

as Notas Comerciais serão efetuados em moeda corrente nacional pela Nova Iguaçu 

e/ou pela Saturnino por meio de depósito ou transferência eletrônica de valores 

para a Conta Centralizadora. 

4.12 Regime Fiduciário. Nos termos da Lei 14.430 e da Resolução CVM 60, será 

instituído Regime Fiduciário sobre: (i) os Créditos Imobiliários; (ii) as Garantias; 

e (iii) os recursos mantidos na Conta Centralizadora, com a consequente 

constituição do Patrimônio Separado. 

4.13 Garantia flutuante. Não haverá garantia flutuante para os CRI, ou seja, não existe 

qualquer tipo de regresso contra o patrimônio da Emissora. 



  Página 35 

 

4.14 Garantias. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre 

os CRI, que gozarão das garantias que integrarem os Créditos Imobiliários, os quais 

contarão com as Garantias, nos termos dos Contratos de Garantia e dos Termos de 

Emissão, observado que as Garantias serão devidamente constituídas, respeitado 

o previsto abaixo, após o registro dos Termos de Emissão, do Contrato de Cessão 

Fiduciária, do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária 

de Ações nos Ofícios de Títulos e Documentos competentes, nos prazos 

estabelecidos nos respectivos documentos.  

4.14.1 Aval: De forma a garantir o fiel, integral e pontual cumprimento de 

todas as Obrigações Garantidas em favor da Emissora, as Notas Comerciais 

contam com o aval da RZK Energia e das Devedoras (aval cruzado), 

conforme aplicável a cada Termo de Emissão, que respondem, de maneira 

irrevogável e irretratável, como devedores solidário e principais pagadores 

pelo cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, até sua plena 

liquidação, conforme descrito nos Termos de Emissão ou o momento da 

Liberação do Aval RZK Energia, conforme abaixo definido, nos termos e 

condições a seguir descritos (“Aval”).  

4.14.2 O Aval entrará em vigor na Data de Emissão e vigorará 

exclusivamente até o cumprimento das Obrigações Garantidas, com exceção 

ao Aval prestado pela RZK Energia, que vigorará até que sejam 

implementadas as Condições para Liberação do Aval RZK Energia, observado 

que, uma vez verificadas as Condições para Liberação do Aval RZK Energia, 

evidenciado por meio da comunicação prevista na Cláusula abaixo, o Aval 

outorgado pela RZK Energia será resolvido de pleno direito.  

4.14.3 A implementação das Condições para Liberação do Aval RZK Energia 

deverá ser comunicado pela Nova Iguaçu e Saturnino, conforme aplicável, à 

Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, por meio de notificação 

atestando o cumprimento integral dos itens aqui previstos, devendo a 

Securitizadora, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, se manifestar acerca da 

liberação, sendo que, não havendo objeção ou questionamento por parte da 

Securitizadora, será considerado resolvido o Aval prestado pela RZK Energia. 

A Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário não realizarão qualquer verificação 

ou juízo de valor acerca da declaração prestada pela Nova Iguaçu e 

Saturnino, conforme aplicável, para fins de comunicação de atingimento das 

Condições para Liberação do Aval RZK Energia (“Condições para 

Liberação do Aval RZK Energia”): 

(i) o ICSD, a ser apurado pela Emissora com base nas demonstrações 

financeiras anuais auditadas da Nova Iguaçu e da Saturnino, do 

exercício anterior a liberação ser igual ou superior 1,20x para um 

período de 12 (meses), após a Energização de todos os Projetos, 

conforme declaração constante na notificação; 
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(ii) a comprovação de 12 (doze) meses de geração de energia dos 

Projetos, mediante envio de relatório à Securitizadora declaração 

constante na notificação e envio de relatório à Securitizadora, 

conforme Anexo X dos Termos de Emissão; 

(iii) a Nova Iguaçu e a Saturnino permanecerem adimplentes com as 

obrigações pecuniárias e não pecuniárias contraídas na emissão das 

Notas Comerciais; 

(iv) amortização de 20% (vinte por cento) do saldo do valor nominal 

unitário das Notas Comercias pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino; 

(v) energização de todos os Projetos há pelo menos 12 (doze) meses; e 

(vi) apresentação das apólices dos Seguros válidas, vigentes e aplicáveis, 

conforme a etapa dos Projetos então verificada, todas devidamente 

acompanhadas dos respectivos documentos comprobatórios da 

quitação do prêmio devido e/ou declaração de quitação do prêmio 

emitida pela respectiva seguradora, conforme declaração constante 

na notificação.  

(vii) a confirmação de que não houve mudança de controle do Offtaker 1, 

e que este permanece sendo controlado pela sociedade descrita no do 

Contrato de Cessão Fiduciária.  

4.14.4 Caso, após a Liberação do Aval RZK Energia, haja alteração de 

controle da (i) RZK Energia, desde que não seja previamente autorizado pela 

Emissora, conforme orientação deliberada pelos Titulares de CRI, após a 

realização de uma assembleia geral de Titulares de CRI, ou (ii) da Offtaker 

1, o Aval outorgado pela RZK Energia voltará a vigorar, até a quitação 

integral das Obrigações Garantidas.  

4.14.5 Garantias Reais. Adicionalmente ao Aval, as Notas Comerciais serão 

garantidas pela Alienação Fiduciária de Ações, pela Cessão Fiduciária, nos 

termos dos Contratos de Garantia. 

4.14.6 Alienação Fiduciária de Ações: alienação fiduciária, em caráter 

irrevogável e irretratável, pela RZK Energia, em favor da Emissora, de 100% 

(cem por cento) das ações de emissão da Nova Iguaçu e Saturnino, 

conforme os termos e condições previstos no Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações. Os demais termos e condições da Alienação Fiduciária 

de Ações seguem descritos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. 

4.14.7 Cessão Fiduciária: A ser celebrada após a assinatura dos Contratos 

de Energia com os respectivos Offtakers, a RZK Energia e a Saturnino, 

respectivamente, se comprometem a ceder fiduciariamente à Emissora, nos 
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termos do artigo 66-B da Lei 4.728/65 (i) todos e quaisquer recebíveis e 

direitos, presentes e/ou futuros, inclusive principais e acessórios, tais como 

atualização monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, 

penalidades, indenizações, valores devidos por rescisão ou extinção 

antecipada, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos 

contratuais relativos aos contratos descritos no Contrato de Cessão 

Fiduciária (“Recebíveis” e “Cessão Fiduciária”); e (ii) a totalidade dos 

recebíveis, créditos e direitos, principais e acessórios, de titularidade das 

Devedoras decorrentes e/ou relativos às Contas Vinculadas descritas no 

Contrato de Cessão Fiduciária (“Contas Vinculadas”, “Direitos Contas 

Vinculadas” e, em conjunto com os Recebíveis, quando devidamente 

formalizados, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente”), que será 

celebrado entre a RZK Energia, a Saturnino, respectivamente, e a Emissora, 

nos exatos termos do modelo constante do Anexo X do Termo de Emissão. 

4.14.7.1. Fica certo e aprovado, desde já, que a RZK Energia realizará a 

transferência do Contrato de Energia à Nova Iguaçu, hipótese esta que, 

quando concretizada, implicará no aditamento à Cessão Fiduciária para que 

a Nova Iguaçu assuma a totalidade dos deveres e obrigações do respectivo 

Contrato de Cessão Fiduciária. 

4.15 Data de Emissão. Para todos os efeitos, a Data de Emissão será 30 de novembro 

de 2023.  

4.16 Local da Emissão. Os CRI serão emitidos na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo. 

4.17 Data de Vencimento. A Data de Vencimento será 26 de novembro de 2036, 

ressalvadas as hipóteses de resgate ou vencimento antecipado das Notas 

Comerciais. 

4.18 Encargos moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 

valor devido pela Emissora aos detentores dos CRIs, adicionalmente ao pagamento 

da Atualização Monetária e da Remuneração das Notas Comerciais aplicável sobre 

todos e quaisquer valores em atraso, calculados pro rata temporis, desde a data de 

inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores 

em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um inteiro por cento) ao mês ou 

fração de mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até 

a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois inteiros por cento) 

(“Encargos Moratórios”). Os Encargos Moratórios acima previstos serão 

igualmente suportados pela Emissora, em caso de atraso pela Emissora, tendo 

recebido os recursos da Devedora.  
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4.19 Locais de pagamento. Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os 

procedimentos adotados pela B3, caso estejam custodiados eletronicamente na B3. 

Caso por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados 

eletronicamente na B3, em qualquer data de pagamento de Juros Remuneratórios 

dos CRI e, ou de amortização do saldo do Valor Nominal Unitário, a Emissora 

manterá, em sua sede, o respectivo recurso à disposição do respectivo Titular de 

CRI, devendo informar a este Titular de CRI a respeito desta forma adotada para a 

disponibilização dos recursos. Nesta hipótese, a partir da Data de Vencimento, não 

haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à 

disposição do Titular de CRI na sede da Emissora. 

4.20 Cobrança dos Créditos Imobiliários. Os pagamentos dos Créditos Imobiliários 

serão realizados por meio da retenção da Parcela Retida, nos termos do Contrato 

de Cessão Fiduciária, diretamente na Conta Centralizadora, nas datas para 

pagamento de remuneração e/ou amortização das Notas Comerciais previstas nos 

Termos de Emissão, conforme aplicável. 

4.21 Coobrigação da Emissora. Não haverá coobrigação da Emissora para o 

pagamento dos CRI. 

4.22 Forma de comprovação da titularidade. Os CRI serão emitidos de forma 

nominativa e escritural. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade dos 

CRI: (i) o extrato de posição de custódia expedido pela B3, em nome de cada 

Titular de CRI enquanto estiverem eletronicamente custodiados na B3; ou (ii) o 

extrato emitido pelo Escriturador em nome de cada Titular de CRI, com base nas 

informações prestadas pela B3. 

4.23 Atraso no recebimento dos pagamentos. O não comparecimento do Titular de 

CRI para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias 

devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em 

comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de 

qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 

assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que 

os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente, observado o disposto na 

Cláusula 4.18 acima. 

4.24 Prorrogação dos prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as 

datas de pagamento de qualquer obrigação relativa ao CRI até o primeiro Dia Útil 

subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com um 

dia que não seja Dia Útil. 

4.25 Classificação de risco. Os CRI desta Emissão não serão objeto de classificação de 

risco por agência de classificação de risco. 
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4.26 Forma e procedimento de colocação. Os CRI serão objeto de distribuição pública 

sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM nº 

160, sob o regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação do 

Coordenador Líder. 

4.26.1 Os CRI da presente Oferta serão destinados à Investidores 

Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso II da Resolução CVM nº 160. 

4.27 Público-alvo da Oferta. Oferta é destinada apenas a Investidores Profissionais.  

4.27.1 Início da Oferta: O início da Oferta está condicionado à apresentação 

e ao cumprimento, pelo Coordenador Líder e/ou pela Emissora à CVM, 

conforme aplicável, dos requisitos e procedimentos indicados no artigo 27 

da Resolução CVM nº 160, incluindo, sem limitações, considerando o 

público-alvo da Oferta, qual seja, Investidores Qualificados: (a) o 

pagamento da taxa de fiscalização; (b) o preenchimento do formulário 

eletrônico de requerimento de registro da Oferta; e (c) declaração da 

Emissora de registro atualizado. 

4.27.2 Resultado e encerramento da Oferta: O resultado da oferta deverá 

ser divulgado no anúncio de encerramento da distribuição, pelo Coordenador 

Líder à CVM, nos termos da regulamentação aplicável, tão logo sejam 

observados os seguintes eventos, o que acontecer primeiro: (a) o 

encerramento do prazo estipulado para a Oferta; ou (b) a distribuição da 

totalidade dos valores mobiliários objeto da Oferta de cada respectiva série, 

incluindo eventuais lotes adicionais ou opção de distribuição de lote 

suplementar. 

4.28 Restrições para negociação. Os CRI somente poderão ser negociadas, conforme 

disposto no artigo 86, inciso II da Resolução CVM 160, entre (a) Investidores 

Qualificados (nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30) nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários após decorridos 6 (seis) meses do anúncio 

de encerramento da Oferta; e (b) ao público investidor em geral nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários após decorrido 1 (um) ano do anúncio de 

encerramento da Oferta, sendo que a negociação dos CRI deverá sempre respeitar 

as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

5 SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRI  

5.1 Integralização: Os CRI serão integralizados à vista, em moeda corrente nacional, 

nas Datas de Integralização (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor 

Nominal Unitário; e (ii) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitário 

Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, 

desde a primeira Data de Integralização, até a data de sua efetiva integralização, 

podendo, em qualquer das Datas de Integralização (seja na primeira Data de 
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Integralização ou das demais integralizações), serem integralizados com deságio 

aplicados de forma igualitária para os CRI integralizados em uma mesma data 

(“Preço de Integralização”). 

5.1.1 Os recursos a serem liberados para as Devedoras mediante a realização da 

Oferta dos CRI serão liberados na Conta de Livre Movimentação da 

respectiva Devedora conforme cronograma constante no Anexo IX e Anexo 

VIII dos Termo de Emissão Nova Iguaçu e Termo de Emissão Saturnino. 

5.1.2 As Condições Precedentes para Liberação dos recursos estão previstas nos 

Termos de Emissão das Notas Comerciais. 

5.2 Os CRI serão subscritos e integralizados, não necessariamente na mesma data, 

pelos Investidores Profissionais quando do cumprimento cumulativo e integral de 

todas as condições precedentes, conforme previsto na Cláusula 3.1 do Contrato de 

Distribuição, observada a possibilidade de renúncia às condições precedentes pelo 

Coordenador Líder, conforme Cláusula 3.3 do Contrato de Distribuição. 

5.2.1 A Emissora ou o Patrimônio Separado não terá qualquer responsabilidade com 

relação a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, 

tributos ou despesas resultantes das aplicações nos Investimentos 

Permitidos, inclusive, entre outros, qualquer responsabilidade por demoras 

(não resultantes de transgressão deliberada) no investimento, reinvestimento 

ou liquidação dos referidos investimentos, ou quaisquer lucros cessantes 

inerentes a essas demoras.  

5.2.2 Sem prejuízo do quanto previsto acima, a Emissora, na qualidade de 

contribuinte, reserva-se o direito intransferível ao aproveitamento de 

eventual crédito tributário gerado com o recolhimento de qualquer tributo 

incidente sobre os rendimentos dos Investimentos Permitidos contratados 

com os recursos creditados na Conta Centralizadora, desde que os tributos 

mencionados nesta Cláusula não tenham sido pagos diretamente pela 

Emissora ou descontados de recursos devidos à Emissora. 

5.3 Requisitos de Integralização. A integralização dos CRI ocorrerá da seguinte 

forma:  

5.3.1 A integralização da primeira parcela, no valor equivalente ao Valor Total da 

Emissão das Notas Comerciais Nova Iguaçu, está condicionada ao 

cumprimento cumulativo e integral dos requisitos a seguir descritos 

(“Condições Precedentes de Integralização da 1ª Parcela do CRI”): 

(i) As Condições Precedentes (conforme descritas no Contrato de 

Distribuição) tenham sido devidamente cumpridas e revalidadas;  

(ii) Comprovação do protocolo para arquivamento das Aprovações 

Societárias na JUCESP;  



  Página 41 

 

(iii) Comprovação do protocolo para registro do Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações perante o RTD São Paulo;  

(iv) não ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado, 

conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia; 

(v) não ocorrência de mudanças legais, contratuais, regulatórias, 

tributárias e/ou de força maior que afetem as Notas Comerciais, as 

Devedoras ou a RZK Energia, neste último caso, conforme aplicável, 

conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia;  

(vi) a inexistência de quaisquer impedimentos legais e/ou regulatórios à 

realização da Operação, conforme declaração assinada pela Emissora 

e pelos Avalistas; 

(vii) não ocorrência de alterações no setor de atuação das Devedoras e/ou 

da RZK Energia ou mesmo indicações de possíveis alterações no 

referido setor por parte das autoridades governamentais, conforme 

declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia. 

5.3.2 A integralização da segunda parcela, no valor equivalente ao Valor Total da 

Emissão das Notas Comerciais Saturnino, está condicionada ao cumprimento 

cumulativo e integral dos requisitos a seguir descritos (“Condições 

Precedentes de Integralização da 2ª Parcela do CRI”): 

(i) Confirmação de que as Condições Precedentes para Integralização da 

1ª Parcela do CRI continuam válidas e indenes; 

(ii) assinatura do Contrato de Energia a ser celebrado entre a Saturnino 

e o Offtaker 1, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; 

(iii) Registro dos Atos Societários na JUCESP; 

(iv) não ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado, 

conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia; 

(v) não ocorrência de mudanças legais, contratuais, regulatórias, 

tributárias e/ou de força maior que afetem as Notas Comerciais, as 

Devedoras ou a RZK Energia, neste último caso, conforme aplicável, 

conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia; 

(vi) a inexistência de quaisquer impedimentos legais e/ou regulatórios à 

realização da Operação, conforme declaração assinada pelas 

Devedoras e pela RZK Energia; 

(vii) não ocorrência de alterações no setor de atuação das Devedoras e/ou 

da RZK Energia ou mesmo indicações de possíveis alterações no 

referido setor por parte das autoridades governamentais, conforme 

declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia. 

5.3.3. O cumprimento das Condições Precedentes de Integralização da 2ª Parcela 

dos CRI deverá ser efetuado no prazo máximo de até 90 (noventa) dias 

contados da Primeira Data de Integralização. 
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5.4 Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos, deduzidas as despesas da 

emissão, constituição do Fundo de Reserva e constituição do Fundo de Despesas, 

captados por meio da Emissão por meio das Notas Comerciais serão destinados 

integralmente pelas Devedoras para o (i) reembolso de gastos, custos e despesas 

de natureza imobiliária já incorridos pelas Devedoras, nos 24 (vinte e quatro) meses 

imediatamente anteriores à data de encerramento da Oferta dos CRIs , necessária 

para construção de obra dos projetos de usinas (a) Saturnino, localizada no Estado 

do Rio de Janeiro, com distribuição da Enel Rio de Janeiro, capacidade instalada de 

4,36 MWp, fator de capacidade 21,3% (P50) (“Destinação dos Recursos – 

Reembolso” e “Projeto Saturnino”, respectivamente) e (b) Nova Iguaçu, 

localizada no Estado do Rio de Janeiro, com distribuição da Light, com capacidade 

instalada de 5,41 MWp, fator de capacidade de 19,6% (P50) (“Projeto Nova 

Iguaçu” e, em conjunto com a UFV Saturnino “Projetos”); e (ii) pagamento de 

gastos, custos e despesas de natureza imobiliária ainda não incorridos pelas 

Devedoras, diretamente atinentes construção de obra dos Projetos (“Destinação 

dos Recursos – Futura”), sendo que ambas despesas acima incluem, mas não se 

limitam, ao pagamento mensal do respectivo contrato de arrendamento do imóvel, 

à aquisição de materiais e equipamentos necessários para construção/instalação 

dos Projetos sob o imóvel, tais como placas, conectores, módulos, estacas,  

preparação dos terrenos dos imóveis (terraplanagens e retirada de árvores), 

transporte dos materiais necessários para construção/instalação dos Projetos sob 

os imóveis, locação de equipamentos necessários e diretos para a 

construção/instalação dos Projetos sob os imóveis tais como caçamba, cravador de 

estacas e/ou máquinas de estacas em geral e, ainda, à contratação de prestadores 

de serviços de engenharia e outros;. 

5.4.1 Para fins de comprovação da Destinação dos Recursos – Reembolso, as 

Devedoras encaminharam previamente ao Agente Fiduciário, com cópia 

para a Emissora, o relatório na forma do Anexo IX a este Termo de 

Securitização, acompanhado dos documentos comprobatórios da referida 

destinação, comprovando os gastos, custos e despesas referentes aos 

Projetos (“Custos e Despesas Reembolso”) descritos no item “i” acima, 

os quais foram objeto de verificação pelo Agente Fiduciário dos CRI e 

encontram-se devidamente descritos no Anexo IX a este Termo de 

Securitização, representando R$ 2.699.417,97 (dois milhões, seiscentos e 

noventa e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e noventa e sete 

centavos) do valor da emissão do Projeto Nova Iguaçu e R$ 56.280,00 

(cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta reais) , do valor da emissão do 

Projeto Saturnino, com (i) identificação dos valores envolvidos; (ii) 

detalhamento dos Custos e Despesas Reembolso, conforme relatório 

constante do Anexo IX a este Termo de Securitização; (iii) especificação 

dos imóveis dos Projetos objeto da Destinação dos Recursos - Reembolso, 

vinculados aos Custos e Despesas Reembolso; e (iv) a indicação do cartório 
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de registro de imóveis em que os Projetos serão registrados e suas 

respectivas matrículas.  

5.4.2 As Devedoras declaram que os Custos e Despesas Reembolso, já incorridos, 

não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de certificados 

de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas das Devedoras.  

5.4.3 As Devedoras declaram que as despesas a serem objeto de reembolso 

referentes aos Projetos não estão vinculadas a qualquer outra emissão de 

certificados de recebíveis imobiliários lastreado em créditos imobiliários na 

destinação.  

5.4.4 Sem prejuízo do disposto acima, a Emissora ou o Agente Fiduciário dos CRI 

poderão, eventualmente, a qualquer tempo, solicitar às Devedoras, cópia de 

quaisquer documentos (contratos, notas fiscais e seus arquivos XML, faturas, 

recibos, dentre outros) em adição aos documentos já previamente 

encaminhados pelas Devedoras, nos termos da Cláusula 5.4.1 acima, desde 

que necessários e relacionados aos Custos e Despesas Reembolso, devendo 

tais documentos serem disponibilizados pelas Devedoras em até 10 (dez) 

Dias Úteis contados da respectiva solicitação da Emissora e/ou do Agente 

Fiduciário dos CRI, ou em prazo inferior se assim solicitado por autoridade 

competente, para fins de atendimento a exigências de órgãos reguladores e 

fiscalizadores, ou determinações judiciais, administrativas e/ou arbitrais. 

5.4.5 As Devedoras declaram que, excetuados os recursos obtidos com as Notas 

Comerciais, os Projetos não receberam quaisquer recursos oriundos de 

qualquer outra captação por meio da emissão de certificados de recebíveis 

imobiliários, lastreados em instrumentos de dívida da Emissora. 

5.4.6 A Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI deverão tratar todas e quaisquer 

informações recebidas nos termos desta Cláusula 5.4.1 em caráter sigiloso, 

com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da Destinação dos Recursos 

referente aos Projetos aqui estabelecida, não cabendo qualquer sigilo com 

relação aos Titulares dos CRI, autoridades ou órgãos reguladores, se assim 

solicitado, bem como, sem prejuízo das informações que devem ser 

prestadas no relatório anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciário dos CRI 

e por força de quaisquer regulamentos, leis ou normativos.  

5.4.7 As Devedoras deverão alocar, respectivamente, no Projeto Nova Iguaçu e no 

Projeto Saturnino os recursos líquidos obtidos por meio da integralização das 

Notas Comerciais na Destinação dos Recursos – Futura até a Data de 

Vencimento dos CRI, conforme o montante previsto no cronograma 

indicativo do Anexo VII deste Termo de Securitização. Em caso de 

vencimento antecipado das Notas Comerciais ou nos casos de resgate 

antecipado total previstos neste Termo de Securitização, as Devedoras 
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permanecerão obrigadas a: (i) aplicar o montante dos recursos líquidos 

obtidos por meio da presente Emissão nos Projetos, até a Data de 

Vencimento original dos CRI ou até que se comprove a aplicação do 

montante previsto no cronograma indicativo do Anexo VII captados por meio 

da presente Emissão nos Projetos, o que ocorrer primeiro; e (ii) prestar 

contas ao Agente Fiduciário dos CRI acerca da destinação de recursos e seu 

status, nos termos deste Termo de Securitização incluindo o pagamento 

devido ao Agente Fiduciário dos CRI.  

5.4.8 Qualquer alteração quanto ao percentual dos recursos obtidos com a Emissão 

a serem destinados a cada um dos imóveis vinculados aos Projetos deverá 

ser precedido de aditamento aos Termos de Emissão e ao Termo de 

Securitização, bem como a qualquer outro documento que se faça 

necessário, sem a necessidade de Assembleia Geral dos Titulares dos CRI. 

5.4.9 As Devedoras se obrigam a informar ao Agente Fiduciário com cópia para a 

Securitizadora a comprovação da utilização dos recursos captados através 

da Emissão de acordo com a Destinação dos Recursos relativa aos Projetos 

acima prevista através de relatórios semestrais, devidos nos dias 20 (vinte) 

dias dos meses subsequente aos semestres findos em junho e dezembro na 

forma do Anexo X a este Termo de Securitização (“Relatórios de 

Destinação dos Recursos”) atestando a relação entre os valores indicados 

no Relatório de Destinação dos Recursos e os Documentos Comprobatórios 

(conforme abaixo definidos), sendo que o primeiro Relatório de Destinação 

dos Recursos deverá ser apresentado, em 20 de julho de 2024, o segundo 

em 20 de janeiro de 2025, e assim sucessivamente. Adicionalmente, obriga-

se a averbar a construção dos Projetos na matrícula do imóvel, no prazo e 

forma prevista na Cláusula 6.3., enviando à Securitizadora e ao Agente 

Fiduciário em até 90 (noventa) dias a cópia da matrícula atualizada. 

5.4.10 Os Relatórios de Destinação dos Recursos apresentados pelas Devedoras 

deverão estar acompanhados das notas fiscais e seus arquivos XML de 

autenticação (conforme aplicável), notas de débito, faturas comprovantes de 

pagamento, do cronograma físico financeiro de avanço de obras dos Projetos 

do respectivo semestre, conforme o caso de cada despesa (“Documentos 

Comprobatórios”). As Devedoras deverão ser responsáveis pela conservação 

dos Documentos Comprobatórios, assumindo papel de fiel depositário. 

5.4.11 O Agente Fiduciário dos CRI deverá verificar, ao longo do prazo de duração 

dos CRI, o direcionamento dos recursos obtidos por meio da presente 

Emissão para Destinação dos Recursos - Destinação relativa aos Projetos, a 

partir dos Relatórios Semestrais e dos Documentos Comprobatórios, nos 

termos desta Cláusula 3. O Agente Fiduciário dos CRI deverá envidar seus 

melhores esforços para obter a documentação necessária a fim de proceder 

com a verificação da destinação de recursos oriundos destas Notas 
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Comerciais. Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI considerará como 

corretas e verídicas as informações fornecidas pelas Devedoras.  

5.4.12 O cronograma indicativo previsto no Anexo VII (“Cronograma Indicativo”) 

é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer motivo, 

houver a ocorrência de qualquer atraso ou antecipação do cronograma 

tentativo não implicará no vencimento antecipado das Notas Comerciais e 

não será necessário aditar os Documentos da Operação (conforme abaixo 

definido). Adicionalmente, a verificação da observância ao Cronograma 

Indicativo deverá ser realizada de maneira agregada, de modo que a 

destinação de um montante diferente daquele previsto no cronograma 

indicativo para um determinado semestre poderá ser compensada nos 

semestres seguintes. 

5.4.13 As Devedoras poderão a qualquer tempo até a Data de Vencimento, alterar 

os percentuais da proporção dos recursos captados com a Emissão a serem 

destinados aos Projetos, independente da anuência prévia da Securitizadora. 

5.4.14 Uma vez atingida e comprovada a aplicação integral dos recursos destinada 

aos Projetos, as Devedoras ficarão desobrigadas com relação ao envio dos 

Relatórios Semestrais e dos Documentos Comprobatórios. 

5.4.15 As Devedoras serão as responsáveis pela custódia e guarda de todos e 

quaisquer documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às 

Notas Comerciais nos Projetos, nos termos dos Termos de Emissão. 

5.4.16 Caberá às Devedoras a verificação e análise da veracidade dos documentos 

encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram objeto de fraude 

ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário dos CRI e à Securitizadora 

a responsabilidade de verificar a sua suficiência, validade, qualidade, 

veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras neles 

constantes, tais como notas fiscais, faturas e/ou comprovantes de 

pagamento e/ou demonstrativos contábeis das Devedoras. 

5.5 Juros Remuneratórios dos CRI: Sem prejuízo da Atualização Monetária, os CRI 

farão jus ao pagamento de juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal 

Unitário Atualizado dos CRI ou seu saldo, conforme o caso, equivalente a 8,5000% 

(oito inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 

por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período de Capitalização, desde a 

primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

5.5.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 

Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das obrigações 
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decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos nos Termos de 

Emissão e neste Termo de Securitização, os Juros Remuneratórios serão 

pagos conforme cronograma constante no Anexo II do presente Termo 

de Securitização. Os Juros Remuneratórios serão calculados em regime 

de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias decorridos 

de acordo com a seguinte fórmula:  

𝐽 = 𝑉𝑁𝑎 × (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 − 1) 

 

onde: 

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios acumulados devido no final de 

cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

VNa = Conforme definido acima; 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula:  

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = (
𝑡𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝑑𝑢𝑝

252  

Onde:  

taxa = 8,5000 (oito inteiros e cinco décimos); 

dup = conforme definido acima; 

5.5.2 O Período de Capitalização (“Período de Capitalização”) é, para o 

primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na 

Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de 

Pagamento da Remuneração, exclusive, e, para os demais Períodos de 

Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento 

da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de 

Pagamento da Remuneração subsequente, exclusive. Cada Período de 

Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data 

de Vencimento. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 

rentabilidade será a data da primeira integralização dos CRI (“Data de 

Início da Rentabilidade”). 

6 RESGATE ANTECIPADO DOS CRI 

6.1 A Emissora realizará o resgate antecipado total dos CRI, conforme o caso, na 

ocorrência dos seguintes eventos: (i) resgate antecipado das Notas Comerciais, 

seja em decorrência (a) do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais; 
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(b) Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais; ou (c) da inexistência de 

acordo sobre a Taxa Substitutiva, nos termos da Cláusula 4.9.1 e seguintes acima; 

(ii) declaração de vencimento antecipado das Notas Comerciais; e/ou (iii) 

liquidação do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 10 abaixo, sendo certo 

que a Emissora notificará a B3 com 3 (três) Dias Úteis de antecedência. 

6.2 Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais. A partir de 24 (vinte e 

quatro) meses contados da primeira Data de Integralização das Notas Comerciais 

e até a Data de Vencimento das Notas Comerciais, a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino 

poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprovação da Emissora, 

realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais (“Resgate 

Antecipado Facultativo”), de acordo com os termos e condições previstos a 

seguir: 

6.2.1 A Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá comunicar à Securitizadora, com 

cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, acerca da realização do Resgate 

Antecipado Facultativo, com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) corridos de 

antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo, na qual deverá 

constar, no mínimo: (a) a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo 

(“Data do Resgate Antecipado Facultativo”); (b) o Valor de Resgate 

Antecipado Facultativo, que deverá ser validado pela Securitizadora dentro 

de 10 (dez) Dias Úteis contados a partir do recebimento da comunicação, 

observado que, se o valor de Resgate Antecipado Facultativo não vier a ser 

validado pela Securitizadora, as Devedoras poderão seguir com o Resgate 

Antecipado Facultativo; e (c) quaisquer outras informações que a 

Securitizadora e/ou a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino entendam necessárias 

à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo. 

6.2.2 Sem prejuízo das demais disposições estabelecidas neste Termo de 

Securitização, o valor a ser pago pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino em 

relação a cada uma das Notas Comerciais em caso de Resgate Antecipado 

Facultativo será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido: 

(i) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de 

integralização ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive); (ii) 

de prêmio multiplicado pelo saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado e 

pelo prazo médio remanescente (em anos), se for o caso, equivalente aos 

valores apresentados na tabela abaixo, de acordo com o cálculo e as 

fórmulas abaixo indicadas; (iii) dos Encargos Moratórios, se houver 

(“Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo”) ; e (iv) de quaisquer 

obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Notas Comerciais 

(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). 
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DATA PRÊMIO 

A partir de 30 de novembro de 

2025 (inclusive) e a até o 30 de 

novembro de 2027 (exclusive) 

0,50% (cinquenta décimos por 

cento) multiplicado pelo prazo 

médio remanescente 

multiplicado pelo saldo devedor 

A partir de 30 de novembro de 

2027 (inclusive) até o 

vencimento do ativo 

0,50% (cinquenta décimos por 

cento) flat sobre o saldo devedor 

(i) Para os fins do previsto na tabela acima, o prazo médio remanescente 

da Emissão será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

Onde: 

PMP = prazo médio ponderado em anos; 

Fj = cada parte do fluxo de pagamento dos CRI; 

dj = dias úteis a decorrer (da data de cálculo do PMP até a data de 

cada pagamento);  

i = 8,5000% ao ano; 

VP = valor presente do CRI (PU). 

6.2.3 O Resgate Antecipado Facultativo, com relação às Notas Comerciais que 

estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com 

os procedimentos da B3, e caso não estejam custodiadas eletronicamente 

na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais 

do Escriturador. 

6.2.4 Na hipótese de a data de Resgate Antecipado Facultativo coincidir com uma 

Data de Pagamento, o Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo incidirá 

somente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado após o 

pagamento da parcela de amortização programada na Data de Pagamento 

do Valor Nominal Unitário. 
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6.3 Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais. A Nova Iguaçu e/ou a 

Saturnino deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total das Notas 

Comerciais na hipótese de não averbação da construção de cada Projeto na 

respectiva matrícula do imóvel, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

apresentação do termo de aceitação do projeto pelo respectivo cliente, 

acompanhado do respectivo alvará de funcionamento, da certidão negativa de 

débito do Instituto Nacional do Seguro Social e da Certidão municipal de conclusão 

de obra – CCO, sendo que o referido prazo poderá ser prorrogado por mais 90 

(noventa) dias em caso de exigência formulada pelo cartório de registro de imóveis 

competente. 

6.4 O Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais deverá ocorrer no prazo de 

90 (noventa) dias contados a partir do envio, pela Emissora e/ou pelo Agente 

Fiduciário, de comunicação dirigida à Nova Iguaçu e/ou a Saturnino, indicando a 

não averbação dos Projetos na respectiva matrícula (“Comunicação de Resgate 

Obrigatório”), da qual deverá constar, no mínimo: (a) a data limite do efetivo 

Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais (“Data do Resgate 

Obrigatório”); (b) o valor de Resgate Antecipado Obrigatório; e/ou (c) quaisquer 

outras informações que a Emissora, e/ou o Agente Fiduciário entendam necessárias 

à operacionalização do Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais. Fica 

estabelecido que a Comunicação de Resgate Obrigatório somente poderá ser 

enviada na hipótese de não averbação da construção de qualquer dos Projetos na 

respectiva matrícula do imóvel, no prazo previsto na Cláusula 6.3 acima.  

6.5 A Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá (i) na mesma data da apresentação do 

termo de aceitação do projeto pelo respectivo cliente, informar a Securitizadora 

acerca de tal fato; e (ii) no prazo de 90 (noventa) dias a contar do prazo de que 

trata o subitem (i) acima, informar a Securitizadora acerca da averbação ou não da 

construção de cada Projeto na respectiva matrícula do imóvel. 

6.6 A Emissora deverá comunicar à B3 a realização do resgate antecipado dos CRI 

decorrente de quaisquer das hipóteses previstas nesta Cláusula 6 com, no mínimo, 

(três) Dias Úteis de antecedência da data pretendida para realização do resgate 

antecipado dos CRI. 

6.7 Eventos de Vencimento Antecipado Automático e Não Automático das 

Notas Comerciais. Sujeito ao disposto nas Cláusulas abaixo, a Emissora deverá 

declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Notas 

Comerciais, e exigir o imediato pagamento, pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino 

do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais e, consequentemente, dos 

CRI, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de 

Emissão ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido, se o caso, dos 

Encargos Moratórios das Notas Comerciais, na ocorrência de qualquer dos eventos 

previstos nas Cláusulas 8.1.1 e 8.1.2 dos Termos de Emissão.  
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6.7.1 Na ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das 

Notas Comerciais, a Emissora deverá seguir o que vier a ser decidido pelos 

Titulares de CRI, em Assembleia Geral de Titulares de CRI, motivo pelo qual 

a Emissora deverá realizar a respectiva convocação, no prazo de 3 (três) 

Dias Úteis a contar da ciência da Emissora da ocorrência de qualquer de tais 

eventos, da Assembleia Geral de Titulares de CRI que determinará a decisão 

da Emissora sobre a não decretação do vencimento antecipado dos CRI e, 

consequentemente, das Notas Comerciais, em conformidade com o previsto 

neste Termo de Securitização, observados seus procedimentos e o 

respectivo quórum. 

6.7.2 Caso a Assembleia Geral de Titulares de CRI mencionada na Cláusula 6.7.1 

acima (i) não seja instalada em segunda convocação, ou (ii) seja instalada, 

mas não seja aprovada pelos Titulares de CRI a renúncia à decretação do 

vencimento antecipado das Notas Comerciais e, consequentemente, do 

resgate antecipado dos CRI, não haverá o vencimento antecipado das Notas 

Comerciais, e consequentemente o resgate antecipado dos CRI. Na hipótese 

de instalação e deliberação favorável ao não vencimento antecipado das 

Notas Comerciais, a Securitizadora não deverá declarar o vencimento 

antecipado das Notas Comerciais e a Emissora deverá formalizar uma ata de 

assembleia geral de Titulares de CRI consignando a não declaração do 

vencimento antecipado de todas as obrigações da Nova Iguaçu e/ou da 

Saturnino constantes dos Termos de Emissão e deste Termo de 

Securitização.  

6.7.3 Os valores mencionados para fins da configuração dos Eventos de 

Vencimento Antecipado, serão reajustados ou corrigidos, anualmente, pela 

variação acumulada do IPCA, desde a Primeira Data de Integralização. 

6.7.4 Observado o disposto nas Cláusulas abaixo, em caso de vencimento 

antecipado automático das Notas Comerciais ou decretação de vencimento 

antecipado da totalidade das Notas Comerciais pela Assembleia Geral de 

Titulares de CRI em razão da ocorrência de um dos Eventos de Vencimento 

Antecipado Não Automático das Notas Comerciais, a Emissora exigirá da 

Nova Iguaçu e/ou da Saturnino o imediato e integral pagamento das 

Obrigações Garantidas. 

6.7.5 Na eventual decretação do vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Notas Comerciais, a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá 

resgatar a totalidade das Notas Comerciais antecipadamente vencidas, com 

o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do saldo devedor 

do valor nominal unitário de tais Notas Comerciais, acrescido da 

remuneração aplicável, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data 

de Integralização ou desde a última data de pagamento da Remuneração 

das Notas Comerciais, o que ocorrer por último, até a data do efetivo 
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pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando 

for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Nova 

Iguaçu e/ou pela Saturnino no âmbito dos Termos de Emissão, cujas 

obrigações venceram-se antecipadamente nos termos dos Documentos da 

Operação, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 

ocorrência ou declaração, conforme aplicável, do vencimento antecipado 

mediante comunicação por escrito a ser enviada pela Emissora ou pelo 

Agente Fiduciário, caso este tenha assumido a administração do Patrimônio 

Separado, à Nova Iguaçu e/ou à Saturnino, sob pena de, em não o fazendo, 

ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios aplicáveis. 

6.7.6 Caso a Emissora, tendo recebido os devidos pagamentos pela Nova Iguaçu 

e/ou pela Saturnino em razão de vencimento antecipado das Notas 

Comerciais, não realize o resgate antecipado total dos CRI no prazo e forma 

estipulados previstos neste Termo de Securitização, o Agente Fiduciário 

deverá adotar os procedimentos de liquidação do Patrimônio Separado nos 

termos deste Termo de Securitização. 

6.7.7 Ficando certo e ajustado que, na ocorrência de qualquer uma das operações 

de que trata a Cláusula 8.1.9 dos Termos de Emissão acima que acarrete na 

substituição ou extinção das Devedoras, as Partes irão formalizar um 

aditamento aos Documentos da Operação aplicáveis, em até 30 (trinta) dias 

corridos contados da efetiva conclusão da operação, exclusivamente, para 

fazer os ajustes necessários decorrentes da inclusão da nova sociedade 

incluindo, mas não se limitando à troca da posição contratual, sem que seja 

necessária a realização de nova aprovação societária pela Nova Iguaçu e/ou 

pela Saturnino, pela Securitizadora e pelos Titulares de CRI. 

6.7.8 Fica, desde já, certo e ajustado que qualquer dos Eventos de Vencimento 

Antecipado em relação à RZK Energia permanecerão válidos e em vigor até 

a implementação das Condições para Liberação do Aval RZK Energia, nos 

termos dos Termos de Emissão. 

7 DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

7.1 A Emissora obriga-se a informar todos os fatos relevantes de interesse dos Titulares 

de CRI, nos termos do artigo 3º Resolução CVM 44, os quais serão divulgados, no 

mínimo, por meio das páginas da rede mundial de computadores da Emissora e da 

CVM, assim como informar tais fatos diretamente ao Agente Fiduciário por meio de 

comunicação por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) Dias Úteis de sua 

ocorrência. 

7.2 A Emissora obriga-se, ainda, a elaborar um relatório mensal e enviá-lo ao Agente 

Fiduciário até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês, ratificando a vinculação dos 

Créditos Imobiliários aos CRI. 
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7.3 A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações por ela 

prestadas, a qualquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Investidores, ressaltando 

que analisou diligentemente os documentos relacionados com os CRI, para 

verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de vícios, consistência, correção 

e suficiência das informações disponibilizadas aos Investidores e ao Agente 

Fiduciário, declarando que tais documentos se encontram na estrita e fiel forma e 

substância descritas pela Emissora neste Termo de Securitização. 

7.4 A Emissora adotou e deverá adotar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, 

diligências suficientes para verificar se os prestadores de serviços contratados para 

si ou em benefício do Patrimônio Separado possui: 

(i) recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para 

prestar os serviços contratados; 

(ii) quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas de 

liquidação, validação, controle, conciliação e monitoramento de informações 

que assegurem um tratamento adequado, consistente e seguro para os 

direitos creditórios nele custodiados ou registrados; e 

(iii) regras, procedimentos e controles internos adequados à Emissão. 

7.4.1 A Emissora deverá fiscalizar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, os 

serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes regulados 

pela CVM. 

7.5 A Emissora declara, sob as penas da lei, que:  

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob 

a forma de sociedade por ações com registro de companhia aberta de 

acordo com as leis brasileiras; 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações 

necessárias à celebração deste Termo de Securitização, à emissão dos 

CRI e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido 

satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para 

tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização 

têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, 

as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os 

poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos 

em pleno vigor; 

(iv) na data de integralização dos CRI será legítima e única titular dos 

Créditos Imobiliários; 
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(v) é responsável pela existência dos Créditos Imobiliários, nos exatos 

valores e nas condições descritas nos Termos de Emissão; 

(vi) em conformidade com a auditoria jurídica, os Créditos Imobiliários 

encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer Ônus, gravames 

ou restrições de natureza pessoal e/ou real, não sendo do 

conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça 

ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de 

Securitização; 

(vii) os Créditos Imobiliários representados pelas CCIs destinar-se-ão 

única e exclusivamente a compor o lastro para a emissão dos CRI e 

serão mantidos no Patrimônio Separado até a liquidação integral dos 

CRI; 

(viii) está ciente e concorda com todos os termos, prazos, cláusulas e 

condições deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da 

Operação; 

(ix) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que 

impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

(x) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e 

vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e 

condições; 

(xi) a celebração deste Termo de Securitização não infringe qualquer 

disposição legal, ou quaisquer contratos ou instrumentos dos quais a 

Emissora seja parte, nem irá resultar em: (a) vencimento antecipado 

de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (b) criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo ou 

bem da Emissora; ou (c) rescisão de qualquer desses contratos ou 

instrumentos; 

(xii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, 

ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade 

governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento, 

pela Emissora, de suas obrigações nos termos deste Termo de 

Securitização; 

(xiii) cumprirá com todas as obrigações assumidas neste Termo de 

Securitização; 

(xiv) não há procedimentos administrativos ou ações judiciais, pessoais, 

reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em 

qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos 
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Imobiliários ou, ainda que indiretamente, o presente Termo de 

Securitização; 

(xv) possui todas as autorizações e licenças ambientais relevantes exigidas 

pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de 

suas atividades, sendo todas elas válidas; 

(xvi) todas as informações prestadas pela Emissora no contexto da Oferta 

são verdadeiras, consistentes e corretas; 

(xvii) não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a 

presente data, tampouco está em processo de recuperação judicial 

e/ou extrajudicial; 

(xviii) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, 

que seja de seu conhecimento e que possa resultar em uma mudança 

adversa relevante e/ou alteração relevante de suas atividades; 

(xix) cumpre, assim como seus conselheiros, diretores e funcionários 

também cumprem, as normas aplicáveis que versam sobre atos de 

corrupção e atos lesivos contra a administração pública, de forma a 

não agir em desconformidade com as disposições das Leis 

Anticorrupção, sem prejuízo das demais legislações anticorrupção, na 

medida em que: (a) conhece e cumpre as disposições das leis 

anticorrupção dos países em que fazem negócios, bem como não 

adota quaisquer condutas que infrinjam as leis anticorrupção desses 

países, sendo certo que executa as suas atividades em conformidade 

com essas leis e mantém políticas e procedimentos internos 

objetivando o cumprimento de tais normas; (b) dá conhecimento de 

tais normas a todos os seus profissionais e seus funcionários, 

executivos, diretores, administradores, representantes legais e 

procuradores não foram condenados por decisão administrativa 

definitiva ou judicial transitada em julgado em razão da prática de 

atos ilícitos previstos nos normativos indicados anteriormente, bem 

como nunca incorreram em tais práticas; (c) adota as diligências 

apropriadas, de acordo com suas políticas internas, para contratação 

e supervisão, conforme o caso e quando necessário, de terceiros, tais 

como fornecedores e prestadores de serviço, de forma a instruir que 

estes não pratiquem qualquer conduta relacionada à violação dos 

normativos referidos anteriormente; e (d) caso tenha conhecimento 

de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicará 

imediatamente o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário; 

(xx) (a) cumpre de forma regular e integral as normas e leis de proteção 

ambiental aplicáveis a sua atividade e as normas e leis trabalhistas e 
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relativas à saúde e segurança do trabalho, possuindo todas as licenças 

e autorizações exigidas pelos órgãos competentes para o seu 

funcionamento, inclusive no que se refere aos seus bens imóveis; (b) 

não se utiliza de trabalho infantil ou análogo a escravo; e (c) não 

existe, nesta data, contra si ou empresas pertencentes ao seu grupo 

econômico condenação em processos judiciais ou administrativos 

relacionados a infrações ou crimes ambientais ou ao emprego de 

trabalho escravo ou infantil; 

(xxi) assegurou a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos 

creditórios que lastreiam e/ou garantem a Oferta; e 

(xxii) está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas 

e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, 

aplicáveis à condução de seus negócios e que sejam relevantes para 

a execução das suas atividades, inclusive com o disposto na legislação 

e regulamentação trabalhista, previdenciária e relativa à proteção do 

meio-ambiente aplicáveis à condução de seus negócios e que sejam 

relevantes para a execução das suas atividades, adotando as medidas 

e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir 

eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades 

descritas em seu objeto social. 

7.5.2 A Emissora compromete-se a notificar imediatamente os Titulares de CRI e 

o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-

se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas. 

7.6 Sem prejuízo das demais obrigações contidas nesta Cláusula 8, a Emissora se 

obriga a: 

(i) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: 

(a) controles de presenças das atas de Assembleia Geral de Titulares dos 

CRI; 

(b) os relatórios do Auditor Independente do Patrimônio Separado sobre 

as suas demonstrações financeiras e sobre o Patrimônio Separado; 

(c) os registros contábeis referentes às operações realizadas e vinculadas 

aos CRI; e 

(d) cópia da documentação relativa às operações vinculadas aos CRI; 

(ii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, 

desde que tenha sido provocada e/ou ocasionada por ela; 
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(iii) manter as Notas Comerciais e os Créditos Imobiliários, decorrentes das 

Notas Comerciais, vinculados aos CRI custodiados em entidade de custódia 

autorizada ao exercício da atividade pela CVM; 

(iv) elaborar e divulgar as informações previstas na Resolução CVM 60; 

(v) convocar e realizar a Assembleia Geral de Titulares dos CRI, assim como 

cumprir suas deliberações; 

(vi) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste do Termo de 

Securitização que cabem a ela; 

(vii) adotar os procedimentos necessários para a execução das garantias 

envolvidas, quando for o caso; e 

(viii) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora, assim 

como para os Patrimônios Separados, conforme disposto na regulamentação 

específica. 

7.7 A Emissora obriga-se a fornecer aos Investidores ou ao Agente Fiduciário, conforme 

aplicável, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado do recebimento da respectiva 

solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários.  

7.7.1 A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário cópia de toda 

documentação encaminhada à CVM e aos Investidores, bem como 

informações pertinentes ao artigo 3º da Resolução CVM nº 44, à Resolução 

CVM nº 160 e à Resolução CVM nº 60, suas alterações e aditamentos, no 

prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solicitação.  

7.8 As atividades relacionadas à administração das CCIs serão exercidas pela Emissora, 

observadas as disposições constantes na Escritura de Emissão de CCI. Não 

obstante, conforme os termos dos Termos de Emissão e deste Termo de 

Securitização, a Emissora será a única e exclusiva responsável pela administração 

e cobrança da totalidade dos Créditos Imobiliários. 

7.9 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste Termo de Securitização, a 

Emissora está adicionalmente obrigada a disponibilizar em sua página na rede 

mundial de computadores e na página da CVM, no prazo legalmente estabelecido: 

(i) as demonstrações financeiras da Emissora relativas ao exercício social então 

encerrado, acompanhadas de parecer dos auditores independentes relativas ao 

respectivo exercício social, preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por 

Ações e com as regras emitidas pela CVM; (ii) as informações periódicas na forma 

do artigo 47 da Resolução 60. 

7.9.1 A Emissora obriga-se a, desde já, informar e enviar o organograma, todos 

os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório 
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anual, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo 

Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela 

Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 

disponibilização na CVM. O referido organograma do grupo societário da 

Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle 

comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de 

cada exercício social. 

7.9.2 A Emissora obriga-se a fornecer, anualmente, à época do relatório anual, 

declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, na 

forma do seu estatuto social, nos termos do Anexo III, artigo 11, §2º do 

Código ANBIMA, os quais deverão ser devidamente encaminhados em até 

30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na 

CVM do relatório anual do Agente Fiduciário. 

7.10 A Emissora obriga-se, ainda, a: 

(i) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido 

em seu estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstos e 

autorizados em seu estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente 

autorizados com a estrita observância dos procedimentos estabelecidos em 

seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das demais disposições 

estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis; 

(ii) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este 

Termo de Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e 

integral cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de 

Securitização; 

(iii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

(iv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, 

diretamente ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos 

Titulares de CRI; 

(v) indenizar os Titulares de CRI em razão de prejuízos que causar por 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 

administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio 

Separado; e 

(vi) fornecer aos Titulares de CRI, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do 

recebimento da solicitação respectiva, informações relativas aos Créditos 

Imobiliários. 
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8 REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

8.1 Na forma do artigo 25 da Lei 14.430, a Emissora institui o Regime Fiduciário sobre 

o Patrimônio Separado. 

8.1.1 O Patrimônio Separado, sujeito ao Regime Fiduciário ora instituído, é 

destacado do patrimônio da Emissora e passa a constituir patrimônio 

separado distinto, que não se confunde com o da Emissora, destinando-se 

especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas 

ao Patrimônio Separado e se manterá apartado do patrimônio da Emissora 

até que se complete o resgate de todos os CRI, nos termos do artigo 27 da 

Lei 14.430. 

8.1.2 O Regime Fiduciário, instituído pela Emissora por meio deste Termo de 

Securitização, será registrado junto a entidade autorizada pelo Banco 

Central do Brasil e/ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito 

centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, ou seja, B3, para 

fins de registro do Regime Fiduciário do §1º do artigo 26 da Lei 14.430. 

8.1.3 Os Créditos Imobiliários representados pelas CCIs, as Garantias e a Conta 

Centralizadora permanecerão separados e segregados do patrimônio comum 

da Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRI. 

8.1.4 Na forma do artigo 27 da Lei 14.430, os Créditos Imobiliários representados 

pelas CCIs, as Garantias e a Conta Centralizadora estão isentas de qualquer 

ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à 

constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da 

Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderão, 

exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRI. 

8.1.5 A Emissora será responsável, no limite do Patrimônio Separado, perante os 

Titulares de CRI, pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que 

houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas 

de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista da Emissora, no caso de 

aplicação do artigo 76 da Medida Provisória n.º 2.158-35. 

8.1.6 Os Créditos Imobiliários, os recursos depositados na Conta Centralizadora e 

todos e quaisquer recursos a eles relativos serão expressamente vinculados 

aos CRI por força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em 

conformidade com este Termo de Securitização, não estando sujeitos a 

qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em 

decorrência de outras obrigações da Nova Iguaçu e/ou a Saturnino e/ou da 

Emissora até a data de resgate dos CRI, exceto pelos eventuais tributos 

sobre eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores devidos a seus 



  Página 59 

 

titulares. Neste sentido, os Créditos Imobiliários representados pelas CCIs, 

as Garantias e os recursos depositados na Conta Centralizadora: 

(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, 

Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum 

da Emissora em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no 

Patrimônio Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento do Valor Total da Emissão 

e dos valores devidos aos Titulares de CRI; 

(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por 

credores da Emissora; 

(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser 

excutidos por quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados 

que sejam, observados os fatores de risco previstos neste Termo de 

Securitização; e 

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI. 

8.2 Administração do Patrimônio Separado. A Emissora fará jus ao recebimento de taxa 

no valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido anualmente a partir da 

data do primeiro pagamento, pela variação acumulada do IPCA, devendo ser paga 

mensalmente nas datas dos eventos de pagamento dos CRI.  

8.2.1 Em caso de inadimplemento no pagamento das despesas pela Nova Iguaçu 

e/ou a Saturnino e, consequentemente, de insuficiência de recursos no 

Patrimônio Separado, a Taxa de Administração será arcada mediante aporte 

de recursos pelos Titulares de CRI. 

8.2.2 A Taxa de Administração continuará sendo devida mesmo após o vencimento 

dos CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de 

CRI, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de 

atuação da Emissora.  

8.2.3 A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem 

sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: 

(i) ISS, (ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) CSLL; (v) IRRF, bem como outros 

tributos que venham a incidir sobre a Taxa de Administração; 

8.3 Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as 

diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos 
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fluxos de pagamento das parcelas de amortização do principal, Juros 

Remuneratórios e demais encargos acessórios. 

8.3.1 Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora 

declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI, em via digital, será 

realizada pela Instituição Custodiante;  

(ii) a guarda de todos e quaisquer documentos originais que evidenciam 

a validade e a eficácia da constituição dos Créditos Imobiliários é de 

responsabilidade das Emissora; e  

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são 

atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por 

ela contratados, cabendo-lhes: (a) controlar a evolução dos Créditos 

Imobiliários, observadas as condições estabelecidas nos Documentos 

da Operação; (b) o recebimento, de forma direta e exclusiva, de 

todos os pagamentos que vierem a ser efetuados por conta dos 

Créditos Imobiliários, inclusive a título de pagamento antecipado dos 

Créditos Imobiliários, deles dando quitação, sendo-lhe vedada a 

concessão de quaisquer descontos ou renúncia de quaisquer direitos 

sem a expressa anuência dos Titulares de CRI; (c) usar da necessária 

diligência no acompanhamento das eventuais ações judiciais, em 

todos os seus trâmites até o final, em qualquer instância, foro ou 

tribunal, no âmbito deste Termo de Securitização e dos demais 

Documentos da Operação; (d) a administração e alocação dos 

recursos mantidos na Conta Centralizadora; (f) receber, nos termos 

do Contrato de Cessão Fiduciária, todos e quaisquer pagamentos que 

vierem a ser efetuados pelo Cliente, por conta dos Direitos Cedidos 

Fiduciariamente, inclusive a título de eventual indenização, sendo-lhe 

vedada a concessão de quaisquer descontos ou renúncia de quaisquer 

direitos sem a expressa anuência dos Titulares de CRI; e (g) cobrar, 

no âmbito judicial ou extrajudicial, os Créditos Imobiliários e/ou os 

Direitos Cedidos Fiduciariamente, dentro dos prazos e de acordo com 

os procedimentos previstos nos Contratos de Energia, no Contrato de 

Cessão Fiduciária, conforme o caso.  

8.4 A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, 

previstos por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a 

adequada movimentação da documentação comprobatória dos Créditos 

Imobiliários. 

8.5 Os documentos comprobatórios dos Crédito Imobiliários são aqueles que a Emissora 

e a Instituição Custodiante julguem necessários para que possam exercer 
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plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capaz 

de comprovar a origem e a existência dos Créditos Imobiliários e da correspondente 

operação que o lastreia.  

8.6 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 

preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos 

termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por 

verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 

informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 

enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou 

ratificar as informações dos documentos recebidos. 

8.7 A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio 

Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, 

negligência ou administração temerária ou, ainda, desvio de finalidade do 

Patrimônio Separado, devidamente comprovada.  

8.8 A Emissora será responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado 

que houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de 

natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo 

econômico, no caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

8.9 Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de 

contratação de auditores independentes derivado da implantação do comitê de 

auditoria. 

8.10 Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do 

Patrimônio Separado não podem ser utilizados em operações envolvendo 

instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais operações forem realizadas 

exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial.  

8.11 Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da 

proteção de carteira do Patrimônio Separado, estes deverão contar com os mesmos 

regimes fiduciários dos Créditos Imobiliários que lastreiam os CRI da presente 

Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime Fiduciário dos CRI. 

8.12 A Emissora administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta 

Emissão, mantendo registro contábil independente do restante de seu patrimônio e 

elaborando e publicando as respectivas demonstrações financeiras, em 

conformidade com o artigo 28 da Lei 14.430. 

8.13 Os valores creditados na Conta Centralizadora em decorrência do pagamento dos 

Direitos Cedidos Fiduciariamente serão destinados pela Emissora conforme a ordem 

de alocação prevista na Cláusula 4.6.1 do Contrato de Cessão Fiduciária. 
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8.14 A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de 

sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário ou à Emissora convocar 

Assembleia Geral dos Titulares de CRI para deliberar sobre as normas de 

administração ou liquidação do Patrimônio Separado. A Assembleia Geral deverá 

ser convocada na forma deste Termo de Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência para a primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda 

convocação e será instalada (i) em primeira convocação, com a presença de 

beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do valor global dos 

títulos; ou (ii) em segunda convocação, independentemente da quantidade de 

beneficiários. Na Assembleia Geral, serão consideradas válidas as deliberações 

tomadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação. 

Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a 

ciência do Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento 

dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos titulares dos CRI nas 

seguintes hipóteses: I - caso a assembleia geral acima não seja instalada, por 

qualquer motivo, em segunda convocação; ou II - caso a assembleia geral acima 

seja instalada e os titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem 

adotadas. 

9 AGENTE FIDUCIÁRIO 

9.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua 

nomeação, para, nos termos da Lei 11.076, da Resolução CVM 17 e da Resolução 

CVM 60, representar a comunhão dos Titulares de CRI e desempenhar os deveres 

e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida uma remuneração nos termos 

da lei e deste Termo de Securitização. 

9.2 Atuando como representante da comunhão dos Titulares de CRI, o Agente Fiduciário 

declara: 

(i) Aceitar a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os 

deveres e atribuições previstas na legislação e regulamentação específica e 

neste Termo de Securitização; 

(ii) Ter verificado no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas no 

Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as 

omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento, incluindo a 

aquisição dos Créditos Imobiliários, sendo certo que verificará a regularidade 

da constituição do Aval, da Cessão Fiduciária a ser constituída e da Alienação 

Fiduciária, tendo em vista que os atos societários das aprovações de outorga 

de Aval pelos Avalistas, da outorga de Cessão Fiduciária a ser constituída, 

da outorga da Alienação Fiduciária de Ações serão registrados nas juntas 

comerciais competentes, bem como a Cessão Fiduciária a ser constituída e a 

Alienação Fiduciária de Ações deverão ser registradas nos competentes 
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Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, conforme aplicável. Os 

prazos para os registros acima estão previstos nos respectivos instrumentos, 

e, após as obtenções e comprovações dos respectivos registros, estarão 

efetivamente constituídas e exequíveis. Dessa forma, em que pese a 

Emissora possuir os direitos sobre as Garantias na data de assinatura do 

presente Termo de Securitização, existe o risco de atrasos dado à burocracia 

e eventuais exigências cartorárias, podendo impactar a devida constituição 

e consequente excussão caso as condições acima não sejam implementadas. 

Adicionalmente, (i) a garantia fidejussória dos Avalistas, trata-se de garantia 

pessoal e não um bem em garantia e, com base no balancete analítico 

referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, o patrimônio 

líquido da Nova Iguaçu é de R$ 162.929,71 e da Saturnino é de R$ 

72.832,31, enquanto a da RZK Energia representa R$ R$ 270.505 milhões, 

sendo certa a possibilidade de existir ou vir a existir garantia fidejussória 

prestada pelas Fiadoras a terceiros; (ii) desde que observadas as Parcelas 

Retidas mensais, a Cessão Fiduciária a ser constituída poderá ser suficiente 

em relação ao saldo devedor dos CRI; e (iii) o valor unitário das Ações de 

emissão das Devedoras é de R$ 1,00 (um real) (“Valor das Ações”), sendo 

insuficiente em relação ao saldo devedor dos CRI, sendo que tal valor não 

será considerado, em nenhuma hipótese, para fins de execução e/ou 

excussão da garantia, assim como não caberá solicitação de reforço de 

garantia. Por fim, e, observados os fatores de risco da Emissão, não há como 

assegurar que, na data da excussão da Cessão Fiduciária, seus valores sejam 

suficientes para adimplemento dos CRI, tendo em vista as possíveis 

variações de mercado; 

(iii) Não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse 

previstas na Resolução CVM 17, inclusive no que se refere ao Cliente; 

(iv) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às Garantias, e a consistência das demais informações contidas 

neste Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam 

sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(v) Não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 

66 da Lei das Sociedades por Ações; 

(vi) Estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a 

cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(vii) Que a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas 

obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente 

assumida pelo Agente Fiduciário; 
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(viii) Assegurar, nos termos do §1° do artigo 6º da Resolução CVM 17, tratamento 

equitativo a todos os Titulares de CRI em relação a outros titulares de valores 

mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade 

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da 

Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário;  

(ix) Não ter qualquer ligação com a Emissora, a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino, 

o cliente ou sociedade coligada, controlada, controladora da Emissora, da 

Nova Iguaçu e/ou a Saturnino e/ou do cliente ou integrante do mesmo grupo 

econômico que o impeça de exercer suas funções de forma diligente; 

(x) Ter verificado que atua em outras emissões de títulos e valores mobiliários 

emitidos pela Emissora, conforme descritos e caracterizadas no Anexo XII 

deste Termo de Securitização; 

(xi) Aceitar integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas 

e condições; e 

(xii) Conhecer, estar em consonância e que inexistem quaisquer violações das 

Leis Anticorrupção, e, em particular, declarar, sem limitação, que: (a) não 

financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos 

atos ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção e/ou organizações antissociais 

e crime organizado; (b) não promete, oferece ou dá, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 

ela relacionada; e (c) em todas as suas atividades relacionadas a este Termo 

de Securitização, cumprirá, a todo tempo, com todos os regulamentos, leis 

e legislação aplicáveis. 

9.3 Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, dentre outras atribuições previstas 

neste Termo de Securitização e na legislação e regulamentação aplicável: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 

Titulares de CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando no 

exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 

costuma empregar na administração de seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função, na hipótese da superveniência de conflito de interesses 

ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata 

convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRI para deliberar sobre sua 

substituição, nos termos deste Termo de Securitização; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 
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(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nos 

Termos de Emissão e no presente Termo de Securitização, diligenciando no 

sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha 

conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que o presente Termo de Securitização e 

seus aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no 

caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar 

no relatório anual os Titulares de CRI sobre inconsistências ou omissões de 

que tenha conhecimento; 

(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio 

Separado por meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o 

assunto;  

(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificação das condições dos CRI; 

(x) verificar a regularidade da constituição das Garantias, bem como o valor dos 

bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e 

exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas nos Termos de 

Emissão e neste Termo de Securitização; 

(xi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, das Varas de Trabalho, Procuradoria da Fazenda 

Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se localiza a sede do 

estabelecimento principal da Emissora, Nova Iguaçu e/ou da Saturnino; 

(xii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora 

ou do Patrimônio Separado; 

(xiii) convocar, quando necessário Assembleia Geral, nos termos deste Termo de 

Securitização; 

(xiv) comparecer às Assembleias Gerais a fim de prestar as informações que lhe 

forem solicitadas; 

(xv) manter atualizada a relação de Titulares de CRI e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e 

à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a 

Emissora expressamente autoriza, desde já, o Agente Fiduciário, o Banco 

Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 
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Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição 

de Titulares de CRI;  

(xvi) exercer, nas hipóteses previstas neste Termo de Securitização, a 

administração do Patrimônio Separado, até a transferência à nova 

securitizadora ou liquidação do Patrimônio Separado; 

(xvii) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do 

Patrimônio Separado; 

(xviii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de 

Securitização, especialmente aquelas impositivas de obrigações de fazer e 

de não fazer; 

(xix) fiscalizar o cumprimento pela Emissora, pela Nova Iguaçu e/ou pela 

Saturnino das cláusulas constantes dos demais Documentos da Operação, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xx) comunicar aos Titulares de CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as 

obrigações relativas a garantias e a cláusulas contratuais destinadas a 

proteger o interesse dos Titulares de CRI e que que estabelecem condições 

que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências 

para os Titulares de CRI e as providências que pretende tomar a respeito do 

assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Úteis, conforme previsto na 

Resolução CVM 17; 

(xxi) fornecer à companhia Securitizadora na forma do §1º do artigo 32 da Lei 

14.430, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do 

resgate dos CRI na B3 pela Securitizadora, o termo de quitação dos CRI, que 

servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto à entidade de que 

trata o caput do art. 18 da Lei 14.430; e 

(xxii) em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 01/21, caso entenda que é 

preciso constatar se quaisquer das Garantias prestadas são realmente 

capazes de alcançar seu objetivo, nos termos dos respectivos instrumentos, 

o Agente Fiduciário poderá, às expensas do Patrimônio Separado ou dos 

Titulares de CRI, conforme o caso, contratar terceiro especializado para 

avaliar ou reavaliar, o valor das Garantias, bem como solicitar quaisquer 

informações e comprovações que entender necessárias. 

9.4 Será devida pelo Patrimônio Separado, ao Agente Fiduciário, (i) parcela de 

implantação e verificação da Destinação de Recursos – Reembolso no valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Primeira 

Data de Integralização; (ii) parcela anual de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), a 

ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização o e 
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as demais a serem pagas no dia 15 do mesmo mês de emissão da primeira fatura 

nos anos subsequentes até a liquidação integral dos CRI caso ainda esteja 

exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão, remuneração 

essa que será calculada pro rata die, ainda que atuando em nome dos Titulares de 

CRI, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação; 

(iii) no caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Emissora, ou de 

reestruturação das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação 

em reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Gerais 

presenciais ou virtuais, que implique à título exemplificativo, em execução das 

garantias, participação em reuniões internas ou externas ao escritório do Agente 

Fiduciário, formais ou virtuais com a Emissora e/ou com os Titulares dos CRI ou 

demais partes da Emissão, análise e eventuais comentários aos documentos da 

operação e implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, 

serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, a remuneração no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado aos trabalhos 

acima, pagas em 5 (cinco) dias corridos após comprovação da entrega, pelo Agente 

Fiduciário, de “relatório de horas” em condições satisfatórias. Entende-se por 

reestruturação os eventos relacionados às alterações das garantias, taxa, índice, 

prazos e fluxos de pagamento de principal e remuneração, condições relacionadas 

às recompra compulsória e/ou facultativa, integral ou parcial, multa, vencimento 

antecipado e/ou resgate antecipado e/ou liquidação do patrimônio separado. 

Observado que a primeira parcela será arcada diretamente pela Emissora com os 

recursos da integralização dos CRI e as demais parcelas serão pagas com recursos 

do Fundo de Despesas. Os valores previstos neste item serão atualizados 

anualmente, a partir da data do primeiro pagamento, pela variação acumulada do 

IPCA. A primeira parcela anual referente aos serviços de Agente Fiduciário, acima 

descrita, será devida ainda que a Emissão não seja liquidada, a título de 

estruturação e implantação. A remuneração acima não inclui a eventual assunção 

do Patrimônio Separado dos CRI.  

9.4.1 A remuneração não inclui as despesas, conforme, sempre que possível, 

adiantadas pelo Patrimônio Separado ou previamente aprovadas pelos 

Titulares de CRI, com notificações, extração de certidões, fotocópias, 

digitalizações, envio de documentos, viagens, estadias, transporte, 

alimentação, cartórios e publicações necessárias ao exercício da função, 

durante ou após a implantação do serviço, a serem cobertas pelo Patrimônio 

Separado. Não estão incluídas igualmente e serão arcadas pela pelo 

Patrimônio Separado, despesas com especialistas, tais como auditoria nas 

garantias concedidas ao empréstimo e assessoria legal ao Agente Fiduciário 

em caso de inadimplemento. As eventuais despesas, depósitos e custas 

judiciais, bem como indenizações, decorrentes de ações intentadas contra o 

Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função ou da sua atuação 

em defesa da estrutura da operação, serão suportadas pelos Titulares de 

CRI caso o Patrimônio Separado não tenha recursos. Tais despesas incluem 



  Página 68 

 

honorários advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e deverão ser 

adiantadas pelo Patrimônio Separado ou pelos Titulares de CRI e ressarcidas 

pela Emissora ou pela Devedora, conforme o caso. 

9.4.2 A remuneração descrita nas Cláusulas 9.4 e 9.4.1 acima será devida mesmo 

após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo 

atividades inerentes a sua função em relação à emissão remuneração essa 

que será calculada pro rata dia. 

9.4.3 As parcelas devidas ao Agente Fiduciário serão acrescidas de: (i) ISS; 

(ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) IRRF; (v) CSLL; e (vi) quaisquer outros tributos 

que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, nas 

alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 

9.4.4 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título 

da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente 

9.4.5 Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, 

conforme previamente adiantadas pelo Patrimônio Separado, em que o 

Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos 

Titulares de CRI deverão ser, sempre que aplicável, previamente aprovadas 

ou adiantadas pelos Titulares de CRI e, posteriormente conforme previsto 

em Lei, ressarcidas pela Emissora ou Devedora conforme o caso. Tais 

despesas a serem adiantadas pelo Patrimônio Separado ou pelos Titulares 

de CRI, conforme o caso, incluem também os gastos com honorários 

advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações 

propostas pelo ou contra o Agente Fiduciário, na condição de representante 

da comunhão dos Titulares de CRI. As eventuais despesas, depósitos e 

custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais, bem como 

a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de insuficiência do 

Patrimônio Separadoe consequentemente ao pagamento desta por um 

período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar 

garantia dos Titulares de CRI para cobertura do risco de sucumbência.  

9.4.6 Em caso de atraso no pagamento da remuneração devida ao Agente 

Fiduciário, os valores devidos e não pagos serão acrescidos de multa 

moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 

atraso sujeito ainda à atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a 

data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, adotando-se o índice 

que vier a substituir esse índice em caso de não divulgação, calculado pro 

rata die, se necessário. 

9.5 O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de ausência ou 

impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência ou qualquer 
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outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Geral, para que 

seja deliberada por sua efetiva substituição e, conforme o caso, eleição do novo 

agente fiduciário. 

9.6 O Agente Fiduciário poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Geral, independentemente da ocorrência de 

qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para 

tanto, o voto de 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRI 

em Circulação; 

(iii) por deliberação em Assembleia Geral, na hipótese de descumprimento dos 

deveres previstos no artigo 29 da Lei 14.430 ou das incumbências 

mencionadas nesta Cláusula 10; e 

(iv) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas na 

Cláusula 9.3 acima. 

9.7 O agente fiduciário eleito em substituição nos termos da Cláusula 9.6 acima 

assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da 

legislação aplicável e deste Termo de Securitização. 

9.8 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de 

aditamento ao presente Termo de Securitização, assim como os demais 

Documentos da Operação, conforme aplicável. 

9.9 É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele relacionadas prestar quaisquer outros 

serviços para os CRI, devendo a sua participação estar limitada às atividades 

diretamente relacionadas à sua função. 

9.10 Os Titulares de CRI poderão nomear substituto provisório nos casos de vacância 

por meio de voto da maioria absoluta dos CRI em Circulação. 

9.11 Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de suas 

funções até que: (i) uma instituição substituta seja indicada pela Emissora e 

aprovada pelos Titulares de CRI; e (ii) a instituição substituta assuma efetivamente 

as funções do Agente Fiduciário, conforme definido no presente Termo de 

Securitização. 

9.11.1 Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário se obriga a restituir, no 

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis da efetivação da renúncia, a parcela da 

remuneração correspondente ao período entre a data da efetivação da 
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renúncia e a data do próximo pagamento, cujo valor será calculado pro rata 

temporis com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

9.11.2 O Agente Fiduciário, se substituído nos termos deste item, sem 

qualquer custo adicional para a Emissora e/ou para os Titulares de CRI, 

deverá colocar à disposição da instituição que vier a substituí-lo, cópia de 

toda a escrituração, correspondência e demais papeis relacionados ao 

exercício de suas funções.  

9.12 O Agente Fiduciário responderá perante os investidores pelos prejuízos que lhes 

causar por culpa ou dolo no exercício das suas funções.  

9.13 Para fins do §2º do artigo 6º da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário declara que 

atua como Agente Fiduciário nas emissões de valores mobiliários da Emissora, de 

suas coligadas e/ou controladas e/ou sociedades integrantes do mesmo grupo da 

Emissora, listadas no Anexo XII ao presente Termo de Securitização. 

10 LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

10.1 Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente 

Fiduciário deverá assumir imediatamente e de forma transitória a administração do 

respectivo Patrimônio Separado convocará a Assembleia Geral de Titulares de CRI 

deliberar sobre a liquidação do respectivo Patrimônio Separado ou eleição de uma 

nova Securitizadora: 

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente 

de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano, ou 

requerimento, pela Emissora, de recuperação judicial, independentemente 

de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo 

juiz competente; 

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não 

devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo 

legal; 

(iii) extinção, liquidação, dissolução, declaração de insolvência, decretação de 

falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 

(iv) comprovado desvio de finalidade do Patrimônio Separado; ou 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 

pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, desde que por culpa 

exclusiva e não justificável da Emissora, sendo que, nessa hipótese, a 

liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal 
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inadimplemento ou mora perdure por mais de 90 (noventa) dias, contados 

da data da ocorrência.  

10.1.2 Em até 15 (quinze) dias a contar da ciência, pelo Agente Fiduciário, 

do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá convocar uma 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na forma estabelecida na Cláusula 

11 abaixo, para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio Separado 

ou nomeação de nova securitizadora. Nos termos da Lei 14.430, a 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI será instalada: (i) em primeira 

convocação, pela presença de 2/3 (dois terços) Titulares dos CRI em 

Circulação; e (ii) em segunda convocação, por qualquer número de Titulares 

dos CRI em Circulação. As deliberações desta Assembleia Geral de Titulares 

dos CRI, pela liquidação do Patrimônio Separado, serão tomadas, em 

primeira ou segunda convocação, pela maioria dos Titulares dos CRI 

presentes, enquanto o quórum de deliberação requerido para a substituição 

da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado não poderá ser 

superior a CRI representativos de mais de 50% (cinquenta por cento) do 

Patrimônio Separado, na forma do §4º do artigo 30 da Resolução CVM 60. 

10.1.3 A Assembleia Geral de Titulares de CRI deverá deliberar pela 

liquidação do Patrimônio Separado, ou pela continuidade de sua 

administração por nova securitizadora, fixando, neste caso, a remuneração 

da nova securitizadora. Na hipótese de não instalação da referida Assembleia 

Geral de Titulares de CRI, deverá ser convocada, pelo Agente Fiduciário, em 

02 (dois) Dias Úteis contados da não instalação, nova Assembleia Geral de 

Titulares de CRI nos termos da Cláusula 11 deste Termo de Securitização. 

10.1.4 Na ocorrência de assunção transitória de sua administração pelo 

Agente Fiduciário, a Emissora se compromete a praticar todos os atos e 

assinar todos os documentos, incluindo a outorga de procurações, para que 

o Agente Fiduciário possa desempenhar a administração do Patrimônio 

Separado e realizar todas as demais funções a ele atribuídas neste Termo 

de Securitização. 

10.1.5 A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias 

Úteis da ocorrência de qualquer dos eventos listados na Cláusula 10.1 acima. 

10.2 O pagamento dos Créditos Imobiliários ou outros necessários à viabilização da 

amortização e/ou juros remuneratórios dos Titulares de CRI, sob regime fiduciário 

em Patrimônio Separado, conforme descrito neste Termo de Securitização, não 

contam com nenhuma espécie de garantia ou coobrigação da Emissora. Desta 

forma, a responsabilidade da Emissora está limitada ao Patrimônio Separado. 

10.3 Quando o Patrimônio Separado for liquidado, ficará extinto o Regime Fiduciário aqui 

instituído. 
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10.3.1 O Agente Fiduciário poderá promover o resgate dos CRI mediante a 

dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado 

aos seus titulares nas seguintes hipóteses: caso a Assembleia Geral não seja 

instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou caso a 

Assembleia Geral seja instalada e os titulares dos CRI não decidam a respeito 

das medidas a serem adotadas. Nos casos acima, os bens, direitos e 

Garantias pertencentes ao Patrimônio Separado serão entregues, em favor 

dos Titulares de CRI, em dação de pagamento, observado que, para fins de 

liquidação do Patrimônio Separado, a cada CRI será dada a parcela dos bens 

e direitos integrantes do Patrimônio Separado na proporção em que cada 

CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-

se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do 

Regime Fiduciário. 

10.4 Caso ocorra ou seja declarado o vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos 

termos dos Termos de Emissão, e o pagamento dos valores devidos pela Nova 

Iguaçu e/ou pela Saturnino não ocorra no prazo previsto nos Termos de Emissão 

ou neste Termo de Securitização, conforme o caso, os bens, direitos e garantias 

pertencentes ao Patrimônio Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e 

execução/excussão da Cessão Fiduciária, a exclusivo critério da Emissora, poderão 

ser entregues em favor dos Titulares de CRI, observado que, para fins de liquidação 

do Patrimônio Separado, a cada CRI será dada a parcela dos bens e direitos 

integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRI representa em 

relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento da 

referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do Regime Fiduciário.  

11 ASSEMBLEIA GERAL 

11.1 Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de 

Titulares dos CRI, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão 

dos Titulares de CRI. 

11.2 A Assembleia Geral poderá ser convocada:  

(i) pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(ii) pela Emissora; 

(iii) pela CVM; ou 

(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos 

CRI em Circulação.  

11.2.2 No caso do item (iv) acima, a convocação deve ser dirigida à 

Securitizadora, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento, convocar a Assembleia Geral de Titulares dos CRI às expensas 
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dos requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em 

contrário. 

11.3 Aplicar-se-á subsidiariamente à Assembleia Geral de Titulares de CRI, no que 

couber, o disposto na Resolução CVM 60 e na Lei das Sociedades por Ações, 

conforme posteriormente alterada, a respeito das assembleias gerais de acionistas. 

11.4 Deverá ser convocada Assembleia Geral toda vez que a Nova Iguaçu e/ou a 

Saturnino tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos nos Termos de 

Emissão ou em qualquer outro Documento da Operação, para que os Titulares dos 

CRI deliberem sobre como a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá exercer seus 

direitos. 

11.4.1 A Assembleia Geral mencionada na Cláusula 11.3 acima deverá ser 

realizada em data anterior àquela em que se encerra o prazo para a Emissora 

manifestar-se à Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, nos termos dos Termos 

Emissão ou em qualquer outro Documento da Operação, desde que 

respeitados os prazos de antecedência para convocação da Assembleia de 

Titulares dos CRI em questão, prevista na Cláusula 11.5. 

11.4.2 Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora deverá 

exercer seu direito e deverá se manifestar conforme lhe for orientado. Caso 

os Titulares dos CRI não compareçam à Assembleia Geral, ou não cheguem 

a uma definição sobre a orientação, a Emissora deverá permanecer silente 

quanto ao exercício do direito em questão, sendo certo que, neste caso, o 

seu silêncio não será interpretado como negligência em relação aos direitos 

dos Titulares dos CRI, não podendo ser imputada à Emissora qualquer 

responsabilização decorrente de ausência de manifestação. O disposto acima 

não inclui as deliberações relativas a insuficiência de lastro e/ou insolvência 

da Securitizadora, cujas medidas são legais e previstos neste Termo de 

Securitização.  

11.4.3 A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará qualquer 

juízo sobre a orientação definida pelos Titulares dos CRI, comprometendo-

se tão somente a manifestar-se conforme assim instruída (ressalvado o 

disposto acima). Neste sentido, a Emissora não possui qualquer 

responsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da 

orientação dos Titulares dos CRI por ela manifestado frente à Nova Iguaçu 

e/ou a Saturnino, independentemente dos eventuais prejuízos causados aos 

Titulares dos CRI ou à Emissora. 

11.5 A convocação da Assembleia Geral deve ser encaminhada pela Emissora aos 

Titulares dos CRI e disponibilizada na seguinte página que contém as informações 

do Patrimônio Separado: https://virgo.inc/. A referida convocação deverá ser feita 

com 20 (vinte) dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização.  
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11.6 A convocação referida na Cláusula 11.5 acima deverá conter, no mínimo, os 

seguintes requisitos: 

(i) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral, sem prejuízo da 

possibilidade de a Assembleia Geral ser realizada parcial ou exclusivamente 

de modo digital; 

(ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se 

admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam 

de deliberação da Assembleia Geral; e 

(iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os Titulares 

dos CRI poderão acessar os documentos pertinentes à ordem do dia que 

sejam necessários para debate e deliberação da Assembleia Geral. 

11.7 A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 

Titulares dos CRI que representem 50% (cinquenta por cento) + 1 (um) dos CRI 

em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quórum, exceto se de 

outra forma previsto neste Termo de Securitização, observado o disposto na 

Cláusula 11.1 acima. 

11.7.1 A presença da totalidade dos Titulares dos CRI supre a falta de 

convocação para fins de instalação da Assembleia Geral.  

11.8 A Assembleia Geral poderá ser realizada: 

(i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI somente possam 

participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou 

(ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares dos CRI possam participar e 

votar tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação 

escrita ou sistema eletrônico. 

11.8.2 No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deverá adotar 

meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de 

informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio 

de assinatura eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar 

a identificação dos Titulares dos CRI. 

11.8.3 Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita 

ou eletrônica, desde que recebida pela Emissora antes do início da 

Assembleia Geral. 

11.9 Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Geral à distância, por 

meio de sistema eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as 

regras e os procedimentos sobre como os Titulares dos CRI podem participar e 
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votar à distância na Assembleia Geral, incluindo informações necessárias e 

suficientes para acesso e utilização do informações necessárias e suficientes para 

acesso e utilização do sistema pelos investidores, assim como se a Assembleia Geral 

será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital.  

11.10 Caso as deliberações da Assembleia Geral sejam adotadas mediante processo de 

consulta formal não haverá a necessidade de reunião dos Titulares dos CRI, 

observado que, nesse caso, deverá ser concedido aos Titulares dos CRI prazo 

mínimo de 10 (dez) dias para manifestação. 

11.11 Cada CRI conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de 

Titulares de CRI, sendo admitida a constituição de mandatários, Investidores ou 

não, observadas as disposições da Lei das Sociedades por Ações. 

11.12 Não podem votar na Assembleia Geral: 

(i) os prestadores de serviços relativos aos CRI, o que inclui a Emissora; 

(ii) os sócios, diretores e funcionários do prestador de serviço; 

(iii) empresas ligadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e 

funcionários; e 

(iv) qualquer Titular de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do 

Patrimônio Separado no tocante à matéria em deliberação. 

11.12.2 Não se aplica a vedação prevista na Cláusula 11.12 acima quando: 

(i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas nos incisos da 

Cláusula 11.12 acima; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI 

presentes à assembleia, manifestada na própria Assembleia Geral ou em 

instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral 

em que se dará a permissão de voto. 

11.13 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.14 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares 

dos CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para 

participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas 

pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

11.14 O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Geral de Titulares dos 

CRI e prestar aos Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

11.15 Compete privativamente à Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, sem prejuízo da 

apreciação de outras matérias de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI, 

deliberar sobre: 
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(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela 

Emissora, acompanhadas do relatório do auditor independente do Patrimônio 

Separado, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social 

a que se referirem;  

(ii) alterações no presente Termo de Securitização;  

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio 

Separado, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60; e  

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio 

Separado, cujo quórum deverá ser de 50% (cinquenta por cento) dos CRI 

em Circulação, nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a emissão 

ou de decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da 

Emissora, podendo deliberar inclusive:  

(a) a realização de aporte de capital por parte dos Titulares dos CRI;  

(b) a dação em pagamento aos Titulares dos CRI dos valores integrantes 

do Patrimônio Separado;  

(c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou  

(d) a transferência da administração do Patrimônio Separado para outra 

companhia securitizadora em substituição à Emissora ou para o 

Agente Fiduciário, se for o caso. 

11.15.2 As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório 

de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 

automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares dos CRI 

correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento dos 

Titulares dos CRI. 

11.16 A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, 

respectivamente: 

(i) qualquer representante da Emissora; 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário; 

(iii) ao Titular de CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes; ou 

(iv) à pessoa designada pela CVM. 

11.17 Sem prejuízo do disposto acima, o secretário da Assembleia deverá ser o Agente 

Fiduciário, salvo na hipótese de ele ter sido o responsável pela convocação da 
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Assembleia, sendo neste caso o representante da Emissora a secretariar a 

Assembleia ou um dos titulares dos CRI, a depender de quem presidir a Assembleia.  

11.18 A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado 

pode ocorrer nas seguintes situações:  

(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a emissão 

dos CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da 

Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado; ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde 

que conte com a concordância da Emissora. 

11.19 O quórum de deliberação requerido para a substituição da Securitizadora na 

administração do Patrimônio Separado não pode ser superior a títulos de 

securitização representativos de mais de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio 

separado. 

11.19.1 Na hipótese prevista no item (i) da Cláusula 11.18 acima, cabe 

inicialmente à Emissora, ou, caso essa não o faça, cabe ao Agente Fiduciário 

dos CRI convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a administração ou 

liquidação do Patrimônio Separado.  

11.20 Na hipótese prevista no item (ii) da Cláusula 11.18 acima, cabe ao Agente Fiduciário 

dos CRI assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio 

Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Geral para deliberar 

sobre a substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado.  

11.21 As deliberações em Assembleia Geral de Titulares de CRI serão tomadas pelos votos 

favoráveis de titulares de CRI em Circulação que representem a maioria de CRI em 

Circulação presentes na respectiva assembleia, salvo se (i) a regulamentação 

aplicável prever quórum mínimo superior; ou (ii) se disposto de maneira diversa 

no presente Termo de Securitização ou nos Termos de Emissão.  

11.22 Dependerão de deliberação em Assembleias Gerais de Titulares de CRI, mediante 

aprovação dos Titulares de CRI que representem: 

(i) Em primeira convocação, 75% (setenta e cinco por cento) mais 1 (um) dos 

CRI em Circulação, ou em segunda convocação, maioria simples dos CRI 

presentes à Assembleias seguintes matérias: (a) modificação das condições 

dos CRI, assim entendida: (1) alteração dos quóruns de deliberação 
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previstos neste Termo de Securitização; (2) alterações nos procedimentos 

aplicáveis à Assembleia Geral de Titulares de CRI, inclusive, sem limitação, 

a alteração de quaisquer disposições deste item; (3) alteração das 

disposições relativas à amortização antecipada dos CRI ou resgate 

antecipado dos CRI; ou (4) quaisquer deliberações que tenham por objeto 

alterar as seguintes características dos CRI: (4.1) Valor Nominal Unitário, 

(4.2) amortização, (4.3) Juros Remuneratórios, sua forma de cálculo e as 

respectivas Datas de Pagamento de Juros Remuneratórios, (4.4) Data de 

Vencimento, ou (4.5) Encargos Moratórios e (b) a liquidação do Patrimônio 

Separado; e  

(ii) Em primeira convocação, 66% (sessenta e seis por cento) dos CRI presentes 

à Assembleia, ou em segunda convocação, maioria simples dos CRI 

presentes à Assembleia, para todo e qualquer item que não os listados no 

item (i) acima, incluindo as seguintes matérias: (a) declaração de 

Vencimento Antecipado Não Automático dos Créditos Imobiliários; (b) a não 

adoção de qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Securitização, 

que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares de CRI, incluindo a 

renúncia prévia, definitiva ou temporária de direitos (waiver).  

11.22.1 As Assembleias Gerais de Titulares de CRI, a serem realizadas, para 

aprovação ou não, da declaração de Vencimento Antecipado das Notas 

Comerciais, deverão observar os procedimentos de convocação, instalação 

e deliberação do item (ii) da Cláusula acima, sendo certo que não atingido 

quórum de deliberação ou não tendo sido instalada a assembleia em 1ª 

(primeira) e 2ª (segunda) convocação, não será declarado o vencimento 

antecipado da Operação. 

11.22.2 Caso haja aquiescência pelos Titulares de CRI, será facultada a 

presença dos representantes legais da Nova Iguaçu e/ou a Saturnino nas 

Assembleias Gerais de Titulares de CRI. 

11.22.3 As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias 

Gerais no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos 

no Termo de Securitização, obrigarão todos os Titulares de CRI em 

Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral 

ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais. 

11.22.4 Caso tal assembleia não seja instalada ou, ainda que instalada, não 

haja quórum para deliberação das matérias em questão em 1ª (primeira) e 

2ª (segunda) convocação, ficarão as Devedoras autorizadas a seguir com os 

pleitos previstos na Assembleia. 
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11.23 Independentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo de 

Securitização, será considerada regular a Assembleia Geral de Titulares de CRI a 

que comparecerem os titulares de todos os CRI em Circulação. 

11.23.1 Das convocações constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em 

que será realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRI e, ainda, todas as 

matérias a serem deliberadas, bem como o endereço eletrônico na rede 

mundial de computadores em que os Titulares de CRI poderão acessar os 

documentos pertinentes à apreciação da Assembleia Geral de Titulares de 

CRI.  

11.24 A Instituição Custodiante, o Escriturador, o Banco Liquidante e/ou o Auditor do 

Patrimônio Separado, poderão ser substituídos, sem necessidade de aprovação em 

Assembleia Geral de Titulares de CRI, nas seguintes hipóteses: (i) os serviços 

sejam prestados em inobservância aos respectivos contratos de prestação de 

serviço; (ii) caso esteja impossibilitado de exercer as suas funções ou haja renúncia 

ao desempenho de suas funções nos termos previstos em contrato; e (iii) em 

comum acordo com a Emissora.  

11.25 O exercício social do Patrimônio Separado desta Emissão encerrar-se-á no dia 31 

de março de cada ano. 

12 DESPESAS DA EMISSÃO 

12.1 As Despesas do Patrimônio Separado abaixo listadas serão todas arcadas direta ou 

indiretamente pela Nova Iguaçu e/ou a Saturnino, conforme pagas pela Emissora, 

mediante a utilização de recursos do Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 

3.5 e seguintes acima, ou diretamente pela Nova Iguaçu e/ou a Saturnino, 

conforme o caso, na hipótese de insuficiência do Fundo de Despesas: 

(i) remuneração da Emissora, nos seguintes termos: (a) R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais) , a ser pago à Emissora, ou a quem esta indicar, até o 1º (primeiro) 

Dia Útil subsequente à Primeira Data de Integralização dos CRI; (b) 

remuneração pela administração do Patrimônio Separado, devida à 

Emissora, no valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido 

anualmente, a partir da data do primeiro pagamento, pela variação 

acumulada do IPCA, devendo a primeira parcela ser paga até o 1º (primeiro) 

Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização dos CRI e as demais 

pagas mensalmente diretamente à Emissora; (c) os valores indicados nos 

itens (a) e (b) acima serão acrescidos do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 

CSLL, do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição ao 

Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social – COFINS, do Imposto de Renda Retido na Fonte – 

IRRF (“Tributos”) e de quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre 
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a remuneração, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; (d) 

remuneração do Auditor do Patrimônio Separado e de terceiros contratados 

para a elaboração dos relatórios exigidos pela regulamentação aplicável, no 

valor inicial de R$ 4.314,87 (quatro mil trezentos e quatorze reais e oitenta 

e sete centavos), por ano por cada auditoria a ser realizada para o Patrimônio 

Separado. Estas despesas serão pagas, de forma antecipada à realização da 

auditoria, sendo o primeiro pagamento devido em até 1 (um) Dia Útil contado 

da primeira Data de integralização dos CRI e os demais sempre no 10º 

(décimo) Dia Útil do mês de junho de cada ano, até a integral liquidação dos 

CRI. A referida despesa será acrescida dos Tributos, conforme definido 

acima, e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração 

do auditor independente e terceiros envolvidos na elaboração das 

demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, nas alíquotas vigentes na 

data de cada pagamento;  

(ii) despesas Extraordinárias: Quaisquer custos extraordinários que venham 

incidir sobre a Emissora em virtude de quaisquer renegociações que 

impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na 

realização de assembleias de Titulares de CRI, incluindo, mas não se 

limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais da 

Emissora dedicados a tais atividades deverão ser arcados pela Nova Iguaçu 

e/ou pela Saturnino conforme proposta a ser apresentada ou quaisquer 

outros custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados para a 

manutenção dos CRI. 

(iii) será devida, pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, à Emissora, uma 

remuneração adicional equivalente a: (i) R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 

reais) por hora de trabalho limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 

evento, líquidos de impostos, em caso de necessidade de elaboração de 

aditivos aos instrumentos contratuais e/ou de realização de assembleias 

gerais extraordinárias dos Titulares de CRI, e (ii) R$ 1.250,00 (mil duzentos 

e cinquenta reais), líquidos de impostos, por verificação, em caso de 

verificação de covenants adicionais, caso aplicável. Esses valores serão 

corrigidos a partir da Data de Emissão e reajustados pelo IPCA. 

(iv) remuneração do Agente Fiduciário, pelos serviços prestados neste Termo de 

Securitização, descrita na Cláusula 9.4 acima;  

(v) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de 

imóveis e títulos e documentos e junta comercial, quando for o caso, bem 

com as despesas relativas a alterações dos Documentos da Operação; 

(vi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas, 

por meio da apresentação de cópia dos respectivos recibos, pelo Agente 

Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos 



  Página 81 

 

Titulares de CRI ou para realização dos seus créditos, e desde que tenham 

sido previamente aprovadas em caso de valores individuais ou cumulativos 

superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que não poderá ser negada sem 

justificativa; 

(vii) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, 

auditores ou fiscais, bem como as despesas razoáveis e devidamente 

comprovadas, e desde que tenham sido previamente aprovadas em caso de 

valores individuais ou cumulativos superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

que não poderão ser negadas sem justificativa, por meio de apresentação de 

cópia dos respectivos recibos, com eventuais processos administrativos, 

arbitrais e/ou judiciais, incluindo sucumbência, incorridas, de forma 

justificada, para resguardar os interesses dos Titulares de CRI e a realização 

dos Créditos Imobiliários integrantes do Patrimônio Separado;  

(viii) emolumentos e demais despesas de depósito na B3, da CVM ou da ANBIMA 

relativos às CCIs, aos CRI e à Oferta; 

(ix) custos diretos comprovados, através da apresentação dos respectivos 

recibos, relacionados à Assembleia Geral de Titulares de CRI;  

(x) despesas comprovadas, por meio da apresentação de cópia dos respectivos 

recibos, com gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio 

Separado e outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos 

Imobiliários, em caso de valores individuais ou cumulativos superiores e R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) que deverão ser aprovadas pelas Devedoras caso 

não constem na Tabela de Despesas constante no Anexo III dos Termos, que 

não poderão ser negadas sem justificativa, incluindo: (a) a remuneração dos 

prestadores de serviços, (b) as despesas com sistema de processamento de 

dados, (c) as despesas cartorárias com autenticações, reconhecimento de 

firmas, emissões de certidões, registros de atos em cartórios e emolumentos 

em geral, (d) as despesas com cópias, impressões, expedições de 

documentos e envio de correspondências, (e) as despesas com publicações 

de balanços, relatórios e informações periódicas, (f) as despesas com 

empresas especializadas em cobrança, leiloeiros e comissões de corretoras 

imobiliárias, e (g) quaisquer outras despesas diretas relacionadas à 

administração dos Créditos Imobiliários e do Patrimônio Separado, inclusive 

as referentes à sua transferência para outra companhia securitizadora de 

créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário vir a assumir a sua 

administração, nos termos previstos neste Termo de Securitização;  

(xi) custos devidos à instituição financeira onde se encontre aberta a Conta 

Centralizadora; 
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(xii) contratação de plataformas e dos prestadores de serviço tais como: 

custodiante, escriturador, auditor independente, agente fiduciário, servicer, 

empresa medidora de obra, dentre outros que sejam necessários para a 

realização de assembleias ou de qualquer necessidade relacionado ao bom 

andamento da gestão Patrimônio Separado; 

(xiii) as perdas e danos diretos comprovados, obrigações ou despesas diretas 

comprovadas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados pelo juiz, 

resultantes da Emissão, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou 

despesas forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da 

Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores e agentes, 

conforme vier a ser determinado em decisão judicial transitada em julgado; 

e  

(xiv) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados 

por lei à Emissora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar 

adversamente o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações assumidas 

no Termo de Securitização. 

12.2 As despesas extraordinárias da Emissão serão pagas pela Emissora, mediante a 

utilização de recursos do Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 4.8 e 

seguintes acima, ou diretamente pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, conforme 

o caso, em caso de insuficiência do Fundo de Despesas. Caso quaisquer custos 

extraordinários não sejam suportados pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, nos 

termos acima, e venham a incidir sobre a Emissora, ou os Titulares de CRI, nos 

termos dos Documentos da Operação, em virtude da administração dos Créditos 

Imobiliários e do Patrimônio Separado, bem como quaisquer renegociações que 

impliquem a elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou a realização 

de assembleias gerais de Titulares de CRI, incluindo, mas não se limitando, a 

remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais da Emissora ou do Agente 

Fiduciário dedicados a tais atividades, deverão ser arcados pela Nova Iguaçu e/ou 

pela Saturnino, conforme proposta a ser apresentada, desde que tal despesa seja 

comprovada e, sempre que possível, previamente aprovada pela Nova Iguaçu e/ou 

pela Saturnino. 

12.3 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio 

Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente 

para arcar com as despesas mencionadas na Cláusula 12.1 acima, tais despesas 

serão previamente aprovadas e suportadas pelos Titulares de CRI, na proporção 

dos CRI titulados por cada um deles. 

12.4 Observado o disposto nas Cláusulas 12.1 e 12.2 acima, são de responsabilidade dos 

Titulares de CRI, que deverão ser previamente aprovadas e pagas pelos mesmos 

titulares: 
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(I) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI, não 

compreendidas na descrição acima;  

(II) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e 

prerrogativas; e 

(III) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento nos CRI. 

12.4.2 No caso de destituição da Emissora nos termos previstos neste Termo 

de Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com 

medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e 

prerrogativas dos Titulares de CRI deverão ser previamente aprovadas em 

Assembleia Geral e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRI 

detidos, na data da respectiva aprovação. 

12.4.3 Em razão do disposto no inciso (ii) da Cláusula 12.4 acima, as 

despesas a serem previamente aprovadas e adiantadas pelos Titulares de 

CRI à Emissora, na defesa dos interesses dos Titulares de CRI, incluem (i) 

as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, 

fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais, 

emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em 

decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais propostos, 

objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os créditos oriundos de 

qualquer das CCIs; (iii) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos 

administradores da Emissora e/ou pelos prestadores de serviços 

eventualmente por ela contratados, desde que relacionados com as medidas 

judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou 

cobrança dos créditos oriundos de qualquer das CCIs; (iv) eventuais 

indenizações, multas, despesas e custas incorridas em decorrência de 

eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações 

judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora solicitar garantia 

prévia dos Titulares de CRI para cobertura do risco da sucumbência; e (v) 

a remuneração e as despesas reembolsáveis da Emissora e do Agente 

Fiduciário. 

13 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES 

Serão de responsabilidade dos investidores todos os tributos diretos e indiretos 

mencionados abaixo, ressaltando-se que os investidores não devem considerar 

unicamente as informações contidas a seguir para fins de avaliar o investimento em CRI, 

devendo consultar seus próprios consultores quanto à tributação específica que sofrerão 

enquanto titulares de CRI. 

(i) Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 
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Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a 

certificados de recebíveis imobiliários é o mesmo aplicado aos títulos de renda fixa, 

sujeitando‐ se, portanto, à incidência do IRRF a alíquotas regressivas que variam de 

22,5% (vinte e dois e meio por cento) a 15% (quinze por cento), dependendo do prazo 

dos investimentos. As alíquotas diminuem de acordo com o prazo de investimento, sendo 

de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) para a aplicação com prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias; 20% (vinte por cento) para a aplicação com prazo de 181 (cento e oitenta 

e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; 17,5% (dezessete e meio por cento) para 

a aplicação com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) 

dias; e 15% (quinze por cento) para a aplicação com prazo de mais de 720 (setecentos e 

vinte) dias (artigo 1º da Lei nº 11.033, e artigo 65 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995). Estes prazos de aplicação devem ser contados da data em que os investidores 

efetuaram o investimento, até a data do resgate. 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 

qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, fundo de investimento, instituição 

financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 

sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro, residente ou domiciliado 

no exterior, inclusive em países com tributação favorecida. 

Os investidores pessoas físicas estão isentos do IRRF e do imposto de renda na declaração 

de ajuste anual com relação à remuneração produzida por CRI a partir de 1º de janeiro de 

2005 (artigo 3º, II, da Lei nº 11.033/04). Essa isenção, se estende ao ganho de capital 

auferido na alienação ou cessão deste ativo (parágrafo único do artigo 55 da Instrução 

Normativa nº 1.585/2015). 

Os investidores, quando forem pessoas jurídicas isentas, terão seus rendimentos 

tributados exclusivamente na fonte, não sendo compensável com o imposto devido no 

encerramento de cada período de apuração (artigo 76, II, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995). As entidades imunes estão dispensadas da retenção do IRRF desde que declarem 

por escrito esta sua condição de entidade imune à fonte pagadora (artigo 71 da Lei nº 

8.981/95, na redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995). 

O IRRF, às alíquotas regressivas acima mencionadas, pago por investidores pessoas 

jurídicas tributadas pelo lucro presumido ou real é considerado antecipação, gerando o 

direito à compensação do montante retido com o imposto de renda devido no 

encerramento de cada período de apuração (artigo 76, I, da Lei nº 8.981/95). O 

rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por 

cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente 

a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas 

jurídicas, corresponde a 9% (nove por cento) para instituições não financeiras, 16% 

(dezesseis por cento) para instituições financeiras (exceto bancos) e 21% (vinte e um por 
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cento) para bancos. 

As carteiras dos fundos de investimento estão isentas do imposto de renda (artigo 28, 

§10, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997) e, para os fundos de investimento 

imobiliário, nos termos do artigo 16‐A, §1º, da Lei nº 8.668, de 28 de junho de 1993, a 

isenção não abrange as aplicações financeiras, que estão sujeitas a imposto de renda na 

fonte, compensável com o imposto devido pelo investidor no momento das distribuições 

feitas pelo fundo. As aplicações de fundos de investimento imobiliário em CRI não estão 

sujeitas ao imposto de renda na fonte. Na hipótese de aplicação financeira em CRI 

realizada por instituições financeiras, sociedades de seguro, entidades de previdência 

complementar abertas, entidades de previdência privada fechadas, sociedades de 

capitalização, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há 

dispensa de retenção na fonte e do pagamento em separado do imposto de renda sobre 

os rendimentos ou ganhos líquidos auferidos (artigo 77, I, da Lei nº 8.981/95, na redação 

da Lei nº 9.065/95 e artigo 5º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004). Não obstante 

a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por 

essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados 

pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento) e pela 

CSLL, à alíquota de 16% (dezesseis por cento), para instituições financeiras (exceto 

bancos) e 21% (vinte e um por cento) para bancos. 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica‐se, 

como regra geral, o mesmo tratamento tributário cabível em relação aos investidores 

residentes ou domiciliados no País (artigo 78 da Lei nº 8.981/95). Por sua vez, há um 

regime especial de tributação aplicável aos investidores externos cujos recursos 

adentrarem o País de acordo com as normas e condições da Resolução nº 4.373, de 29 de 

setembro de 2014 do Conselho Monetário Nacional, e que não sejam residentes em país 

ou jurisdição com tributação favorecida. Nessa hipótese, os rendimentos auferidos pelos 

investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência do imposto de renda à alíquota 

máxima de 15% (quinze por cento) (artigo 81 da Lei nº 8.981/95, artigo 11 da Lei no 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, artigo 16 da Medida Provisória nº 2.189‐ 49, 23 de 

agosto de 2001). 

Com base na legislação em vigor, será considerado país ou jurisdição com tributação 

favorecida: 

(a) aquele que não tribute a renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20% (vinte 

por cento), atualmente reduzido para 17% (dezessete por cento) para os países que 

estejam alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal conforme definido 

pela Instrução Normativa nº 1.530/2014; e (ii) aquele cuja legislação não permita o acesso 

a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou 

à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. A 

Instrução Normativa nº 1.037/2010 lista as jurisdições consideradas país ou jurisdição 

com tributação favorecida. Com relação aos investidores estrangeiros 4.373, estes ficam 
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isentos do imposto de renda sobre os ganhos de capital auferidos: (i) em operações 

realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, com exceção 

dos resultados positivos auferidos nas operações conjugadas que permitam a obtenção de 

rendimentos predeterminados, e (ii) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de 

bolsa (artigo 81, §§ 1º e 2º, “b”, da Lei nº 8.981/95). Outros rendimentos auferidos pelos 

investidores estrangeiros, não definido como ganho de capital (à exceção de dividendos, 

atualmente isentos no Brasil), sujeitam‐se à incidência do imposto de renda à alíquota de 

(i) 10% (dez por cento), em relação a aplicações nos fundos de investimento em ações, 

operações de “swap” e operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de 

bolsa; e 

(b) 15% (quinze por cento), nos demais casos, inclusive aplicações/operações 

financeiras de renda fixa, realizadas no mercado de balcão ou em bolsa (artigo 81 da Lei 

nº 8.981/95 e artigo 11 da Lei nº 9.249/95). 

É prevista, ainda, alíquota zero de imposto de renda a esses investidores estrangeiros 

4.373 sobre rendimentos proporcionados por CRI, a depender de alguns requisitos, todos 

cumulativos, a saber: (i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada à índice de 

preço ou à Taxa Referencial – TR, vedada pactuação total ou parcial de taxa de juros pós‐

fixada; (ii) prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos (fórmula a ser definida pelo 

Conselho Monetário Nacional); (iii) vedação à recompra dos CRI pelo emissor (i.e., pela 

companhia securitizadora) ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador (p.ex., 

instituição financeira) nos 2 (dois) primeiros anos após a emissão (salvo conforme 

regulamentação do Conselho Monetário Nacional); (iv) vedação à liquidação antecipada 

dos CRI por meio de resgate ou pré‐pagamento (salvo conforme regulamentação do 

Conselho Monetário Nacional); (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo 

comprador; (vi) se existente o pagamento periódico de rendimentos, realização no prazo 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de que os CRI estejam 

registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo BACEN ou pela CVM, nas 

respectivas áreas de competência (viii) procedimento simplificado que demonstre o 

compromisso de alocar os recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de 

gastos, despesas ou dívidas relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados 

à pesquisa, desenvolvimento e inovação (em forma a ser definida pelo Conselho Monetário 

Nacional); e (ix) o projeto de investimento deve ser capaz de demonstrar que os gastos, 

despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 

(vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública (artigo 1° e § 1º‐B, da 

Lei n° 12.431 de 24 de junho de 2011). 

A mesma alíquota zero se estende também às cotas de fundos de investimento exclusivos 

para investidores não residentes que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em CRI e outros títulos previstos no artigo 

1º da Lei nº 12.431/2011. O percentual poderá ser de 67% (sessenta e sete por cento) 

nos dois primeiros anos a partir da oferta pública inicial das cotas constitutivas do 

patrimônio inicial do fundo. 
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Os fundos também deverão obedecer a requisitos adicionais, a merecer menção o requisito 

concernente à necessidade do fundo se enquadrar à composição de carteira em até 180 

(cento e oitenta dias) dias após sua constituição, ou em 90 (noventa) dias se apenas 

decidir se reenquadrar para gozar do tratamento tributário. 

O regime privilegiado indicado acima não se aplica aos investimentos estrangeiros 

(Resolução nº 4.373, de 29 de setembro de 2014 do Conselho Monetário Nacional) 

oriundos de país ou jurisdição com tributação favorecida (conforme descrito acima), 

hipótese em que os investidores externos sujeitar‐se‐ão às mesmas regras de tributação 

previstas para investidores residentes ou domiciliados no Brasil (artigo 29, §1º, da Medida 

Provisória 2.158‐35, 24 de agosto de 2001, artigo 16, §2º, da Medida Provisória nº 2.189‐

49/01, artigo 24 da Lei nº 9.430/96 e artigo 8º da Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 

artigo 1º, Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011 e artigo 17, Lei nº 12.844, de 19 de julho 

de 2013). Haverá também incidência do IRRF à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 

cento), como antecipação, no caso de operações realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros, e assemelhadas, no Brasil (artigo 78 da Lei nº 8.981/95 c/c artigo 

2º, “caput” e §1º, da Lei nº 11.033/04 e artigo 85, I e II, da Instrução Normativa nº 

1585/2015). 

É responsável pela retenção do IRRF a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos 

rendimentos ou a instituição ou entidade que, embora não seja fonte pagadora original, 

faça o pagamento ou crédito dos rendimentos ao beneficiário final (artigo 6º do Decreto‐

Lei nº 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e artigo 65, §8º, da Lei nº 8.981/95). 

No caso de CRI relacionados à captação de recursos destinados à implementação de 

projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 

regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas 

ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam‐se à incidência do imposto sobre 

a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (i) 0% (zero por cento), quando 

auferidos por pessoa física; e (ii) 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta 

ou optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) (artigo 2º, 

da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011 e artigo 17, Lei nº 12.844, de 19 de julho de 

2013). Nos termos do §7º, do artigo 2º, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, os 

rendimentos produzidos pelo CRI sujeitam‐se à alíquota reduzida acima, mesmo que o 

valor captado não seja alocado no projeto de investimento relacionado, sem prejuízo das 

multas aplicáveis ao emissor e ao cedente dos créditos originários (artigo 49, §9º, da 

Instrução Normativa nº 1585/2015. 

(ii) IOF 

Imposto sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF/Títulos): 

As operações com Certificados de Recebíveis Imobiliários estão sujeitas à alíquota zero de 
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IOF, na forma do artigo 32, §2º, VI do Decreto 6.306/2007, com sua redação alterada 

pelo Decreto 7.487/2011. 

Porém, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 

Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao 

dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 

Imposto sobre Operações de Câmbio (IOF/Câmbio): Investimentos estrangeiros 

realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições 

do Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 4.373) estão sujeitos à incidência do 

IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e no retorno dos recursos (artigo 15‐B, inciso XVI 

e XVII do Decreto 6.306/2007). Porém, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até 

o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo, por ato do Poder 

Executivo, relativamente a operações de câmbio liquidadas ocorridas após esta eventual 

alteração. 

(iii) Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e para o Financiamento 

da Seguridade Social-COFINS 

As contribuições para o PIS e COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das 

pessoas jurídicas, assim entendido, o total das receitas na sistemática não‐cumulativa, por 

estas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

O total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações 

em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

ressalvadas algumas exceções, como as receitas não‐operacionais, decorrentes da venda 

de ativo não circulante, classificados nos grupos de investimento, imobilizado ou intangível 

(artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e artigo 1º da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, conforme alterada, e da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, conforme alterada). 

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não‐financeiras, sujeitas a 

tributação pelo PIS e COFINS na sistemática não‐cumulativa, por força do Decreto nº 

8426/2015, estão sujeitas à aplicação das alíquotas de 0,65% para PIS e 4% para COFINS, 

sobre receitas financeiras (como o seriam as receitas reconhecidas por conta dos 

rendimentos em CRI). Se a pessoa jurídica for optante pela sistemática cumulativa, não 

haverá a incidência do PIS e da COFINS sobre os rendimentos em CRI, pois, nessa 

sistemática, a base de cálculo é a receita bruta, e não a totalidade das receitas auferidas 

(o que exclui a receita financeira). Sobre os rendimentos auferidos por investidores 

pessoas físicas, não há incidência dos referidos tributos. 

Na hipótese de aplicação financeira em CRI realizada por instituições financeiras, 

sociedades de seguro, entidades de previdência complementar abertas, entidades de 

previdência privada fechadas, sociedades de capitalização, sociedades corretoras de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades distribuidoras de títulos e valores 
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mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, à exceção dos fundos de 

investimento, os rendimentos poderão ser tributados pela COFINS, à alíquota de 4% 

(quatro por cento); e pelo PIS, à alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 

cento). 

14 REGISTRO 

14.1 O presente Termo de Securitização será registrado pela Emissora na B3, conforme 

previsto no parágrafo 1º do Artigo nº 26 da Lei nº 14.430, entidade autorizada pelo 

BACEN ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de 

ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos do disposto na Lei nº 12.810, 

de 15 de maio de 2013, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de 

Emissão dos CRI.  

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 As obrigações assumidas neste Termo de Securitização têm caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu 

integral cumprimento. 

15.2 Qualquer alteração a este Termo de Securitização somente será considerada válida 

se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as partes, 

devendo ser levada a registro perante a Instituição Custodiante. 

15.3 A Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI concordam que qualquer alteração 

ao presente Termo de Securitização após a emissão dos CRI, além de ser 

formalizada por meio de aditamento, dependerá de prévia aprovação dos Titulares 

de CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRI, sendo certo que os 

Documentos da Operação somente poderão ser alterados, sem a necessidade de 

qualquer aprovação dos Titulares de CRI, sempre que tal alteração decorrer 

exclusivamente: (i) de modificações já permitidas expressamente nos Documentos 

da Operação, (ii) da necessidade de atendimento a exigências de adequação a 

normas legais ou regulamentares ou exigências da CVM, da ANBIMA, da B3 ou de 

cartórios onde forem registrados (se aplicável), (iii) quando verificado erro material, 

seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, ou ainda (iv) em virtude da 

atualização dos dados cadastrais da Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI, 

tais como alteração na razão social, endereço e telefone; desde que tais alterações 

(a) não gerem novos custos ou despesas aos Titulares de CRI, e (b) não 

prejudiquem a validade, eficácia ou exequibilidade deste Termo de Securitização ou 

de qualquer um dos demais Documentos da Operação. 

15.4 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste 

Termo de Securitização não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes 

até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 
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15.5 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 

considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer 

direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de 

mandato), nem implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação 

ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes. 

15.6 As Partes reconhecem este Termo de Securitização e os CRI como títulos executivos 

extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil. Os 

pagamentos referentes aos CRI e a quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Securitizadora nos termos deste Termo de Securitização não serão 

passíveis de compensação. 

15.7 Para os fins deste Termo de Securitização, as Partes poderão, a seu critério 

exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos 

termos dos artigos 497 e seguintes, 538, 806 e seguintes do Código de Processo 

Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes dos CRI, nos termos previstos neste Termo de Securitização. 

15.8 As palavras e os termos constantes deste Termo de Securitização, aqui não 

expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua 

estrangeira, bem como quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, 

eventualmente, durante a vigência do presente Termo de Securitização, no 

cumprimento de direitos e obrigações assumidos por ambas as partes, sejam 

utilizados para identificar a prática de quaisquer atos ou fatos, deverão ser 

compreendidos e interpretados em consonância com os usos, costumes e práticas 

do mercado de capitais brasileiro. 

15.9 As Partes declaram, mútua e expressamente, que o presente Termo de 

Securitização foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, 

por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita 

relação de equidade. 

15.10 As Partes declaram que este Termo de Securitização integra um conjunto de 

negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebração, além deste Termo 

de Securitização, dos demais Documentos da Operação, celebrados no âmbito de 

uma operação estruturada, razão pela qual nenhum dos Documentos da Operação 

poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente. 

15.11 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário dos CRI, o Agente 

Fiduciário dos CRI presumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas 

de documentos encaminhados pela Securitizadora ou por terceiros a seu pedido não 

foram objeto de fraude ou adulteração. O Agente Fiduciário dos CRI não será ainda, 

sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da 

Securitizadora, cuja elaboração permanecerá sob responsabilidade legal e 

regulamentar da Securitizadora, nos termos da legislação aplicável. 
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15.12 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI, que criarem 

responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações 

para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das 

obrigações assumidas neste Termo de Securitização, somente serão válidos quando 

previamente assim deliberado pelos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral 

de Titulares de CRI, exceto se de outra forma expressamente previsto nos 

Documentos da Operação. O disposto acima não inclui as deliberações relativas a 

insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujas medidas são legais 

e previstos neste Termo de Securitização. 

15.13 Observado o disposto na Cláusula 15.12 acima, o Agente Fiduciário dos CRI desde 

já se responsabiliza por qualquer ato ou manifestação de sua titularidade que tenha 

sido realizada sem prévia deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRI, 

exceto se tal ato e/ou manifestação estiver previamente autorizado nos 

Documentos da Operação, decorrer de exigência legal ou de qualquer órgão 

regulador. 

15.14 O Agente Fiduciário dos CRI não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer 

juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de 

competência de definição pelos Titulares de CRI, comprometendo-se tão-somente 

a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas pelos 

Titulares de CRI. Neste sentido, o Agente Fiduciário dos CRI não possui qualquer 

responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do 

estrito cumprimento das orientações dos Titulares de CRI a ele transmitidas 

conforme definidas pelos Titulares de CRI e reproduzidas perante a Securitizadora, 

independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em 

decorrência disto aos Titulares de CRI ou à Securitizadora. A atuação do Agente 

Fiduciário dos CRI limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis 

da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou 

pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da 

legislação aplicável. 

15.15 Os Titulares de CRI deverão observar os riscos com potencial impacto aos CRI, 

conforme descritos neste Termo de Securitização. 

15.16 As Partes concordam que o presente instrumento, bem como demais documentos 

correlatos, poderão ser assinados digitalmente, devendo, em qualquer hipótese, ser 

emitido com certificado digital nos padrões ICP-BRASIL, nos termos da Lei 13.874, 

de 20 de dezembro de 2019, bem como na Medida Provisória 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, no Decreto 10.278, de 18 de março de 2020 e, ainda, no Enunciado 

nº 297 do Conselho Nacional de Justiça. Para este fim, serão utilizados os serviços 

disponíveis no mercado e amplamente utilizados que possibilitam a segurança, 

validade jurídica, autenticidade, integridade e validade da assinatura eletrônica por 

meio de sistemas de certificação digital capazes de validar a autoria, bem como de 

traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do documento, a fim de 
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verificar sua integridade e autenticidade. Dessa forma, a assinatura física de 

documentos, bem como a existência física (impressa), de tais documentos não 

serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas neste 

instrumento, exceto se outra forma for exigida pelos cartórios e demais órgãos 

competentes, hipótese em que as Partes se comprometem a atender eventuais 

solicitações no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da exigência, bem como 

renunciam ao direito de impugnação de que trata o artigo 225 do Código Civil, 

reconhecendo expressamente que as reproduções mecânicas ou eletrônicas de 

fatos ou de coisas fazem prova plena desses. 

15.17 Este documento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicado, 

ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. 

Ademais, ainda que alguma das partes venha a assinar eletronicamente este 

instrumento em local diverso, o local de celebração deste documento é, para todos 

os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 

16 COMUNICAÇÕES 

16.1 Todas as comunicações ou notificações realizadas nos termos deste Termo de 

Securitização devem ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, 

e poderão ser feitas por qualquer meio de correspondência disponível, incluindo, 

correios, portadores ou ainda, de forma digital, por meio do envio de correio 

eletrônico (e-mail). As comunicações serão consideradas recebidas quando 

entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos endereços abaixo. As 

comunicações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na 

data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente) ou por envio via 

Portal de Atendimento da Virgo, na data de envio da solicitação por meio da criação 

de um novo ticket de atendimento, o que será confirmado pelo envio de e-mail, 

pela Virgo ao usuário que abrir uma nova solicitação. A alteração de qualquer dos 

endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que tiver seu 

endereço alterado. 

(i) se para a Securitizadora: 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162 Butantã  

CEP 05501-900 - São Paulo/SP 

At.: Dep. de Gestão / Atendimento Virgo 

Telefone: (11) 3320-7474 

E-mail: atendimento@virgo.inc 

 

(ii) se para o Agente Fiduciário dos CRI:  

mailto:atendimento@virgo.inc
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, 1052 – 13º Andar, Sala 132 - Parte, Itaim Bibi  

CEP 04.534-004 - São Paulo/SP 

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 

Telefone: (21) 3514-0000 

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; 

af.assembleias@oliveiratrust.com.br; af.precificacao@oliveiratrust.com.br 

(este último para preço unitário do ativo) 

 

(iii) se para a Instituição Custodiante das CCIs: 

COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP  

Rua Cristóvão Colombo, 2955, Conjunto 501, Floresta  

Porto Alegre, RS – CEP: 90560-002 

At.: Luiz Felipe C. Carchedi  

Telefone: (51) 3216-8735 

E-mail: estruturadas@chphipotecaria.com.br 

 

16.2 O contato realizado com a Securitizadora será facilitado se iniciado diretamente via 

Portal de Atendimento da Virgo. Nesse sentido, o envio de pedidos, dúvidas ou 

demais solicitações à Securitizadora, deverá ocorrer preferencialmente via Portal 

de Atendimento da Virgo. Para os fins deste contrato, entende-se por “Portal de 

Atendimento da Virgo” a plataforma digital disponibilizada pela Securitizadora por 

meio do seu website (https://virgo.inc/) ou por meio do seguinte link: 

(https://tinyurl.com/2hwea8b9). Sendo necessário, no primeiro acesso, realizar um 

simples cadastro mediante a opção “cadastre-se”. 

16.3 As comunicações (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo 

ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio enviado aos endereços acima; 

(ii) por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde 

que seu recebimento seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela 

máquina utilizada pelo remetente); ou (iii) por envio via Portal de Atendimento da 

Virgo, na data de envio da solicitação por meio da criação de um novo ticket de 

atendimento, o que será confirmado pelo envio de e-mail, pela Virgo ao usuário que 

abrir uma nova solicitação. 

16.4 A mudança, tanto pela Emissora quanto pelo Agente Fiduciário, de seus dados 

deverá ser por ela comunicada por escrito à outra Parte, servindo como comunicado 

o envio de comunicado ao mercado noticiando a alteração do endereço, sendo certo 

que se qualquer das partes alterar o seu endereço sem comunicar a outra, as 

comunicações serão consideradas entregues no antigo endereço. 

mailto:af.controles@oliveiratrust.com.br
mailto:af.assembleias@oliveiratrust.com.br
mailto:af.precificacao@oliveiratrust.com.br
mailto:estruturadas@chphipotecaria.com.br
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fvirgo.inc%2F)%25C2%25B9&data=05%7C01%7Cjessica.martins%40virgo.inc%7C2e2be7ad5bda45462be208db8f034f8c%7Cb217b9e2df2849f88cd390559ab2804f%7C0%7C0%7C638261016622458728%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=%2BZc0tH6A9yVWvEzqelH6AoGWUiHb7rnDlVU%2BxCDZLf8%3D&reserved=0
https://tinyurl.com/2hwea8b9
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17 LEI DE REGÊNCIA E FORO 

17.1 Este Termo de Securitização é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

17.2 Fica eleito o foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

porventura oriundas deste Termo de Securitização. 

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam 

este Termo de Securitização de forma digital. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco. 

As assinaturas se encontram nas próximas páginas.) 
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(Páginas de Assinaturas do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Única Série 

da 120ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de 

Securitização”) 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

Nome: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães 

Cargo: Diretor Presidente 

 

 Nome: Talita Medeiros Pita Crestana 

Cargo: Procuradora 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: Bianca Galdino Batistela 

Cargo: Procuradora 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Giovane Duarte Moreno 

CPF: 449.995.968-30 

 

 Nome: Rafael Casemiro  Pinto 

Cargo: Procurador 

 

 

 Nome: Rafael Casemiro  Pinto 

Cargo: Procurador 

 

Nome: Ulisses Fernando da Silva Santos 

Antonio 

CPF: 419.395.988-00 
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ANEXO I  

FATORES DE RISCO 

 

O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser analisados 

independentemente pelo potencial investidor. Estão descritos a seguir os riscos, não 

exaustivos, relacionados, exclusivamente, aos CRI e aos Termos de Emissão. 

Riscos Relativos ao Ambiente Macroeconômico 

Política Econômica do Governo Federal.  

A economia brasileira é marcada por frequentes e, por vezes, significativas intervenções 

do Governo Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para 

influenciar a economia do Brasil. A Emissora não tem controle sobre quais medidas ou 

políticas que o Governo Federal poderá adotar no futuro e, portanto, não pode prevê-las. 

Os negócios, resultados operacionais e financeiros e o fluxo de caixa da Emissora podem 

ser adversamente afetados em razão de mudanças na política pública federal, estadual 

e/ou municipal e por fatores como: variação nas taxas de câmbio; controle de câmbio; 

índices de inflação; flutuações nas taxas de juros; falta de liquidez nos mercados 

doméstico, financeiro e de capitais; racionamento de energia elétrica; instabilidade de 

preços; política fiscal e regime tributário; e medidas de cunho político, social e econômico 

que ocorram ou possam afetar o país. Adicionalmente, o Presidente da República tem 

poder considerável para determinar as políticas governamentais e atos relativos à 

economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações e desempenho financeiro 

de empresas brasileiras. A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do 

Governo Federal nas políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no 

futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade 

do mercado de valores mobiliários brasileiro, sendo assim, tais incertezas e outros 

acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar o desempenho da 

Emissora e respectivos resultados operacionais. Dentre as possíveis consequências para a 

Emissora, ocasionadas por mudanças na política econômica, pode-se citar: (i) mudanças 

na política fiscal que tirem o benefício tributário aos investidores dos CRI; (ii) mudanças 

em índices de inflação que causem problemas aos CRI indexados por tais índices; (iii) 

restrições de capital que reduzam a liquidez e a disponibilidade de recursos no mercado; 

e (iv) variação das taxas de câmbio que afetem de maneira significativa a capacidade de 

pagamentos das empresas. A Emissora não pode prever quais políticas serão adotadas 

pelo Governo Federal e se essas políticas afetarão negativamente a economia, os negócios 

ou desempenho financeiro do Patrimônio Separado e, por consequência, dos CRI, 

prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

Efeitos da política anti-inflacionária.  
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Historicamente, o Brasil apresentou índices extremamente elevados de inflação e vários 

momentos de instabilidade no processo de controle inflacionário. A inflação e as medidas 

do Governo Federal para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras políticas 

de controle inflacionário, contribuíram para a incerteza econômica e aumentaram a 

volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do Governo Federal para 

controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária 

restritiva com altas taxas de juros, restringindo, assim, a disponibilidade de crédito e 

reduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pelo Governo Federal, 

incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no mercado de câmbio e ações para ajustar 

ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material desfavorável sobre a economia 

brasileira e por consequência sobre a Emissora. A redução da disponibilidade de crédito, 

visando o controle da inflação, pode afetar a demanda por títulos de renda fixa, tais como 

os CRI, bem como tornando o crédito mais caro inviabilizando operações podendo afetar 

o resultado da Emissora. A Emissora não pode prever quais políticas serão adotadas pelo 

Governo Federal e se essas políticas afetarão negativamente a economia, os negócios ou 

desempenho financeiro do Patrimônio Separado e, por consequência, dos CRI, 

prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI.  

Instabilidade da taxa de câmbio e desvalorização do real. 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o 

Governo Federal implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas 

cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, pequenas desvalorizações periódicas 

(durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de câmbio 

flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As desvalorizações cambiais em 

períodos mais recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de câmbio do 

Real frente ao Dólar em outras moedas. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio 

entre o Real e o Dólar irá permanecer nos níveis atuais. As depreciações do Real frente ao 

Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil que podem afetar 

negativamente a liquidez das Devedoras. A inflação, bem como as medidas 

governamentais para combatê-la e a especulação pública sobre possíveis medidas 

governamentais futuras, tem produzido efeitos negativos relevantes sobre a economia 

brasileira e contribuído para a incerteza econômica no Brasil, aumentando a volatilidade 

do mercado de capitais brasileiro, o que pode causar um efeito adverso sobre a Emissora.  

Efeitos da elevação da taxa de juros.  

Uma política monetária restritiva que implique o aumento da taxa de juros reais de longo 

prazo, por conta de uma resposta do Banco Central a um eventual repique inflacionário, 

causa um crowding-out na economia, com diminuição generalizada do investimento 

privado. Elevação acentuada das taxas de juros afeta diretamente o mercado de 

securitização, pois, em geral, os investidores têm a opção de alocação de seus recursos 

em títulos do governo que possuem alta liquidez e baixo risco de crédito – dado a 

característica de “risk-free” de tais papéis –, de forma que o aumento acentuado dos juros 
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pode desestimular os mesmos investidores a alocar parcela de seus portfólios em valores 

mobiliários de crédito privado, como os CRI.  

Efeitos da retração no nível da atividade econômica.  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação 

direta com o desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade 

da economia brasileira, ocasionada por crises internas ou crises externas, pode acarretar 

a elevação no patamar de inadimplemento de pessoas jurídicas, inclusive das Devedoras 

e/ou de seus clientes. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das ações de 

emissão da Emissora, bem como poderá afetar o futuro acesso da Emissora ao mercado 

de capitais brasileiros e a financiamentos em termos aceitáveis. Desta forma, fatores que 

possam ter impactos econômicos nos mercados internacionais podem trazer impactos 

ainda mais profundos no mercado brasileiro de valores mobiliários  

Efeitos da retração do investimento externo.  

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no país poderá ter 

impacto no balanço de pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior 

necessidade de captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado 

internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa 

nos índices de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia dos Estados 

Unidos da América podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar 

os patamares de taxas de juros, elevando as despesas com empréstimos já obtidos e 

custos de novas captações de recursos por empresas brasileiras. Eventuais prejuízos 

poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Emissora 

e, consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI.  

Riscos Relativos ao Ambiente Macroeconômico Internacional 

O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras 

é influenciado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a 

deterioração dessa percepção poderá ter um efeito negativo na economia nacional. 

Acontecimentos adversos na economia e as condições de mercado em outros países de 

mercados emergentes, especialmente da América Latina, poderão influenciar o mercado 

em relação aos títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras. Ainda 

que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das 

condições econômicas no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses 

outros países podem ter um efeito adverso relevante no valor de mercado dos títulos e 

valores mobiliários de emissores brasileiros. Além disso, em consequência da globalização, 

não apenas problemas com países emergentes afetam o desempenho econômico e 

financeiro do país. A economia de países desenvolvidos, como os Estados Unidos da 

América, também interfere consideravelmente no mercado brasileiro. Essas crises podem 

produzir uma evasão de investimentos estrangeiros no Brasil, fazendo com que as 

companhias brasileiras enfrentem custos mais altos para captação de recursos, tanto 
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nacional como estrangeiro. A restrição do crédito internacional pode causar aumento do 

custo para empresas que têm receitas atreladas a moedas estrangeiras, reduzindo a 

qualidade de crédito de potenciais tomadoras de recursos através dos CRI, podendo afetar 

a quantidade de operações da Emissora. Tal efeito adverso poderá prejudicar a capacidade 

de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Emissora e, consequentemente, afetar 

adversamente os titulares dos CRI.  

Alterações na legislação tributária do Brasil poderão afetar adversamente os 

resultados operacionais da Securitizadora ou das Devedoras. 

O Governo Federal tem o poder de implementar alterações no regime fiscal, que afetam a 

Securitizadora, as Devedoras e seus ativos imobiliários. Essas alterações incluem 

mudanças nas alíquotas e, ocasionalmente, a cobrança de tributos temporários, cuja 

arrecadação é associada a determinados propósitos governamentais específicos. Algumas 

dessas medidas poderão resultar em aumento da carga tributária da Securitizadora e/ou 

das Devedoras, que poderá, por sua vez, afetar adversamente os seus resultados. Não há 

garantias de que a Securitizadora ou as Devedoras, conforme aplicável, serão capazes de 

manter o fluxo de caixa se ocorrerem alterações significativas nos tributos aplicáveis às 

suas operações. A ocorrência de qualquer desses eventos pode afetar os negócios, 

perspectivas, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, prejudicando a 

sua capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetar 

adversamente os titulares dos CRI.  

Eventual rebaixamento na classificação de risco (rating) do Brasil poderá 

acarretar a redução de liquidez dos CRI para negociação no mercado secundário  

Para se realizar uma classificação de risco (rating), são analisadas as condições políticas, 

financeiras e econômicas do país. Fatores político-econômicos, os quais estão fora do 

controle das Devedoras, poderão levar ao rebaixamento da classificação de risco do Brasil. 

Eventual rebaixamento de classificação do Brasil, obtido durante a vigência dos CRI, 

poderá obrigar determinados Investidores (tais como entidades de previdência 

complementar) a aliená-las, de forma a afetar negativamente seu preço e sua negociação 

no mercado secundário prejudicando a expectativa de remuneração dos Investidores que 

tiverem subscrito ou adquirido os CRI. 

Situações de instabilidade política, econômica e de outra natureza no Brasil, bem como as 

políticas ou medidas do governo federal em resposta a tais situações poderão prejudicar 

os resultados operacionais das Devedoras.  

Situações de instabilidade política e/ou econômica podem afetar adversamente os 

resultados operacionais das Devedoras. Tais situações incluem, sem limitação, (i) 

mudanças significativas no ambiente legal e/ou regulatório que disciplina emissões no 

mercado de capitais; (ii) turbulências políticas e/ou sociais e/ou econômicas que afetem o 

retorno esperado pelos potenciais Investidores Profissionais (incluindo, mas não se 

limitando à renúncia ou impeachment do presidente da República, cassação de membros 
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do Poder Legislativo, atos de terrorismo, entre outros); (iii) mudanças nas condições do 

mercado financeiro ou de capitais, que afetem a colocação das Notas Comerciais no 

mercado; ou (iv) quaisquer eventos de mercado (incluindo alterações nas taxas de juros 

básicas) que resultem no aumento substancial dos custos, na adequação da colocação das 

Notas Comerciais no mercado ou na razoabilidade econômica da emissão. As Devedoras 

não tem nenhum controle sobre, nem pode prever quais situações poderão ocorrer no 

futuro ou quais políticas e medidas o Governo Federal poderá adotar em resposta a tais 

situações, sendo certo que, caso adote, poderá haver um impacto adverso negativo nas 

Devedoras, consequentemente, aos CRI e para seus titulares. 

A percepção de riscos em outros países, especialmente em outros países de 

economia emergente, poderá afetar o valor de mercado de títulos e de valores 

mobiliários brasileiros, incluindo os CRI.  

O investimento em títulos de mercados emergentes, entre os quais se inclui o Brasil, 

envolve um risco maior do que os investimentos em títulos de emissores de países 

desenvolvidos, podendo tais investimentos serem tidos como sendo de natureza 

especulativa. Eventos econômicos e políticos nestes países podem, ainda, ter como 

consequência restrições a investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de capital 

investido. Não há certeza de que não ocorrerão no Brasil eventos políticos ou econômicos 

que poderão interferir nas atividades das Devedoras, conforme descrito acima, afetando 

sua capacidade de pagamento das Notas Comerciais o que poderá prejudicar a expectativa 

de pagamento dos CRI e, consequentemente, poderá acarretar em prejuízos financeiros 

aos titulares dos CRI. 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo pode levar a uma maior 

volatilidade no mercado global de capitais. Qualquer surto no Brasil ou no mundo 

pode afetar diretamente nossas operações.  

O surto de doenças transmissíveis, como o surto de coronavírus (COVID-19) em escala 

global, pode afetar as decisões de investimento e poderá resultar em volatilidade 

esporádica nos mercados de capitais globais, podendo ter um efeito recessivo na economia 

brasileira. Além disso, esses surtos podem resultar em restrições às viagens e transportes 

públicos, bem como no fechamento prolongado de locais de trabalho, o que pode ter um 

efeito adverso relevante na economia global e/ou na economia brasileira. Qualquer 

mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado 

desses eventos pode afetar material e adversamente os negócios da Securitizadora, das 

Devedoras e/ou de suas controladas, sua condição financeira e seus resultados. Qualquer 

surto futuro desse tipo poderia restringir de maneira geral as atividades econômicas da 

Securitizadora, das Devedoras e/ou de suas controladas nas regiões afetadas, podendo 

resultar em volume de negócios reduzido, fechamento temporário das instalações, ou 

ainda afetar adversamente seus respectivos resultados operacionais, de outras empresas 

ou clientes dos quais dependem. Historicamente, algumas epidemias e surtos regionais ou 

globais, como as provocadas pelo zika vírus, pelo vírus ebola, pelo vírus H5N5 

(popularmente conhecida como gripe aviária), a febre aftosa, pelo vírus H1N1 (influenza 
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A, popularmente conhecida como gripe suína), a síndrome respiratória do oriente médio 

(MERS) e a síndrome respiratória aguda grave (SARS), afetaram determinados setores da 

economia dos países em que essas doenças se propagaram. 

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde ("OMS") declarou o estado de 

pandemia em razão da disseminação global da doença causada pela COVID-19. Na prática, 

a declaração significou o reconhecimento pela OMS de que, desde então, o vírus se 

disseminou por diversos continentes com transmissão sustentada entre as pessoas. A 

declaração da pandemia da COVID-19 desencadeou severas medidas por parte de 

autoridades governamentais no mundo todo, a fim de tentar controlar o surto da doença, 

resultando em ações relacionadas ao fluxo de pessoas, incluindo quarentena e lockdown, 

restrições a viagens e transportes públicos assim como fechamento prolongado de locais 

de trabalho.  

No Brasil, estados e municípios, incluindo aqueles onde as Devedoras atuam, seguiram 

essas providências, adotando medidas para impedir ou retardar a propagação da doença, 

como restrição à circulação e o isolamento social. Consequentemente, essas medidas 

influenciaram no comportamento da população em geral, resultando na queda de 

produtividade ou até mesmo na paralisação de diversos setores, impactando o consumo e 

os níveis de desemprego. Contudo, medidas do governo brasileiro foram implementadas 

buscando amenizar os riscos de um maior desemprego e paralisações das atividades, além 

de que com um maior controle da doença, gradualmente as flexibilizações do 

distanciamento social e circulação de pessoas foram ampliadas nas principais regiões do 

país. No entanto, medidas mais restritivas podem vir a ser adotadas pelas autoridades a 

qualquer tempo, principalmente associadas às condições de controle da doença em 

determinadas regiões, impactando sua população e atividades. 

A disseminação de doenças transmissíveis, como o surto de COVID-19, pode trazer a 

necessidade de realização de quarentena, implicando no fechamento de estabelecimentos 

e na suspensão de atendimentos presenciais.  

A ocorrência de um qualquer dos eventos listados acima poderá afetar adversamente os 

negócios, condição financeira e o resultado operacional das Devedoras, e, 

consequentemente, afetar o fluxo de pagamento dos CRI. O mesmo também poderá 

ocorrer caso clientes e fornecedores das Devedoras tenham seus negócios, condição 

financeira e resultado operacional afetados em virtude de qualquer um dos eventos 

listados acima. Assim, caso qualquer desses eventos ocorra, a capacidade de pagamento 

dos Créditos Imobiliários pelas Devedoras pode ser afetada direta ou indiretamente; 

comprometendo, consequentemente, o pagamento dos CRI pela Securitizadora. O impacto 

desses e de outros fatores além do controle da Emissora pode ter um efeito adverso em 

seus negócios, situação financeira e resultados operacionais. Eventuais efeitos adversos 

poderão prejudicar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Emissora e, 

consequentemente, afetar adversamente os titulares dos CRI  

Riscos Relativos à Emissora 
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Manutenção do Registro de Companhia Aberta na CVM  

A atuação da Emissora como securitizadora de créditos imobiliários por meio da emissão 

de certificados de recebíveis imobiliários depende da manutenção de seu registro de 

companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora 

não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em relação às companhias abertas, sua 

autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim a emissão dos CRI 

e/ou a função da Emissora no âmbito da Oferta e da vigência dos CRI, o que pode afetar 

sua capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar 

negativamente os titulares dos CRI. 

A Administração da Emissora  

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto 

social, dentre outros, a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios 

imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis 

do imobiliários, nos termos da Lei 14.430, cujos patrimônios são administrados 

separadamente. O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de 

recursos os respectivos créditos imobiliários e suas garantias.  

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos imobiliários 

por parte dos clientes ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da 

Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos titulares dos certificados de 

recebíveis imobiliários, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que 

participa, o patrimônio da Emissora não responde, de acordo com os respectivos termos 

de securitização, pela solvência dos clientes ou coobrigados, de modo que não há qualquer 

garantia que os investidores nos CRI receberão a totalidade dos valores investidos.  

A Importância de uma Equipe Qualificada  

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair 

e manter pessoal qualificado, pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, 

situação financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém 

basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, 

para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, 

operacional e mercadológico destes produtos. Assim, a eventual perda de componentes 

relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa 

capacidade de geração de resultado. Tal efeito adverso poderá prejudicar a capacidade de 

pagamento dos Créditos Imobiliários pelas Devedoras e, consequentemente, afetar 

adversamente os titulares dos CRI.  

Originação de Novos Negócios ou Redução na Demanda por Certificado de 

Recebíveis Imobiliários. 

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária, bem 

como da demanda de investidores pela aquisição dos CRI de sua emissão. No que se refere 
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à originação a Emissora busca sempre identificar oportunidades de negócios que podem 

ser objeto de securitização imobiliária. No que se refere aos riscos relacionados aos 

investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos investidores pela aquisição 

de CRI. Por exemplo, alterações na legislação tributária que resultem na redução dos 

incentivos fiscais para os investidores poderão reduzir a demanda dos investidores pela 

aquisição de CRI. Caso a Emissora não consiga identificar projetos de securitização 

atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de CRI venha a ser reduzida, 

a Emissora poderá ser afetada, o que pode afetar sua capacidade de cumprir com o 

pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar negativamente os titulares dos CRI.  

Os Incentivos Fiscais para Aquisição de CRI  

Parcela relevante da receita futura da Emissora será decorrente da venda de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários a pessoas físicas, que são atraídos, em grande parte, pela 

isenção de Imposto de Renda concedida pela Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

que pode sofrer alterações. Caso tal incentivo deixe de existir, a demanda de pessoas 

físicas por CRI provavelmente diminuirá, ou estas passarão a exigir uma remuneração 

superior, de forma que o ganho advindo da receita de intermediação nas operações com 

tal público de investidores poderá ser reduzido. Decisões desfavoráveis aos interesses da 

Emissora podem afetá-la negativamente, eventualmente prejudicando sua capacidade de 

pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando adversamente os 

titulares dos CRI. Para mais informações sobre os procedimentos judiciais, administrativos 

e arbitrais relevantes da Emissora, veja o Formulário de Referência da Emissora.  

O Objeto da Companhia Securitizadora e o Patrimônio Separado  

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto 

social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios imobiliários passíveis de 

securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos 

da Lei 14.430, cujos patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio 

separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos créditos 

imobiliários e suas garantias. Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento dos 

créditos imobiliários por parte dos clientes à Emissora poderá afetar negativamente a 

capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos titulares dos CRI, 

tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o patrimônio da 

Emissora não responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, pela 

solvência dos clientes ou coobrigados, o que pode afetar sua capacidade de cumprir com 

o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar negativamente os titulares dos 

CRI.  

Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio 

Separado  

A responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 28, da 

Lei 14.430, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o 



  Página 104 

 

Patrimônio Separado) responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de 

disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, 

por desvio da finalidade do Patrimônio Separado. Caso a Emissora seja responsabilizada 

pelos prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora poderá não ser 

suficiente para indenizar os titulares de CRI e não há garantias de que a Emissora disporá 

de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da responsabilidade 

acima indicada, conforme previsto no artigo 28, da Lei 14.430, prejudicando sua 

capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, trazendo 

prejuízos aos titulares dos CRI. 

A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial  

Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido 

constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado, eventuais contingências da 

Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os créditos 

que compõem o Patrimônio Separado, principalmente em razão da falta de jurisprudência 

em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos 

titulares dos CRI. 

Riscos da Operação 

Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar 

perdas por parte dos Investidores.  

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera 

um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e 

títulos de crédito, tendo por diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 

capitais brasileiro em relação à estruturas de securitização, em situações de stress poderá 

haver perdas por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

promoção da eficácia da estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade 

de reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus termos e 

condições específicos ou ainda pelo eventual não reconhecimento pelos tribunais de tais 

indexadores por qualquer razão. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no 

recebimento de recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

A Emissora, na qualidade de cessionária dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, 

nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, são responsáveis por realizar os 

procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários e suas garantias, de modo a garantir 

a satisfação do crédito dos Titulares de CRI.  



  Página 105 

 

A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários por 

parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou 

regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial 

dos Créditos Imobiliários também pode ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, 

afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 

Riscos relacionados à Tributação dos CRI.  

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos 

de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033, isenção essa que 

pode sofrer alterações ao longo do tempo. Eventuais alterações na legislação tributária 

eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de 

renda incidentes sobre os CRI, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na 

interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 

governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus 

titulares. 

Eventuais Divergências na Interpretação das Normas Tributárias Aplicáveis.  

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos 

de imposto de renda, por força do artigo 3°, inciso II, da Lei nº 11.033, isenção essa que 

pode sofrer alterações ao longo do tempo. Além disso, não há uniformidade na 

interpretação quanto à tributação aplicável sobre os ganhos decorrentes da alienação dos 

CRI no mercado secundário e dessa modalidade de operação estruturada em geral. 

Existem pelo menos duas interpretações correntes a respeito do imposto de renda 

incidente sobre a diferença positiva entre o valor de alienação e o valor da aplicação dos 

CRI, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRI estão sujeitos 

ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, em conformidade 

com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1° da Lei nº 11.033; e (ii) a de que os 

ganhos decorrentes da alienação dos CRI são tributados como ganhos líquidos nos termos 

do artigo 52, §2°, da Lei nº 8.383, sujeitos, portanto, ao imposto de renda a ser recolhido 

pelo vendedor até o último Dia Útil do mês subsequente ao da apuração do ganho, à 

alíquota de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo inciso II do caput do artigo 2° da 

Lei nº 11.033. Tampouco há jurisprudência consolidada sobre o assunto. Divergências no 

recolhimento do imposto de renda devido podem ser passíveis de sanção pela Secretaria 

da Receita Federal. Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção 

acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre 

os CRI, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da 

legislação tributária por parte dos tribunais e autoridades governamentais a respeito da 

operação poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares.  

Risco de Concentração dos Créditos Imobiliários.  
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Os Créditos Imobiliários que lastreiam a presente emissão são 100% (cem por cento) 

devidos pelas Devedoras. Caso as Devedoras não tenham condições de pagar os Créditos 

Imobiliários nos prazos e condições estabelecidas nos Termos de Emissão, os Titulares de 

CRI poderão vir a ser afetados. Os Titulares de CRI não têm qualquer direito sobre as 

Notas Comerciais. 

Risco relacionado ao quórum de deliberação em Assembleia Geral.  

As deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais serão aprovadas pelos quóruns 

estabelecidos no Termo de Securitização. O titular de pequena quantidade de CRI pode 

ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que se manifeste voto desfavorável. Não 

há mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do Titular de CRI em 

determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral.  

Baixa liquidez no mercado secundário.  

Atualmente, o mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários no Brasil 

apresenta baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um 

mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos subscritores desses 

valores mobiliários caso estes decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o investidor 

que adquirir os CRI poderá encontrar dificuldades para negociá-los no mercado 

secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRI por todo o prazo 

da Emissão. 

Restrição à negociação.  

Nos termos da Resolução CVM 160, no âmbito das ofertas públicas de valores mobiliários, 

por meio do rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso 

VIII, alínea (a), e do artigo 27, conforme aplicável, tal como a Oferta, somente é permitida 

a procura de Investidores Profissionais. Em razão dessa limitação, a revenda em mercado 

secundário somente pode ser destinada (i) a Investidores Qualificados após decorridos 6 

(seis) meses da data de encerramento da Oferta (conforme definido no artigo 12 da 

Resolução CVM 30); e (ii) ao público investidor em geral após decorrido 1 (um) ano do 

anúncio de encerramento da Oferta nos mercados regulamentados de valores mobiliários, 

sendo que a negociação dos CRI deverá sempre respeitar as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

Não é possível assegurar que o Aval será suficiente para garantir o pagamento 

de todas as Obrigações Garantidas.  

Na eventual ocorrência de vencimento antecipado das obrigações assumidas pelas 

Devedoras no âmbito dos CRI, não há como assegurar a exequibilidade do Aval para quitar 

integralmente todas as Obrigações Garantidas, tendo em vista que é possível que o Aval 

se torne inexequível no caso de insolvência ou falência dos Avalistas, de modo que não há 

como garantir que os titulares dos CRI receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus 

créditos. 
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O Aval pode ser insuficiente para quitar o saldo devedor dos CRI em caso de 

inadimplemento das obrigações das Devedoras com relação à Emissão e, no caso de as 

Devedoras não cumprirem suas obrigações no âmbito da Emissão, os Titulares dos CRI 

dependerão do processo de excussão do Aval contra os Avalistas, judicial ou 

extrajudicialmente, o qual pode ser demorado e cujo sucesso está sujeito a diversos 

fatores que estão fora do controle das Devedoras. Além disso, os Avalistas poderão não 

ter condições financeiras ou patrimônio suficiente para responder pela integral quitação 

do saldo devedor dos CRI. Dessa forma, não há como garantir que os titulares dos CRI 

receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos. 

A honra do Aval pelos Avalistas pode ser afetada pela existência de outras 

garantias fidejussórias outorgadas em favor de terceiros 

A existência de outras garantias fidejussórias outorgadas pelos Avalistas em favor de 

terceiros incluindo, mas não se limitando, a credores de natureza fiscal, trabalhista e com 

algum tipo de preferência sobre os Avalistas outorgada pelos Avalistas nos Termos de 

Emissão pode afetar a capacidade dos Avalistas de honrar suas obrigações no âmbito da 

Oferta, não sendo possível garantir que, em eventual excussão da garantia, os Avalistas 

terão patrimônio suficiente para arcar com eventuais valores devidos no âmbito dos 

Termos de Emissão, o que poderá afetar adversamente os Investidores Profissionais.  

Risco de Ineficácia das Garantias 

As Garantias ainda não se encontram totalmente constituídas, até a data de assinatura 

deste Termo de Securitização, tendo em vista que os seus respectivos instrumentos ainda 

não foram registrados perante os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 

competentes, razão pela qual existe o risco de atrasos ou, eventualmente, de 

impossibilidade na completa constituição dessas garantias, principalmente em decorrência 

da burocracia e exigências cartoriais. 

Risco de Não Constituição das Garantias 

A constituição das Garantias previstas neste Termo de Securitização só tem validade e 

eficácia, inclusive perante terceiros, quando do efetivo registro, perante o competente 

Cartório de Títulos e Documentos, dos Contratos de Garantia, ficando a cargo dos 

respectivos garantidores a obrigação de regular constituição das Garantias. O não 

cumprimento pelos garantidores das obrigações de registro poderá gerar a ineficácia e 

inexequibilidade das Garantias. 

O Resgate Antecipado dos CRI pode gerar efeitos adversos sobre a Emissão e a 

rentabilidade dos CRI. 

Em caso de antecipação dos Créditos Imobiliários, a Emissora deverá utilizar os recursos 

decorrentes desses eventos no Resgate Antecipado dos CRI. O Resgate Antecipado dos 

CRI será realizado independentemente da anuência ou aceite prévio dos Titulares de CRI 

e, em qualquer circunstância, levarão o Investidor a ter seu horizonte original de 
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investimento reduzido, de modo que poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos 

com a mesma rentabilidade buscada nos CRI.  

Alterações na legislação tributária brasileira, conflitos em sua interpretação e a 

não renovação, modificação, limitação, suspensão ou revogação dos benefícios 

fiscais da Emissora podem impactar adversamente a Emissora, aumentando os 

impostos que a Emissora é obrigada a pagar. 

O Governo Federal regularmente implementa mudanças nas leis tributárias as quais, 

eventualmente, podem aumentar a carga tributária da Emissora. Essas mudanças incluem 

ajustes na alíquota aplicável e imposição de tributos temporários, cujos recursos são 

alocados a determinadas finalidades pelo Governo Federal. Os efeitos dessas medidas de 

reforma fiscal e quaisquer outras alterações decorrentes da promulgação de reformas 

fiscais adicionais não podem ser quantificados e são imprevisíveis. Algumas dessas 

medidas podem aumentar as obrigações fiscais totais da Emissora, o que, por sua vez, 

pode afetar adversamente seus resultados operacionais e financeiros. A título 

exemplificativo, existem discussões recentes sobre a possível instituição de novos tributos, 

tais como o empréstimo compulsório, o imposto sobre grandes fortunas e uma 

contribuição sobre transações financeiras, bem como foram retomadas discussões sobre 

a revogação da isenção de imposto de renda sobre a distribuição de dividendos.  

Outrossim, atualmente há, no congresso brasileiro, propostas para a implementação de 

uma reforma tributária. Entre as propostas em discussão, existe a possibilidade de uma 

mudança completa no sistema de tributação do consumo, que extinguiria três tributos 

federais – Imposto sobre Produtos Industrializados (“IPI”), Programa de Integração Social 

(“PIS”) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”), o Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (“ICMS”), que é estadual, e 

o Imposto sobre Serviços (“ISS”), municipal, para a criação de um único novo Imposto 

sobre Operações com Bens e Serviços (“IBS”) que incidiria sobre o consumo. Ademais, 

recentemente, o Governo Federal apresentou nova proposta de reforma tributária para 

criação da Contribuição Social sobre Operações com Bens e Serviços (“CBS”), em 

substituição à contribuição ao PIS e à COFINS, prevendo a alíquota de 12%, com a 

possibilidade de tomada de créditos em determinadas condições, a qual foi apresentada 

por meio do Projeto de Lei nº 3.887/2020. Essas, bem assim como quaisquer outras 

possíveis alterações no sistema tributário brasileiro não podem ser quantificados, e podem 

afetar direta ou indiretamente os negócios e resultados das Devedoras. 

A pandemia da COVID-19 e a decretação do estado de calamidade podem resultar em 

impactos socioeconômicos de longo alcance, incluindo uma possível queda da arrecadação 

no país e uma elevação da demanda por gastos públicos em setores fundamentais. Nesse 

cenário, os Governos Federal, Estadual e Municipal poderão promover alterações 

legislativas para impor, ainda que temporariamente, tratamento tributário mais oneroso 

às atividades da Emissora, podendo tais medidas afetar adversamente seus negócios e 

resultados operacionais.  
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Ademais, certas leis tributárias podem estar sujeitas a interpretações controversas pelas 

autoridades fiscais, sendo que qualquer aumento no montante da tributação como 

resultado das contestações às posições fiscais da Emissora pode afetar adversamente os 

seus negócios, os seus resultados operacionais e a sua condição financeira. Ainda, a 

Emissora está sujeita a fiscalizações pelas autoridades fiscais nas esferas federal, estadual 

e municipal. As autoridades fiscais brasileiras intensificaram recentemente o número de 

fiscalizações. Há várias questões fiscais que preocupam as autoridades brasileiras e em 

relação às quais as autoridades brasileiras fiscalizam regularmente as empresas, incluindo 

despesas de amortização de ágio, como é o caso do ágio obtido com a incorporação da 

Cromossomo Participações II S.A., localidade da prestação dos serviços da Emissora para 

fins do ISS, como é o caso das cobranças pelos Municípios onde estão situados os postos 

de coleta da Emissora, reestruturações societárias e planejamentos tributários, entre 

outros. Como resultado de tais fiscalizações, as posições fiscais da Emissora podem ser 

questionadas pelas autoridades fiscais.  

A Emissora não pode garantir que os provisionamentos para tais processos, se aplicável, 

serão corretos, que não haverá identificação de exposição fiscal adicional, e que não será 

necessária constituição de reservas fiscais adicionais para qualquer exposição fiscal. 

Quaisquer processos judiciais e administrativos relacionados a assuntos fiscais perante os 

tribunais, incluindo o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”) e tribunais 

administrativos estaduais e municipais, pode afetar negativamente a Emissora. 

Na data deste Termo de Securitização, o Congresso Nacional considera uma ampla reforma 

tributária, e algumas das alterações propostas incluem mudanças substanciais do sistema 

tributário nacional, com a eliminação ou unificação de determinados tributos, como PIS, 

COFINS, ICMS e ISS, e a possibilidade de criação de novos tributos, incluindo tributos 

sobre operações financeiras. Há outros projetos de lei em tramitação no Congresso 

Nacional que buscam revogar isenções fiscais sobre lucros distribuídos e dividendos e 

alterar ou revogar leis relacionadas aos juros sobre capital próprio, conforme o caso. 

Aprovações dessas propostas legislativas relacionadas a questões tributárias podem 

impactar as obrigações tributárias da Emissora, que, por sua vez, podem ter um efeito 

material adverso em sua situação financeira e resultados operacionais e afetar sua 

capacidade de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, podendo afetar 

negativamente os titulares dos CRI. 

Estrutura da Emissão.  

A Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma e pelas características 

inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico 

considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados através de 

contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, em 

razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 

brasileiro, no que tange a operações de CRI, em situações de stress, poderá haver perdas 

por parte dos investidores dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

eficácia do arcabouço contratual. 
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Risco de pagamento das despesas pelas Devedoras.  

Todas e quaisquer despesas relacionadas à Oferta e à Emissão, se incorridas, serão 

arcadas exclusivamente, direta e/ou indiretamente, pelas Devedoras. Adicionalmente, em 

nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o 

pagamento de Despesas. 

Desta forma, caso as Devedoras não realizem o pagamento das Despesas, estas serão 

suportadas pelo Fundo de Despesas e/ou Patrimônio Separado e, caso este não seja 

suficiente, pelos Titulares de CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares de CRI. 

Risco do acionamento de seguro pelas Devedoras em caso de sinistro. 

As Devedoras não podem garantir que suas apólices de seguro são adequadas ou 

suficientes para protegê-la contra todos os riscos a que está exposta. Não obstante, 

considerando que a Emissora é cobeneficiária dos seguros contratados pelas Devedoras 

para os Projetos, em caso de sinistro, caberá às Devedoras informar a seguradora a 

respeito do pagamento da indenização direcionado à Emissora e não às Devedoras. 

Eventual inadimplemento na obrigação das Devedoras de informar a seguradora a respeito 

do pagamento à Emissora poderá afetar adversamente o pagamento do seguro e, 

portanto, o recebimento dos créditos pelos Titulares dos CRI. 

Risco de não averbação da construção de cada Projeto nas matrículas dos 

Imóveis.  

Nos termos das Notas Comerciais, para que a obrigação da comprovação da destinação 

dos recursos seja integralmente concluída, as Devedoras deverão averbar a construção de 

cada um dos Projetos nas matrículas dos respectivos imóveis no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da conclusão do respectivo Projeto, assim entendido como a 

apresentação do termo de aceitação dos Projetos pelo respectivo cliente, acompanhado 

do respectivo alvará de funcionamento, da certidão negativa de débito do Instituto 

Nacional do Seguro Social e da Certidão municipal de conclusão de obra – CCO, conforme 

aplicável. Caso, por qualquer motivo, as Devedoras não registrem a construção de 

qualquer Projeto no prazo previsto nos Termos de Emissão, as Devedoras incorrerão na 

obrigação de resgate antecipado das Notas Comerciais e, consequentemente, dos CRI. 

 

Demais riscos.  

Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação das Devedoras, 

que são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e 

internacionais. O investimento nos CRI poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 

fatores exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras 

aplicáveis aos valores mobiliários de modo geral. 
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Guarda dos Documentos da Operação.  

Conforme previsto nos Termos de Emissão e no Termo de Securitização, os Documentos 

da Operação ficarão sob a guarda das Devedoras e da Instituição Custodiante, conforme 

aplicável. Caso seja necessário executar os Termos de Emissão, será necessária a 

solicitação às Devedoras e a apresentação dos referidos Termos de Emissão, o que poderá 

acarretar demora, afetando, assim, adversamente os interesses dos Titulares de CRI. 

Alteração do local de pagamento em caso de vencimento antecipado dos CRI 

Os pagamentos relacionados aos CRI são efetuados utilizando o sistema de liquidação e 

compensação eletrônico administrado pela B3, instituição na qual os CRI estão 

eletronicamente custodiados. Caso seja declarado o vencimento antecipado dos CRI, a B3 

deixará imediatamente de realizar a custódia eletrônica dos CRI, impossibilitando que os 

pagamentos continuem sendo realizados através de seu sistema de liquidação e 

compensação.  

Assim, em conformidade com o Termo de Securitização, os pagamentos realizados após a 

declaração de vencimento antecipado dos CRI serão disponibilizados, pela Emissora, em 

sua sede, aos respectivos Titulares de CRI. 

Portanto, em caso de vencimento antecipado dos CRI, os Titulares de CRI poderão 

enfrentar dificuldades operacionais para receberem os valores que lhes são devidos. 

Riscos dos Créditos Imobiliários 

Risco de Concentração e efeitos adversos nos Juros Remuneratórios e 

Amortização  

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pelas Devedoras. Nesse sentido, 

o risco de crédito do lastro dos CRI está concentrado nas Devedoras, sendo que todos os 

fatores de risco aplicáveis a elas, a seu setor de atuação e ao contexto macro e 

microeconômico em que elas estão inseridas são potencialmente capazes de influenciar 

adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, 

consequentemente, a amortização e a remuneração dos CRI. Qualquer desses fatores 

pode ter um efeito material adverso na situação financeira e resultados operacionais da 

Emissora e prejudicar sua reputação. Tal efeito material adverso poderá prejudicar a 

capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários pela Emissora e, consequentemente, 

afetar adversamente os titulares dos CRI.  

Risco associado à contratação de Auditor Independente do Patrimônio Separado 

A Emissora substituirá a cada 5 (cinco) anos o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado sem que gere a obrigação de aditar o Termo de Securitização e 

independentemente de necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRI. 
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A contratação de novo Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá alterar o 

escopo do trabalho, a qualidade do trabalho, bem como a remuneração devida. 

Riscos associados à guarda dos documentos que evidenciam a regular 

constituição dos direitos creditórios vinculados aos CRI 

As Devedoras realizarão a guarda dos documentos que evidenciam a existência dos 

Créditos Imobiliários. A eventual perda e/ou extravio dos referidos documentos poderá 

causar efeitos materiais adversos para os Titulares de CRI.  

Risco de resgate antecipado 

As Notas Comerciais e, consequentemente os CRI poderão ser resgatados 

antecipadamente na ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado das Notas 

Comerciais. A ocorrência dos eventos mencionados neste item acarretará o pré-

pagamento parcial ou total, conforme o caso, das Notas Comerciais e, consequentemente 

dos CRI, podendo gerar perdas financeiras, tendo em vista a não obtenção do retorno 

integralmente esperado para o investimento realizado, bem como dificuldade de 

reinvestimento do capital investido pelos investidores à mesma taxa estabelecida para os 

CRI. 

Risco relacionado à não declaração do vencimento antecipado das Notas 

Comerciais   

Nos termos previstos neste Termo de Securitização, na ocorrência de quaisquer dos Evento 

de Vencimento Antecipado Não Automáticos das Notas Comerciais, o Agente Fiduciário 

e/ou a Emissora deverão convocar, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data em 

que tomar conhecimento de sua ocorrência e do final do respectivo prazo de cura, 

conforme o caso, Assembleia Geral de Titulares de CRI para deliberar acerca da eventual 

declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais. 

Nesse sentido, caso a Assembleia Gera de Titulares de CRI não atenda aos requisitos 

fundamentais previstos na Cláusula 11 deste Termo de Securitização, incluindo o 

atendimento aos quóruns específicos para deliberação, a Emissora não poderá declarar 

vencidas antecipadamente as obrigações previstas nas Notas Comerciais, de modo que as 

Devedoras estarão sujeitas, durante a vigência das Notas Comerciais, até que sejam 

sanados, aos efeitos negativos decorrentes do Evento de Vencimento Não Automático 

acionado, o qual poderá impactar a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários, 

e, consequentemente, das obrigações relacionadas aos CRI. 

Possibilidade do pagamento de despesas diretamente pelos Titulares dos CRI, no 

caso de insuficiência do Fundo de Despesa e do Patrimônio Separado 

Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, 

nos termos da Lei 14.430, caso o Fundo de Despesa e o Patrimônio Separado sejam 

insuficientes para arcar com as despesas, tais despesas serão suportadas pelos Titulares 
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dos CRI, na proporção dos CRI titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pelas 

Devedoras. 

Riscos Relacionados às Devedoras 

Abaixo consta uma lista não exaustiva dos riscos relacionadas às Devedoras. Recomenda-

se que cada Investidor, antes da realização do investimento nos CRI, faça sua investigação 

independente acerca dos riscos apontados abaixo, bem como outros não listados, mas que 

sejam relevantes no âmbito da Emissão. 

A capacidade das Devedoras de honrar suas obrigações.  

A Emissora não realizou qualquer análise ou investigação independente sobre a capacidade 

das Devedoras de honrar as suas obrigações. Os Titulares de CRI poderão perder total ou 

parcialmente seu investimento realizado nos CRI, caso as Devedoras não tenham recursos 

suficientes para honrar o pagamento das Notas Comerciais. 

As Devedoras poderão não conseguir gerar fluxo de caixa suficiente a partir de suas 

operações para atender às suas exigências de caixa. Ainda, suas necessidades de capital 

poderão diferir de forma substancial das estimativas de sua administração, caso, por 

exemplo, os investimentos das Devedoras não atinjam os níveis planejados de retorno ou 

se tiver que incorrer em gastos imprevistos ou realizar investimentos para manter a 

competitividade das Devedoras no mercado. Caso isso ocorra, as Devedoras poderão 

necessitar de capital ou financiamentos adicionais antes do previsto ou ser obrigada a 

adiar alguns de seus novos planos de investimento ou, ainda, abrir mão de oportunidades 

de mercado. É provável que futuros instrumentos de empréstimo, como linhas de crédito, 

contenham cláusulas restritivas principalmente devido à recente crise econômica e à falta 

de disponibilidade de crédito e/ou exijam que as Devedoras tenham que hipotecar ativos 

como garantia dos empréstimos tomados. A impossibilidade de obter capital adicional em 

termos satisfatórios poderá atrasar, impedir a expansão ou afetar adversamente os 

negócios das Devedoras. 

Efeitos da alteração no regime fiscal. 

O Governo Federal regularmente introduz alterações nos regimes fiscais que, 

eventualmente, podem aumentar a carga tributária das Devedoras e de seus clientes. 

Essas alterações incluem modificações na alíquota e/ou base de cálculo dos tributos e, 

ocasionalmente, a criação de impostos temporários. Os efeitos de eventuais medidas de 

reforma fiscal, assim como quaisquer outras possíveis alterações no sistema tributário 

brasileiro, não podem ser quantificados. 

Decisões desfavoráveis ou o envolvimento da Emissora, de seus acionistas, de 

suas controladas e/ou de seus respectivos administradores em processos 

administrativos, judiciais ou arbitrais, procedimentos de investigação ou 

inquéritos policiais ou civis podem causar um efeito adverso significativo. 
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A Emissora, seus acionistas, diretos ou indiretos, suas controladas e seus respectivos 

administradores podem vir a ser parte em diversos réus em processos administrativos, 

judiciais e arbitrais, procedimentos de investigação ou inquéritos policiais ou civis 

envolvendo questões cíveis (incluindo ações indenizatórias), tributárias, trabalhistas, 

criminais, ambientais e regulatórias, dentre outras. Não há como garantir que tais 

processos serão julgados favoravelmente à Emissora, ou, ainda, que os provisionamentos 

(quando houver) sejam suficientes para a cobertura dos valores decorrentes de eventuais 

condenações. Decisões contrárias aos interesses da Emissora que eventualmente 

alcancem valores substanciais de pagamento, que afetem a imagem da Emissora ou 

impeçam a realização dos seus negócios conforme planejados poderão causar um efeito 

relevante adverso nos negócios da Emissora, na sua condição financeira, sua reputação e 

nos seus resultados operacionais.  

Adicionalmente, é possível que a Emissora não tenha recursos necessários para realizar 

depósitos judiciais ou prestar ou oferecer garantias em processos judiciais ou 

administrativos, incluindo processos que discutam valores substanciais. A dificuldade na 

obtenção de recursos necessários para a realização destes depósitos ou de prestação ou 

oferecimento destas garantias não suspenderá a cobrança dos valores decorrentes de 

eventuais condenações e poderá ter um efeito adverso nos negócios, na condição 

financeira e nos resultados operacionais da Emissora.  

Decisões desfavoráveis aos interesses das Devedoras podem afetá-la negativamente, 

eventualmente prejudicando suas capacidades de pagamento dos Créditos Imobiliários e, 

consequentemente, afetando adversamente os titulares dos CRI. 

É possível que decisões judiciais futuras prejudiquem a estrutura da Emissão 

Decisões judiciais futuras podem ser contrárias ao disposto nos documentos da Oferta. 

Além disso, toda a estrutura de emissão e remuneração dos CRI foi realizada com base 

em disposições legais vigentes atualmente. Dessa forma, eventuais restrições de natureza 

legal ou regulatória, que possam vir a ser editadas, podem afetar adversamente a validade 

da constituição da Emissão, podendo gerar perda do capital investido pelos Titulares dos 

CRI. 

Riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador para concessão do 

crédito 

O pagamento dos CRI está sujeito aos riscos normalmente associados à concessão de 

empréstimos, incluindo, mas não se limitando a tanto, deficiências na análise de risco das 

Devedoras, aumento de custos de outros recursos que venham a ser captados pelas 

Devedoras e que possam afetar os seus respectivos fluxos de caixa, bem como riscos 

decorrentes da ausência de garantia quanto ao pagamento pontual ou total do principal e 

juros pelas Devedoras. Portanto, a inadimplência das Devedoras pode ter um efeito 

material adverso no pagamento dos CRI. 
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Risco de indisponibilidade do IPCA 

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no 

Termo de Securitização, o IPCA não estiver disponível, o IPCA deverá ser substituído pelo 

devido substituto legal. Caso não exista um substitutivo legal para o IPCA, a Securitizadora 

deverá convocar, nos termos previstos no presente Termo de Securitização, Assembleia 

de Titulares de CRI para definir, de comum acordo com as Devedoras, o novo parâmetro 

a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes 

à época. Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva ou em caso de não instalação em 

segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em que não haja 

quórum suficiente para deliberação, haverá o cancelamento e resgate dos CRI. O 

Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate como fator que poderá 

afetar suas decisões de investimento. Na hipótese da realização do resgate antecipado em 

decorrência da indisponibilidade do IPCA, o Investidor terá seu horizonte de investimento 

reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda financeira inclusive em decorrência 

de impactos tributários. 
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ANEXO II  

DATAS DE PAGAMENTO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS E AMORTIZAÇÃO 

 

Cronograma de pagamentos do CRI 

# Data de pagamento Paga Juros? tai 

1 28/12/2023 Não 0,0000% 

2 26/01/2024 Não 0,0000% 

3 28/02/2024 Não 0,0000% 

4 27/03/2024 Não 0,0000% 

5 26/04/2024 Não 0,0000% 

6 28/05/2024 Não 0,0000% 

7 26/06/2024 Não 0,0000% 

8 26/07/2024 Não 0,5777% 

9 28/08/2024 Não 0,5758% 

10 26/09/2024 Não 0,5739% 

11 28/10/2024 Sim 0,3785% 

12 27/11/2024 Sim 0,4115% 

13 27/12/2024 Sim 0,4128% 

14 28/01/2025 Sim 0,4123% 

15 26/02/2025 Sim 0,4083% 

16 26/03/2025 Sim 0,5056% 

17 28/04/2025 Sim 0,4099% 

18 28/05/2025 Sim 0,4082% 

19 26/06/2025 Sim 0,4425% 

20 28/07/2025 Sim 0,4054% 

21 27/08/2025 Sim 0,4303% 

22 26/09/2025 Sim 0,4333% 

23 28/10/2025 Sim 0,4358% 

24 26/11/2025 Sim 0,4701% 

25 29/12/2025 Sim 0,4396% 

26 28/01/2026 Sim 0,4740% 

27 26/02/2026 Sim 0,5375% 

28 26/03/2026 Sim 0,5078% 

29 28/04/2026 Sim 0,4778% 

30 27/05/2026 Sim 0,5101% 

31 26/06/2026 Sim 0,4801% 

32 28/07/2026 Sim 0,4720% 

33 26/08/2026 Sim 0,5266% 

34 28/09/2026 Sim 0,4970% 

35 28/10/2026 Sim 0,5321% 
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36 26/11/2026 Sim 0,5677% 

37 29/12/2026 Sim 0,5060% 

38 27/01/2027 Sim 0,5739% 

39 26/02/2027 Sim 0,5732% 

40 29/03/2027 Sim 0,5768% 

41 28/04/2027 Sim 0,5477% 

42 26/05/2027 Sim 0,5809% 

43 28/06/2027 Sim 0,5193% 

44 28/07/2027 Sim 0,5534% 

45 26/08/2027 Sim 0,6134% 

46 28/09/2027 Sim 0,5851% 

47 27/10/2027 Sim 0,6542% 

48 26/11/2027 Sim 0,6590% 

49 28/12/2027 Sim 0,5987% 

50 26/01/2028 Sim 0,6355% 

51 01/03/2028 Sim 0,5704% 

52 28/03/2028 Sim 0,7045% 

53 26/04/2028 Sim 0,7101% 

54 26/05/2028 Sim 0,6477% 

55 28/06/2028 Sim 0,6199% 

56 26/07/2028 Sim 0,7190% 

57 28/08/2028 Sim 0,6570% 

58 27/09/2028 Sim 0,7275% 

59 26/10/2028 Sim 0,7663% 

60 28/11/2028 Sim 0,7406% 

61 28/12/2028 Sim 0,7471% 

62 26/01/2029 Sim 0,7863% 

63 28/02/2029 Sim 0,7561% 

64 28/03/2029 Sim 0,7955% 

65 26/04/2029 Sim 0,8029% 

66 28/05/2029 Sim 0,7748% 

67 27/06/2029 Sim 0,7819% 

68 26/07/2029 Sim 0,8211% 

69 28/08/2029 Sim 0,7919% 

70 26/09/2029 Sim 0,8975% 

71 26/10/2029 Sim 0,8744% 

72 28/11/2029 Sim 0,8836% 

73 27/12/2029 Sim 0,9256% 

74 28/01/2030 Sim 0,9032% 

75 27/02/2030 Sim 0,8751% 

76 27/03/2030 Sim 1,0149% 

77 26/04/2030 Sim 0,9289% 

78 28/05/2030 Sim 0,9359% 

79 26/06/2030 Sim 0,9791% 
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80 26/07/2030 Sim 0,9609% 

81 28/08/2030 Sim 0,9708% 

82 26/09/2030 Sim 1,0479% 

83 28/10/2030 Sim 1,0286% 

84 27/11/2030 Sim 1,0743% 

85 27/12/2030 Sim 1,0883% 

86 28/01/2031 Sim 1,1027% 

87 28/02/2031 Sim 1,1113% 

88 26/03/2031 Sim 1,2241% 

89 28/04/2031 Sim 1,1434% 

90 28/05/2031 Sim 1,1554% 

91 26/06/2031 Sim 1,2040% 

92 28/07/2031 Sim 1,1967% 

93 27/08/2031 Sim 1,2499% 

94 26/09/2031 Sim 1,2691% 

95 28/10/2031 Sim 1,2888% 

96 26/11/2031 Sim 1,3417% 

97 29/12/2031 Sim 1,3309% 

98 28/01/2032 Sim 1,3851% 

99 26/02/2032 Sim 1,4663% 

100 29/03/2032 Sim 1,4261% 

101 28/04/2032 Sim 1,4504% 

102 26/05/2032 Sim 1,5036% 

103 28/06/2032 Sim 1,4649% 

104 28/07/2032 Sim 1,5390% 

105 26/08/2032 Sim 1,6423% 

106 28/09/2032 Sim 1,6418% 

107 27/10/2032 Sim 1,7395% 

108 26/11/2032 Sim 1,7747% 

109 28/12/2032 Sim 1,7464% 

110 26/01/2033 Sim 1,8156% 

111 02/03/2033 Sim 1,7807% 

112 28/03/2033 Sim 1,9821% 

113 27/04/2033 Sim 1,9613% 

114 26/05/2033 Sim 1,9677% 

115 28/06/2033 Sim 1,9804% 

116 27/07/2033 Sim 2,1192% 

117 26/08/2033 Sim 2,1917% 

118 28/09/2033 Sim 2,2484% 

119 26/10/2033 Sim 2,4056% 

120 28/11/2033 Sim 2,4060% 

121 28/12/2033 Sim 2,4406% 

122 26/01/2034 Sim 2,5429% 

123 28/02/2034 Sim 2,6064% 
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124 28/03/2034 Sim 2,7174% 

125 26/04/2034 Sim 2,8340% 

126 26/05/2034 Sim 2,8518% 

127 28/06/2034 Sim 2,9124% 

128 26/07/2034 Sim 3,1567% 

129 28/08/2034 Sim 3,2440% 

130 27/09/2034 Sim 3,4313% 

131 26/10/2034 Sim 3,5978% 

132 28/11/2034 Sim 3,7110% 

133 28/12/2034 Sim 3,8674% 

134 26/01/2035 Sim 4,0696% 

135 28/02/2035 Sim 4,2065% 

136 28/03/2035 Sim 4,4718% 

137 26/04/2035 Sim 4,6294% 

138 29/05/2035 Sim 4,8595% 

139 27/06/2035 Sim 5,1257% 

140 26/07/2035 Sim 5,5546% 

141 28/08/2035 Sim 5,9588% 

142 26/09/2035 Sim 6,4613% 

143 26/10/2035 Sim 6,8981% 

144 28/11/2035 Sim 7,4361% 

145 27/12/2035 Sim 8,0961% 

146 28/01/2036 Sim 8,8068% 

147 29/02/2036 Sim 9,6257% 

148 26/03/2036 Sim 10,8249% 

149 28/04/2036 Sim 12,0752% 

150 28/05/2036 Sim 13,7549% 

151 26/06/2036 Sim 16,0413% 

152 28/07/2036 Sim 19,5393% 

153 27/08/2036 Sim 24,8490% 

154 26/09/2036 Sim 33,2051% 

155 28/10/2036 Sim 49,9216% 

156 26/11/2036 Sim 100,0000% 
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ANEXO III – DESCRIÇÃO DAS CCIs 

 

CCI NOVA IGUAÇU 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO LOCAL E DATA DE EMISSÃO DA CCI: São 

Paulo, 30 de novembro de 2023. 

SÉRIE 01 NÚMERO 01 TIPO DE CCI Integral  

 

1. EMISSOR 

RAZÃO SOCIAL: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Gerivatiba, nº 207 

COMPLEMENTO 

 

16º 

andar, 

conjunto 

162 

CIDADE São 

Paulo 

UF SP CEP 05.501-

900 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP 

CNPJ: 18.282.093/0001-50 

ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo, 2955, Conjunto 501, Floresta 
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COMPLEMENTO N/A CIDADE Porto 

Alegre 

UF RS CEP 90560-

002 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: RZK SOLAR 28 SPE S.A. 

CNPJ: 36.026.882/0001-01 

ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 1º andar, conjunto 12, sala 23, Itaim Bibi 

COMPLEMENTO 1º andar, 

sala 23 

CIDADE São 

Paulo 

UF SP CEP 04.538-

133 

 

4. TÍTULO  

“Termo da Primeira Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real e 

Fidejussória, de Distribuição Privada, da RZK Solar 28 SPE S.A.”, firmado pela RZK Solar 28 SPE S.A., Virgo 

Companhia de Securitização, RZK Energia S.A. e RZK Solar 29 SPE S.A., em 30 de novembro de 2023. 

5. VALOR DO CRÉDITO IMOBILIÁRIO:  R$ 24.978.000,00 (vinte e quatro milhões, novecentos e setenta 

e oito mil reais) na Data de Emissão das Notas Comerciais (conforme abaixo definido).  

 

6. CONDIÇÕES DE EMISSÃO  

7.1. DATA E LOCAL DE EMISSÃO 30 de novembro de 2023 (“Data de Emissão das Notas 

Comerciais”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo.  
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7.2. PRAZO TOTAL 4.743 (quatro mil, setecentos e quarenta e três) dias corridos 

contados da Data de Emissão das Notas Comerciais. 

7.3. VALOR DO PRINCIPAL R$ 24.978.000,00 (vinte e quatro milhões, novecentos e 

setenta e oito mil reais), na Data de Emissão da CCI.  

7.4. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

A atualização monetária dos Créditos Imobiliários e, por 

consequência, da CCI, será atualizado mensalmente, pela 

variação acumulada positiva do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, a partir da primeira data em que ocorrer 

a integralização dos CRI, calculada de forma pro rata temporis 

por Dias Úteis até a integral liquidação das Notas Comerciais, 

sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal 

Unitário das Notas Comerciais ou ao saldo do Valor Nominal 

Unitário das Notas Comerciais. A remuneração dos Créditos 

Imobiliários e, por consequência, da CCI, será equivalente a 

8,5000% (oito inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 

Úteis a partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor 

Nominal Unitário Atualizado.  

7.5. PERIODICIDADE DE 

PAGAMENTOS (JUROS E 

AMORTIZAÇÃO DE PRINCIPAL 

ATUALIZADO) 

(i) Remuneração: a Remuneração das Notas Comerciais será 

paga mensalmente conforme previsto na Cláusula 6.8 do 

Termo de Emissão de Notas Comerciais Nova Iguaçu; e  

(ii) Pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado: O Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Notas Comerciais, será 

incorporado ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 

ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, 

conforme previsto na Cláusula 6.7 do Termo de Emissão de 

Notas Comerciais Nova Iguaçu.  

7.6. LOCAL DE PAGAMENTO Os pagamentos a que fizer jus a Securitizadora serão 

efetuados pela Nova Iguaçu mediante depósito na conta do 

patrimônio separado dos CRI, qual seja, conta corrente nº 

42952-5, mantida na agência nº 3100 do Banco Itaú Unibanco 

S/A (341), mantida em nome da Securitizadora. 
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7.7. ENCARGOS Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor 

devido pela Devedora à Securitizadora nos termos do Termo 

de Emissão de Notas Comerciais Nova Iguaçu, adicionalmente 

ao pagamento da Atualização Monetária e da Remuneração 

das Notas Comerciais aplicável sobre todos e quaisquer 

valores em atraso, calculada pro rata temporis, desde a data 

de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, sobre 

todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um inteiro 

por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata 

temporis, desde a data de inadimplemento até a data do 

efetivo pagamento, sobre o montante devido e não pago, além 

das despesas incorridas para cobrança, se comprovadamente 

realizada;  e (ii) multa moratória de 2% (dois inteiros por 

cento) sobre o valor devido e não pago. 

7.8. DATA DE VENCIMENTO FINAL 24 de novembro de 2036. 

7. GARANTIAS Não há. 

8. IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

Empreendimento 

Imobiliário 
Endereço Matrícula / Cartório de Imóveis 

Projeto Nova Iguaçu - RZK 

SOLAR 28 SPE S.A.  

Avenida Aurino Soares de Melo, 

nº S/N, Gleba L1, Campo Alegre, 

CEP 26292-294, Nova Iguaçu, RJ 

Registro de Imóveis da 2ª 

Circunscrição de Nova Iguaçu sob a 

matrícula nº 89.538  

  

CCI SATURNINO 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO LOCAL E DATA DE EMISSÃO DA CCI: São Paulo, 30 de 

novembro de 2023. 
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SÉRIE 01 NÚMERO 02 TIPO DE CCI Integral  

 

1. EMISSOR 

RAZÃO SOCIAL: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Gerivatiba, nº 207 

COMPLEMENTO 16º andar, 

conjunto 

162 

CIDADE São 

Paulo 

UF SP CEP 05.501-900 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP 

CNPJ: 18.282.093/0001-50 

ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo, 2955, Conjunto 501, Floresta 

COMPLEMENTO N/A CIDADE Porto 

Alegre 

UF RS CEP 90560-002 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: RZK SOLAR 29 SPE S.A. 
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CNPJ: 39.958.839/0001-72 

ENDEREÇO: Avenida Magalhães de Castro, nº 4800, Edifício Torre, 2º andar, sala 095, Cidade Jardim 

COMPLEMENTO 2º andar, 

sala 095 

CIDADE São 

Paulo 

UF SP CEP 05676-120 

 

4. TÍTULO  

“Termo da Primeira Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real e 

Fidejussória, de Distribuição Privada, da RZK Solar 29 SPE S.A.”, firmado pela RZK Solar 29 SPE S.A., 

Virgo Companhia de Securitização, RZK Energia S.A. e RZK Solar 28 em 30 de novembro de 2023. 

5. VALOR DO CRÉDITO IMOBILIÁRIO: R$ 22.045.000,00 (vinte e dois milhões e quarenta e cinco mil 

reais) na Data de Emissão das Notas Comerciais (conforme abaixo definido). 

 

6. CONDIÇÕES DE EMISSÃO  

6.1. DATA E LOCAL DE 

EMISSÃO 

30 de novembro de 2023 (“Data de Emissão das Notas 

Comerciais”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo.  

6.2. PRAZO TOTAL 4.743 (quatro mil, setecentos e quarenta e três) dias corridos 

contados da Data de Emissão das Notas Comerciais. 

6.3. VALOR DO PRINCIPAL R$ 22.045.000,00 (vinte e dois milhões e quarenta e cinco mil reais), 

na Data de Emissão da CCI.  

6.4. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E 

REMUNERAÇÃO 

A atualização monetária dos Créditos Imobiliários e, por consequência, 

da CCI, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada 

positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, a partir 

da primeira data em que ocorrer a integralização dos CRI, calculada 

de forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das 
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Notas Comerciais, sendo o produto da atualização incorporado ao 

Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Notas Comerciais. A remuneração dos Créditos 

Imobiliários e, por consequência, da CCI, será equivalente a 8,5000% 

(oito inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 

e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis a partir da primeira Data 

de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado.  

6.5. PERIODICIDADE DE 

PAGAMENTOS (JUROS E 

AMORTIZAÇÃO DE 

PRINCIPAL ATUALIZADO) 

(i) Remuneração: a Remuneração das Notas Comerciais será paga 

mensalmente conforme previsto na Cláusula 6.8. do Termo de 

Emissão de Notas Comerciais Saturnino; e  

(ii) Pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado: O Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Notas Comerciais, será incorporado ao Valor 

Nominal Unitário das Notas Comerciais ou ao saldo do Valor Nominal 

Unitário das Notas Comerciais, conforme previsto na Cláusula 6.7. do 

Termo de Emissão de Notas Comerciais Saturnino.  

6.6. LOCAL DE PAGAMENTO Os pagamentos a que fizer jus a Securitizadora serão efetuados pela 

Saturnino mediante depósito na conta do patrimônio separado dos 

CRI, qual seja, conta corrente nº 42952-5, mantida na agência nº 

3100 do Banco Itaú Unibanco S/A (341), mantida em nome da 

Securitizadora. 

6.7. ENCARGOS Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido 

pela Devedora à Securitizadora nos termos do Termo de Emissão de 

Notas Comerciais Saturnino, adicionalmente ao pagamento da 

Atualização Monetária e da Remuneração das Notas Comerciais 

aplicável sobre todos e quaisquer valores em atraso, calculada 

pro rata temporis, desde a data de inadimplemento, até a data do 

efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 

incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um inteiro por 

cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis, desde 

a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre o 

montante devido e não pago, além das despesas incorridas para 

cobrança, se comprovadamente realizada; e (ii) multa moratória de 

2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago. 
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6.8. DATA DE VENCIMENTO 

FINAL 

24 de novembro de 2036. 

7. GARANTIAS Não há. 

8. IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

Empreendimento 

Imobiliário 
Endereço Matrícula / Cartório de Imóveis 

Projeto Saturnino - 

RZK Solar 29 SPE 

S.A. 

Fazenda São Francisco de Assis, 

localizado na RJ 216, s/n, Mineiros, 

Campos dos Goytacazes – RJ, CEP: 

28.143-000  

Cartório 4º Ofício de Registro de Imóveis 

sob a matrícula nº 14.785  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DA COMPANHIA SECURITIZADORA 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162 

Butantã, CEP 05501-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 08.769.451/0001-08, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“Securitizadora”), para fins de atender o que prevê o item 

VIII do Artigo 2º, do Suplemento A da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme alterada, na qualidade de Securitizadora da oferta pública sob o rito de registro 

automático de distribuição dos certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) da 120ª 

Emissão, em série única (“Emissão”), DECLARA para todos os fins e efeitos, que verificou 

a legalidade e a ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para 

assegurar a veracidade, a consistência, a correção e a suficiência das informações 

prestadas no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Série Única da 120ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização”. 

A assinatura da presente declaração será efetuada de forma digital, nos padrões ICP-

Brasil, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para 

a comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 

107 do Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001. 

  

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

_________________________________ 

Nome: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães 

Cargo: Diretor Presidente 

_________________________________ 

Nome: Talita Medeiros Pita Crestana 

Cargo: Procuradora 
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Rebouças, 3.507, CEP 05.401-400, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 28.650.236/0001-92 

(“Coordenador Líder”), para fins de atendimento ao previsto pelo o item VIII do Artigo 

2º, do Suplemento A da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, na qualidade 

de instituição intermediária da oferta de distribuição pública sob o rito de registro 

automático de distribuição dos certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) da 120ª 

Emissão, em série única, (“Emissão”) da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(“Securitizadora”), DECLARA, para todos os fins e efeitos que, verificou a legalidade e 

ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a 

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela 

Securitizadora no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 120ª Emissão, em 

Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de 

Securitização”. 

A assinatura da presente declaração será efetuada de forma digital, nos padrões ICP-

BRASIL, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente 

para a comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com 

o art. 107 do Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. 

 

_________________________________ 

Nome: Miguel Russo Neto 

Cargo: Diretor 

_________________________________ 

Nome: Rogério Toledo Goulart 

Cargo: Diretor 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES  

 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

 

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. 

Endereço: Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04534-004 

Cidade / Estado: São Paulo/SP 

CNPJ nº: 36.113.876/0004-34 

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

Número do Documento de Identidade: 109.003 OAB/RJ  

CPF nº: 001.362.577-20 

 

da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 

 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI) 

Número da Emissão: 120ª Emissão 

Número da Série: Série Única 

Emissor: Virgo Companhia de Securitização 

Quantidade: 47.023 (quarenta e sete mil e vinte e três) 

Espécie: Nominativa e Escritural 

Classe: N/A 

Forma: Nominativa escritural  
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Declara, nos termos da Resolução CVM nº 17, a não existência de situação de conflito de 

interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima 

indicada. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 

7 (sete) Dias Úteis, contados do aditamento ao Termo de Securitização na forma do artigo 

9 da Resolução CVM 17. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

__________________________________ 

Nome: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

Cargo: Diretor 
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ANEXO VII  

CRONOGRAMA INDICATIVO  

RZK Solar 28 - Nova Iguaçu 
 

1º 

semestre/2024 

2º 

semestre/2024 
 

  10.640.486,44  

      

9.381.689,08  
 

58,7% 100,0% 
 

  
 

RZK Solar 29 - Saturnino 
 

 
1º 

semestre/2024 

2º 

semestre/2024 
 

  10.718.654,84  

      

9.450.609,95  
 

53,3% 100,0% 
 

 

Este cronograma é indicativo e não vinculante, sendo que, caso necessário, considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, a 

Devedora poderá destinar os recursos provenientes da integralização das Notas Comerciais em datas diversas das previstas neste 

Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a parte integral da Destinação de Recursos referente aos Projetos até a 

Data de Vencimento dos CRI ou até que a Emissora comprove a aplicação da totalidade da parte dos recursos líquidos captados por meio 

da presente Emissão destinada aos Projetos, o que ocorrer primeiro.  

O Cronograma Indicativo é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação 

do cronograma tentativo tal fato não implicará em um Evento de Vencimento Antecipado. Adicionalmente, a verificação da observância ao 
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Cronograma Indicativo deverá ser realizada de maneira agregada, de modo que a destinação de um montante diferente daquele previsto 

no Cronograma Indicativo para um determinado semestre poderá ser compensada nos semestres seguintes. 

O Cronograma Indicativo da destinação dos recursos pela Devedora é feito com base na sua capacidade de aplicação de recursos dado (i) 

o histórico de recursos por ela aplicados nas atividades, no âmbito do seu objeto social; e (ii) a projeção dos recursos a serem investidos 

em tais atividades foi feita conforme tabela a seguir: 

 

Histórico de aquisição, desenvolvimento e construção de 

projetos em geral (ativo imobilizado da RZK Energia 

S.A.) 

01 a 12 de 2020 R$ 34.425.000,00 

01 a 12 de 2021 R$ 125.238.000,00 

01 a 12 de 2022 R$ 173.655.000,00 

Total R$ 333.318.000,00 

..  
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ANEXO VIII  

PROJETOS 

 

PROPORÇÃO DOS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA EMISSÃO A SER DESTINADA PARA CADA UM DOS PROJETOS  

 

Imóvel Lastro 

(RGI/Endereço) 

  

 Proprietário 

Valor estimado de 

recursos da 

Emissão a serem 

alocados no 

Imóvel Lastro 

(R$) 

Percentual do 

valor estimado de 

recursos da 

Emissão para o 

Imóvel Lastro 

Montante de 

recursos 

destinados ao 

Empreendimento 

decorrentes de 

outras fontes de 

recursos 

Empreendimento 

objeto de 

destinação de 

recursos de outra 

emissão de 

certificados de 

recebíveis 

imobiliários? 

Registro de Imóveis 

da 2ª Circunscrição 

de Nova Iguaçu 

Empresa Granja 

Paraíso 

Incorporações e 

Participações S.A. 

20.225.544,79, 

tendo em vista as 

retenções 

necessárias, dos 

quais R$ 

20.022.175,52 

representam o 

100%,  0,00 Não 
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líquido à destinar 

futuramente, tendo 

em vista que R$ 

2.699.417,97  

foram abatidos à 

título de Destinação 

de Recursos - 

Reembolso  

4º Ofício de Justiça 

de Campos - RJ 

Waldemiro Nunes 

Batista e Elisa Lucia 

Bastos Nunes 

Batista 

20.225.544,79, 

tendo em vista as 

retenções 

necessárias, dos 

quais R$ 

20.169.264,79 

representam o 

líquido à destinar 

futuramente, tendo 

em vista que R$ 

56.280,00 foram 

abatidos à título de 

Destinação de 

Recursos - 

Reembolso 

100%  0,00 Não 
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ANEXO IX 

FORMA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PARA REEMBOLSO 

 

Tomador Projeto 
Número 

NF 
Entrada 

Data da 

NF 

Data do 

Pagamento 
Despesa Fornecedor  Total NF  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

93 18/10/2021 17/05/2021 03/11/2022 UFV 
RO7 CONSTRUTORA BRASIL 

LTDA 
        106.827,65  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

20521 29/10/2021 25/08/2021 01/11/2022 Arame 
OITICICA COMERCIO DE FERRO 

LTD 
            6.990,49  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

122 29/11/2021 29/11/2021 08/12/2022 UFV 
RO7 CONSTRUTORA BRASIL 

LTDA 
        140.331,83  

USINA 

CASTOR SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

14699 22/03/2022 22/03/2022 28/08/2022 paineis GALI LTDA      2.022.323,00  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

351 23/09/2022 30/09/2022 27/09/2022 UFV 
RO7 CONSTRUTORA BRASIL 

LTDA 
          39.253,02  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

352 23/09/2022 05/08/2022 27/09/2022 UFV 
RO7 CONSTRUTORA BRASIL 

LTDA 
          39.253,02  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

27 30/09/2022 05/08/2022 18/10/2022 UFV 
RO7 CONSTRUTORA BRASIL 

LTDA 
          39.253,02  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

232/5 06/11/2023 06/11/2023 06/11/2023 Aluguel 

001931 GRANJA PARAISO 

INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES 

          31.754,80  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

27 27/10/2023 27/10/2023 Á VENCER UFV 

003434 BR5 SERVICOS DE 

ENGENHARIA, INSTALACAO E 

MANUTENCA 

          50.311,40  
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USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

232/2 07/08/2023 07/08/2023 07/08/2023 Aluguel 

001931 GRANJA PARAISO 

INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES 

            9.185,90  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

23423 28/08/2023 28/08/2023 28/08/2023 Aluguel 

001931 GRANJA PARAISO 

INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES 

          22.019,64  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

232/3 05/09/2023 05/09/2023 05/09/2023 Aluguel 

001931 GRANJA PARAISO 

INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES 

          31.754,80  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

232/4 05/10/2023 05/10/2023 05/10/2023 Aluguel 

001931 GRANJA PARAISO 

INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES 

          31.754,80  

USINA 

CAJUAÇU SPE 

LTDA 

Nova 

Iguaçu - 

RJ 

171 27/09/2023 27/09/2023 11/10/2023 UFV 
003250 BRVAL ELECTRICAL 

LTDA 
        128.404,60  

 

Tomador Projeto 
Número 

NF 
Entrada 

Data da 

NF 

Data do 

Pagamento 
Despesa Fornecedor  Total NF  

USINA FÊNIX 

SPE LTDA 

Saturnino - 

RJ 
120 11/10/2023 11/10/2023 

09/11/2023 
UFV 

ANDERSON ALBERTO ROSATI 
     14.000,00  

USINA FÊNIX 

SPE LTDA 

Saturnino - 

RJ 
26 27/10/2023 27/10/2023 

09/11/2023 
UFV 

BR5 SERVIÇOS DE ENGNHARIA, 

INSTALAÇOES E MANITENÇÃO 
     42.280,00  
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ANEXO X 

 

MODELO DE RELATÓRIO DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 

[CIDADE], [DATA] 

 

À  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

Período: [•].[•].[•] até [•].[•].[•]  

 

A [DEVEDORA], [QUALIFICAÇÃO], neste ato representada na forma de seu Estatuto 

Social, nos termos do Termo de Emissão, vem, pelo presente, atestar que o volume total 

de recursos obtidos mediante a emissão das Notas Comerciais foram utilizados durante o 

período acima, corresponde a R$ [•] ([•] reais) e foram para utilizados nos termos 

previstos no Termo de Emissão, conforme abaixo: 

 

Denom

inação 

do 

Projet

o 

Propri

etário 

Matr

ícula 

/ 

Cart

ório 

End

ereç

o 

Sta

tus 

da 

Ob

ra 

(%

) 

Destina

ção dos 

recurso

s/etapa 

do 

projeto: 

(aquisiç

ão, 

constru

ção ou 

reforma

) 

Docu

ment

o (Nº 

da 

Nota 

Fiscal 

(NF-

e) 

/DOC 

[x] / 

e 

outro

s 

Compro

vante 

de 

pagam

ento: 

recibo 

[x] / 

TED [x] 

/ 

boleto 

(autent

icação) 

e 

outros 

Perce

ntual 

do 

recurs

o 

utiliza

do no 

semes

tre 

Valor 

gasto 

no 

seme

stre 
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[•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] 

Total destinado no semestre 
R$ 

[•] 

Valor total desembolsado à Devedora 
R$ 

[•] 

Saldo a destinar 
R$ 

[•] 

Valor Total da Oferta 
R$ 

[•] 

 

Atenciosamente, 

 

[DEVEDORA].  

 

_________________________________ ___________________________ 

Nome: 

Cargo: 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA RELATIVA ÀS DESPESAS OBJETO DE REEMBOLSO 

 

A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162 

Butantã, CEP 05501-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 08.769.451/0001-08 neste ato representada na forma 

de seu Estatuto Social, na qualidade de companhia emissora dos Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 120ª Emissão em série única (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), que 

serão objeto de oferta pública sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos 

da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada , declara, para todos 

os fins e efeitos, que as despesas a serem objeto de reembolso não estão vinculadas a 

qualquer outra emissão de CRI lastreado em créditos imobiliários na destinação. As 

palavra e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 

Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da Série Única da 120ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 

Companhia de Securitização”, celebrado na presente data, entre a Emissora e o Agente 

Fiduciário. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

 

_________________________________ 

Nome: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães 

Cargo: Diretor Presidente 

_________________________________ 

Nome: Talita Medeiros Pita Crestana 

Cargo: Procuradora 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES 

MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS PELA EMISSORA, POR 

SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO 

MESMO GRUPO DA EMISSORA EM QUE TENHA ATUADO COMO AGENTE 

FIDUCIÁRIO NO PERÍODO 

 

Emissora: ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 338 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 27/08/2041 

Taxa de Juros: IPCA + 6,5% a.a. na base 252. 

IPCA + 5,8% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório de Gestão, contendo a 

verificação do Fundo de Despesas e do Índice de Cobertura, referente aos meses de 

setembro de 2021 a março de 2022; - Relatório Semestral da Destinação de Recursos, 

acompanhado dos respectivos Documentos Comprobatórios, referente a primeira 

verificação, vencida em março de 2022; e Conforme AGT realizada em 21 de janeiro de 

2022: - 2° Aditamento a Escritura de Emissão de Debêntures (BSD), devidamente 

registrada na JUCESP. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de 

Cotas, Alienação Fiduciária de Ações e Participações; (iii) Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv) Fundo de Despesas; 

e (v) Fundo de Reserva, se e quando constituído.  

 

Emissora: ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRI 

Série: 345 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

23.000.000,00 

Quantidade de ativos: 23000 

Data de Vencimento: 18/08/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Verificar reenquadramento do Fundo de 

Despesas, desenquadrado segundo o relatório de janeiro de 2022; - Relatório de gestão, 

referente aos meses de setembro a dezembro 2021 e fevereiro de 2022; - Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóveis devidamente registrado, bem como a matrícula 

contando a averbação da Alienação Fiduciária de Imóvel; - Comprovante de pagamento 

com a quitação dos débitos de IPTU do Imóvel e comprovante de atualização cadastral 

perante a Prefeitura de SP/SP, tendo em vista, que na emissão, os imóveis ainda estão 
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cadastrados em nome dos proprietários anteriores (Contribuintes nº 009.088.0038-1, 

009.088.0458-1 e 009.088.0457-1); - Publicação no DOESP da AGE da Emissora (IZP 

FRANCA) realizada em 16/08/2021; e - Livro de Registro de Debêntures Nominativas 

com a inscrição da Debenturista. 

Garantias: (i) Fundo de Despesas; e (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 

15.336.435,54 

Quantidade de ativos: 51 

Data de Vencimento: 05/08/2024 

Taxa de Juros: 9% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório Mensal de Gestão do CRI, 

referente ao mês de fevereiro de 2021 a março de 2023; - Cópia do comprovante da 

prenotação da Alienação Fiduciária de Imóvel Fleury perante o Cartório de Registro de 

Imóveis competente; - Cópia do comprovante da prenotação da Alienação Fiduciária de 

Imóvel Tenda perante o Cartório de Registro de Imóveis competente; e - Relatório de 

Rating, com data base a partir de 13/04/2020. Estava em tratativas para dispensa pelos 

investidores. Aguardamos atualizações da Securitizadora. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os direitos creditórios 

oriundos dos contratos de compra e venda de imóveis; (ii) Alienação Fiduciária 

dos imóveis relacionados aos Créditos Imobiliários CHB; (iii) Alienação 

Fiduciária dos imóveis relacionados à Fase II dos Créditos Imobiliários CHB 

Capuche.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 91 

Volume na Data de Emissão: R$ 

140.000.000,00 

Quantidade de ativos: 140000 

Data de Vencimento: 22/03/2027 

Taxa de Juros: CDI + 5,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como fiador: ALEXANDRE LAFER FRANKEL (II) Cessão 

Fiduciária: (i) de conta vinculada de titularidade da Devedora onde serão 

depositados os Dividendos Cedidos e (ii) da totalidade dos Dividendos Cedidos  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

48.701.000,00 

Quantidade de ativos: 48701 

Data de Vencimento: 22/09/2036 

Taxa de Juros: IPCA + 9,25% a.a. na base 252. 
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Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) 

Alienação Fiduciária do Imóvel Rural.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

130.000.000,00 

Quantidade de ativos: 130000 

Data de Vencimento: 17/03/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fundo de Reserva; (ii) Fundo de Despesas; (iii) Alienação 

Fiduciária de Quotas; (iv) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

155.460.000,00 

Quantidade de ativos: 155460 

Data de Vencimento: 19/04/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5778% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Alienação Fiduciária de Imóveis São 

Paulo e (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis Vinhedo registrados nos RGI competentes; 

- Declaração de Conformidade, referente aos meses de Outubro de 2022 à Janeiro de 

2023 e Dezembro de 2022 à 2023; 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária; (iii) Regime Fiduciário e 

Patrimônio Separado;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 10 

Volume na Data de Emissão: R$ 

160.000.000,00 

Quantidade de ativos: 160000 

Data de Vencimento: 19/05/2037 

Taxa de Juros: IPCA + 7,4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de 

Quotas; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Aval; (v) Fiança.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 
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Série: 1 Emissão: 9 

Volume na Data de Emissão: R$ 

7.850.000,00 

Quantidade de ativos: 7850 

Data de Vencimento: 21/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 13,535% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis registrados sob as matriculas n° 72.345 e n° 82.462; (iii) Fiança 

prestada pelo Sr. Gustavo Alexandre Capelup; e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 21 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.500.000,00 

Quantidade de ativos: 10500 

Data de Vencimento: 20/05/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 13 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.913.000,00 

Quantidade de ativos: 12913 

Data de Vencimento: 26/05/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis - constituída pela Fiduciária, em 

conta mantida junto ao Itaú Unibanco S.A.; (ii) Fiança - prestada pelos Fiadores 

Diego, Tatiana e Embraed 64; (iii) Fundo de Reserva - retido na Conta do 

Patrimônio Separado o montante equivalente a, no mínimo, as 3 (três) 

próximas parcelas de Remuneração das Debêntures. Será considerado o último 

DI divulgado como forma de projeção da Remuneração das Debêntures; (iv) 

Fundo de Despesas - constituído pela Emissora na Conta do Patrimônio 

Separado que conterá recursos para fazer frente às despesas do Patrimônio 

Separado, às Despesas Recorrentes e/ou às Despesas Extraordinárias.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 86 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

117.000.000,00 

Quantidade de ativos: 117000 

Data de Vencimento: 15/03/2038 

Taxa de Juros: 9,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária Terreno: Aliena o domínio útil do terreno 

objeto da matrícula n°53.420, registrado no 1° cartório de Registro de 

Imóveis, títulos, documentos e civil das pessoas Jurídicas da cidade de 

Petrolina/PE (II) Alienação Fiduciária Fração Ideal Shopping: Aliena o domino 

útil do imóvel (III) Cessão Fiduciária: Cessão dos direitos creditórios de 

titularidade da fiduciante oriundos de direitos cedidos fiduciariamente  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 19 

Volume na Data de Emissão: R$ 

9.900.000.000,00 

Quantidade de ativos: 99000 

Data de Vencimento: 11/05/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária das Unidades Autônomas - estão 

devidamente constituídas e vinculadas às respectivas CCI; (ii) Fundo de 

Despesas; e (iii) Fundo de Reserva.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 

100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 25/05/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) a Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) a Alienação 

Fiduciária de Imóveis; e (iv) a Cessão Fiduciária dos recebíveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 25 

Volume na Data de Emissão: R$ 

50.000.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 30/06/2037 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Maceió (ii) a Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios Via Verde; (iii) a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Uberaba; (iii) a Alienação Fiduciária de Imóvel Uberaba; (iv) o 

Fundo de Reserva.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 38 

Volume na Data de Emissão: R$ 

150.000.000,00 

Quantidade de ativos: 150000 

Data de Vencimento: 21/07/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas em favor dos Titulares 

do CRI.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 69 

Volume na Data de Emissão: R$ 

57.203.000,00 

Quantidade de ativos: 57203 

Data de Vencimento: 21/03/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Aval: Aqueles elencados como Avalista no Termo de 

Securitização. (II) Alienação Fiduciária de Imóveis: Aliena fiduciariamente o 

imóvel POLO EMPRESARIAL GOIÁS - ETAPA IV, localizado no município de 

Aparecida de Goiânia, no lote 17, quadra 12 e os imóveis descritos no Anexo II 

da Promessa de Alienação Fiduciária de Imóveis de Cuiabá. (III) Seguro 

Patrimonial (IV) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente a propriedade 

resolúvel e a posse indireta dos: (i) direitos creditórios que a fiduciante detém 

ou possa vir deter em relação ao contrato de locação e (ii) os recebíveis 

decorrentes do pagamento de locação feitos na conta bancaria de n° 0811874-

6, na agência 0001 mantida junto à Money Plus SCMEPP Ltda. (V) Fiança 

Estrangeira: Fiança estrangeira prestada pela Fiadora PREFORMAX PARAGUAY 

S.A nos termos da Carta de Fiança estrangeira.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 7 

Volume na Data de Emissão: R$ 

59.000.000,00 

Quantidade de ativos: 59000 

Data de Vencimento: 10/07/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 7,4% a.a. na base 252. 
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Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de Imóveis registrados sob as matriculas nº 

106.503 e nº 106.504 perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de Guarulhos - SP; (ii) Cessão Fiduciária da Conta Vinculada dos (a) os direitos 

creditórios de titularidade da Fiduciante referente à conta vinculada 

relacionada no Anexo I ao Contrato, incluindo todos recursos depositados na 

Conta Vinculada, oriundos (1) dos pagamentos dos Direitos Creditórios 

Imobiliários (?Recebíveis?); (2) de depósitos bancários realizados 

diretamente pela Fiduciante na Conta Vinculada, a qualquer momento 

(?Créditos Fiduciante?); (b) eventual montante que sobejar a excussão da 

alienação fiduciária dos imóveis objeto das matrículas nº 106.503 e nº 106.504 

perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos - SP 

(?Sobejo Alienação Fiduciária?): e (c) todos os recursos, valores ou bens 

recebidos pela Fiduciante como forma de pagamento dos Recebíveis onerados 

em favor do Fiduciário, conforme descrito acima, bem como os créditos da 

Fiduciante contra quaisquer instituições financeiras em que sejam mantidas 

contas bancárias nas quais sejam depositados ou creditados ou pelas quais 

transitem quaisquer recursos oriundos do pagamento dos Recebíveis onerados 

em favor do Fiduciário, os Recebíveis e aos demais valores depositados ou que 

venham a ser depositados na Conta Vinculada; (iv) Fiança prestada pela KNG 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., a TRITT ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., a SBR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., a 

AGUAZUL PARTICIPAÇÕES LTDA., os Srs. Kaoru Nagumo e Thiago Nagumo.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 26 

Volume na Data de Emissão: R$ 

20.000.000,00 

Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 18/07/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Terral Participações LTDA, pelo Sr. Marcello 

de Oliveira Gomes, pela Sra. Ana Cristina Garcia Lopes, pela Sra. Patricia 

Borges de Oliveira e pelo Sr. Leonardo de Oliveira Gomes; (ii) Alienação 

Fiduciária de Imóveis registrados sob as matriculas n° 69.318, n° 69.317, n° 

69.316, n° 69.315, n° 69.314, n° 69.313, n° 69.312, n° 69.311, n° 69.310; (iii) 

Alienação Fiduciária de Quotas sociais e cessão fiduciária dos respectivos 

dividendos e frutos decorrentes da referida participação societária da SPE 

Empreendimentos Imobiliários 200 LTDA. e da Buriti Shopping Rio Verde LTDA.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 30 

Volume na Data de Emissão: R$ 

9.095.000,00 

Quantidade de ativos: 9095 



 

149 
 

Data de Vencimento: 25/08/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 8,9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fundo de Despesas: A Securitizadora constituirá, ainda, por 

conta e ordem do Cedente, mediante a retenção do Valor Inicial do Fundo de 

Despesas do Preço de Cessão, o Fundo de Despesas, que ficará mantido na 

Conta do Patrimônio Separado, cujos recursos serão utilizados ao pagamento 

das tarifas e despesas descritas no Documentos da Operação de 

responsabilidade do Cedente; (ii) Fiança, fiadores VIPAR PARTICIPAÇÕES 

S.A.,LANSID EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, QUINZE DE SETEMBRO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PHIBRA SERVIÇOS DE LOGÍSTICA 

LTDA, SURUI ADMINSITRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS EIRELI, STRESA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PPIF INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA e ALGRANTI E MOURÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS; (iii) 

Fundo de Reserva: A Securitizadora constituirá, por conta e ordem do Cedente, 

mediante a retenção do Valor Inicial do Fundo de Reserva do Preço de Cessão, 

o Fundo de Reserva, que ficará mantido na Conta do Patrimônio Separado, 

cujos recursos poderão ser utilizados para o pagamento de eventual 

inadimplência das Obrigações Garantidas pelo Cedente.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 31 

Volume na Data de Emissão: R$ 

216.479.000,00 

Quantidade de ativos: 216479 

Data de Vencimento: 15/08/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 7,834% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel: a ser constituída pela DFR e pela 

ISL. (ii) Cessão Fiduciária: constituída pela ISL (i) (a) dos Direitos Creditórios; 

e (b) da totalidade dos recursos financeiros recebidos pela ISL em função dos 

eventuais pagamentos feitos pelos Clientes, em decorrência das Relações 

Jurídicas consubstanciadas nos Boletos de Pagamento, nestes casos mediante 

a celebração de Nota de Cessão Fiduciária; (ii) da própria Conta Vinculada; (iii) 

de todo e qualquer recurso existente na Conta Vinculada; e (iv) dos títulos, 

bens e direitos decorrentes dos Investimentos Permitidos e valores 

decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos, (iii) Fiança: Como fiador 

DFR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. (iv) Aval DFR: . Nos termos do 

Instrumento de Emissão da DFR, os Garantidores DFR assumiram a condição 

de avalistas e principais pagadores, em caráter solidário e sem qualquer 

benefício de ordem, a responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

Obrigações Garantidas Notas Comerciais da DFR. (v) Aval ISL: . Nos termos do 

Instrumento de Emissão da ISL, os Garantidores ISL assumiram a condição de 

avalistas e principais pagadores, em caráter solidário e sem qualquer benefício 

de ordem, a responsabilidade pelo cumprimento de todas as Obrigações 

Garantidas Notas Comerciais da ISL.  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 46 

Volume na Data de Emissão: R$ 

20.000.000,00 

Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 05/09/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 7,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel: A fiduciante, neste ato, aliena 

fiduciariamente à Fiduciária, de maneira irrevogável e irretratável, a 

propriedade resolúvel e a posse indireta dos Imóveis, bem como todas as suas 

acessões e benfeitorias e melhorias, presentes e futuras, conforme descrito e 

caracterizado no Anexo I ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) 

Cessão Fiduciária de Recebíveis: O Fiduciante, cede e transfere fiduciariamente 

à Fiduciária, de maneira irrevogável e irretratável, a propriedade resolúvel e a 

posse indireta sobre os Recebíveis  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 50 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.752.000,00 

Quantidade de ativos: 10752 

Data de Vencimento: 29/07/2043 

Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança: sendo o fiador Hacasa Administração e Empreendimentos 

Imobiliários S.A (ii) Coobrigação: a Cedente responderá pela solvência da 

Locatária em relação aos Créditos Imobiliários, assumindo a qualidade de 

coobrigada solidária e responsabilizando-se pelo pagamento tempestivo e 

integral dos Créditos Imobiliários. (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel: Fração 

ideal correspondente a 36,39 (trinta e seis inteiros e trinta e nove centésimos 

por cento) do imóvel objeto da matrícula 51.015 - Cartório da 3ª Circunscrição 

da Comarca de Joinville/SC, Rua Treviso, n.º 6174, Joiville/SC. (iv) Fundo de 

Despesa: O Fundo de Despesas será constituído por meio da retenção do Valor 

do Fundo de Despesas pela Securitizadora, por conta e ordem da Cedente, 

sobre os primeiros recursos a serem disponibilizados à Cedente. (v) Fundo de 

Liquidez: O Fundo de Liquidez será constituído por meio da retenção do Valor 

do Fundo de Liquidez pela Securitizadora, por conta e ordem da Cedente, sobre 

os primeiros recursos a serem disponibilizados à Cedente.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 47 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240000 

Data de Vencimento: 24/09/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente (i) da totalidade os 

créditos decorrentes da cessão de direito de uso de 54 unidades de camarotes 

localizado no empreendimento alvo, bem como do seu uso, (ii) a cessão dos 

direitos creditórios na conta vinculada n°38648-1, agência 0001, aberta junto 

à QI Tech, (iii) a cessão dos direitos creditórios arrecadados na conta 

vinculada, decorrentes da cessão de 68 vagas do estacionamento do 

empreendimento alvo bem como seu direito de uso, (iv) a promessa de CF, 

após a obtenção da licença operacional do empreendimento bem como seus 

direitos creditórios, decorrente da venda de ingresso, devidos por sócios que 

se associem aos programas de sócio torcedor e (v) todos e quaisquer valores 

arrecadados na Conta Vinculada, nos termos do Contrato de Conta Vinculada 

(II) Alienação Fiduciária de Cotas: pelo Clube Atlético Mineiro, em caráter 

irrevogável e irretratável, de 54,55% (cinquenta e quatro inteiros e cinquenta 

e cinco centésimos por cento) da totalidade das cotas de emissão do FII AVM 

(Quotas Alienadas) e de (ii) 54,55% (cinquenta e quatro inteiros e cinquenta 

e cinco centésimos por cento) de quaisquer cotas de emissão do FII AVM que 

venham a ser atribuídas ao Clube Atlético Mineiro, no futuro em caso de 

desdobramento ou grupamento das Cotas Alienadas. (iii) Fundo de Reserva: A 

Securitizadora constituirá, mediante a retenção do Valor Total da Emissão, em 

cada Data de Integralização, na Conta do Patrimônio Separado, os valores 

referentes à constituição do fundo de reserva, no montante valor equivalente 

à parcela vincenda imediatamente subsequente de Amortização Programada e 

Juros Remuneratórios dos CRI; (iv) Fundo de Despesas:A Securitizadora 

constituirá, mediante a retenção do Valor Total da Emissão na primeira Data 

de Integralização, na Conta do Patrimônio Separado, o valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais) para constituição do fundo de despesas; (v) Fundo de Juros: A 

Securitizadora constituirá, mediante a retenção do Valor Total da Emissão, em 

cada Data de Integralização, na Conta do Patrimônio Separado, um fundo de 

juros, cujos recursos deverão ser utilizados pela Securitizadora desde a Data 

de Emissão até a liquidação do Fundo de Juros, mensalmente, para pagamento 

dos juros remuneratórios das Notas Comerciais.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 35 

Volume na Data de Emissão: R$ 

9.100.000,00 

Quantidade de ativos: 9100 

Data de Vencimento: 21/02/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 

IPCA + 14% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 



 

152 
 

Garantias: (i) Aval: Outorgado pelo Sr. Marcelo Dallapicola Teixeira Contarato 

e pela Sra.Luiza Lyrio Borgo Contarato. (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 48 

Volume na Data de Emissão: R$ 

5.000.000,00 

Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 22/10/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval: avalistas o Sr. REINALDO OLEA KAISER, e AROKA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA. (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: Terreno situado na Rua Diepe, 40, vila metalúrgica, Santo André/SP, 

CEP 09.220-240, hoje com uma torre em construção, contendo 102 unidades 

de aptos tipo (3 tamanhos de plantas, 53m², 57m² e 59m²), 6 unidades por 

andar, 2 dormitórios com suíte e terraço com churrasqueira, 103 vagas de 

garagem (1 subsolo e térreo), área de lazer com piscina, salão de festas, 

academia. Averbado no 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Santo André/SP (Cartório de Registro de Imóveis). (iii) Alienação Fiduciária de 

Participação Societária: aliena fiduciariamente à Fiduciária a propriedade 

resolúvel e a posse indireta da totalidade da Participação Societária, com um 

total de quotas 30.000 com valor de R$ 30.000,00. (iv) Cessão Fiduciária de 

Recebíveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 27 

Volume na Data de Emissão: R$ 

105.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 25/09/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança: como fiador ALEXANDRE LAFER FRANKEL. (ii) Alienação 

Fiduciária de Quotas: Em garantia das Obrigações Garantidas, serão alienadas 

fiduciariamente, à Securitizadora, (a) 100% (cem por cento) das quotas de 

emissão da SPE Florida, presentes ou futuras, de titularidade da Devedora, 

representativas da totalidade do capital social da SPE Flórida; e (b) 100% (cem 

por cento) das quotas de emissão da SPE Itu, presentes ou futuras, de 

titularidade da Devedora, representativas da totalidade do capital social da SPE 

Itu. (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis: (a) de certos imóveis listados no 

respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definido 

abaixo), de propriedade da SPE Flórida (Alienação Fiduciária de Imóveis 

Flórida), (b) de certos imóveis listados no respectivo Contrato de Alienação 

Fiduciária de Imóveis, de propriedade da SPE Itu (Alienação Fiduciária de 
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Imóveis Itu e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóveis Flórida, as 

Alienações Fiduciárias de Imóveis e os imóveis objeto da Alienação Fiduciária 

dos Imóveis, os Imóveis Alienados Fiduciariamente), ambos nos termos do 

respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (iv) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios: (a) dos recebíveis decorrentes das vendas, passadas 

ou futuras, dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Flórida; 

b) dos recebíveis decorrentes das vendas, passadas ou futuras, dos imóveis 

objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Itu; (c) sobejo da excussão da 

Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definido abaixo) (Recebíveis 

Sobejo); e (d) dos recebíveis decorrentes de eventuais indenizações que 

venham a ser pagas no âmbito de apólices de seguro contratadas pelas SPEs 

durante a fase de construção dos Empreendimentos Imobiliários de 

titularidade das SPEs ou após a conclusão das obras, conforme aplicável.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 61 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.500.000,00 

Quantidade de ativos: 4500 

Data de Vencimento: 21/01/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Casa Própria Construções LTDA, pelo Sr. 

Flávio Goedert e pelo Sr. Flávio Joaquim Goedert. (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: (iii) Alienação Fiduciária de Quotas: (iv) Cessão Fiduciária:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 51 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 20/03/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Sra. Giovana Zanetti Magnani e pelo 

Condomínio Residencial Way Petrópolis Incorporação SPE LTDA. (ii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel: conforme descrito 

no Anexo I do contrato de alienação fiduciária de imóveis. (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas da Way Petrópolis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 75 

Volume na Data de Emissão: R$ 

8.000.000,00 

Quantidade de ativos: 8000 
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Data de Vencimento: 25/02/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como avalistas: (i) PHV ENGENHARIA LTDA e (ii) PAULO 

HENRIQUE PINHEIRO DE VASCONCELOS (II) Cessão Fiduciária: Dos direitos 

creditórios (III) Fundo de reserva: retenção mensal de R$ 240.000,00 reais 

até o atingimento do Valor Mínimo do Fundo de Reserva (IV) Fundo de 

despesa: constituído para fazer frente às Despesas da Operação  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 55 

Volume na Data de Emissão: R$ 

160.000.000,00 

Quantidade de ativos: 160000 

Data de Vencimento: 20/10/2037 

Taxa de Juros: IPCA + 7,6159% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel sob a matricula 27.841. (ii) 

Cessão Fiduciária de Créditos sobre os direitos creditórios oriundos do Aluguel 

BTS, bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios devidos pela 

Devedora 1 em virtude do pagamento do Aluguel BTS, nos termos do Contrato 

de Locação e Built to Suit, incluindo a totalidade dos acessórios, tais como 

atualização monetária, encargos moratórios, multas, eventuais indenizações e 

outras penalidades e/ou direito de regresso, incluindo, mas não se limitando, 

a multa por rescisão do Contrato de Locação e Built to Suit, garantias, 

reembolso de despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e 

legais previsto no Contrato de Locação e Built to Suit, os quais serão devidos a 

partir da data de assinatura do Termo de Entrega e Aceitação da Obra, 

mediante celebração do presente Contrato de Cessão Fiduciária.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 63 

Volume na Data de Emissão: R$ 

18.500.000,00 

Quantidade de ativos: 18500000 

Data de Vencimento: 13/10/2037 

Taxa de Juros: IPCA + 9,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval: EDSON BERBIGIER, ELTON LUIZ BERBIGIER, CLAUDIA 

DAIANE LOPES KUNZLER. (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis Charqueadas: o 

Imóvel, descrito e caracterizado no Anexo I ao presente instrumento (Imóvel), 

com todas as suas acessões, construções, melhoramentos, benfeitorias e 

instalações, que lhes forem acrescidas, presentes e futuras, que se 

incorporarão automaticamente ao Imóvel e a seus respectivos valores. (iii) 
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Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Fundo de Reserva. Será 

constituído, na Conta Centralizadora, o Fundo de Reserva, o que será feito com 

recursos deduzidos, pela Securitizadora, por conta e ordem da Emitente, da 

Liberação 1, em montante equivalente ao Valor Inicial do Fundo de Reserva, e 

nas demais Integralizações dos CRI em montante equivalente ao Valor Mínimo 

do Fundo de Reserva; (v) Fundo de Despesas. Será constituído, na Conta 

Centralizadora, o Fundo de Despesas, o que será feito com recursos deduzidos, 

pela Securitizadora, por conta e ordem da Emitente, da Liberação 1, em 

montante equivalente ao Valor Inicial Fundo de Despesas, sendo certo que 

referido valor deverá permanecer retido na Conta Centralizadora, até a integral 

liquidação das Obrigações Garantidas e será utilizado pela Securitizadora, a 

qualquer momento, para o pagamento de todas e quaisquer despesas 

recorrentes e extraordinárias da Operação de Securitização, se e somente se o 

valor disponível na Conta Centralizadora não for suficiente para cumprir, 

integralmente, as Obrigações Garantidas; (vi) Alienação Fiduciária de Imóveis 

Alvorada: o Imóvel, descrito e caracterizado no Anexo I ao presente 

instrumento (Imóvel), com todas as suas acessões, construções, 

melhoramentos, benfeitorias e instalações, que lhes forem acrescidas, 

presentes e futuras, que se incorporarão automaticamente ao Imóvel e a seus 

respectivos valores.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 29 

Volume na Data de Emissão: R$ 

13.500.000,00 

Quantidade de ativos: 13500 

Data de Vencimento: 04/11/2032 

Taxa de Juros:  

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 56 

Volume na Data de Emissão: R$ 

362.300.000,00 

Quantidade de ativos: 362300000 

Data de Vencimento: 15/10/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRI.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 70 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

47.000.000,00 

Quantidade de ativos: 47000 

Data de Vencimento: 24/11/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval, prestados pelas Avalistas, conforme definido nos 

Documentos da Oferta; (ii) Alienação Fiduciária de Direito de Superfície, (iii) 

Alienação Fiduciária de Equipamentos, (iv) Alienação Fiduciária de Quotas, (v) 

Cessão Fiduciária de Recebíveis (vi) Promessa de Cessão Fiduciária de 

Recebíveis  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 65 

Volume na Data de Emissão: R$ 

45.254.000,00 

Quantidade de ativos: 45254 

Data de Vencimento: 20/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: A fração ideal correspondente 

a 55% (cinquenta e cinco por cento) dos imóveis objeto das matrículas nº 

168.663 a 168.844 do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Campinas, Estado de São Paulo; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 58 

Volume na Data de Emissão: R$ 

6.000.000,00 

Quantidade de ativos: 6000 

Data de Vencimento: 20/12/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestados pelos Avalistas na CCB; (ii) Cessão Fiduciária: 

totalidade dos Créditos Imobiliários, livres e desembaraçados de quaisquer 

Ônus, mediante a assunção, pela Cessionária, de compromisso de pagamento, 

à Cedente, do Valor da Cessão, o qual, por conta e ordem da Cedente, será 

utilizado para desembolso da CCB à Devedora. (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: a Fiduciante aliena fiduciariamente à Fiduciária a propriedade 

resolúvel e a posse indireta do Imóvel, descrito e caracterizado no Anexo II ao 

presente instrumento, bem como dos Lotes descrito e caracterizado no Anexo 

III, com todas as suas acessões, construções, melhoramentos, benfeitorias e 

instalações, que lhes forem acrescidas, presentes e futuras, que se 

incorporarão automaticamente ao Imóvel e a seus respectivos valores, 

independentemente de qualquer outra formalidade. (iv) Alienação Fiduciária 
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de Quotas: Em garantia do cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, 

presentes e futuras, principais e acessórias, os Fiduciantes alienam e 

transferem fiduciariamente à Fiduciária, a totalidade das Quotas de sua 

titularidade, bem como eventuais quotas representativas do capital social da 

Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, que decorram do 

desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das Quotas, todas as 

Distribuições e demais quantias relativas às Quotas. (v) Fundos de obras: As 

Partes concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Obras, o 

que será feito com recursos deduzidos das Tranches, pela Securitizadora, por 

conta e ordem da Devedora. (vi) Fundo de despesas: Será constituído, na Conta 

Centralizadora, o Fundo de Despesas, o que será feito com recursos deduzidos, 

pela Securitizadora, por conta e ordem da Devedora, da primeira integralização 

dos CRI, no Valor do Fundo de Despesas. (vii) Fundo de Reserva: As Partes 

concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Reserva, o que 

será feito com recursos deduzidos, pela Securitizadora, por conta e ordem da 

Devedora, da primeira integralização dos CRI, bem como complementado com 

recursos da integralização das demais séries dos CRI depositados na Conta 

Centralizadora, em montante equivalente ao valor necessário para que seja 

atingido o Valor do Fundo de Reserva  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 62 

Volume na Data de Emissão: R$ 

542.426.000,00 

Quantidade de ativos: 542426 

Data de Vencimento: 15/12/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança: Hapvida Participações e Investimentos S.A.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 76 

Volume na Data de Emissão: R$ 

600.000.000,00 

Quantidade de ativos: 600000 

Data de Vencimento: 15/12/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRI.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 73 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

6.100.000,00 

Quantidade de ativos: 6610 

Data de Vencimento: 11/05/2039 

Taxa de Juros: IPCA + 9,75% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária das Unidades Autônomas, Cada Crédito 

Imobiliário representado por sua respectiva CCI é garantido pela respectiva 

Alienação Fiduciária de Unidade Autônoma, as quais, após a conclusão das 

Condições Precedentes previstas no Contrato de Cessão e efetivo registro dos 

Contratos de Venda e Compra e averbação das respectivas CCI, pelas Cedentes, 

nas matrículas das Unidades Autônomas, estarão devidamente constituídas e 

vinculadas às respectivas CCI. (ii) Fundo de Despesas: Por meio do Contrato 

de Cessão, as Cedentes autorizaram a Emissora a reter na Conta do Patrimônio 

Separado, o montante de R$ 78.937,20 (setenta e oito mil, novecentos e trinta 

e sete reais e vinte centavos) (Valor Inicial do Fundo de Despesas) referente 

à constituição de um Fundo de Despesas. (iii) Fundo de Reserva: Por meio do 

Contrato de Cessão, as Cedentes autorizaram a Emissora a reter na Conta do 

Patrimônio Separado, o montante inicial equivalente a 5% (cinco por cento) 

do valor total de emissão do CRI, correspondente a R$ 330.500,00 (trezentos 

e trinta mil e quinhentos reais) (Valor Inicial do Fundo de Reserva)  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 67 

Volume na Data de Emissão: R$ 

50.000.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 16/11/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 7,1773% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Fiança prestada pela Light S.A.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 68 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.900.000,00 

Quantidade de ativos: 12900 

Data de Vencimento: 24/01/2035 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Quotas: Em caráter irrevogável e 

irretratável, aliena e transfere fiduciariamente à Fiduciária, com a anuência da 

Sociedade, a propriedade, o domínio resolúvel e a posse indireta: (i) de 

8.505.000 milhões de quotas de emissão da Sociedade que titula e que venha 

a titular, representativas da totalidade do capital social da Sociedade, (ii) todas 
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e quaisquer outras Quotas que, porventura, a partir desta data, forem 

atribuídas à Fiduciante, (iii) todos os frutos, rendimentos, vantagens e direitos 

decorrentes das Quotas, inclusive lucro, fluxo de dividendos, juros sobre 

capital próprio e/ou quaisquer outros proventos (II) Cessão Fiduciária: Cede 

fiduciariamente a propriedade resolúvel e a posse indireta da totalidade dos 

Direitos Creditórios Securitários e dos Direitos Creditórios (III) Fiança: ILHA 

OPEN MALL LTDA, ANDRÉ GHERMAN BENDAVIT, RAFAEL GHERMAN SOLON e 

MARYO BENDAVIT (IV) Fundo de Reserva: Cujos recursos poderão ser 

utilizados para atendimento das Obrigações Garantidas, mas não 

exclusivamente (V) Fundo de despesa: Cujos recursos serão destinados ao 

pagamento das Despesas da Oferta e demais pagamentos devidos em 

decorrência da Operação de Securitização em caso de não pagamento pela 

devedora (VI) Fundo de Juros: Será constituído com recurso da primeira 

integralização dos CRI, cujo recursos serão utilizados para o pagamento dos 

juros remuneratórios até a data de pagamento do 7° mês contato da data de 

emissão, o que ocorrer primeiro.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 72 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 19/02/2035 

Taxa de Juros: 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como fiadores: Face Engenharia Incorporações e 

Empreendimentos Ltda. e Ana Beatriz Pinheiro e Pinho, brasileira (II) Fundo 

de despesa: mantido na Conta Centralizadora, cujos recursos serão utilizados 

pela Securitizadora para cobrir as Despesas da Operação durante o prazo da 

Operação. (III) Fundo de reserva: Constituído na Conta Centralizadora por 

quantia constantemente correspondente a 5,00% do saldo devedor dos CRI 

(IV) Cessão Fiduciária: Cede e transfere à Fiduciária o domínio resolúvel, a 

posse indireta e a propriedade de todos e quaisquer Direitos Creditórios 

Imobiliários Garantia Existentes (V) Alienação Fiduciária de quotas: Transfere 

fiduciariamente, as Quotas, bem como eventuais quotas representativas do 

capital social da Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, 

que decorram do desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das 

Quotas e ainda todas e quaisquer outras Quotas e/ou novas quotas que 

porventura, a partir desta data, forem atribuída à Fiduciante, representativas 

do capital social da Sociedade  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 82 

Volume na Data de Emissão: R$ 

23.000.000,00 

Quantidade de ativos: 23000 

Data de Vencimento: 12/02/2027 
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Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como fiadores: CESAR AUGUSTO RIBAROLLI PARIZOTTO e 

PACALU PARTICIPAÇÕES S.A. (II) Cessão Fiduciária: A ser constituída nos 

termos do contrato de Cessão Fiduciário (III) Fundo de reserva: cujos recursos 

serão utilizados pela Securitizadora, na hipótese de declaração do vencimento 

antecipado das Debêntures, para honrar com as obrigações pecuniárias da 

Devedora  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 88 

Volume na Data de Emissão: R$ 

40.000.000,00 

Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 29/03/2027 

Taxa de Juros: CDI + 5,3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como avalista: QUEEN VICTORIA INCORPORAÇÃO LTDA., JOÃO 

CARLOS PERUSSOLO e SONIA REGINA MORITZ PERUSSOLO (II) Alienação 

Fiduciária de imóvel: Será constituída alienação fiduciária dos imóveis de 

matriculas n° 227.959, matrícula n° 227.960, matricula n° 218.683 e matricula 

n° 218.684, todos registrado no 8° registro de imóveis de Curitiba/Paraná. 

(III) Promessa de Cessão Fiduciária: Queen Victoria comprometesse a: (i) 

ceder fiduciariamente a totalidade dos pagamentos recursos financeiros 

recebidos pela Fiduciante em função dos eventuais pagamentos feitos no 

âmbito da comercialização dos Imóveis, (ii) dos direito creditórios detidos em 

face dos que virá a deter em adquirentes e (iii) dos títulos, bens e direitos 

decorrentes da Aplicações Financeiras Permitidas e valores decorrentes de seu 

resgate e de seus rendimento, mantidos na Conta Centralizadora.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 98 

Volume na Data de Emissão: R$ 

35.000.000,00 

Quantidade de ativos: 35000 

Data de Vencimento: 29/10/2024 

Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança prestada pelo fiador, sendo ele: ALIANÇA AGRÍCOLA DO 

CERRADO S.A. (II) Fundo de despesa: Será utilizado para pagamento de 

eventuais despesa, e será no valor inicial de 50.000,00 mil reais. (III) 

Alienação Fiduciária de Imóvel: Cede fiduciariamente o imóvel descrito no 

Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária, de matrícula 15.091, registrado 

no cartório do 1° Ofício de Porto dos Gaúchos/MT.  



 

161 
 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 101 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.500.000,00 

Quantidade de ativos: 10500 

Data de Vencimento: 25/07/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 10% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: PAULO HENRIQUE 

PINHEIRO DE VASCONCELOS; (II) Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios: Cede e transfere a posse e o domínio resolúvel dos Direitos 

Creditórios futuros oriundos do Contrato de Locação e dos pagamentos de 

aluguel mensal, do imóvel descrito no Anexo I do Contrato de Promessa de 

Cessão Fiduciária; (III) Alienação Fiduciária de Imóvel: (i) Transfere a posse 

indireta e o domínio dos imóveis, bem como todas as benfeitorias e melhorias 

feitas no imóveis, descrito no Anexo I do Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóvel (PHV Engenharia) tendo como proprietário a PHV Engenharia Ltda. 

Cede ainda em garantia, (ii) a posse indireta e o domínio dos imóveis, bem 

como as benfeitorias e melhorias feitas no imóveis descritos no Anexo I do 

Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (LS Imobiliária), tendo como 

proprietário a LS Imobiliária Ltda; (IV) Carta de Fiança Bancária: Carta Fiança 

de n° 180119822, emitida pelo Banco do Santander com o valor de10.000.000 

milhões de reais; (V) Fundo de Despesa: Terá como valor inicial, 100.000,00 

mil reais; (VI) Fundo de Obra: Terá como valor inicial, 3.000.000,00 milhões 

de reais; (VII) Fundo de Reserva: Terá como valor inicial, 420.000,00 mil reais;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 104 

Volume na Data de Emissão: R$ 

95.000.000,00 

Quantidade de ativos: 95000 

Data de Vencimento: 20/01/2028 

Taxa de Juros: CDI + 4,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança: (II) Cessão Fiduciária de Cotas:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 114 

Volume na Data de Emissão: R$ 

17.000.000,00 

Quantidade de ativos: 17000 

Data de Vencimento: 10/08/2028 

Taxa de Juros: CDI + 2,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Quota: A ser constituída;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 105 

Volume na Data de Emissão: R$ 

35.000.000,00 

Quantidade de ativos: 35000 

Data de Vencimento: 15/08/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis de propriedade da Devedora em 

favor da Securitizadora, sendo uma fração ideal de 75% (setenta e cinco por 

cento) do imóvel objeto da matrícula nº 202.762 do 4º Cartório de Registro de 

Imóveis de São Paulo.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 116 

Volume na Data de Emissão: R$ 

37.243.000,00 

Quantidade de ativos: 37243 

Data de Vencimento: 24/08/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 8,28% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Alienação 

Fiduciária de Participações; (iv) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

celebrado pela Canoas Empreendimento Imobiliário SPE Ltda; (v) Fundo de 

Despesas; (vi) Fundo de Obras; (vii) Fundo de Obras Emergencial; (viii) Fundo 

de Reserva;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 117 

Volume na Data de Emissão: R$ 

43.000.000,00 

Quantidade de ativos: 43000 

Data de Vencimento: 17/09/2027 

Taxa de Juros: CDI + 2,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval constituído por NESSIM CESAR AZAR, ITÁ PEÇAS PARA 

VEÍCULOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., MARAZUL DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS LTDA., CHAIL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. e GWC 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 111 

Volume na Data de Emissão: R$ 

47.400.000,00 

Quantidade de ativos: 47400 

Data de Vencimento: 13/10/2028 

Taxa de Juros: CDI + 3,17% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis, constituída pela RGC Holding e 

pela Alves Participações; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis, conforme 

instrumento celebrado pela fiduciante CM PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E 

HOLDING LTDA; (iii) Aval prestado pelos avalistas Cesar Marchetti, Rosangela 

Marchetti, Alves Participações, a RGC Holding e a CM Participações;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 1 Emissão: 121 

Volume na Data de Emissão: R$ 

200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 20/10/2028 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CR 

Série: 1 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 27/11/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 10% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança: prestada pelo sr. Guilherme Corrêa; (ii) Alienação 

Fiduciária de Bens Móveis e Cessão Fiduciária de Seguros.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 

2.291.665,34 

Quantidade de ativos: 7 

Data de Vencimento: 05/08/2024 

Taxa de Juros: 36,87% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório Mensal de Gestão do CRI, 

referente ao mês de fevereiro de 2021 a março de 2023; - Cópia do comprovante da 

prenotação da Alienação Fiduciária de Imóvel Fleury perante o Cartório de Registro de 

Imóveis competente; - Cópia do comprovante da prenotação da Alienação Fiduciária de 

Imóvel Tenda perante o Cartório de Registro de Imóveis competente; e - Relatório de 

Rating, com data base a partir de 13/04/2020. Estava em tratativas para dispensa pelos 

investidores. Aguardamos atualizações da Securitizadora. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os direitos creditórios 

oriundos dos contratos de compra e venda de imóveis; (ii) Alienação Fiduciária 

dos imóveis relacionados aos Créditos Imobiliários CHB; (iii) Alienação 

Fiduciária dos imóveis relacionados à Fase II dos Créditos Imobiliários CHB 

Capuche.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 9 

Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 

Data de Vencimento: 21/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis registrados sob as matriculas n° 72.345 e n° 82.462; (iii) Fiança 

prestada pelo Sr. Gustavo Alexandre Capelup; e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 21 

Volume na Data de Emissão: R$ 

9.500.000,00 

Quantidade de ativos: 9500 

Data de Vencimento: 16/02/2052 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 23 

Volume na Data de Emissão: R$ 

25.000.000,00 

Quantidade de ativos: 25000 

Data de Vencimento: 25/05/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) a Fiança; (ii) a Alienação Fiduciária de Quotas; (iii) a Alienação 

Fiduciária de Imóveis; e (iv) a Cessão Fiduciária dos recebíveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 25 

Volume na Data de Emissão: R$ 

105.000.000,00 

Quantidade de ativos: 105000 

Data de Vencimento: 30/06/2025 

Taxa de Juros: CDI + 2,7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Maceió (ii) a Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios Via Verde; (iii) a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Uberaba; (iii) a Alienação Fiduciária de Imóvel Uberaba; (iv) o 

Fundo de Reserva.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 26 

Volume na Data de Emissão: R$ 

20.000.000,00 

Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 18/07/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Terral Participações LTDA, pelo Sr. Marcello 

de Oliveira Gomes, pela Sra. Ana Cristina Garcia Lopes, pela Sra. Patricia 

Borges de Oliveira e pelo Sr. Leonardo de Oliveira Gomes; (ii) Alienação 

Fiduciária de Imóveis registrados sob as matriculas n° 69.318, n° 69.317, n° 

69.316, n° 69.315, n° 69.314, n° 69.313, n° 69.312, n° 69.311, n° 69.310; (iii) 

Alienação Fiduciária de Quotas sociais e cessão fiduciária dos respectivos 

dividendos e frutos decorrentes da referida participação societária da SPE 

Empreendimentos Imobiliários 200 LTDA. e da Buriti Shopping Rio Verde LTDA.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 30 

Volume na Data de Emissão: R$ 

2.274.000,00 

Quantidade de ativos: 2274 

Data de Vencimento: 25/08/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 28,0041% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fundo de Despesas: A Securitizadora constituirá, ainda, por 

conta e ordem do Cedente, mediante a retenção do Valor Inicial do Fundo de 
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Despesas do Preço de Cessão, o Fundo de Despesas, que ficará mantido na 

Conta do Patrimônio Separado, cujos recursos serão utilizados ao pagamento 

das tarifas e despesas descritas no Documentos da Operação de 

responsabilidade do Cedente; (ii) Fiança, fiadores VIPAR PARTICIPAÇÕES 

S.A.,LANSID EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, QUINZE DE SETEMBRO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PHIBRA SERVIÇOS DE LOGÍSTICA 

LTDA, SURUI ADMINSITRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS EIRELI, STRESA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PPIF INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA e ALGRANTI E MOURÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS; (iii) 

Fundo de Reserva: A Securitizadora constituirá, por conta e ordem do Cedente, 

mediante a retenção do Valor Inicial do Fundo de Reserva do Preço de Cessão, 

o Fundo de Reserva, que ficará mantido na Conta do Patrimônio Separado, 

cujos recursos poderão ser utilizados para o pagamento de eventual 

inadimplência das Obrigações Garantidas pelo Cedente.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 35 

Volume na Data de Emissão: R$ 

9.400.000,00 

Quantidade de ativos: 9400 

Data de Vencimento: 21/02/2028 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 

IPCA + 14% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval: Outorgado pelo Sr. Marcelo Dallapicola Teixeira Contarato 

e pela Sra.Luiza Lyrio Borgo Contarato. (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 48 

Volume na Data de Emissão: R$ 

5.000.000,00 

Quantidade de ativos: 5000 

Data de Vencimento: 22/10/2025 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval: avalistas o Sr. REINALDO OLEA KAISER, e AROKA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA. (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: Terreno situado na Rua Diepe, 40, vila metalúrgica, Santo André/SP, 

CEP 09.220-240, hoje com uma torre em construção, contendo 102 unidades 

de aptos tipo (3 tamanhos de plantas, 53m², 57m² e 59m²), 6 unidades por 

andar, 2 dormitórios com suíte e terraço com churrasqueira, 103 vagas de 

garagem (1 subsolo e térreo), área de lazer com piscina, salão de festas, 

academia. Averbado no 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Santo André/SP (Cartório de Registro de Imóveis). (iii) Alienação Fiduciária de 

Participação Societária: aliena fiduciariamente à Fiduciária a propriedade 
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resolúvel e a posse indireta da totalidade da Participação Societária, com um 

total de quotas 30.000 com valor de R$ 30.000,00. (iv) Cessão Fiduciária de 

Recebíveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 27 

Volume na Data de Emissão: R$ 

30.000.000,00 

Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 25/09/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança: como fiador ALEXANDRE LAFER FRANKEL. (ii) Alienação 

Fiduciária de Quotas: Em garantia das Obrigações Garantidas, serão alienadas 

fiduciariamente, à Securitizadora, (a) 100% (cem por cento) das quotas de 

emissão da SPE Florida, presentes ou futuras, de titularidade da Devedora, 

representativas da totalidade do capital social da SPE Flórida; e (b) 100% (cem 

por cento) das quotas de emissão da SPE Itu, presentes ou futuras, de 

titularidade da Devedora, representativas da totalidade do capital social da SPE 

Itu. (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis: (a) de certos imóveis listados no 

respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definido 

abaixo), de propriedade da SPE Flórida (Alienação Fiduciária de Imóveis 

Flórida), (b) de certos imóveis listados no respectivo Contrato de Alienação 

Fiduciária de Imóveis, de propriedade da SPE Itu (Alienação Fiduciária de 

Imóveis Itu e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóveis Flórida, as 

Alienações Fiduciárias de Imóveis e os imóveis objeto da Alienação Fiduciária 

dos Imóveis, os Imóveis Alienados Fiduciariamente), ambos nos termos do 

respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (iv) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios: (a) dos recebíveis decorrentes das vendas, passadas 

ou futuras, dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Flórida; 

b) dos recebíveis decorrentes das vendas, passadas ou futuras, dos imóveis 

objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Itu; (c) sobejo da excussão da 

Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definido abaixo) (Recebíveis 

Sobejo); e (d) dos recebíveis decorrentes de eventuais indenizações que 

venham a ser pagas no âmbito de apólices de seguro contratadas pelas SPEs 

durante a fase de construção dos Empreendimentos Imobiliários de 

titularidade das SPEs ou após a conclusão das obras, conforme aplicável.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 61 

Volume na Data de Emissão: R$ 

3.500.000,00 

Quantidade de ativos: 3500 

Data de Vencimento: 21/01/2026 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Aval prestado pela Casa Própria Construções LTDA, pelo Sr. 

Flávio Goedert e pelo Sr. Flávio Joaquim Goedert. (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: (iii) Alienação Fiduciária de Quotas: (iv) Cessão Fiduciária:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 51 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 20/03/2026 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Sra. Giovana Zanetti Magnani e pelo 

Condomínio Residencial Way Petrópolis Incorporação SPE LTDA. (ii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel: conforme descrito 

no Anexo I do contrato de alienação fiduciária de imóveis. (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas da Way Petrópolis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 29 

Volume na Data de Emissão: R$ 

16.500.000,00 

Quantidade de ativos: 16500 

Data de Vencimento: 06/12/2032 

Taxa de Juros:  

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 56 

Volume na Data de Emissão: R$ 

37.700.000,00 

Quantidade de ativos: 37700 

Data de Vencimento: 15/10/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3679% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRI.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 65 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

90.508.000,00 

Quantidade de ativos: 90508 

Data de Vencimento: 22/11/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 7,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: A fração ideal correspondente 

a 55% (cinquenta e cinco por cento) dos imóveis objeto das matrículas nº 

168.663 a 168.844 do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Campinas, Estado de São Paulo; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 58 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.500.000,00 

Quantidade de ativos: 4500 

Data de Vencimento: 20/12/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestados pelos Avalistas na CCB; (ii) Cessão Fiduciária: 

totalidade dos Créditos Imobiliários, livres e desembaraçados de quaisquer 

Ônus, mediante a assunção, pela Cessionária, de compromisso de pagamento, 

à Cedente, do Valor da Cessão, o qual, por conta e ordem da Cedente, será 

utilizado para desembolso da CCB à Devedora. (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: a Fiduciante aliena fiduciariamente à Fiduciária a propriedade 

resolúvel e a posse indireta do Imóvel, descrito e caracterizado no Anexo II ao 

presente instrumento, bem como dos Lotes descrito e caracterizado no Anexo 

III, com todas as suas acessões, construções, melhoramentos, benfeitorias e 

instalações, que lhes forem acrescidas, presentes e futuras, que se 

incorporarão automaticamente ao Imóvel e a seus respectivos valores, 

independentemente de qualquer outra formalidade. (iv) Alienação Fiduciária 

de Quotas: Em garantia do cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, 

presentes e futuras, principais e acessórias, os Fiduciantes alienam e 

transferem fiduciariamente à Fiduciária, a totalidade das Quotas de sua 

titularidade, bem como eventuais quotas representativas do capital social da 

Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, que decorram do 

desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das Quotas, todas as 

Distribuições e demais quantias relativas às Quotas. (v) Fundos de obras: As 

Partes concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Obras, o 

que será feito com recursos deduzidos das Tranches, pela Securitizadora, por 

conta e ordem da Devedora. (vi) Fundo de despesas: Será constituído, na Conta 

Centralizadora, o Fundo de Despesas, o que será feito com recursos deduzidos, 

pela Securitizadora, por conta e ordem da Devedora, da primeira integralização 

dos CRI, no Valor do Fundo de Despesas. (vii) Fundo de Reserva: As Partes 

concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Reserva, o que 

será feito com recursos deduzidos, pela Securitizadora, por conta e ordem da 

Devedora, da primeira integralização dos CRI, bem como complementado com 
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recursos da integralização das demais séries dos CRI depositados na Conta 

Centralizadora, em montante equivalente ao valor necessário para que seja 

atingido o Valor do Fundo de Reserva  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 62 

Volume na Data de Emissão: R$ 

362.151.000,00 

Quantidade de ativos: 362151 

Data de Vencimento: 17/12/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 7,0913% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança: Hapvida Participações e Investimentos S.A.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 76 

Volume na Data de Emissão: R$ 

200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 17/12/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 8,0481% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRI.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 72 

Volume na Data de Emissão: R$ 

3.500.000,00 

Quantidade de ativos: 3500 

Data de Vencimento: 19/02/2035 

Taxa de Juros: 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como fiadores: Face Engenharia Incorporações e 

Empreendimentos Ltda. e Ana Beatriz Pinheiro e Pinho, brasileira (II) Fundo 

de despesa: mantido na Conta Centralizadora, cujos recursos serão utilizados 

pela Securitizadora para cobrir as Despesas da Operação durante o prazo da 

Operação. (III) Fundo de reserva: Constituído na Conta Centralizadora por 

quantia constantemente correspondente a 5,00% do saldo devedor dos CRI 

(IV) Cessão Fiduciária: Cede e transfere à Fiduciária o domínio resolúvel, a 

posse indireta e a propriedade de todos e quaisquer Direitos Creditórios 

Imobiliários Garantia Existentes (V) Alienação Fiduciária de quotas: Transfere 

fiduciariamente, as Quotas, bem como eventuais quotas representativas do 
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capital social da Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, 

que decorram do desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das 

Quotas e ainda todas e quaisquer outras Quotas e/ou novas quotas que 

porventura, a partir desta data, forem atribuída à Fiduciante, representativas 

do capital social da Sociedade  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 91 

Volume na Data de Emissão: R$ 

50.000.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 22/03/2027 

Taxa de Juros: CDI + 5,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como fiador: ALEXANDRE LAFER FRANKEL (II) Cessão 

Fiduciária: (i) de conta vinculada de titularidade da Devedora onde serão 

depositados os Dividendos Cedidos e (ii) da totalidade dos Dividendos Cedidos  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 86 

Volume na Data de Emissão: R$ 

17.233.000,00 

Quantidade de ativos: 17233 

Data de Vencimento: 15/03/2038 

Taxa de Juros: PRE + 15,22% a.a. na base 252. 

PRE + 15,1624% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária Terreno: Aliena o domínio útil do terreno 

objeto da matrícula n°53.420, registrado no 1° cartório de Registro de 

Imóveis, títulos, documentos e civil das pessoas Jurídicas da cidade de 

Petrolina/PE (II) Alienação Fiduciária Fração Ideal Shopping: Aliena o domino 

útil do imóvel (III) Cessão Fiduciária: Cessão dos direitos creditórios de 

titularidade da fiduciante oriundos de direitos cedidos fiduciariamente  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 104 

Volume na Data de Emissão: R$ 

15.000.000,00 

Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 20/07/2028 

Taxa de Juros: CDI + 5,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança: (II) Cessão Fiduciária de Cotas:  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 116 

Volume na Data de Emissão: R$ 

32.500.000,00 

Quantidade de ativos: 32500 

Data de Vencimento: 24/08/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Alienação 

Fiduciária de Participações; (iv) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 

celebrado pela Canoas Empreendimento Imobiliário SPE Ltda; (v) Fundo de 

Despesas; (vi) Fundo de Obras; (vii) Fundo de Obras Emergencial; (viii) Fundo 

de Reserva;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 73 

Volume na Data de Emissão: R$ 

8.389.090,26 

Quantidade de ativos: 8908 

Data de Vencimento: 13/05/2039 

Taxa de Juros: IPCA + 9,75% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária das Unidades Autônomas, Cada Crédito 

Imobiliário representado por sua respectiva CCI é garantido pela respectiva 

Alienação Fiduciária de Unidade Autônoma, as quais, após a conclusão das 

Condições Precedentes previstas no Contrato de Cessão e efetivo registro dos 

Contratos de Venda e Compra e averbação das respectivas CCI, pelas Cedentes, 

nas matrículas das Unidades Autônomas, estarão devidamente constituídas e 

vinculadas às respectivas CCI. (ii) Fundo de Despesas: Por meio do Contrato 

de Cessão, as Cedentes autorizaram a Emissora a reter na Conta do Patrimônio 

Separado, o montante de R$ 78.937,20 (setenta e oito mil, novecentos e trinta 

e sete reais e vinte centavos) (Valor Inicial do Fundo de Despesas) referente 

à constituição de um Fundo de Despesas. (iii) Fundo de Reserva: Por meio do 

Contrato de Cessão, as Cedentes autorizaram a Emissora a reter na Conta do 

Patrimônio Separado, o montante inicial equivalente a 5% (cinco por cento) 

do valor total de emissão do CRI, correspondente a R$ 330.500,00 (trezentos 

e trinta mil e quinhentos reais) (Valor Inicial do Fundo de Reserva)  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 117 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.000.000,00 

Quantidade de ativos: 12000 

Data de Vencimento: 17/09/2027 
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Taxa de Juros: CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval constituído por NESSIM CESAR AZAR, ITÁ PEÇAS PARA 

VEÍCULOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., MARAZUL DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS LTDA., CHAIL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. e GWC 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 2 Emissão: 111 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.600.000,00 

Quantidade de ativos: 12600 

Data de Vencimento: 13/10/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 3,17% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis, constituída pela RGC Holding e 

pela Alves Participações; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis, conforme 

instrumento celebrado pela fiduciante CM PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E 

HOLDING LTDA; (iii) Aval prestado pelos avalistas Cesar Marchetti, Rosangela 

Marchetti, Alves Participações, a RGC Holding e a CM Participações;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CR 

Série: 2 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 

8.000.000,00 

Quantidade de ativos: 8000 

Data de Vencimento: 27/11/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 9% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança: prestada pelo sr. Guilherme Corrêa; (ii) Alienação 

Fiduciária de Bens Móveis e Cessão Fiduciária de Seguros.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CR 

Série: 2 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 

197.403.000,00 

Quantidade de ativos: 197403 

Data de Vencimento: 22/10/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias no âmbito da Emissão.  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 9 

Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 

Data de Vencimento: 21/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis registrados sob as matriculas n° 72.345 e n° 82.462; (iii) Fiança 

prestada pelo Sr. Gustavo Alexandre Capelup; e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 25 

Volume na Data de Emissão: R$ 

185.000.000,00 

Quantidade de ativos: 185000 

Data de Vencimento: 30/06/2037 

Taxa de Juros: IPCA + 7,6% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Maceió (ii) a Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios Via Verde; (iii) a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Uberaba; (iii) a Alienação Fiduciária de Imóvel Uberaba; (iv) o 

Fundo de Reserva.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 35 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 21/02/2028 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 

100% do IPCA + 14% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval: Outorgado pelo Sr. Marcelo Dallapicola Teixeira Contarato 

e pela Sra.Luiza Lyrio Borgo Contarato. (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 27 

Volume na Data de Emissão: R$ 

450.000.000,00 

Quantidade de ativos: 45000 

Data de Vencimento: 27/09/2027 
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Taxa de Juros: CDI + 7,25% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança: como fiador ALEXANDRE LAFER FRANKEL. (ii) Alienação 

Fiduciária de Quotas: Em garantia das Obrigações Garantidas, serão alienadas 

fiduciariamente, à Securitizadora, (a) 100% (cem por cento) das quotas de 

emissão da SPE Florida, presentes ou futuras, de titularidade da Devedora, 

representativas da totalidade do capital social da SPE Flórida; e (b) 100% (cem 

por cento) das quotas de emissão da SPE Itu, presentes ou futuras, de 

titularidade da Devedora, representativas da totalidade do capital social da SPE 

Itu. (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis: (a) de certos imóveis listados no 

respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definido 

abaixo), de propriedade da SPE Flórida (Alienação Fiduciária de Imóveis 

Flórida), (b) de certos imóveis listados no respectivo Contrato de Alienação 

Fiduciária de Imóveis, de propriedade da SPE Itu (Alienação Fiduciária de 

Imóveis Itu e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóveis Flórida, as 

Alienações Fiduciárias de Imóveis e os imóveis objeto da Alienação Fiduciária 

dos Imóveis, os Imóveis Alienados Fiduciariamente), ambos nos termos do 

respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. (iv) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios: (a) dos recebíveis decorrentes das vendas, passadas 

ou futuras, dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Flórida; 

b) dos recebíveis decorrentes das vendas, passadas ou futuras, dos imóveis 

objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis SPE Itu; (c) sobejo da excussão da 

Alienação Fiduciária de Imóveis (conforme definido abaixo) (Recebíveis 

Sobejo); e (d) dos recebíveis decorrentes de eventuais indenizações que 

venham a ser pagas no âmbito de apólices de seguro contratadas pelas SPEs 

durante a fase de construção dos Empreendimentos Imobiliários de 

titularidade das SPEs ou após a conclusão das obras, conforme aplicável.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 61 

Volume na Data de Emissão: R$ 

3.200.000,00 

Quantidade de ativos: 3200 

Data de Vencimento: 21/01/2026 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Casa Própria Construções LTDA, pelo Sr. 

Flávio Goedert e pelo Sr. Flávio Joaquim Goedert. (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: (iii) Alienação Fiduciária de Quotas: (iv) Cessão Fiduciária:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 51 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 
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Data de Vencimento: 20/03/2026 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Sra. Giovana Zanetti Magnani e pelo 

Condomínio Residencial Way Petrópolis Incorporação SPE LTDA. (ii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel: conforme descrito 

no Anexo I do contrato de alienação fiduciária de imóveis. (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas da Way Petrópolis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 58 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.500.000,00 

Quantidade de ativos: 4500 

Data de Vencimento: 20/12/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestados pelos Avalistas na CCB; (ii) Cessão Fiduciária: 

totalidade dos Créditos Imobiliários, livres e desembaraçados de quaisquer 

Ônus, mediante a assunção, pela Cessionária, de compromisso de pagamento, 

à Cedente, do Valor da Cessão, o qual, por conta e ordem da Cedente, será 

utilizado para desembolso da CCB à Devedora. (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: a Fiduciante aliena fiduciariamente à Fiduciária a propriedade 

resolúvel e a posse indireta do Imóvel, descrito e caracterizado no Anexo II ao 

presente instrumento, bem como dos Lotes descrito e caracterizado no Anexo 

III, com todas as suas acessões, construções, melhoramentos, benfeitorias e 

instalações, que lhes forem acrescidas, presentes e futuras, que se 

incorporarão automaticamente ao Imóvel e a seus respectivos valores, 

independentemente de qualquer outra formalidade. (iv) Alienação Fiduciária 

de Quotas: Em garantia do cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, 

presentes e futuras, principais e acessórias, os Fiduciantes alienam e 

transferem fiduciariamente à Fiduciária, a totalidade das Quotas de sua 

titularidade, bem como eventuais quotas representativas do capital social da 

Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, que decorram do 

desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das Quotas, todas as 

Distribuições e demais quantias relativas às Quotas. (v) Fundos de obras: As 

Partes concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Obras, o 

que será feito com recursos deduzidos das Tranches, pela Securitizadora, por 

conta e ordem da Devedora. (vi) Fundo de despesas: Será constituído, na Conta 

Centralizadora, o Fundo de Despesas, o que será feito com recursos deduzidos, 

pela Securitizadora, por conta e ordem da Devedora, da primeira integralização 

dos CRI, no Valor do Fundo de Despesas. (vii) Fundo de Reserva: As Partes 

concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Reserva, o que 

será feito com recursos deduzidos, pela Securitizadora, por conta e ordem da 

Devedora, da primeira integralização dos CRI, bem como complementado com 

recursos da integralização das demais séries dos CRI depositados na Conta 
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Centralizadora, em montante equivalente ao valor necessário para que seja 

atingido o Valor do Fundo de Reserva  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 62 

Volume na Data de Emissão: R$ 

95.423.000,00 

Quantidade de ativos: 95423 

Data de Vencimento: 15/12/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 7,2792% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança: Hapvida Participações e Investimentos S.A.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 3 Emissão: 72 

Volume na Data de Emissão: R$ 

2.500.000,00 

Quantidade de ativos: 2500 

Data de Vencimento: 19/02/2035 

Taxa de Juros: 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como fiadores: Face Engenharia Incorporações e 

Empreendimentos Ltda. e Ana Beatriz Pinheiro e Pinho, brasileira (II) Fundo 

de despesa: mantido na Conta Centralizadora, cujos recursos serão utilizados 

pela Securitizadora para cobrir as Despesas da Operação durante o prazo da 

Operação. (III) Fundo de reserva: Constituído na Conta Centralizadora por 

quantia constantemente correspondente a 5,00% do saldo devedor dos CRI 

(IV) Cessão Fiduciária: Cede e transfere à Fiduciária o domínio resolúvel, a 

posse indireta e a propriedade de todos e quaisquer Direitos Creditórios 

Imobiliários Garantia Existentes (V) Alienação Fiduciária de quotas: Transfere 

fiduciariamente, as Quotas, bem como eventuais quotas representativas do 

capital social da Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, 

que decorram do desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das 

Quotas e ainda todas e quaisquer outras Quotas e/ou novas quotas que 

porventura, a partir desta data, forem atribuída à Fiduciante, representativas 

do capital social da Sociedade  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CR 

Série: 3 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 

2.000.000,00 

Quantidade de ativos: 2000 

Data de Vencimento: 27/11/2029 

Taxa de Juros: CDI + 0,01% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Fiança: prestada pelo sr. Guilherme Corrêa; (ii) Alienação 

Fiduciária de Bens Móveis e Cessão Fiduciária de Seguros.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CR 

Série: 3 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 

193.631.000,00 

Quantidade de ativos: 193631 

Data de Vencimento: 21/10/2025 

Taxa de Juros: 100% do ANBID + 1,755% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias no âmbito da Emissão.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 4 Emissão: 9 

Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 

Data de Vencimento: 21/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis registrados sob as matriculas n° 72.345 e n° 82.462; (iii) Fiança 

prestada pelo Sr. Gustavo Alexandre Capelup; e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 4 Emissão: 61 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.000.000,00 

Quantidade de ativos: 4000 

Data de Vencimento: 21/01/2026 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Casa Própria Construções LTDA, pelo Sr. 

Flávio Goedert e pelo Sr. Flávio Joaquim Goedert. (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: (iii) Alienação Fiduciária de Quotas: (iv) Cessão Fiduciária:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 4 Emissão: 51 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 
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Data de Vencimento: 20/03/2026 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Sra. Giovana Zanetti Magnani e pelo 

Condomínio Residencial Way Petrópolis Incorporação SPE LTDA. (ii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel: conforme descrito 

no Anexo I do contrato de alienação fiduciária de imóveis. (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas da Way Petrópolis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 4 Emissão: 58 

Volume na Data de Emissão: R$ 

5.200.000,00 

Quantidade de ativos: 5200 

Data de Vencimento: 20/12/2034 

Taxa de Juros: IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestados pelos Avalistas na CCB; (ii) Cessão Fiduciária: 

totalidade dos Créditos Imobiliários, livres e desembaraçados de quaisquer 

Ônus, mediante a assunção, pela Cessionária, de compromisso de pagamento, 

à Cedente, do Valor da Cessão, o qual, por conta e ordem da Cedente, será 

utilizado para desembolso da CCB à Devedora. (iii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: a Fiduciante aliena fiduciariamente à Fiduciária a propriedade 

resolúvel e a posse indireta do Imóvel, descrito e caracterizado no Anexo II ao 

presente instrumento, bem como dos Lotes descrito e caracterizado no Anexo 

III, com todas as suas acessões, construções, melhoramentos, benfeitorias e 

instalações, que lhes forem acrescidas, presentes e futuras, que se 

incorporarão automaticamente ao Imóvel e a seus respectivos valores, 

independentemente de qualquer outra formalidade. (iv) Alienação Fiduciária 

de Quotas: Em garantia do cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, 

presentes e futuras, principais e acessórias, os Fiduciantes alienam e 

transferem fiduciariamente à Fiduciária, a totalidade das Quotas de sua 

titularidade, bem como eventuais quotas representativas do capital social da 

Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, que decorram do 

desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das Quotas, todas as 

Distribuições e demais quantias relativas às Quotas. (v) Fundos de obras: As 

Partes concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Obras, o 

que será feito com recursos deduzidos das Tranches, pela Securitizadora, por 

conta e ordem da Devedora. (vi) Fundo de despesas: Será constituído, na Conta 

Centralizadora, o Fundo de Despesas, o que será feito com recursos deduzidos, 

pela Securitizadora, por conta e ordem da Devedora, da primeira integralização 

dos CRI, no Valor do Fundo de Despesas. (vii) Fundo de Reserva: As Partes 

concordam em constituir, na Conta Centralizadora, o Fundo de Reserva, o que 

será feito com recursos deduzidos, pela Securitizadora, por conta e ordem da 

Devedora, da primeira integralização dos CRI, bem como complementado com 

recursos da integralização das demais séries dos CRI depositados na Conta 
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Centralizadora, em montante equivalente ao valor necessário para que seja 

atingido o Valor do Fundo de Reserva  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 4 Emissão: 72 

Volume na Data de Emissão: R$ 

1.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 19/02/2035 

Taxa de Juros: 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Como fiadores: Face Engenharia Incorporações e 

Empreendimentos Ltda. e Ana Beatriz Pinheiro e Pinho, brasileira (II) Fundo 

de despesa: mantido na Conta Centralizadora, cujos recursos serão utilizados 

pela Securitizadora para cobrir as Despesas da Operação durante o prazo da 

Operação. (III) Fundo de reserva: Constituído na Conta Centralizadora por 

quantia constantemente correspondente a 5,00% do saldo devedor dos CRI 

(IV) Cessão Fiduciária: Cede e transfere à Fiduciária o domínio resolúvel, a 

posse indireta e a propriedade de todos e quaisquer Direitos Creditórios 

Imobiliários Garantia Existentes (V) Alienação Fiduciária de quotas: Transfere 

fiduciariamente, as Quotas, bem como eventuais quotas representativas do 

capital social da Sociedade que substituam ou que sejam somadas às Quotas, 

que decorram do desdobramento, grupamento, conversão ou permutas das 

Quotas e ainda todas e quaisquer outras Quotas e/ou novas quotas que 

porventura, a partir desta data, forem atribuída à Fiduciante, representativas 

do capital social da Sociedade  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CR 

Série: 4 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 

189.837.000,00 

Quantidade de ativos: 189837 

Data de Vencimento: 21/10/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,85% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não foram constituídas garantias no âmbito da Emissão.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 5 Emissão: 9 

Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 

Data de Vencimento: 21/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 20% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 



 

181 
 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis registrados sob as matriculas n° 72.345 e n° 82.462; (iii) Fiança 

prestada pelo Sr. Gustavo Alexandre Capelup; e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 5 Emissão: 61 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.000.000,00 

Quantidade de ativos: 4000 

Data de Vencimento: 21/01/2026 

Taxa de Juros:  

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pela Casa Própria Construções LTDA, pelo Sr. 

Flávio Goedert e pelo Sr. Flávio Joaquim Goedert. (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel: (iii) Alienação Fiduciária de Quotas: (iv) Cessão Fiduciária:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 5 Emissão: 51 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10000 

Data de Vencimento: 20/03/2026 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança prestada pela Sra. Giovana Zanetti Magnani e pelo 

Condomínio Residencial Way Petrópolis Incorporação SPE LTDA. (ii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis (iii) Alienação Fiduciária de Imóvel: conforme descrito 

no Anexo I do contrato de alienação fiduciária de imóveis. (iv) Alienação 

Fiduciária de Quotas da Way Petrópolis.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 15 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 06/12/2023 

Taxa de Juros: CDI + 1,6% a.a. na base 252. 

Status: RESGATADA ANTECIPADAMENTE 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobre os créditos imobiliários 

oriundos das Debêntures, representadas por CCI; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis de propriedade da Contagem I SPE Ltda., registrados sob as 

matrículas de nº 131.873 a 131.878 do Cartório de Registro de Imóveis da 



 

182 
 

Comarca de Contagem, Estado de Minas Gerais; (iii) Alienação Fiduciária de 

99,991% do capital social da Contagem I SPE Ltda.; e (iv) Cessão Fiduciária 

dos Créditos oriundos (a) alugueis aos quais a Garantidora têm direito, 

decorrentes dos contratos de locação listados no Anexo III do Contrato de 

Cessão Fiduciária e no produto resultante do recebimento das quantias 

decorrentes dos direitos de crédito recebidos pela Contagem I SPE Ltda., 

depositado e mantido em conta corrente de titularidade desta, consistentes de 

aplicações financeiras, e (b) totalidade dos recursos da emissão das 

Debêntures, por prazo certo e determinado.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 102 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

49.658.598,81 

Quantidade de ativos: 49658 

Data de Vencimento: 03/10/2029 

Taxa de Juros: INPC + 7,02% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração informando a não ocorrência 

de um Evento de Vencimento Antecipado, referente ao ano de 2021. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) Alienação 

Fiduciária de Imóvel; e (iii) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 114 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

97.500.000,00 

Quantidade de ativos: 975 

Data de Vencimento: 25/08/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 5,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das Demonstrações Financeiras 

Consolidadas, referente ao exercício social findo em 31 de Dezembro, bem como 

memória de cálculo demonstrando a apuração do Índice Financeiro, elaborado pela 

Emissora, explicitando as rubricas necessárias à sua apuração. Adicionalmente deverá 

ser enviada Declaração assinada por representantes legais da empresa atestando: (i) a 

não ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstas na 

Cláusula Oitava acima; (ii) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto 

social da Emissora; e (iii) a inexistência de descumprimento de obrigações, principais e 

acessórias, da Emissora perante a Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI, nos 

termos desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Termo de 

Securitização, referente ao ano de 2020 e 2021.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de 

Ações; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fiança  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 
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Série: 115 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

97.500.000,00 

Quantidade de ativos: 975 

Data de Vencimento: 25/08/2032 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,3% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das Demonstrações Financeiras 

Consolidadas, referente ao exercício social findo em 31 de Dezembro, bem como 

memória de cálculo demonstrando a apuração do Índice Financeiro, elaborado pela 

Emissora, explicitando as rubricas necessárias à sua apuração. Adicionalmente deverá 

ser enviada Declaração assinada por representantes legais da empresa atestando: (i) a 

não ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstas na 

Cláusula Oitava acima; (ii) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto 

social da Emissora; e (iii) a inexistência de descumprimento de obrigações, principais e 

acessórias, da Emissora perante a Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI, nos 

termos desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Termo de 

Securitização, referente ao ano de 2020 e 2021.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de 

Ações; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iv) Fiança  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 175 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

111.500.000,00 

Quantidade de ativos: 111500 

Data de Vencimento: 15/02/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,9426% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório Semestral de Destinação de 

Recursos, nos moldes no Anexo IV da Escritura de Debêntures, os Relatórios de Medição 

de Obra, bem como os Cronogramas Físico Financeiros. Adicionalmente os documentos 

relevantes e necessários à verificação da transferência dos recursos da Devedora para 

qualquer das SPEs nos termos previstos na cláusula 4.3.1 do Termo de Securitização. 

Ficando certo que se a Destinação for alvo de Aquisição dos imóveis lastro do Anexo I 

da Escritura de Emissão de Debêntures, serão devidos os seguintes documentos: (i) 

Cópias das Escrituras de Compra e Venda; e (ii) Matrículas atualizadas constando o 

devido registro da escritura de compra e venda; - Balancete Trimestral da SPE 

Garantidora, referente ao 2º e 3º trimestres de 2021; - Informações quanto a existência 

de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, e sua disponibilização, caso positivo; 

- Relatório de Rating de todos os períodos da emissão, quais sejam o 1º, 2º, 3º e 4º 

Trimestres de 2021 e 1º Trimestre de 2022; e - Relatório de gestão contendo a 

verificação do fundo de despesas, referente aos meses de março a setembro de 2021. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis titularidade das SPEs 

Garantidoras e (ii) Alienação Fiduciária de Quotas representativas de 

percentual do capital social da Windsor Investimentos Imobiliários Ltda.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 
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Série: 214 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.500.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 25/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessões Fiduciárias; e (ii) Aval;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 215 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.500.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 25/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessões Fiduciárias; e (ii) Aval;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 216 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.500.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 25/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessões Fiduciárias; e (ii) Aval;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 217 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.500.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 25/03/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessões Fiduciárias; e (ii) Aval;  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 254 Emissão: 4 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

63.162.802,58 

Quantidade de ativos: 63162 

Data de Vencimento: 15/06/2035 

Taxa de Juros: IPCA + 6% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Confirmação da definição do novo 

imóvel, bem como a convocação da AGT para aprovação do novo imóvel que fará parte 

da Alienação Fiduciária de Imóvel; e - Apólices de Seguro contendo a Virgo como 

beneficiária, em relação ao Imóvel do 6ºandar e Anhanguera; 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Cessão Fiduciária e (iii) 

Cessão Fiduciária de Sobejo e (iv) Fiança;  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 256 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 

43.703.000,00 

Quantidade de ativos: 43703 

Data de Vencimento: 25/06/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras Auditadas 

da Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A., bem como o cálculo dos Índices Financeiros 

calculados e verificados pela Virgo (debenturista). Adicionalmente deverá ser enviado a 

Declaração de Conformidade (Escritura de Debêntures, Cláusula 6.1 (ix) (a), referente 

ao ano de 2021. - Cópia da prenotação do instrumento de alteração do contrato social 

da Sociedade (Instrumento de Alteração Contratual), para refletir a presente Garantia 

Fiduciária, e a arquivar tal instrumentos na JUCESP; - Cópia da AGE da Emissora 

realizada em 17 de junho de 2021 publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 

DOESP (DOESP) e no jornal Folha de São Paulo; - Termo de liberação referente a 1 

(uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro Alto que não foi objeto de 

incorporação no Loteamento Fase 1, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que 

a SPE Morro Alto promova o registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em 

até 90 (noventa) dias junto ao no 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de 

Campinas, Estado de São Paulo (Loteamento Fase 2); - Termo de liberação parcial da 

alienação fiduciária, referente a 1 (uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro 

Alto, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que a SPE Morro Alto promova o 

registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em até 90 (noventa) dias junto 

ao 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo 

(Loteamento Fase 1); e - Relatório nos termos do modelo constante do Anexo V 

(Relatório), acompanhado dos Relatórios de Evolução da Obra elaborado pelo técnico 

responsável pelos Empreendimentos e do cronograma físico financeiro de avanço de 

obras dos Empreendimentos do respectivo semestre (Documentos Comprobatórios).  

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (iii) Cessão 

Fiduciária dos Recebíveis; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas; e (v) Fundo de 

Reserva.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 
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Série: 283 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

120.000.000,00 

Quantidade de ativos: 120000 

Data de Vencimento: 19/07/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 7,1605% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendentes: - Relatório de Acompanhamento da 

destinação dos recursos na forma do Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures, 

bem como cronograma físico financeiro de avanço de obras e o relatório de medição de 

obras elaborado pelo responsável técnico (RMO), referente à primeira verificação da 

destinação; - Relatório Mensal de Gestão, referente aos meses de agosto 2021 a 

fevereiro de 2022; - Envio da comprovação do Montante da Cessão Fiduciária, sendo a 

soma da Agenda Mínima (conforme definida abaixo) e do valor retido na Conta 

Arrecadadora e na Conta Centralizadora (exceto pelo Fundo de Despesas e pelo Fundo 

de Reserva) seja equivalente a, no mínimo, diferença entre 100% do Saldo Devedor das 

Obrigações Garantidas e 70% do valor de avaliação do imóvel objeto da Alienação 

Fiduciária do Imóvel; - Reunião da RCA da Emissora realizada em 23 de julho de 2021 

arquivada na JUCEB e as publicações no DOEB e Jornal Correio de Bahia; - Cópia das 

divulgação trimestral de resultados/demonstrações financeiras consolidadas da 

Emissora com revisão limitada de auditores independentes devidamente registrados 

perante a CVM, relativas ao trimestre então encerrado, referente ao 2º e 3º Trimestres 

de 2021; e - Prazo final para o envio do Relatório de Acompanhamento na forma do 

Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures, bem como cronograma físico financeiro 

de avanço de obras e o relatório de medição de obras elaborado pelo responsável técnico 

(RMO) - de agosto de 2021 a janeiro de 2022.  

Garantias: A Alienação Fiduciária de Imóvel e a Cessão Fiduciária de 

Recebíveis.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 301 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

133.041.000,00 

Quantidade de ativos: 133041 

Data de Vencimento: 22/09/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Verificação do cálculo da Razão Mínima 

Mensal, referente aos meses de julho a dezembro 2021 e janeiro e fevereiro de 2022; 

- Relatório Semestral de Destinação de Recursos, conforme cronograma indicativo, 

acompanhado do cronograma físico financeiro de avanço de obras, bem como dos 

relatórios de medição de obras emitidos pelos técnicos responsáveis da obra da 

Devedora e/ou empresa especializada contratada para este fim, bem como os atos 

societários que demonstrem a participação da Devedora nas subsidiárias diretas ou 

indiretas da Devedora, referente as duas primeiras verificações, quais sejam agosto de 

2021 e fevereiro de 2022; - Cópia da Escritura de Debêntures, devidamente assinada e 

registrada; e - Registro do Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários no RTD's da 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo- Registro do Contrato de Cessão Fiduciária 
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de Direitos Creditórios, nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das Comarcas 

das sedes das Partes. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios; e (iv) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 302 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

114.520.000,00 

Quantidade de ativos: 114520 

Data de Vencimento: 20/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Verificação do cálculo da Razão Mínima 

Mensal, referente aos meses de julho a dezembro 2021 e janeiro e fevereiro de 2022; 

- Relatório Semestral de Destinação de Recursos, conforme cronograma indicativo, 

acompanhado do cronograma físico financeiro de avanço de obras, bem como dos 

relatórios de medição de obras emitidos pelos técnicos responsáveis da obra da 

Devedora e/ou empresa especializada contratada para este fim, bem como os atos 

societários que demonstrem a participação da Devedora nas subsidiárias diretas ou 

indiretas da Devedora, referente as duas primeiras verificações, quais sejam agosto de 

2021 e fevereiro de 2022; - Cópia da Escritura de Debêntures, devidamente assinada e 

registrada; e - Registro do Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários no RTD's da 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo- Registro do Contrato de Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios, nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das Comarcas 

das sedes das Partes. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios; e (iv) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 304 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 

31.647.000,00 

Quantidade de ativos: 31647 

Data de Vencimento: 25/06/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras Auditadas 

da Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A., bem como o cálculo dos Índices Financeiros 

calculados e verificados pela Virgo (debenturista). Adicionalmente deverá ser enviado a 

Declaração de Conformidade (Escritura de Debêntures, Cláusula 6.1 (ix) (a), referente 

ao ano de 2021. - Cópia da prenotação do instrumento de alteração do contrato social 

da Sociedade (Instrumento de Alteração Contratual), para refletir a presente Garantia 

Fiduciária, e a arquivar tal instrumentos na JUCESP; - Cópia da AGE da Emissora 

realizada em 17 de junho de 2021 publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 

DOESP (DOESP) e no jornal Folha de São Paulo; - Termo de liberação referente a 1 

(uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro Alto que não foi objeto de 
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incorporação no Loteamento Fase 1, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que 

a SPE Morro Alto promova o registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em 

até 90 (noventa) dias junto ao no 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de 

Campinas, Estado de São Paulo (Loteamento Fase 2); - Termo de liberação parcial da 

alienação fiduciária, referente a 1 (uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro 

Alto, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que a SPE Morro Alto promova o 

registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em até 90 (noventa) dias junto 

ao 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo 

(Loteamento Fase 1); e - Relatório nos termos do modelo constante do Anexo V 

(Relatório), acompanhado dos Relatórios de Evolução da Obra elaborado pelo técnico 

responsável pelos Empreendimentos e do cronograma físico financeiro de avanço de 

obras dos Empreendimentos do respectivo semestre (Documentos Comprobatórios).  

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (iii) Cessão 

Fiduciária dos Recebíveis; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas; e (v) Fundo de 

Reserva.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 331 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 16/08/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3599% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório de gestão, referente aos 

meses de setembro a novembro de 2021; - Livro de Registro de Debêntures 

Nominativas; - Cópia do 1º Aditamento a Escritura de Debêntures, devidamente 

registrada na JUCERJA; e - relatório de destinação de recursos na forma do Anexo III 

da Escritura de Emissão, acompanhado do cronograma físico-financeiro de avanço de 

obras, bem como os relatórios de medição de obras emitidos pelos técnicos responsáveis 

da obra da Devedora. Obrigação referente ao 2º Semestre 2021.  

Garantias: (i) Cessão Fiduciária  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 346 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 16/11/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,99% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóveis, devidamente registrado no RGI de Barueri/SP; - Contrato de Cessão, 

devidamente registrado nos RTD's de Barueri/SP e São Paulo/SP; e - Relatório de 

Gestão, constando a verificação do fundo de despesas, referente aos meses de janeiro 

e fevereiro de 2022.  



 

189 
 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (iii) Cessão 

Fiduciária;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 375 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

37.220.000,00 

Quantidade de ativos: 37220 

Data de Vencimento: 20/10/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras Auditadas, 

bem como o relatório dos Índices Financeiros com memória de cálculo compreendendo 

todas as rubricas e, ainda, declaração de Diretor da Emitente e das Avalista atestando 

o cumprimento das obrigações constantes nessa Cédula referente ao ano de 2022; - 

Relatório de destinação de recursos nos moldes do Anexo III da CCB, referente ao 

período encerrado em julho de 2022; - Informações Trimestrais da Cardoso 432 SPE 

Empreendimento Imobiliário Ltda. e Global Realty Administration Consultoria Imobiliária 

Ltda - Ref. 1º, 2º e 3º Trimestres de 2022; - Laudo de Avaliação dos imóveis, 

devidamente atualizado; - Cálculo dos Índices Financeiros, referente ao ano de 2021; - 

Relatório de destinação de recursos nos moldes do Anexo III da CCB, acompanhado do 

Cronograma Físico-Financeiro e Relatório de Obras referente ao 1° e 2° semestres de 

2022; - Instrumento de Alteração Contratual da Global Realty Administration 

Consultoria Imobiliária Ltda. (Fiduciante) para refletir a Alienação Fiduciária registrado 

na JUCESP; - Reunião de Sócios da Global Realty realizada em 04/10/2021 e re-

ratificada em 18/10/2021 registradas na JUCESP; - Relatório Gerencial, referente aos 

meses de novembro de 2021 a outubro de 2022; - Relatório de Obras, referente aos 

meses de novembro de 2021 a novembro de 2022; - verificação do Fundo de Despesas 

referente ao mês de novembro de 2022; - Cronograma Físico-Financeiro, Relatório de 

Obras e de Contas a Pagar referente ao mês de novembro de 2022; - relatório gerencial 

incluindo as informações a respeito dos valores a serem recebidos nos termos do Acordo 

de SCP, que deverá ser enviado com cópia para Arke Serviços Administrativos e 

Recuperação de Crédito Ltda., inscrita no CNPJ-ME sob o nº 17.409.378-0001-46, e que 

será contratada para prestação de serviço de supervisão e controle do recebimento dos 

direitos creditórios nos termos de cada Contrato de Cessão Fiduciária referente aos 

meses de dezembro de 2022 a março de 2023; - Laudo de Avaliação dos Imóveis 

121.876 e 53.658 referente ao ano de 2022; - Apólice de seguro de responsabilidade 

civil e do seguro de riscos de engenharia referente ao ano de 2022; - Contrato de 

Alienação Fiduciária de Quotas registrado nos RTDs competentes; - Contrato de Cessão 

Fiduciária registrado nos RTDs competentes  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de 

Cotas de emissão da Cardoso 423 SPE Empreendimento Imobiliário Ltda. de 

titularidade da Global Realty Administration Consultoria Imobiliária Ltda.; (iii) 

Cessão Fiduciária dos direitos creditórios correspondentes a 10% (dez) por 

cento da participação no fundo social da SEI Tuiuti I SCP de titularidade da 

Tuiuti Incorporações Ltda e direitos creditórios correspondentes aos valores 

que a Global Realty Administration Consultoria Imobiliária Ltda faz jus a título 

de remuneração pela prestação de serviços de incorporação imobiliária, nos 



 

190 
 

termos do "Contrato de Prestação de Serviços de Incorporação Imobiliária"; 

(iv) Aval do Global Realty, André Fakiani e Guilherme Estefam; (v) Fundo de 

Reserva; e (vi) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 377 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

49.275.000,00 

Quantidade de ativos: 49275 

Data de Vencimento: 15/10/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das demonstrações financeiras 

completas da Cedente relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas 

de parecer elaborado por auditor independente; - Apuração dos índices e limites 

financeiros pela Securitizadora, com base na memória de cálculo a ser encaminhada 

pela ABV e pela Arinavi e nas demonstrações financeiras anuais auditadas da ABV. 

referente ao 1º, 2º, 3º e 4° trimestres de 2022; - Relatório de Verificação da Destinação 

dos Recursos, acompanhado dos Documentos Comprobatórios, na forma da Cláusula 

3.5.4 do Instrumento de Emissão de Nota Comercial. períodos correspondentes ao 2° 

semestre de 2021, 1° semestre de 2022 e 2° semestre de 2022; - Balancete trimestral 

da Cedente e da ABV demonstrando todas as receitas e despesas operacionais incorridas 

no período, evidenciando o resultado operacional líquido e o EBITDA efetivamente obtido 

naquele trimestre. Período de referência 1º, 2º, 3º e 4° trimestres de 2022; - Contratos 

de Alienação Fiduciária de Imóveis registrados no RGI competente; - Cópia dos termos 

de liberação dos Ônus Imóveis Onerados e dos Ônus Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente, registrados nos RTD's competentes; - Contrato de Cessão Fiduciária 

registrado nos RTD's da Cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, e da Cidade 

São Paulo, Estado de São Paulo; - 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária 

registrado nos RTD's da Cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, e da Cidade 

São Paulo, Estado de São Paulo; - Declaração trimestral, referente aos períodos 

vencidos em fevereiro, maio, agosto e dezembro de 2022, assinada pelo representante 

legal da Cedente e da ABV, na forma do seu contrato social, atestando (a) que 

permanecem válidas as disposições contidas nos Documentos da Operação; e (b) a não 

ocorrência de um Evento de Recompra Compulsória, na forma da cláusula 3.1, (i), b do 

Contrato de Cessão de Créditos.  

Garantias: (i) Aval; (ii) Fiança; (iii) Coobrigação; (iv) Alienação Fiduciária de 

Imóveis e (v) Cessão Fiduciária.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 378 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

1.001.700.000,00 

Quantidade de ativos: 1001700 

Data de Vencimento: 15/12/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 5,7505% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - Declaração de Conformidade, atestando 

que permanecem válidas as disposições contidas no Termo de Securitização; e a (ii) não 

ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e inexistência de 

descumprimento de obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRI, referente ao 

exercício social de 2021; - Cópia de suas demonstrações financeiras completas relativas 

ao respectivo exercício social da Devedora, acompanhadas do relatório da administração 

e do parecer dos auditores independentes, além das demonstrações financeiras da 

Fiadora, acompanhadas da memória de cálculo do Índice Financeiro da Fiadora 

compreendendo as contas abertas de todas as rubricas necessárias para a obtenção 

final de tal Índice Financeiro, atestando a suficiência e a veracidade das informações; - 

Relatório de Rating, 1º Trimestre de 2022; - Cópia de suas informações financeiras 

completas relativas ao respectivo trimestre social, acompanhadas do relatório da 

administração e do parecer dos auditores independentes, além da memória de cálculo 

do Índice Financeiro da Fiadora, compreendendo as contas abertas de todas as rubricas 

necessárias para a obtenção final de tal Índice Financeiro, atestando a suficiência e a 

veracidade das informações, referente ao 1º Trimestre de 2022; - Verificação do Índice 

Financeiro, 1º Trimestre 2022; - Verificação do Fundo de Despesas (Mín. 50.000,00), 

referente ao mês de janeiro e fevereiro de 2022; e - Relatório Mensal de Gestão, 

referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2022. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 393 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

7.260.000,00 

Quantidade de ativos: 72600 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 394 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

5.940.000,00 

Quantidade de ativos: 59400 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 11,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 



 

192 
 

Ativo: CRI 

Série: 395 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.948.900,00 

Quantidade de ativos: 49489 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 401 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

85.766.000,00 

Quantidade de ativos: 85766 

Data de Vencimento: 17/10/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das demonstrações financeiras 

completas da Cedente relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas 

de parecer elaborado por auditor independente; - Apuração dos índices e limites 

financeiros pela Securitizadora, com base na memória de cálculo a ser encaminhada 

pela ABV e pela Arinavi e nas demonstrações financeiras anuais auditadas da ABV. 

referente ao 1º, 2º, 3º e 4° trimestres de 2022; - Relatório de Verificação da Destinação 

dos Recursos, acompanhado dos Documentos Comprobatórios, na forma da Cláusula 

3.5.4 do Instrumento de Emissão de Nota Comercial. períodos correspondentes ao 2° 

semestre de 2021, 1° semestre de 2022 e 2° semestre de 2022; - Balancete trimestral 

da Cedente e da ABV demonstrando todas as receitas e despesas operacionais incorridas 

no período, evidenciando o resultado operacional líquido e o EBITDA efetivamente obtido 

naquele trimestre. Período de referência 1º, 2º, 3º e 4° trimestres de 2022; - Contratos 

de Alienação Fiduciária de Imóveis registrados no RGI competente; - Cópia dos termos 

de liberação dos Ônus Imóveis Onerados e dos Ônus Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente, registrados nos RTD's competentes; - Contrato de Cessão Fiduciária 

registrado nos RTD's da Cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, e da Cidade 

São Paulo, Estado de São Paulo; - 1° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária 

registrado nos RTD's da Cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, e da Cidade 

São Paulo, Estado de São Paulo; - Declaração trimestral, referente aos períodos 

vencidos em fevereiro, maio, agosto e dezembro de 2022, assinada pelo representante 

legal da Cedente e da ABV, na forma do seu contrato social, atestando (a) que 

permanecem válidas as disposições contidas nos Documentos da Operação; e (b) a não 

ocorrência de um Evento de Recompra Compulsória, na forma da cláusula 3.1, (i), b do 

Contrato de Cessão de Créditos.  

Garantias: (i) Aval; (ii) Fiança; (iii) Coobrigação; (iv) Alienação Fiduciária de 

Imóveis e (v) Cessão Fiduciária.  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 402 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 24/09/2029 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Relatório de Gestão e Relatório de Recuperação de 

Crédito, referente ao Março a Dezembro de 2021 e de Janeiro a agosto de 2022; - 

Verificar se há Créditos do Agronegócio Inadimplidos por mais de 61 dias. Caso tenha, 

deverá ser notificado o Agente de Cobrança Judicial para proceder com a execução 

judicial. - Relatório Semestral de Destinação de Recursos acompanhado, referente ao 

período encerrado em julho de 2022; - Relatório Mensal de Medição de Obras realizado 

pela Empresa de Engenharia Independente, referente ao mês de março a junho de 

2022; - Apólice de Seguro de Obras - Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, 

devidamente registrado no RTD SP Cedente: - Documentos de representação da BASF, 

devidamente atualizado, referente ao ano de 2020. 

Garantias: (i) Fundo de Reserva; (ii) Fundo de Despesa; (iii) Fundo de Juros; e 

(iv) Cessão Fiduciária.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 415 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

108.301.000,00 

Quantidade de ativos: 108301 

Data de Vencimento: 19/10/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Destinação dos recursos, com descrição 

detalhada e exaustiva da destinação dos recursos, referente ao 1º semestre de 2022 e 

ao 2º semestre de 2022; - Cópia do relatório de destinação de recursos, nos moldes do 

anexo I da Escritura de Emissão, bem como cronograma físico financeiro de avanço de 

obras e relatório de medição de obras; Período de referência 1º Semestre de 2022 - 

Envio da Nota Comercial registrada nos RTDs de São José dos Pinhais/PR, Curitiba/PR e 

São Paulo/SP; - Demonstrações Financeiras Auditadas do ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI 

e do GABRIEL ALBERTO ZAKIDALSKI (Avalistas), referente ao ano de 2021; - 

Demonstrações Financeiras Auditadas e Declarações dos Representantes da AIZ 

INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA, referente ao ano de 2021; - Laudo 

de avaliação atualizado de cada um dos imóveis alienados fiduciariamente referente ao 

ano de 2022; - Demonstrações financeiras do respectivo exercício social acompanhadas 

do relatório dos auditores independentes dos Avalistas referente ao ano de 2022.  

Garantias: (i) Aval prestado por Gabriel Alberto Zakidalski e Alberto Iván 

Zakidalski, no âmbito da Nota Comercial; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios oriundos do Contrato de Compra e Venda Futura de Máquinas, 

Implementos, Peças, Serviços e Caminhões.  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 417 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

1.200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1200000 

Data de Vencimento: 16/02/2032 

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 6,3893% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 420 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

22.000.000,00 

Quantidade de ativos: 22000 

Data de Vencimento: 12/01/2039 

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Envio da a averbação da emissão das 

CCI nas matrículas dos respectivos imóveis objeto de tal garantia de Alienação Fiduciária 

das Unidades Autônomas; - Relatório Mensal de Gestão, constando a verificação do 

Fundo de Reserva e Fundo de Despesas, referente aos meses de janeiro a outubro de 

2022; - Apuração do Ajuste do Preço de Cessão referente ao mês de dezembro de 2022; 

- Relatório com as seguintes informações dos Créditos Imobiliários: (a) parcelas que 

tenham sido pagas (i) nas respectivas datas de vencimento,(ii) antecipadamente e (iii) 

com atraso; (b) descrição das parcelas em atraso divididos por faixa; (c)administração 

ordinária e cobrança dos Créditos Imobiliários; (d) descrição dos pagamentos 

antecipados, referente ao mês de dezembro de 2022. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária das Unidades Autônomas.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 423 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

150.000.000,00 

Quantidade de ativos: 150000 

Data de Vencimento: 24/02/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,15% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária de Ações; e (iii) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 427 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

120.000.000,00 

Quantidade de ativos: 120000 
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Data de Vencimento: 25/02/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: Relatório de Gestão, referente aos meses 

de abril a agosto de 2022; Relatório de obras a avaliação da evolução elaborado pela 

BYM Gerenciamento, referente ao mês de março a maio de 2022; Balancete trimestral 

não auditado da Vitacon, referente ao 1º, 2º e 3º Trimestres de 2022; Relatórios de 

medição de obras dos Empreendimentos Imobiliários e cronograma financeiro; 1ª Adit. 

à Escritura de Emissão de Debêntures na JUCESP; Alienação Fiduciária de Imóvel SPE 

Brooklyin, devidamente registrado no RGI da Matrícula nº 278.146; Alienação Fiduciária 

de Imóvel SPE Domingos, devidamente registrado no RGI da Matrícula nº 321.878; 

Alteração do Contrato Social das Fiduciantes (i) VITACON PARTICIPAÇÕES; (ii) VIRAPAR 

EMPREENDIMENTOS e (iii) VITACON INVESTIMENTOS arquivada na JUCESP; Registro 

da emissão das Debêntures no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Vitacon; 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios; (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis e (iv) Fiança.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 428 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

30.000.000,00 

Quantidade de ativos: 30000 

Data de Vencimento: 25/02/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,75% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: Relatório de Gestão, referente aos meses 

de abril a agosto de 2022; Relatório de obras a avaliação da evolução elaborado pela 

BYM Gerenciamento, referente ao mês de março a maio de 2022; Balancete trimestral 

não auditado da Vitacon, referente ao 1º, 2º e 3º Trimestres de 2022; Relatórios de 

medição de obras dos Empreendimentos Imobiliários e cronograma financeiro; 1ª Adit. 

à Escritura de Emissão de Debêntures na JUCESP; Alienação Fiduciária de Imóvel SPE 

Brooklyin, devidamente registrado no RGI da Matrícula nº 278.146; Alienação Fiduciária 

de Imóvel SPE Domingos, devidamente registrado no RGI da Matrícula nº 321.878; 

Alteração do Contrato Social das Fiduciantes (i) VITACON PARTICIPAÇÕES; (ii) VIRAPAR 

EMPREENDIMENTOS e (iii) VITACON INVESTIMENTOS arquivada na JUCESP; Registro 

da emissão das Debêntures no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Vitacon; 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios; (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis e (iv) Fiança.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 441 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

154.120.000,00 

Quantidade de ativos: 154120 

Data de Vencimento: 15/02/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7,7426% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - Relatório mensal de gestão, referente 

aos meses de abril a agosto de 2022; - Termo de Quitação dos mútuos com a D&D 

Participações; - Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários no RTD de Água Boa/MT;  

Garantias: (i) Fiança; (ii) Coobrigação; (iii) Alienação Fiduciária de imóvel;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 443 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

30.600.000,00 

Quantidade de ativos: 30600 

Data de Vencimento: 20/04/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Cessão Fiduciária de 

Recebíveis nos cartórios de Itajaí/SC e São Paulo/SP; - Relatório Mensal da Venda de 

Unidades em Estoque;  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de 

Quoata; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Aval; (v) Fundos de 

Despesas; (vi) Fundo de Juros; (vii) Fundo de Obras;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 448 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.200.000,00 

Quantidade de ativos: 10200 

Data de Vencimento: 23/04/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 12,68% a.a. na base 252. 

IPCA + 13% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Alienação Fiduciária de Quotas, 

devidamente registrada nos RTD GO; RTD SP e RTD Catalão/GO; - Relatório de Gestão 

referente aos meses de maio a setembro de 2022; - Evidência de Finalização do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento perante o IPHAN; - Relatório 

Mensal de Gestão referente a Dezembro de 2022; - Relatório de Destinação de Recursos 

de Maio à Novembro de 2022; - Demonstração Financeira da garantidora (COPESO) 

referente a 2023;  

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) Alienação 

Fiduciária de Imóveis; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 449 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.049.100,00 

Quantidade de ativos: 40491 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 11,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 
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Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 450 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

5.176.100,00 

Quantidade de ativos: 51761 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 451 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.235.000,00 

Quantidade de ativos: 42350 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 11,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 452 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.368.100,00 

Quantidade de ativos: 43681 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 
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Série: 453 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

3.573.900,00 

Quantidade de ativos: 35739 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 11,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 454 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.368.100,00 

Quantidade de ativos: 43681 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 455 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

3.573.900,00 

Quantidade de ativos: 35739 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 11,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 456 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.719.600,00 

Quantidade de ativos: 47196 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 457 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

3.861.500,00 

Quantidade de ativos: 38615 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 11,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 458 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

8.855.000,00 

Quantidade de ativos: 88550 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 9,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 459 Emissão: 4 

Volume na Data de Emissão: R$ 

7.245.000,00 

Quantidade de ativos: 72450 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 11,35% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóvel; (iii) Fiança no Instrumento de Emissão e (iii) a Cessão Fiduciária de 

Créditos.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRI 

Série: 481 Emissão: 4 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

40.000.000,00 

Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 15/04/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Confirmação da entrada em operação 

da usina de processamento de cana-de açucar da Agropostoril; - Relatório Semestral de 

Destinação de Recursos junto dos Documentos Comprobatórios das despesas, referente 

ao período encerrado em julho de 2022; - Registro da Alienação Fiduciária de Imóveis 

na Matrícula 4.100 e 4.523 no RGI de Ibotirama/BA; - Relatório Mensal de Gestão 

referente a Dezembro de 2022; - Renovação do laudo de Avaliação, referente ao ano 

de 2023; - Relatório de Destinação de Recurso referente de julho à Janeiro de 2023; - 

Verificação do Índice Financeiro referente ao ano de 2023; 

Garantias: (i) Aval e (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 498 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.856.000,00 

Quantidade de ativos: 10856 

Data de Vencimento: 25/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras Auditadas 

da Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A., bem como o cálculo dos Índices Financeiros 

calculados e verificados pela Virgo (debenturista). Adicionalmente deverá ser enviado a 

Declaração de Conformidade (Escritura de Debêntures, Cláusula 6.1 (ix) (a), referente 

ao ano de 2021. - Cópia da prenotação do instrumento de alteração do contrato social 

da Sociedade (Instrumento de Alteração Contratual), para refletir a presente Garantia 

Fiduciária, e a arquivar tal instrumentos na JUCESP; - Cópia da AGE da Emissora 

realizada em 17 de junho de 2021 publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 

DOESP (DOESP) e no jornal Folha de São Paulo; - Termo de liberação referente a 1 

(uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro Alto que não foi objeto de 

incorporação no Loteamento Fase 1, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que 

a SPE Morro Alto promova o registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em 

até 90 (noventa) dias junto ao no 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de 

Campinas, Estado de São Paulo (Loteamento Fase 2); - Termo de liberação parcial da 

alienação fiduciária, referente a 1 (uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro 

Alto, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que a SPE Morro Alto promova o 

registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em até 90 (noventa) dias junto 

ao 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo 

(Loteamento Fase 1); e - Relatório nos termos do modelo constante do Anexo V 

(Relatório), acompanhado dos Relatórios de Evolução da Obra elaborado pelo técnico 

responsável pelos Empreendimentos e do cronograma físico financeiro de avanço de 

obras dos Empreendimentos do respectivo semestre (Documentos Comprobatórios).  

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (iii) Cessão 

Fiduciária dos Recebíveis; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas; e (v) Fundo de 

Reserva.  
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Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRI 

Série: 499 Emissão: 1 

Volume na Data de Emissão: R$ 

2.534.000,00 

Quantidade de ativos: 2534000 

Data de Vencimento: 25/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 12% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras Auditadas 

da Lote 5 Desenvolvimento Urbano S.A., bem como o cálculo dos Índices Financeiros 

calculados e verificados pela Virgo (debenturista). Adicionalmente deverá ser enviado a 

Declaração de Conformidade (Escritura de Debêntures, Cláusula 6.1 (ix) (a), referente 

ao ano de 2021. - Cópia da prenotação do instrumento de alteração do contrato social 

da Sociedade (Instrumento de Alteração Contratual), para refletir a presente Garantia 

Fiduciária, e a arquivar tal instrumentos na JUCESP; - Cópia da AGE da Emissora 

realizada em 17 de junho de 2021 publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 

DOESP (DOESP) e no jornal Folha de São Paulo; - Termo de liberação referente a 1 

(uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro Alto que não foi objeto de 

incorporação no Loteamento Fase 1, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que 

a SPE Morro Alto promova o registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em 

até 90 (noventa) dias junto ao no 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de 

Campinas, Estado de São Paulo (Loteamento Fase 2); - Termo de liberação parcial da 

alienação fiduciária, referente a 1 (uma) das matrículas mãe do Empreendimento Morro 

Alto, conforme solicitado pela SPE Morro Alto, para que a SPE Morro Alto promova o 

registro do loteamento do Empreendimento Morro Alto em até 90 (noventa) dias junto 

ao 1º Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo 

(Loteamento Fase 1); e - Relatório nos termos do modelo constante do Anexo V 

(Relatório), acompanhado dos Relatórios de Evolução da Obra elaborado pelo técnico 

responsável pelos Empreendimentos e do cronograma físico financeiro de avanço de 

obras dos Empreendimentos do respectivo semestre (Documentos Comprobatórios).  

Garantias: (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis; (iii) Cessão 

Fiduciária dos Recebíveis; (iv) Alienação Fiduciária de Quotas; e (v) Fundo de 

Reserva.  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 78 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

17.670.734,37 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 15/12/2017 

Taxa de Juros:  

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência:   - Eventuais pagamentos ou regularização 

ao titular dos CRI.   

Garantias: (i) Regime Fiduciário com a constituição do Patrimônio Separado 

sobre os Créditos Imobiliários, abrangendo seus respectivos acessórios e 

Garantias, destinados exclusivamente à liquidação do CRI. (ii) Alienação 
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Fiduciária dos Imóveis, em garantia do cumprimento das obrigações 

assumidas pelos Devedores nos Contratos de Compra e Venda com Alienação 

Fiduciária. (iii) Obrigação de Recompra dos créditos que: (b.1) não 

preencherem as condições estabelecidas no contrato de cessão; (b.2) 

registrarem atrasos de 02 (duas) ou mais prestações consecutivas enquanto a 

relação dívida/valor de avaliação do Imóvel não for inferior a 80%; (b.3) 

vierem a registrar sinistro de danos físicos no Imóvel ou de morte e invalidez 

permanente do Devedor, não coberto pela seguradora responsável; e (b.4) 

vierem a ser objeto de questionamentos por órgãos da administração pública, 

ou objeto de questionamento judicial ou extrajudicial pelos seus Devedores 

visando à revisão de seus Contratos. (iii) Fiança prestada pela Carmo 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. e pela Calçada Empreendimentos 

Imobiliários Ltda.  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 127 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

5.204.706,29 

Quantidade de ativos: 15 

Data de Vencimento: 03/11/2023 

Taxa de Juros: IGP-M + 8,75% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Fiança;  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 130 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

8.586.697,29 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 05/05/2023 

Taxa de Juros: 11% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Aditamento ao Contrato de Cessão, conforme AGT 

realizada em 16/09/2022; - Aditamento ao Termo de Securitização, conforme AGT 

realizada em 16/09/2022; 

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária dos créditos; e (iii) Alienação 

Fiduciária;  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 132 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

6.554.408,28 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 05/07/2023 

Taxa de Juros: 11% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: - Aditamento ao Termo de Securitização, conforme 

AGT realizada em 16/09/2022; - Aditamento ao Contrato de Cessão, conforme AGT 

realizada em 16/09/2022. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Fiança; e (iv) 

Coobrigação;  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 136 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

10.025.603,40 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 30/09/2023 

Taxa de Juros: 11% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Aditamento ao Termo de Securitização, conforme 

deliberado na AGT realizada em 16/09/2022; - Aditamento ao Contrato de Cessão, 

conforme deliberado na AGT realizada em 16/09/2022. 

Garantias: Informamos que existem (i) protestos em face da Fiadora e 

Coobrigada; (ii) processos de execução; e (iii) ações de pedido de falência da 

Fiadora e Coobrigada em curso perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais da Capital do Estado de São Paulo, de forma que esta garantia poderá 

não ser suficiente para pagamento das obrigações desta emissão. No mais, 

conforme disposto no presente relatório, aguardamos a nova deliberação dos 

investidores dos quanto às medidas a serem adotadas pela Securitizadora e o 

Agente Fiduciário em relação à execução das garantias da operação. (i) 

Alienação Fiduciária; (ii) Fiança e coobrigação; (iii) Cessão fiduciária;  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 142 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

17.879.931,42 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 27/08/2018 

Taxa de Juros:  

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência: - Não recebemos os dados financeiros 

atualizados do CRI, bem como os valores atualizados de suas garantias. Desta forma, 

alguns dados não foram passíveis de análise e posterior inserção no presente Relatório 

Anual, enquanto outros apresentam valores que podem estar desatualizados. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário constituído sobre créditos, representados por 

182 CCIs, decorrentes das Escrituras de Compra e Venda com Alienação 

Fiduciária através das quais a AGV Campinas Empreendimentos Ltda. negociou 

os imóveis com os devedores; (ii) Alienação Fiduciária dos Imóveis objeto das 

Escrituras de Compra e Venda; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

correspondentes a 9,090909% do total dos Créditos Imobiliários; e (iv) Fiança 

e Coobrigação da AGV Participações Ltda. e de pessoas físicas (Sr. Ricardo 
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Anversa, Sra. Denise Mochiuti Anversa, Sr. Tomaz Alexandre Vitelli e Sra. 

Carmem Lucia Gradim Vitelli).  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 146 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

63.526.419,35 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 20/10/2020 

Taxa de Juros:  

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Relatório Mensal de 

Gestão, referente aos meses de Janeiro a Abril de 2020. 

Garantias: (i) Fianças; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) 

Cessão Fiduciária de Conta Vinculada; (iv) Hipoteca; (v) Alienação Fiduciária 

das Unidades; e (vii) Alienação Fiduciária das Unidades Remanescentes.  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 147 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

7.058.491,04 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 20/10/2020 

Taxa de Juros:  

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendência Não Pecuniária: - Relatório Mensal de 

Gestão, referente aos meses de Janeiro a Abril de 2020. 

Garantias: (i) Fianças; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) 

Cessão Fiduciária de Conta Vinculada; (iv) Hipoteca; (v) Alienação Fiduciária 

das Unidades; e (vii) Alienação Fiduciária das Unidades Remanescentes.  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 151 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

30.613.629,17 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 30/06/2026 

Taxa de Juros: 11% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Cessão Fiduciária; e (iii) Fiança e 

Coobrigação;  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 256 Emissão: 2 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

17.300.044,40 

Quantidade de ativos: 17 

Data de Vencimento: 01/06/2026 

Taxa de Juros: 7,22% a.a. na base 360. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - envio do seguro do imóvel, com endosso prevendo 

a Cessionária como única e exclusiva beneficiária, renovado em 01.07.2022. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Coobrigação;  

 

Emissora: Virgo II Companhia de Securitização 

Ativo: CRI 

Série: 307 Emissão: 2 

Volume na Data de Emissão: R$ 

150.000.000,00 

Quantidade de ativos: 150000 

Data de Vencimento: 18/05/2026 

Taxa de Juros: 102% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: - Declaração Semestral (Julho de 2022 à Janeiro de 

2023) de verificação, emitida pela Devedora, devidamente assinado pelos 

representantes legais da Devedora nos moldes do Anexo II da Debêntures, 

acompanhado da cópia do Cronograma Físico-financeiro das Obras dos imóveis, além 

do Relatório de Medição de Obras dos imóveis do Empreendimento Alvo referente ao 

Semestre anterior e notas fiscais acompanhadas dos comprovantes de pagamento e/ou 

demonstrativos contábeis, referente aos gastos incorridos do Empreendimento Alvo, 

para fins de caracterização dos recursos oriundos da Debêntures, nos termo do Termo 

de Securitização e da Debêntures conjugado com os itens 25 e 30 do Ofício CVM 02-

2019. - Cópia do Habite-se da obras São José do Rio Preto e o Termo de Encerramento 

da Campinas Parque Prado (Maio de 2022 à Agosto de 2022); - Apólice de Seguro 

Renovada em 31/05/2022, constando a Securitizadora como beneficiária; - Cópia do 

Habite-se da obras São José do Rio Preto e o Termo de Encerramento da Campinas 

Parque Prado; - Relatório Mensal de Gestão, contendo a verificação do Fundo de 

Despesas, referente aos meses de junho de 2021 a março de 2023. - Declaração Anual 

atestando que, (i) permanecem válidas as disposições contidas na Emissão; 

(ii)inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Titulares de 

CRI; (iii) cumprimento da obrigação de manutenção do registro de companhia aberta; 

e (iv) que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social, devidamente 

assinada pela representantes legais da Emissora; - Declaração Semestral de verificação 

da destinação dos recursos, referente ao 2º Semestre de 2021 e 1º e 2º Semestre de 

2022. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 47 

Volume na Data de Emissão: R$ 

32.590.000,00 

Quantidade de ativos: 32590 

Data de Vencimento: 19/08/2025 
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Taxa de Juros: IPCA + 7% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 43 

Volume na Data de Emissão: R$ 

800.000.000,00 

Quantidade de ativos: 800000 

Data de Vencimento: 15/09/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 5,3995% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Livro de Registro de Debêntures 

Nominativas da Emissora; - Protocolo de registro da Escritura de Emissão Junto à 

JUCERJA; - Relatório trimestral de rating, referente ao 4º trimestre de 2021, 1º, 2º, 3º 

e 4º trimestres de 2022; - Relatório Semestral de Destinação de Recursos, 

acompanhado dos documentos que evidenciem a destinação, nos moldes do Anexo XIII 

do Termo de Securitização referência agosto de 2021 a janeiro de 2022, janeiro de 2022 

a junho de 2022, junho de 2022 a janeiro de 2023; e - RCA da Emissora, realizada no 

dia 27/08/2021, arquivada na JUCERJA. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA.  

 

Emissora: ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 47 

Volume na Data de Emissão: R$ 

5.752.000,00 

Quantidade de ativos: 5752 

Data de Vencimento: 19/08/2025 

Taxa de Juros:  

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 14 

Volume na Data de Emissão: R$ 

400.000.000,00 

Quantidade de ativos: 400000 

Data de Vencimento: 15/05/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 5,75% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  
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Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 15 

Volume na Data de Emissão: R$ 

600.000.000,00 

Quantidade de ativos: 600000 

Data de Vencimento: 16/06/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 5,3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 39 

Volume na Data de Emissão: R$ 

1.200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1200000 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 5,5034% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 44 

Volume na Data de Emissão: R$ 

100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 15/07/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 5,8658% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período:  

Garantias: Aval prestado pelo Sr. Carlos Dinucci, no âmbito da CPR-F.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 42 

Volume na Data de Emissão: R$ 

230.000.000,00 

Quantidade de ativos: 230000 

Data de Vencimento: 15/07/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,9425% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Aval prestado por Manoel Carlos Alves da Cunha e Leandro Pinto 

da Silva, no âmbito da CPR-F.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 40 

Volume na Data de Emissão: R$ 

75.000.000,00 

Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 22/07/2024 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: Relatório de Gestão, contendo a 

verificação do fundo de despesas referente aos meses de agosto de 2021 a fevereiro de 

2023; Verificação do Fundo de Despesas agosto de 2021 a fevereiro de 2023; e Relatório 

anual de Impacto (para garantir a alocação dos recursos e os benefícios socioambientais 

da Emissão), referente ao período vencido em 07.2022.  

Garantias: Os CRA não contam com garantias reais ou pessoais.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 46 

Volume na Data de Emissão: R$ 

100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 17/07/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 6,2932% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras anuais 

auditadas, acompanhado da memória de cálculo, elaborada pela Devedora, com todas 

as rubricas necessárias que demonstrem o cumprimento dos índices financeiros, 

referente ao exercício social de 2021; e - Relatório acerca da Destinação de Recursos, 

bem como os arquivos XMLs das respectivas Nfes mencionadas no relatório, referente 

ao período de agosto de 2021 a fevereiro de 2022 e março de 2022 a setembro de 2022.  

Garantias: (i) Fiança; e (ii) Coobrigação.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 41 

Volume na Data de Emissão: R$ 

67.000.000,00 

Quantidade de ativos: 67000 

Data de Vencimento: 15/08/2024 

Taxa de Juros: CDI + 1,9% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das Demonstrações Financeiras 

Consolidadas Auditadas (Cooxupé), cálculo dos Índices Financeiros e a verificação dos 

índices financeiros por parte da Virgo Securitizadora; - Declaração confirmando o 

cumprimento das obrigações assumidas nesta CPR-F 001 e a não ocorrência de 

hipóteses que ensejam um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos do Anexo III 
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desta CPR-F; e - Relatório Mensal de Gestão, contendo a verificação do fundo de 

despesas, referente aos meses de setembro de 2021 a julho de 2022.  

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais pessoais ou 

flutuantes sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 48 

Volume na Data de Emissão: R$ 

315.000.000,00 

Quantidade de ativos: 315000 

Data de Vencimento: 03/12/2025 

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Escritura de Emissão, devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos das cidades de Londrina/PR, 

Bela Vista do Paraíso/PR e São Paulo/SP; - Relatório Semestral de Destinação de 

Recursos, acompanhado dos documentos que evidenciem a destinação, nos moldes do 

Anexo XIII do Termo de Securitização, referente aos períodos encerrados em janeiro de 

2022 e em julho de 2022; - Cópias das Notificações de ciência da Cessão Fiduciária, nos 

moldes previstos no Contrato de Cessão Fiduciária; e - Contrato de Cessão Fiduciária, 

devidamente registrado nos RTD's de Londrina/PR e São Paulo/SP. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (ii) Fiança prestada 

pela LANDCO ADMINISTRADORA DE BENS E IMÓVEIS S.A.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 51 

Volume na Data de Emissão: R$ 

102.500.000,00 

Quantidade de ativos: 102500 

Data de Vencimento: 21/12/2026 

Taxa de Juros: CDI + 2,1% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da declaração da Emissora 

atestando que (a) que permanecem válidas as disposições contidas no CDCA II; (b) não 

ocorrência de qualquer causa de Vencimento Antecipado; (c) que não foram praticados 

atos em desacordo com o Estatuto Social da Emitente; (d) que os bens e ativos 

relevantes necessários à atividade da Emitente estão devidamente assegurados por 

companhias de seguro de primeira linha; e (e) a inexistência de descumprimento de 

obrigações, da Emitente perante à Credora e o Agente Fiduciário, nos termos do CDCA 

I, referente ao ano de 2021; e - CDCA I e II registrados nos cartórios competentes, na 

forma da cláusula 16, III.  

Garantias: (i) Penhor.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 54 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

120.000.000,00 

Quantidade de ativos: 120000 

Data de Vencimento: 20/10/2025 

Taxa de Juros: IPCA + 6,9589% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das Demonstrações Financeiras 

auditadas completas da Uby Agroquímica S.A., acompanhadas de parecer dos auditores 

independentes e declaração firmada por representantes legais da Emitente atestando 

que permanecem válidas as disposições contidas no CDCA, bem como a não ocorrência 

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, referente ao ano de 2021; - Relatório 

de Garantia, referente aos meses de Novembro 2021 a Março 2022; e - Cópia das 

Notificações aos Clientes sobre o Contrato de Cessão Fiduciária.  

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Duplicatas; e (ii) Penhor de Direitos 

Creditórios.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 58 

Volume na Data de Emissão: R$ 

107.000.000,00 

Quantidade de ativos: 107000 

Data de Vencimento: 15/10/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7,6727% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (ii) a Alienação Fiduciária de 

Imóvel e o (iii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 63 

Volume na Data de Emissão: R$ 

300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300000 

Data de Vencimento: 16/11/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 7,5959% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA e/ou os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 68 

Volume na Data de Emissão: R$ 

24.000.000,00 

Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 
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Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas dos imóveis alienados fiduciariamente contendo o registro 

da referida garantia; e - Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos 

Creditórios adquiridos na respectiva integralização devidamente registrados/averbados 

nos cartórios/registros competentes.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 65 

Volume na Data de Emissão: R$ 

27.000.000,00 

Quantidade de ativos: 27000 

Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 67 

Volume na Data de Emissão: R$ 

24.000.000,00 

Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas constando o registro da alienação fiduciária de imóveis; - 

Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na 

respectiva integralização devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros 

competentes; - 2º Aditamento ao Termo de Securitização; - 1º Aditamento a CPR-F.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 66 

Volume na Data de Emissão: R$ 

27.000.000,00 

Quantidade de ativos: 27000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóvel registrado no RGI competente; e - 2º Aditamento ao Termo de Securitização, 

conforme AGT de 23.06.2022.  

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 80 

Volume na Data de Emissão: R$ 

23.850.000,00 

Quantidade de ativos: 23850 

Data de Vencimento: 24/11/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária, 

devidamente registrado no RGI de Rio Preto/BA; - Cópia de todos os documentos 

relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na respectiva integralização 

devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros competentes, caso assim 

recebidos pelos Devedores Elegíveis; e - Cópia das matrículas nº 1.494 e 1.498 

registradas no RGI de Ribeirão Preto atualizadas com o registro da Alienação Fiduciária. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de imóveis; (ii) Alienação fiduciária de 

grãos; (iii) Cessão fiduciária de direitos creditórios; (iv) Aval; (v) Regime 

fiduciário e patrimônio separado; (vi) Fundo de despesas  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 77 

Volume na Data de Emissão: R$ 

15.000.000,00 

Quantidade de ativos: 15000 

Data de Vencimento: 21/12/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações; e (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 76 

Volume na Data de Emissão: R$ 

46.500.000,00 

Quantidade de ativos: 46500 

Data de Vencimento: 15/12/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 8,0834% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras Trimestrais 

da Devedora, referente ao 2º, 3º e 4º Trimestres de 2022; - Apuração dos índices 
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financeiros referente ao exercício social de 2021 (Máximo de 3,5); e - Contrato de 

Cessão Fiduciária registrado no RTD de Chapecó/SC. 

Garantias: (i) Aval prestado por Fernando João Prezzotto; (ii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 87 

Volume na Data de Emissão: R$ 

120.000.000,00 

Quantidade de ativos: 120000 

Data de Vencimento: 17/01/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 6,6687% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Aval prestado pelos Srs. Cícero de Alencar Hegg e Sr. Carlos Alencar 

Hegg.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 90 

Volume na Data de Emissão: R$ 

27.500.000,00 

Quantidade de ativos: 27500 

Data de Vencimento: 26/09/2025 

Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóveis, celebrado e registrado nos RTDs competentes; - Cópia do Contrato de Cessão 

Fiduciária Sobejo celebrado e registrado nos cartórios de títulos e documentos 

competentes; e - Contrato de Cessão Fiduciária celebrado e registrado nos cartórios de 

títulos e documentos competentes.  

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) a Alienação 

Fiduciária; (iv) Fundo de Reserva; (v) Fundo de Despesas; e (vi) Cessão 

Fiduciária Sobejo.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 91 

Volume na Data de Emissão: R$ 

7.500.000,00 

Quantidade de ativos: 1000 

Data de Vencimento: 25/06/2027 

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ENCERRADA 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) a Alienação 

Fiduciária; (iv) Fundo de Reserva; (v) Fundo de Despesas; e (vi) Cessão 

Fiduciária Sobejo.  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 105 

Volume na Data de Emissão: R$ 

25.664.000,00 

Quantidade de ativos: 25664 

Data de Vencimento: 25/03/2025 

Taxa de Juros: CDI + 6,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado; e (ii) Alienação 

Fiduciária de Bens Móveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 100 

Volume na Data de Emissão: R$ 

200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/04/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7,1834% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais, pessoais ou 

flutuantes sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 120 

Volume na Data de Emissão: R$ 

337.500.000,00 

Quantidade de ativos: 337500 

Data de Vencimento: 15/06/2029 

Taxa de Juros: IPCA + 7,1543% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 134 

Volume na Data de Emissão: R$ 

32.300.000,00 

Quantidade de ativos: 32200 

Data de Vencimento: 26/07/2028 

Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) Alienação 

Fiduciária de Imóvel; (iv) Fundo de Reserva; (v) Fundo de Despesas; e (VI) 

Cessão Fiduciária Sobejo.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 106 

Volume na Data de Emissão: R$ 

125.000,00 

Quantidade de ativos: 125000 

Data de Vencimento: 15/07/2042 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Coobrigação Parcial, no limite de 10% do montante total 

inadimplido, assumida pela Boa Safra Sementes S.A.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 137 

Volume na Data de Emissão: R$ 

80.000.000,00 

Quantidade de ativos: 80000 

Data de Vencimento: 25/05/2027 

Taxa de Juros: CDI + 3,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Garantia Corporativa Fidejussória; (ii) Fundo de Despesas; (iii) 

Fundo de Reserva.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 126 

Volume na Data de Emissão: R$ 

40.000.000,00 

Quantidade de ativos: 40000 

Data de Vencimento: 24/08/2026 

Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval: Cada um dos Avalistas é solidariamente responsável com a 

Devedora, sendo os avalistas JOSÉ MARCOS SARABIA, PAULO SERGIO 

SARABIA e ANTONIO IVAR SARABIA. (ii) Guarantee Letter: emitida pela 

Tecnomyl S.A., empresa devidamente constituída e operacional conforme a 

legislação do Paraguai. Nos termos da Guarantee Letter, eventuais valores 

devidos e não pagos pela Emitente poderão ser cobrados da Tecnomyl S.A., 

devendo ser pagos em até 2 (dois) Dias Úteis do recebimento de notificação 

nesse sentido.  
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 138 

Volume na Data de Emissão: R$ 

75.140.000,00 

Quantidade de ativos: 75140 

Data de Vencimento: 19/07/2032 

Taxa de Juros: CDI + 13,3755% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Bens Móveis: Aliena fiduciariamente os 

vagões especificados no Anexo I do contrato de alienação fiduciária. (II) 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: Cede fiduciariamente: (i) os Direitos 

Creditórios descritos no anexo I do contrato de CF depositados na conta 

corrente da securitizadora, sendo no Banco Itaú Unibanco S.A., agência 3100, 

conta corrente n° 40905-5. No mais, a Carta Fiança outorgada pelo Banco Safra 

S.A. no valor de R$ 6.170.000,00 milhões de reais foi liberada em 13.01.2023 

tendo em vista as condições previstas nos documentos da oferta.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 123 

Volume na Data de Emissão: R$ 

179.027.000,00 

Quantidade de ativos: 179027 

Data de Vencimento: 16/08/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 7,9651% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA. Também não serão constituídas garantias sobre os Direitos 

Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 142 

Volume na Data de Emissão: R$ 

18.500.000,00 

Quantidade de ativos: 18500 

Data de Vencimento: 22/09/2028 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária 

Sobejo; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 124 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

50.000.000,00 

Quantidade de ativos: 50000 

Data de Vencimento: 15/09/2027 

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Aval:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 145 

Volume na Data de Emissão: R$ 

48.130.000,00 

Quantidade de ativos: 48130 

Data de Vencimento: 23/04/2027 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 143 

Volume na Data de Emissão: R$ 

20.000.000,00 

Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 20/10/2032 

Taxa de Juros: CDI + 6% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Registro da Escritura de Emissão de 

Debêntures arquivada na Junta Comercial; - Ata da AGE da Devedora arquivada na 

Junta Comercial competente; e - Demonstrações Financeiras da devedora não 

auditadas. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 147 

Volume na Data de Emissão: R$ 

54.400.000,00 

Quantidade de ativos: 54400 

Data de Vencimento: 23/04/2027 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Aval; e (II) Alienação Fiduciária de Imóvel  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 
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Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 111 

Volume na Data de Emissão: R$ 

60.000.000,00 

Quantidade de ativos: 60000 

Data de Vencimento: 20/06/2028 

Taxa de Juros: IPCA + 10,8128% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval prestado pelos Srs. WANDISLAU DOMINGOS BRUNO, LUIZ 

EDUARDO MONTANS BRAGA, MARIO FABIANO SAHARA, PAULO JOSÉ MONTANS 

BRAGA; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 128 

Volume na Data de Emissão: R$ 

25.175.836,47 

Quantidade de ativos: 25000 

Data de Vencimento: 22/01/2027 

Taxa de Juros: CDI + 4,166% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Matrículas dos imóveis alienados 

fiduciariamente, devidamente registradas nos RGIs competentes. 

Garantias: (I) Aval: quando referidos em conjunto, (i) WASHINGTON UMBERTO 

CINEL, (ii) MANÁ IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA., e (iii) ELAH 

AGROBUSINESS AGROPECUÁRIA LTDA; (II) Alienação Fiduciária de Imóvel: 

Alienação Fiduciária constituída pelo Devedor em favor da securitizadora, 

sobre o Imóvel rural denominado 3° gleba da fazenda Sobral, localizado em 

São Paulo matricula 17.598, livro 2° do RGI da comarca de São Manuel - SP.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 155 

Volume na Data de Emissão: R$ 

52.000.000,00 

Quantidade de ativos: 52000 

Data de Vencimento: 22/05/2026 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Penhor Rural; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) 

Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 161 

Volume na Data de Emissão: R$ 

32.000.000,00 

Quantidade de ativos: 32000 
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Data de Vencimento: 25/06/2030 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária: Alienação fiduciária do imóvel matrícula n° 

15.324, registrado no cartório de registro de imóvel (II) Como avalista:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 163 

Volume na Data de Emissão: R$ 

75.000.000,00 

Quantidade de ativos: 75000 

Data de Vencimento: 13/03/2030 

Taxa de Juros: CDI + 3,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Garantia Corporativa (II) Cessão Fiduciária: Cede 

fiduciariamente o domínio resolúvel da conta vinculada e de todos os direitos 

creditórios de titularidade da devedora (III) Fundo de despesa  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 164 

Volume na Data de Emissão: R$ 

17.600.000,00 

Quantidade de ativos: 17600 

Data de Vencimento: 22/12/2027 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Aval: prestado pelos Avalistas no âmbito da CPR-F (II) Alienação 

Fiduciária de Imóveis: A ser constituída na AFI  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 166 

Volume na Data de Emissão: R$ 

134.073.000,00 

Quantidade de ativos: 134073 

Data de Vencimento: 17/04/2028 

Taxa de Juros: CDI + 1,65% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 169 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

60.000.000,00 

Quantidade de ativos: 60000 

Data de Vencimento: 17/05/2030 

Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo ele: MINERALLIS 

CAPITAL CONSULTORIA & INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA; (ii) Cessão 

Fiduciária: Cede fiduciariamente todos os direitos creditórios oriundos da conta 

n° 65398-9, agência 8541 de titularidade da cedente, bem como todos os 

recursos depositados na Conta Vinculada;  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 176 

Volume na Data de Emissão: R$ 

91.337.000,00 

Quantidade de ativos: 91337 

Data de Vencimento: 04/10/2028 

Taxa de Juros: PRE + 6% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 1 Emissão: 167 

Volume na Data de Emissão: R$ 

130.000.000,00 

Quantidade de ativos: 130000 

Data de Vencimento: 24/10/2029 

Taxa de Juros: CDI + 4,15% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantias: (i) Aval - prestado pelos Avalistas Pessoas Físicas (a) 

Sérgio Guimarães Garcia; (b) Fausto Vinícius Guimarães Garcia; (c) Ronan 

Barbosa Garcia Júnior; (d) Georgia Braga de Lima Garcia; (e) Betânia de Barros 

Godoy Garcia e (f) Isabel Cristina Dinardi Garcia; e pelos Avalistas Pessoas 

Jurídicas (a) Uniggel Cotton Ltda, inscrita no 04.435.086/0001-36, inscrita no; 

(b) Uniggel Ração e Óleo Ltda, inscrita no CNPJ: 32.253.294/0001-50; (c) 

Dinardi e Garcia Agropecuária Ltda inscrita no CNPJ: 46.126.197/0001-00; (d) 

FB Agropecuária Ltda, inscrita no CNPJ: 46.290.103/0001-34; (e) Formoso 

Participações Ltda, inscrita no CNPJ: 26.774.384/0001-93; e (f) SG e G 

Agropecuária Ltda, inscrita no CNPJ: 46.087.479/0001-46. (ii) Alienação 

Fiduciária de Imóveis - constituída sobre os imóveis o Imóvel 1.000, o Imóvel 

1.001, o Imóvel 1.023, o Imóvel 1.024, o Imóvel 19.300, o Imóvel19.302, o 

Imóvel 1.643, o Imóvel 1.644, o Imóvel 1.645 e o Imóvel 1.675.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 
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Série: 2 Emissão: 3 

Volume na Data de Emissão: R$ 

100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100000 

Data de Vencimento: 14/03/2029 

Taxa de Juros: CDI + 2,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e (ii) Aval prestado 

pelos avalistas Cocal Termoelétrica S.A., Êxodos Participações LTDA. e o Sr. 

Carlos Ubiratan Garms.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 14 

Volume na Data de Emissão: R$ 

200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200000 

Data de Vencimento: 15/05/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização  

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 39 

Volume na Data de Emissão: R$ 

400.000,00 

Quantidade de ativos: 400000 

Data de Vencimento: 15/04/2031 

Taxa de Juros: IPCA + 5,578% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA.  

 

Emissora: Virgo Companhia de Securitização 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 41 

Volume na Data de Emissão: R$ 

83.000.000,00 

Quantidade de ativos: 83000 

Data de Vencimento: 15/08/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 5,8935% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia das Demonstrações Financeiras 

Consolidadas Auditadas (Cooxupé), cálculo dos Índices Financeiros e a verificação dos 

índices financeiros por parte da Virgo Securitizadora; - Declaração confirmando o 
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cumprimento das obrigações assumidas nesta CPR-F 001 e a não ocorrência de 

hipóteses que ensejam um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos do Anexo III 

desta CPR-F; e - Relatório Mensal de Gestão, contendo a verificação do fundo de 

despesas, referente aos meses de setembro de 2021 a julho de 2022.  

Garantias: Não foram constituídas garantias específicas, reais pessoais ou 

flutuantes sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 51 

Volume na Data de Emissão: R$ 

107.500.000,00 

Quantidade de ativos: 107500 

Data de Vencimento: 21/12/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 6,0124% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia da declaração da Emissora 

atestando que (a) que permanecem válidas as disposições contidas no CDCA II; (b) não 

ocorrência de qualquer causa de Vencimento Antecipado; (c) que não foram praticados 

atos em desacordo com o Estatuto Social da Emitente; (d) que os bens e ativos 

relevantes necessários à atividade da Emitente estão devidamente assegurados por 

companhias de seguro de primeira linha; e (e) a inexistência de descumprimento de 

obrigações, da Emitente perante à Credora e o Agente Fiduciário, nos termos do CDCA 

I, referente ao ano de 2021; e - CDCA I e II registrados nos cartórios competentes, na 

forma da cláusula 16, III.  

Garantias: (i) Penhor.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 68 

Volume na Data de Emissão: R$ 

24.000.000,00 

Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas dos imóveis alienados fiduciariamente contendo o registro 

da referida garantia; e - Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos 

Creditórios adquiridos na respectiva integralização devidamente registrados/averbados 

nos cartórios/registros competentes.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 65 

Volume na Data de Emissão: R$ 

27.000.000,00 

Quantidade de ativos: 27000 
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Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 67 

Volume na Data de Emissão: R$ 

24.000.000,00 

Quantidade de ativos: 24000 

Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas constando o registro da alienação fiduciária de imóveis; - 

Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na 

respectiva integralização devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros 

competentes; - 2º Aditamento ao Termo de Securitização; - 1º Aditamento a CPR-F.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 66 

Volume na Data de Emissão: R$ 

27.000.000,00 

Quantidade de ativos: 27000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóvel registrado no RGI competente; e - 2º Aditamento ao Termo de Securitização, 

conforme AGT de 23.06.2022.  

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 80 

Volume na Data de Emissão: R$ 

23.850.000,00 

Quantidade de ativos: 23850 

Data de Vencimento: 24/11/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 
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Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária, 

devidamente registrado no RGI de Rio Preto/BA; - Cópia de todos os documentos 

relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na respectiva integralização 

devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros competentes, caso assim 

recebidos pelos Devedores Elegíveis; e - Cópia das matrículas nº 1.494 e 1.498 

registradas no RGI de Ribeirão Preto atualizadas com o registro da Alienação Fiduciária. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de imóveis; (ii) Alienação fiduciária de 

grãos; (iii) Cessão fiduciária de direitos creditórios; (iv) Aval; (v) Regime 

fiduciário e patrimônio separado; (vi) Fundo de despesas  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 77 

Volume na Data de Emissão: R$ 

20.000.000,00 

Quantidade de ativos: 20000 

Data de Vencimento: 21/07/2027 

Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 360. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações; e (ii) Alienação Fiduciária de 

Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 76 

Volume na Data de Emissão: R$ 

3.500.000,00 

Quantidade de ativos: 3500 

Data de Vencimento: 15/12/2026 

Taxa de Juros: IPCA + 10,9222% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras Trimestrais 

da Devedora, referente ao 2º, 3º e 4º Trimestres de 2022; - Apuração dos índices 

financeiros referente ao exercício social de 2021 (Máximo de 3,5); e - Contrato de 

Cessão Fiduciária registrado no RTD de Chapecó/SC. 

Garantias: (i) Aval prestado por Fernando João Prezzotto; (ii) Cessão 

Fiduciária de Recebíveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 120 

Volume na Data de Emissão: R$ 

62.500.000,00 

Quantidade de ativos: 62500 

Data de Vencimento: 15/06/2032 

Taxa de Juros: IPCA + 7,3686% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA ou sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 123 

Volume na Data de Emissão: R$ 

180.973.000,00 

Quantidade de ativos: 180973 

Data de Vencimento: 16/08/2027 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 

sobre os CRA. Também não serão constituídas garantias sobre os Direitos 

Creditórios do Agronegócio.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 142 

Volume na Data de Emissão: R$ 

18.590.000,00 

Quantidade de ativos: 18590 

Data de Vencimento: 22/09/2027 

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; (iii) Cessão Fiduciária 

Sobejo; (iv) Fundo de Reserva; e (v) Fundo de Despesas.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 145 

Volume na Data de Emissão: R$ 

12.033.000,00 

Quantidade de ativos: 12033 

Data de Vencimento: 23/04/2027 

Taxa de Juros: CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 147 

Volume na Data de Emissão: R$ 

13.600.000,00 

Quantidade de ativos: 13600 

Data de Vencimento: 23/04/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 
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Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Aval; e (II) Alienação Fiduciária de Imóvel  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 155 

Volume na Data de Emissão: R$ 

13.000.000,00 

Quantidade de ativos: 13000 

Data de Vencimento: 22/05/2026 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Penhor Rural; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) 

Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 106 

Volume na Data de Emissão: R$ 

145.000.000,00 

Quantidade de ativos: 145000 

Data de Vencimento: 15/07/2042 

Taxa de Juros: CDI + 3% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Coobrigação Parcial, no limite de 10% do montante total 

inadimplido, assumida pela Boa Safra Sementes S.A.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 134 

Volume na Data de Emissão: R$ 

14.900.000,00 

Quantidade de ativos: 14900 

Data de Vencimento: 26/07/2028 

Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iii) Alienação 

Fiduciária de Imóvel; (iv) Fundo de Reserva; (v) Fundo de Despesas; e (VI) 

Cessão Fiduciária Sobejo.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 161 

Volume na Data de Emissão: R$ 

8.000.000,00 

Quantidade de ativos: 8000 
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Data de Vencimento: 25/06/2030 

Taxa de Juros: CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária: Alienação fiduciária do imóvel matrícula n° 

15.324, registrado no cartório de registro de imóvel (II) Como avalista:  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 164 

Volume na Data de Emissão: R$ 

4.400.000,00 

Quantidade de ativos: 4400 

Data de Vencimento: 22/03/2024 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (I) Aval: prestado pelos Avalistas no âmbito da CPR-F (II) Alienação 

Fiduciária de Imóveis: A ser constituída na AFI  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 166 

Volume na Data de Emissão: R$ 

65.927.000,00 

Quantidade de ativos: 65927 

Data de Vencimento: 15/04/2030 

Taxa de Juros: IPCA + 7,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 176 

Volume na Data de Emissão: R$ 

285.641.000,00 

Quantidade de ativos: 285641 

Data de Vencimento: 15/09/2028 

Taxa de Juros: CDI + 0,8% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 2 Emissão: 167 

Volume na Data de Emissão: R$ 

120.000.000,00 

Quantidade de ativos: 120000 

Data de Vencimento: 24/10/2029 

Taxa de Juros:  
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Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: Garantias: (i) Aval - prestado pelos Avalistas Pessoas Físicas (a) 

Sérgio Guimarães Garcia; (b) Fausto Vinícius Guimarães Garcia; (c) Ronan 

Barbosa Garcia Júnior; (d) Georgia Braga de Lima Garcia; (e) Betânia de Barros 

Godoy Garcia e (f) Isabel Cristina Dinardi Garcia; e pelos Avalistas Pessoas 

Jurídicas (a) Uniggel Cotton Ltda, inscrita no 04.435.086/0001-36, inscrita no; 

(b) Uniggel Ração e Óleo Ltda, inscrita no CNPJ: 32.253.294/0001-50; (c) 

Dinardi e Garcia Agropecuária Ltda inscrita no CNPJ: 46.126.197/0001-00; (d) 

FB Agropecuária Ltda, inscrita no CNPJ: 46.290.103/0001-34; (e) Formoso 

Participações Ltda, inscrita no CNPJ: 26.774.384/0001-93; e (f) SG e G 

Agropecuária Ltda, inscrita no CNPJ: 46.087.479/0001-46. (ii) Alienação 

Fiduciária de Imóveis - constituída sobre os imóveis o Imóvel 1.000, o Imóvel 

1.001, o Imóvel 1.023, o Imóvel 1.024, o Imóvel 19.300, o Imóvel19.302, o 

Imóvel 1.643, o Imóvel 1.644, o Imóvel 1.645 e o Imóvel 1.675.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 68 

Volume na Data de Emissão: R$ 

16.000.000,00 

Quantidade de ativos: 16000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas dos imóveis alienados fiduciariamente contendo o registro 

da referida garantia; e - Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos 

Creditórios adquiridos na respectiva integralização devidamente registrados/averbados 

nos cartórios/registros competentes.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 65 

Volume na Data de Emissão: R$ 

18.000.000,00 

Quantidade de ativos: 18000 

Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 67 
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Volume na Data de Emissão: R$ 

16.000.000,00 

Quantidade de ativos: 16000 

Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas constando o registro da alienação fiduciária de imóveis; - 

Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na 

respectiva integralização devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros 

competentes; - 2º Aditamento ao Termo de Securitização; - 1º Aditamento a CPR-F.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 66 

Volume na Data de Emissão: R$ 

18.000.000,00 

Quantidade de ativos: 18000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóvel registrado no RGI competente; e - 2º Aditamento ao Termo de Securitização, 

conforme AGT de 23.06.2022.  

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 3 Emissão: 80 

Volume na Data de Emissão: R$ 

23.850.000,00 

Quantidade de ativos: 23850 

Data de Vencimento: 24/11/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária, 

devidamente registrado no RGI de Rio Preto/BA; - Cópia de todos os documentos 

relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na respectiva integralização 

devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros competentes, caso assim 

recebidos pelos Devedores Elegíveis; e - Cópia das matrículas nº 1.494 e 1.498 

registradas no RGI de Ribeirão Preto atualizadas com o registro da Alienação Fiduciária. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de imóveis; (ii) Alienação fiduciária de 

grãos; (iii) Cessão fiduciária de direitos creditórios; (iv) Aval; (v) Regime 

fiduciário e patrimônio separado; (vi) Fundo de despesas  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 
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Série: 3 Emissão: 176 

Volume na Data de Emissão: R$ 

339.625.000,00 

Quantidade de ativos: 339625 

Data de Vencimento: 16/09/2030 

Taxa de Juros: IPCA + 6,6441% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 68 

Volume na Data de Emissão: R$ 

16.000.000,00 

Quantidade de ativos: 16000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas dos imóveis alienados fiduciariamente contendo o registro 

da referida garantia; e - Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos 

Creditórios adquiridos na respectiva integralização devidamente registrados/averbados 

nos cartórios/registros competentes.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 65 

Volume na Data de Emissão: R$ 

18.000.000,00 

Quantidade de ativos: 18000 

Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 67 

Volume na Data de Emissão: R$ 

16.000.000,00 

Quantidade de ativos: 16000 

Data de Vencimento: 24/09/2031 

Taxa de Juros: 100% do CDI. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovar a implementação da 

Alienação Fiduciária em favor da Emissora, nos termos da Cláusula 6.5.1.1 do Termo de 

Securitização; - Matrículas constando o registro da alienação fiduciária de imóveis; - 
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Cópia de todos os documentos relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na 

respectiva integralização devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros 

competentes; - 2º Aditamento ao Termo de Securitização; - 1º Aditamento a CPR-F.  

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) Aval.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 66 

Volume na Data de Emissão: R$ 

18.000.000,00 

Quantidade de ativos: 18000 

Data de Vencimento: 06/11/2025 

Taxa de Juros: CDI + 100% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóvel registrado no RGI competente; e - 2º Aditamento ao Termo de Securitização, 

conforme AGT de 23.06.2022.  

Garantias: (i) Aval, prestado por (i) Marcelo Leomar Kappes e Marcelo Brito de 

Oliveira; e (ii) Alienação Fiduciária Fiduciária de Imóveis.  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 80 

Volume na Data de Emissão: R$ 

23.850.000,00 

Quantidade de ativos: 23850 

Data de Vencimento: 24/11/2034 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: INADIMPLENTE 

Inadimplementos no período: Pendências: - Contrato de Alienação Fiduciária, 

devidamente registrado no RGI de Rio Preto/BA; - Cópia de todos os documentos 

relacionados aos Direitos Creditórios adquiridos na respectiva integralização 

devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros competentes, caso assim 

recebidos pelos Devedores Elegíveis; e - Cópia das matrículas nº 1.494 e 1.498 

registradas no RGI de Ribeirão Preto atualizadas com o registro da Alienação Fiduciária. 

Garantias: (i) Alienação fiduciária de imóveis; (ii) Alienação fiduciária de 

grãos; (iii) Cessão fiduciária de direitos creditórios; (iv) Aval; (v) Regime 

fiduciário e patrimônio separado; (vi) Fundo de despesas  

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 4 Emissão: 176 

Volume na Data de Emissão: R$ 

143.228.000,00 

Quantidade de ativos: 143228 

Data de Vencimento: 15/09/2033 

Taxa de Juros: IPCA + 6,6634% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 
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Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 5 Emissão: 176 

Volume na Data de Emissão: R$ 

881.290.000,00 

Quantidade de ativos: 881290 

Data de Vencimento: 15/09/2038 

Taxa de Juros: IPCA + 6,9938% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

 

Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACAO 

Ativo: CRA 

Série: 96 Emissão: 96 

Volume na Data de Emissão: R$ 

80.000.000,00 

Quantidade de ativos: 80000 

Data de Vencimento: 25/05/2027 

Taxa de Juros: CDI + 4% a.a. na base 252. 

Status: ATIVO 

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período. 

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (iii) Cessão 

Fiduciária  
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162 

Butantã, CEP 05501-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 08.769.451/0001-08 ("Securitizadora"), para fins 

de atender o que prevê a Resolução CVM 60, na qualidade de companhia emissora dos 

certificados de recebíveis imobiliários da 120ª emissão em série única ("Emissão"), 

DECLARA, para todos os fins e efeitos, conforme definidos no termo de securitização 

referente à Emissão, que institui o regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários 

representados pelas CCIs, o Fundo de Despesas, e a Conta Centralizadora, bem como 

todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações 

inerentes aos Créditos Imobiliários, tais como multas, juros, penalidades, indenizações e 

demais acessórios eventualmente devidos, originados dos Créditos Imobiliários e da Conta 

Centralizadora.  

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 

declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização de Crédito Imobiliário 

da 120ª Emissão em série única de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Securitizadora, celebrado em 30 de novembro de 2023 ("Termo de Securitização"). 

A assinatura da presente declaração será efetuada de forma digital, nos padrões ICP-

BRASIL, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente 

para a comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com 

o art. 107 do Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001.  

São Paulo, [●] de [●] de 2023. 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

__________________________            __________________________ 

Nome:       Nome: 

Cargo:       Cargo: 

 


	1 DEFINIÇÕES
	1.1 Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo deste instrumento:
	1.1.1 Adicionalmente ao previsto na Cláusula 1.1 acima, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo de Securitização servem apenas para conveniência de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam; (ii) os ter...
	1.1.2 Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualque...


	2 REGISTROS E DECLARAÇÕES
	2.1 Aprovação Societária. A Emissão e a Oferta Restrita foram devidamente aprovadas de acordo com as deliberações tomadas pelos conselheiros da Emissora, reunidos em Reunião de Conselho de Administração da Emissora, realizada em 17 de janeiro de 2023,...
	2.2 Vinculação dos Créditos Imobiliários. Pelo presente Termo de Securitização, a Securitizadora vincula, em caráter irrevogável e irretratável, a totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCIs, aos CRI objeto desta Emissão e da Oferta...
	2.2.1 Para fins do artigo 18 e seguintes da Lei 14.430, a Securitizadora declara que por meio deste Termo de Securitização, foram vinculados a esta Emissão os Créditos Imobiliários, representados integralmente pelas CCIs, de sua titularidade, com valo...
	2.2.2 Os Créditos Imobiliários podem ser substituídos em casos de (i) na cessão que possam vir a afetar a cobrança dos direitos creditórios, incluindo, por exemplo, falhas na formalização de direitos creditório; (ii) manutenção do nível da retenção de...

	2.3 A titularidade dos Créditos Imobiliários foi adquirida pela Securitizadora por meio da subscrição das Notas Comerciais, sem prejuízos à obrigação de integralização das Notas Comerciais nos termos da Cláusula 2.3.1 abaixo.
	2.3.1 Em razão da subscrição das Notas Comerciais, a Securitizadora irá realizar a integralização das Notas Comerciais na forma e condições previstas nos Termos de Emissão, devendo os pagamentos serem realizados conforme a integralização dos CRI pelos...
	2.3.2 As CCIs representativas da totalidade dos Créditos Imobiliários foram emitidas sem garantia real, nos termos do §3º do artigo 18 da Lei nº 10.931, combinado com o artigo 287 do Código Civil. As CCIs são igualmente emitidas sem garantia fidejussó...
	2.3.3 As informações sobre valor, número, série e a Instituição Custodiante das CCIs encontram-se descritas na Cláusula 4 abaixo e poderão ser verificadas na cópia da descrição das CCIs constante do Anexo III a este Termo de Securitização.
	2.3.4 A aquisição dos Créditos Imobiliários representados pelas CCIs compreende o direito de recebimento da totalidade dos Créditos Imobiliários, pela Securitizadora, em decorrência da aquisição das Notas Comerciais, compreendendo todos os direitos e ...

	2.4 Cobrança dos Créditos Imobiliários. Observado o previsto na Cláusula 2.3.4 acima, a Securitizadora será a única e exclusiva responsável pela administração e cobrança da totalidade dos Créditos Imobiliários, observado que, no caso de inadimplemento...
	2.5 As CCIs, representativas dos Créditos Imobiliários, foram emitidas pela Securitizadora, sob a forma escritural, nos termos da Lei nº 10.931 e da Escritura de Emissão de CCI.
	2.5.1 Uma via digital da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente custodiada com a Instituição Custodiante e será devidamente registrada na B3, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 18 da Lei nº 10.931.
	2.5.2 As atividades relacionadas à administração dos Créditos Imobiliários representados integralmente pelas CCIs serão exercidas pela Securitizadora, incluindo-se nessas atividades, sem limitação: (i) o cálculo e envio de informações à Nova Iguaçu e ...

	2.6 O Regime Fiduciário a ser instituído pela Securitizadora, conforme previsto neste Termo de Securitização será registrado junto a entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centraliz...
	2.6.1 A Instituição Custodiante (i) verificará os requisitos formais do lastro das CCIs; (ii) fará a custódia de uma via original da Escritura de Emissão de CCI; e (iii) diligenciará para que as CCIs sejam atualizadas, em caso de eventual alteração da...
	2.6.2 Dispensa de análise prévia da CVM. Os CRI serão objeto de distribuição pública por meio do Rito de Registro Automático de Distribuição, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM nº 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis,...
	2.6.3 Registro na ANBIMA. A Oferta deverá ser registrada perante a ANBIMA nos termos do inciso I do artigo 20 e do artigo 23 do Código Anbima, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da publicação do anúncio de encerramento da Oferta.
	2.6.4 Depósito para distribuição, negociação e custódia eletrônica. Os CRI serão depositados para: (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio ...


	3 OBJETO E CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS
	3.1 Os Créditos Imobiliários. Os Créditos Imobiliários, representados pelas CCIs, cujas características se encontram descritas no Anexo III ao presente Termo de Securitização, são oriundos das Notas Comerciais e terão valor total de R$ 47.023.000,00 (...
	3.2 Em casos de (i) na cessão que possam vir a afetar a cobrança dos direitos creditórios, incluindo, por exemplo, falhas na formalização de direitos creditório; (ii) manutenção do nível da retenção de risco assumida pelo cedente ou terceiros na respe...
	3.3 Vinculação dos Créditos Imobiliários. A Emissora realiza, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a vinculação dos Créditos Imobiliários, representado pelas CCIs, à Emissão.
	3.4 Origem dos Créditos Imobiliários. As CCIs, representativas dos Créditos Imobiliários, emitida pela Emissora, sob a forma escritural, nos termos da Lei nº 10.931 e da Escritura de Emissão de CCI.
	3.4.1 A Emissora será a única e exclusiva responsável pela administração e cobrança da totalidade dos Créditos Imobiliários.

	3.5 Constituição do Fundo de Despesas. A Emissora deverá constituir o Fundo de Despesas por meio da dedução do Valor do Fundo de Despesas dos Recursos Líquidos, nos termos dos Termos de Emissão.
	3.6 Recomposição do Fundo de Despesas. Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a atingir ou ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, mediante comprovação por meio de envio dos documentos comprobatórios pe...
	3.7 Fundo de Reserva. As Devedoras concordam que a Emissora constitua um Fundo de Reserva na Conta Centralizadora, por meio da retenção de parte dos recursos integralizados, em montante equivalente a R$ 1.079.872,31 (um milhão, setenta e nove mil, oit...
	3.7.1 Se, por qualquer motivo, o montante depositado no Fundo de Reserva vir a ser inferior ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva, o mesmo deverá ser recomposto prioritariamente com o fluxo da Cessão Fiduciária e, caso insuficiente, as Devedoras deverão...
	3.7.2 Os recursos depositados no Fundo de Reserva ficarão depositados na Conta Centralizadora e poderão ser aplicados pela Emissora nos Investimentos Permitidos. Após a quitação integral das Obrigações Garantidas, os eventuais recursos remanescentes n...

	3.8 Aplicação dos recursos do Fundo de Despesas e Fundo de Reservas. Os recursos do Fundo de Despesas e Fundo de Reservas poderão ser aplicados exclusivamente nos Investimentos Permitidos, sendo que o Fundo de Despesa a qualquer tempo deverá permanece...

	4 IDENTIFICAÇÃO DOS CRI E FORMA DE DISTRIBUIÇÃO
	4.1 Número da Emissão. Esta é a 120ª (centésima vigésima) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora.
	4.2 Número das Séries. Os CRI serão emitidos em série única.
	4.3 Quantidade de CRI. Serão emitidos 47.023 (quarenta e sete mil e vinte e três) CRI.
	4.4 Valor Total da Emissão. O Valor Total da Emissão será de R$ 47.023.000,00 (quarenta e sete milhões e vinte e três mil reais), na Data de Emissão.
	4.5 Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão.
	4.6 Prazo. Os CRI terão o prazo de 4.745 (quatro mil setecentos e quarenta e cinco) dias corridos.
	4.7 Pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado. O Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado nas datas previstas na tabela do Anexo II, sendo o primeiro pagamento devido em 26 de julho de 2024 e o último na Data de Vencimento, ressalvadas a...
	Aai = VNa x Tai
	onde:
	Aai = valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	VNa = Conforme definido na Cláusula 4.9 abaixo;
	Tai = taxa expressa em percentual da i-ésima parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme percentuais informados nos termos estabelecidos no Anexo II deste Termo de Securitização.
	4.8 Juros Remuneratórios. Os CRI farão jus aos Juros Remuneratórios, a ser calculados nos termos da Cláusula 4.9 abaixo, e pagos nas datas indicadas na tabela constante do Anexo II ao presente Termo de Securitização, observado o Período de Carência, s...
	4.9 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado mensalmente pela variação positiva do IPCA (“Atualização Monetária”), ao ano, base 252 (duzentos e cin...
	4.9.1 Indisponibilidade, impossibilidade de aplicação do IPCA. Na hipótese de extinção, não apuração e/ou não divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibil...
	4.9.2 Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRI prevista acima, referida Assembleia Geral de Titulares de CRI não será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente...
	4.9.3 O valor de resgate a ser pago nos termos da Cláusula anterior corresponderá ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Integralização ou a d...

	4.10 Amortização. A Emissora deverá utilizar os recursos oriundos das Amortizações Programadas das Notas Comerciais e das eventuais Amortizações Extraordinárias Obrigatórias das Notas Comerciais para realizar as eventuais Amortizações Extraordinárias ...
	4.10.1 Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD. O montante equivalente ao excesso do Fluxo de Caixa Disponível, deverá ser, obrigatoriamente, direcionada para a amortização extraordinária obrigatória das Notas Comerciais, observado o limite de 98,...
	4.10.2 Caso o ICSD seja maior ou igual a 1,00x, mas menor que 1,20x, será utilizado o montante equivalente ao excesso do Fluxo de Caixa Disponível do trimestre em referência abatidas as amortizações programadas e pagamentos de remuneração do trimestre...
	4.10.3 Caso o ICSD seja inferior a 1,00x, a Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD será realizada nos termos da Cláusula 7.3.2 dos Termos de Emissão.
	4.10.4 O ICSD será apurado trimestralmente, com base nas informações financeiras trimestrais da Nova Iguaçu e da Saturnino, preparadas pela própria Devedora, conforme aplicável, cujos cálculos serão validados pela Securitizadora, até o 15º (décimo qui...
	“Energização” = a obtenção, pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, das respectivas autorizações para (i) despacho de energia dos Projetos; e (ii) a entrada em operação comercial dos Projetos e início da cobrança dos Contratos de Energia dos Projetos.
	“ICSD” = Fluxo de Caixa Disponível / (Amortizações Programadas + pagamento dos Juros Remuneratórios).
	“Fluxo de Caixa Disponível” = (EBITDA – CAPEX - IRCSLL).
	“EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization): significa o Resultado Antes das Receitas e Despesas Financeiras e do IRPJ e CSLL somados a Amortizações e Depreciações dos ativos. Calculado conforme fórmula abaixo:
	O cálculo do EBITDA será realizado da seguinte forma:
	(+) lucro líquido
	(- ou +) receitas / despesas financeiras líquidas
	(+) provisão para IRPJ e CSLL
	(- ou +) resultados não recorrentes após os tributos
	(+) depreciação, amortização, exaustão.
	“CAPEX”: Montante investido pela empresa na manutenção do ativo imobilizado (como por exemplo máquinas, equipamentos, veículos, terrenos, dentre outros ativos imobilizados), de acordo com os valores divulgados nas demonstrações financeiras, sendo expu...
	Para os fins deste item, se, a partir da data de celebração dos Termos de Emissão, forem alteradas as regras contábeis aplicáveis à preparação das demonstrações financeiras da Nova Iguaçu e/ou da Saturnino, o ICSD deverá ser calculado, independentemen...

	4.10.5 O Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD deverá sempre ser um número positivo.
	4.10.6 Observado o disposto na Cláusula 4.10.4, a Emissora deverá comunicar à B3 a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória ICSD com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data pretendida para realização da Amortização Extraord...

	4.11 Local de Pagamento das Notas Comerciais. Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão efetuados em moeda corrente nacional pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino por meio de depósito ou transferência eletrônica de valores para a Conta ...
	4.12 Regime Fiduciário. Nos termos da Lei 14.430 e da Resolução CVM 60, será instituído Regime Fiduciário sobre: (i) os Créditos Imobiliários; (ii) as Garantias; e (iii) os recursos mantidos na Conta Centralizadora, com a consequente constituição do P...
	4.13 Garantia flutuante. Não haverá garantia flutuante para os CRI, ou seja, não existe qualquer tipo de regresso contra o patrimônio da Emissora.
	4.14 Garantias. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, que gozarão das garantias que integrarem os Créditos Imobiliários, os quais contarão com as Garantias, nos termos dos Contratos de Garantia e dos Termos de ...
	4.14.1 Aval: De forma a garantir o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garantidas em favor da Emissora, as Notas Comerciais contam com o aval da RZK Energia e das Devedoras (aval cruzado), conforme aplicável a cada Termo de Emi...
	4.14.2 O Aval entrará em vigor na Data de Emissão e vigorará exclusivamente até o cumprimento das Obrigações Garantidas, com exceção ao Aval prestado pela RZK Energia, que vigorará até que sejam implementadas as Condições para Liberação do Aval RZK En...
	4.14.3 A implementação das Condições para Liberação do Aval RZK Energia deverá ser comunicado pela Nova Iguaçu e Saturnino, conforme aplicável, à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, por meio de notificação atestando o cumprimento integral do...
	(i) o ICSD, a ser apurado pela Emissora com base nas demonstrações financeiras anuais auditadas da Nova Iguaçu e da Saturnino, do exercício anterior a liberação ser igual ou superior 1,20x para um período de 12 (meses), após a Energização de todos os ...
	(ii) a comprovação de 12 (doze) meses de geração de energia dos Projetos, mediante envio de relatório à Securitizadora declaração constante na notificação e envio de relatório à Securitizadora, conforme Anexo X dos Termos de Emissão;
	(iii) a Nova Iguaçu e a Saturnino permanecerem adimplentes com as obrigações pecuniárias e não pecuniárias contraídas na emissão das Notas Comerciais;
	(iv) amortização de 20% (vinte por cento) do saldo do valor nominal unitário das Notas Comercias pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino;
	(v) energização de todos os Projetos há pelo menos 12 (doze) meses; e
	(vi) apresentação das apólices dos Seguros válidas, vigentes e aplicáveis, conforme a etapa dos Projetos então verificada, todas devidamente acompanhadas dos respectivos documentos comprobatórios da quitação do prêmio devido e/ou declaração de quitaçã...
	(vii) a confirmação de que não houve mudança de controle do Offtaker 1, e que este permanece sendo controlado pela sociedade descrita no do Contrato de Cessão Fiduciária.

	4.14.4 Caso, após a Liberação do Aval RZK Energia, haja alteração de controle da (i) RZK Energia, desde que não seja previamente autorizado pela Emissora, conforme orientação deliberada pelos Titulares de CRI, após a realização de uma assembleia geral...
	4.14.5 Garantias Reais. Adicionalmente ao Aval, as Notas Comerciais serão garantidas pela Alienação Fiduciária de Ações, pela Cessão Fiduciária, nos termos dos Contratos de Garantia.
	4.14.6 Alienação Fiduciária de Ações: alienação fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, pela RZK Energia, em favor da Emissora, de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Nova Iguaçu e Saturnino, conforme os termos e condições previsto...
	4.14.7 Cessão Fiduciária: A ser celebrada após a assinatura dos Contratos de Energia com os respectivos Offtakers, a RZK Energia e a Saturnino, respectivamente, se comprometem a ceder fiduciariamente à Emissora, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728/...
	4.14.7.1. Fica certo e aprovado, desde já, que a RZK Energia realizará a transferência do Contrato de Energia à Nova Iguaçu, hipótese esta que, quando concretizada, implicará no aditamento à Cessão Fiduciária para que a Nova Iguaçu assuma a totalidade...

	4.15 Data de Emissão. Para todos os efeitos, a Data de Emissão será 30 de novembro de 2023.
	4.16 Local da Emissão. Os CRI serão emitidos na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
	4.17 Data de Vencimento. A Data de Vencimento será 26 de novembro de 2036, ressalvadas as hipóteses de resgate ou vencimento antecipado das Notas Comerciais.
	4.18 Encargos moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos detentores dos CRIs, adicionalmente ao pagamento da Atualização Monetária e da Remuneração das Notas Comerciais aplicável sobre todos e quaisque...
	4.19 Locais de pagamento. Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, caso estejam custodiados eletronicamente na B3. Caso por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente ...
	4.20 Cobrança dos Créditos Imobiliários. Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão realizados por meio da retenção da Parcela Retida, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, diretamente na Conta Centralizadora, nas datas para pagamento de rem...
	4.21 Coobrigação da Emissora. Não haverá coobrigação da Emissora para o pagamento dos CRI.
	4.22 Forma de comprovação da titularidade. Os CRI serão emitidos de forma nominativa e escritural. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade dos CRI: (i) o extrato de posição de custódia expedido pela B3, em nome de cada Titular de CRI enqua...
	4.23 Atraso no recebimento dos pagamentos. O não comparecimento do Titular de CRI para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado public...
	4.24 Prorrogação dos prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa ao CRI até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com um dia que não sej...
	4.25 Classificação de risco. Os CRI desta Emissão não serão objeto de classificação de risco por agência de classificação de risco.
	4.26 Forma e procedimento de colocação. Os CRI serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM nº 160, sob o regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação do Coordenad...
	4.26.1 Os CRI da presente Oferta serão destinados à Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso II da Resolução CVM nº 160.

	4.27 Público-alvo da Oferta. Oferta é destinada apenas a Investidores Profissionais.
	4.27.1 Início da Oferta: O início da Oferta está condicionado à apresentação e ao cumprimento, pelo Coordenador Líder e/ou pela Emissora à CVM, conforme aplicável, dos requisitos e procedimentos indicados no artigo 27 da Resolução CVM nº 160, incluind...
	4.27.2 Resultado e encerramento da Oferta: O resultado da oferta deverá ser divulgado no anúncio de encerramento da distribuição, pelo Coordenador Líder à CVM, nos termos da regulamentação aplicável, tão logo sejam observados os seguintes eventos, o q...

	4.28 Restrições para negociação. Os CRI somente poderão ser negociadas, conforme disposto no artigo 86, inciso II da Resolução CVM 160, entre (a) Investidores Qualificados (nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30) nos mercados regulamentados de va...

	5 SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRI
	5.1 Integralização: Os CRI serão integralizados à vista, em moeda corrente nacional, nas Datas de Integralização (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitári...
	5.1.1 Os recursos a serem liberados para as Devedoras mediante a realização da Oferta dos CRI serão liberados na Conta de Livre Movimentação da respectiva Devedora conforme cronograma constante no Anexo IX e Anexo VIII dos Termo de Emissão Nova Iguaçu...
	5.1.2 As Condições Precedentes para Liberação dos recursos estão previstas nos Termos de Emissão das Notas Comerciais.

	5.2 Os CRI serão subscritos e integralizados, não necessariamente na mesma data, pelos Investidores Profissionais quando do cumprimento cumulativo e integral de todas as condições precedentes, conforme previsto na Cláusula 3.1 do Contrato de Distribui...
	5.2.1 A Emissora ou o Patrimônio Separado não terá qualquer responsabilidade com relação a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos ou despesas resultantes das aplicações nos Investimentos Permitidos, inclusive, entre o...
	5.2.2 Sem prejuízo do quanto previsto acima, a Emissora, na qualidade de contribuinte, reserva-se o direito intransferível ao aproveitamento de eventual crédito tributário gerado com o recolhimento de qualquer tributo incidente sobre os rendimentos do...

	5.3 Requisitos de Integralização. A integralização dos CRI ocorrerá da seguinte forma:
	5.3.1 A integralização da primeira parcela, no valor equivalente ao Valor Total da Emissão das Notas Comerciais Nova Iguaçu, está condicionada ao cumprimento cumulativo e integral dos requisitos a seguir descritos (“Condições Precedentes de Integraliz...
	(i) As Condições Precedentes (conforme descritas no Contrato de Distribuição) tenham sido devidamente cumpridas e revalidadas;
	(ii) Comprovação do protocolo para arquivamento das Aprovações Societárias na JUCESP;
	(iii) Comprovação do protocolo para registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações perante o RTD São Paulo;
	(iv) não ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado, conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia;
	(v) não ocorrência de mudanças legais, contratuais, regulatórias, tributárias e/ou de força maior que afetem as Notas Comerciais, as Devedoras ou a RZK Energia, neste último caso, conforme aplicável, conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela...
	(vi) a inexistência de quaisquer impedimentos legais e/ou regulatórios à realização da Operação, conforme declaração assinada pela Emissora e pelos Avalistas;
	(vii) não ocorrência de alterações no setor de atuação das Devedoras e/ou da RZK Energia ou mesmo indicações de possíveis alterações no referido setor por parte das autoridades governamentais, conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK En...

	5.3.2 A integralização da segunda parcela, no valor equivalente ao Valor Total da Emissão das Notas Comerciais Saturnino, está condicionada ao cumprimento cumulativo e integral dos requisitos a seguir descritos (“Condições Precedentes de Integralizaçã...
	(i) Confirmação de que as Condições Precedentes para Integralização da 1ª Parcela do CRI continuam válidas e indenes;
	(ii) assinatura do Contrato de Energia a ser celebrado entre a Saturnino e o Offtaker 1, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária;
	(iii) Registro dos Atos Societários na JUCESP;
	(iv) não ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado, conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia;
	(v) não ocorrência de mudanças legais, contratuais, regulatórias, tributárias e/ou de força maior que afetem as Notas Comerciais, as Devedoras ou a RZK Energia, neste último caso, conforme aplicável, conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela...
	(vi) a inexistência de quaisquer impedimentos legais e/ou regulatórios à realização da Operação, conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK Energia;
	(vii) não ocorrência de alterações no setor de atuação das Devedoras e/ou da RZK Energia ou mesmo indicações de possíveis alterações no referido setor por parte das autoridades governamentais, conforme declaração assinada pelas Devedoras e pela RZK En...
	5.3.3. O cumprimento das Condições Precedentes de Integralização da 2ª Parcela dos CRI deverá ser efetuado no prazo máximo de até 90 (noventa) dias contados da Primeira Data de Integralização.


	5.4 Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos, deduzidas as despesas da emissão, constituição do Fundo de Reserva e constituição do Fundo de Despesas, captados por meio da Emissão por meio das Notas Comerciais serão destinados integralmente pelas ...
	5.4.1 Para fins de comprovação da Destinação dos Recursos – Reembolso, as Devedoras encaminharam previamente ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, o relatório na forma do Anexo IX a este Termo de Securitização, acompanhado dos documentos co...
	5.4.2 As Devedoras declaram que os Custos e Despesas Reembolso, já incorridos, não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas das Devedoras.
	5.4.3 As Devedoras declaram que as despesas a serem objeto de reembolso referentes aos Projetos não estão vinculadas a qualquer outra emissão de certificados de recebíveis imobiliários lastreado em créditos imobiliários na destinação.
	5.4.4 Sem prejuízo do disposto acima, a Emissora ou o Agente Fiduciário dos CRI poderão, eventualmente, a qualquer tempo, solicitar às Devedoras, cópia de quaisquer documentos (contratos, notas fiscais e seus arquivos XML, faturas, recibos, dentre out...
	5.4.5 As Devedoras declaram que, excetuados os recursos obtidos com as Notas Comerciais, os Projetos não receberam quaisquer recursos oriundos de qualquer outra captação por meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, lastreados em ins...
	5.4.6 A Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI deverão tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos desta Cláusula 5.4.1 em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da Destinação dos Recursos referente aos Projetos...
	5.4.7 As Devedoras deverão alocar, respectivamente, no Projeto Nova Iguaçu e no Projeto Saturnino os recursos líquidos obtidos por meio da integralização das Notas Comerciais na Destinação dos Recursos – Futura até a Data de Vencimento dos CRI, confor...
	5.4.8 Qualquer alteração quanto ao percentual dos recursos obtidos com a Emissão a serem destinados a cada um dos imóveis vinculados aos Projetos deverá ser precedido de aditamento aos Termos de Emissão e ao Termo de Securitização, bem como a qualquer...
	5.4.9 As Devedoras se obrigam a informar ao Agente Fiduciário com cópia para a Securitizadora a comprovação da utilização dos recursos captados através da Emissão de acordo com a Destinação dos Recursos relativa aos Projetos acima prevista através de ...
	5.4.10 Os Relatórios de Destinação dos Recursos apresentados pelas Devedoras deverão estar acompanhados das notas fiscais e seus arquivos XML de autenticação (conforme aplicável), notas de débito, faturas comprovantes de pagamento, do cronograma físic...
	5.4.11 O Agente Fiduciário dos CRI deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRI, o direcionamento dos recursos obtidos por meio da presente Emissão para Destinação dos Recursos - Destinação relativa aos Projetos, a partir dos Relatórios Seme...
	5.4.12 O cronograma indicativo previsto no Anexo VII (“Cronograma Indicativo”) é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer motivo, houver a ocorrência de qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo não implicará no venc...
	5.4.13 As Devedoras poderão a qualquer tempo até a Data de Vencimento, alterar os percentuais da proporção dos recursos captados com a Emissão a serem destinados aos Projetos, independente da anuência prévia da Securitizadora.
	5.4.14 Uma vez atingida e comprovada a aplicação integral dos recursos destinada aos Projetos, as Devedoras ficarão desobrigadas com relação ao envio dos Relatórios Semestrais e dos Documentos Comprobatórios.
	5.4.15 As Devedoras serão as responsáveis pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Notas Comerciais nos Projetos, nos termos dos Termos de Emissão.
	5.4.16 Caberá às Devedoras a verificação e análise da veracidade dos documentos encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário dos CRI e à Securitizadora a responsabilidade de ...

	5.5 Juros Remuneratórios dos CRI: Sem prejuízo da Atualização Monetária, os CRI farão jus ao pagamento de juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI ou seu saldo, conforme o caso, equivalente a 8,5000% (oito int...
	5.5.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos nos Termos de Emissão e neste Termo de Securitização, os Juro...
	5.5.2 O Período de Capitalização (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração, exclus...


	6 RESGATE ANTECIPADO DOS CRI
	6.1 A Emissora realizará o resgate antecipado total dos CRI, conforme o caso, na ocorrência dos seguintes eventos: (i) resgate antecipado das Notas Comerciais, seja em decorrência (a) do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais; (b) Resgate...
	6.2 Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais. A partir de 24 (vinte e quatro) meses contados da primeira Data de Integralização das Notas Comerciais e até a Data de Vencimento das Notas Comerciais, a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino poderá, a s...
	6.2.1 A Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá comunicar à Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, acerca da realização do Resgate Antecipado Facultativo, com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) corridos de antecedência da data do Resga...
	6.2.2 Sem prejuízo das demais disposições estabelecidas neste Termo de Securitização, o valor a ser pago pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino em relação a cada uma das Notas Comerciais em caso de Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao Valo...
	(i) Para os fins do previsto na tabela acima, o prazo médio remanescente da Emissão será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

	6.2.3 O Resgate Antecipado Facultativo, com relação às Notas Comerciais que estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com os procedimentos da B3, e caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conform...
	6.2.4 Na hipótese de a data de Resgate Antecipado Facultativo coincidir com uma Data de Pagamento, o Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo incidirá somente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado após o pagamento da parcela de amortizaçã...

	6.3 Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais. A Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total das Notas Comerciais na hipótese de não averbação da construção de cada Projeto na respectiva matrícula do i...
	6.4 O Resgate Antecipado Obrigatório das Notas Comerciais deverá ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir do envio, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, de comunicação dirigida à Nova Iguaçu e/ou a Saturnino, indicando a não averb...
	6.5 A Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá (i) na mesma data da apresentação do termo de aceitação do projeto pelo respectivo cliente, informar a Securitizadora acerca de tal fato; e (ii) no prazo de 90 (noventa) dias a contar do prazo de que trata o s...
	6.6 A Emissora deverá comunicar à B3 a realização do resgate antecipado dos CRI decorrente de quaisquer das hipóteses previstas nesta Cláusula 6 com, no mínimo, (três) Dias Úteis de antecedência da data pretendida para realização do resgate antecipado...
	6.7 Eventos de Vencimento Antecipado Automático e Não Automático das Notas Comerciais. Sujeito ao disposto nas Cláusulas abaixo, a Emissora deverá declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais, e exigir o imediato pa...
	6.7.1 Na ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das Notas Comerciais, a Emissora deverá seguir o que vier a ser decidido pelos Titulares de CRI, em Assembleia Geral de Titulares de CRI, motivo pelo qual a Emissora deverá reali...
	6.7.2 Caso a Assembleia Geral de Titulares de CRI mencionada na Cláusula 6.7.1 acima (i) não seja instalada em segunda convocação, ou (ii) seja instalada, mas não seja aprovada pelos Titulares de CRI a renúncia à decretação do vencimento antecipado da...
	6.7.3 Os valores mencionados para fins da configuração dos Eventos de Vencimento Antecipado, serão reajustados ou corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do IPCA, desde a Primeira Data de Integralização.
	6.7.4 Observado o disposto nas Cláusulas abaixo, em caso de vencimento antecipado automático das Notas Comerciais ou decretação de vencimento antecipado da totalidade das Notas Comerciais pela Assembleia Geral de Titulares de CRI em razão da ocorrênci...
	6.7.5 Na eventual decretação do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino deverá resgatar a totalidade das Notas Comerciais antecipadamente vencidas, com o seu consequente cancelamento, media...
	6.7.6 Caso a Emissora, tendo recebido os devidos pagamentos pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino em razão de vencimento antecipado das Notas Comerciais, não realize o resgate antecipado total dos CRI no prazo e forma estipulados previstos neste Termo ...
	6.7.7 Ficando certo e ajustado que, na ocorrência de qualquer uma das operações de que trata a Cláusula 8.1.9 dos Termos de Emissão acima que acarrete na substituição ou extinção das Devedoras, as Partes irão formalizar um aditamento aos Documentos da...
	6.7.8 Fica, desde já, certo e ajustado que qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado em relação à RZK Energia permanecerão válidos e em vigor até a implementação das Condições para Liberação do Aval RZK Energia, nos termos dos Termos de Emissão.


	7 DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA
	7.1 A Emissora obriga-se a informar todos os fatos relevantes de interesse dos Titulares de CRI, nos termos do artigo 3º Resolução CVM 44, os quais serão divulgados, no mínimo, por meio das páginas da rede mundial de computadores da Emissora e da CVM,...
	7.2 A Emissora obriga-se, ainda, a elaborar um relatório mensal e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês, ratificando a vinculação dos Créditos Imobiliários aos CRI.
	7.3 A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações por ela prestadas, a qualquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Investidores, ressaltando que analisou diligentemente os documentos relacionados com os CRI, para verificação ...
	7.4 A Emissora adotou e deverá adotar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, diligências suficientes para verificar se os prestadores de serviços contratados para si ou em benefício do Patrimônio Separado possui:
	(i) recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para prestar os serviços contratados;
	(ii) quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas de liquidação, validação, controle, conciliação e monitoramento de informações que assegurem um tratamento adequado, consistente e seguro para os direitos creditórios nele cust...
	(iii) regras, procedimentos e controles internos adequados à Emissão.
	7.4.1 A Emissora deverá fiscalizar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, os serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes regulados pela CVM.

	7.5 A Emissora declara, sob as penas da lei, que:
	(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações com registro de companhia aberta de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste Termo de Securitização, à emissão dos CRI e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutári...
	(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os res...
	(iv) na data de integralização dos CRI será legítima e única titular dos Créditos Imobiliários;
	(v) é responsável pela existência dos Créditos Imobiliários, nos exatos valores e nas condições descritas nos Termos de Emissão;
	(vi) em conformidade com a auditoria jurídica, os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer Ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato q...
	(vii) os Créditos Imobiliários representados pelas CCIs destinar-se-ão única e exclusivamente a compor o lastro para a emissão dos CRI e serão mantidos no Patrimônio Separado até a liquidação integral dos CRI;
	(viii) está ciente e concorda com todos os termos, prazos, cláusulas e condições deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação;
	(ix) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções;
	(x) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(xi) a celebração deste Termo de Securitização não infringe qualquer disposição legal, ou quaisquer contratos ou instrumentos dos quais a Emissora seja parte, nem irá resultar em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualque...
	(xii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos deste Termo de ...
	(xiii) cumprirá com todas as obrigações assumidas neste Termo de Securitização;
	(xiv) não há procedimentos administrativos ou ações judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos Imobiliários ou, ainda que indiretamente, o presen...
	(xv) possui todas as autorizações e licenças ambientais relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas;
	(xvi) todas as informações prestadas pela Emissora no contexto da Oferta são verdadeiras, consistentes e corretas;
	(xvii) não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a presente data, tampouco está em processo de recuperação judicial e/ou extrajudicial;
	(xviii) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em uma mudança adversa relevante e/ou alteração relevante de suas atividades;
	(xix) cumpre, assim como seus conselheiros, diretores e funcionários também cumprem, as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, de forma a não agir em desconformidade com as disposições das L...
	(xx) (a) cumpre de forma regular e integral as normas e leis de proteção ambiental aplicáveis a sua atividade e as normas e leis trabalhistas e relativas à saúde e segurança do trabalho, possuindo todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos...
	(xxi) assegurou a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que lastreiam e/ou garantem a Oferta; e
	(xxii) está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das suas atividades, inclusive ...
	7.5.2 A Emissora compromete-se a notificar imediatamente os Titulares de CRI e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

	7.6 Sem prejuízo das demais obrigações contidas nesta Cláusula 8, a Emissora se obriga a:
	(i) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem:
	(ii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, desde que tenha sido provocada e/ou ocasionada por ela;
	(iii) manter as Notas Comerciais e os Créditos Imobiliários, decorrentes das Notas Comerciais, vinculados aos CRI custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM;
	(iv) elaborar e divulgar as informações previstas na Resolução CVM 60;
	(v) convocar e realizar a Assembleia Geral de Titulares dos CRI, assim como cumprir suas deliberações;
	(vi) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste do Termo de Securitização que cabem a ela;
	(vii) adotar os procedimentos necessários para a execução das garantias envolvidas, quando for o caso; e
	(viii) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora, assim como para os Patrimônios Separados, conforme disposto na regulamentação específica.

	7.7 A Emissora obriga-se a fornecer aos Investidores ou ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado do recebimento da respectiva solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários.
	7.7.1 A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário cópia de toda documentação encaminhada à CVM e aos Investidores, bem como informações pertinentes ao artigo 3º da Resolução CVM nº 44, à Resolução CVM nº 160 e à Resolução CVM nº 60, suas alte...

	7.8 As atividades relacionadas à administração das CCIs serão exercidas pela Emissora, observadas as disposições constantes na Escritura de Emissão de CCI. Não obstante, conforme os termos dos Termos de Emissão e deste Termo de Securitização, a Emisso...
	7.9 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste Termo de Securitização, a Emissora está adicionalmente obrigada a disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e na página da CVM, no prazo legalmente estabelecido: (i) as demonst...
	7.9.1 A Emissora obriga-se a, desde já, informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quai...
	7.9.2 A Emissora obriga-se a fornecer, anualmente, à época do relatório anual, declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, na forma do seu estatuto social, nos termos do Anexo III, artigo 11, §2º do Código ANBIMA, os quais deve...

	7.10 A Emissora obriga-se, ainda, a:
	(i) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita o...
	(ii) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo de Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obriga...
	(iii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado;
	(iv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRI;
	(v) indenizar os Titulares de CRI em razão de prejuízos que causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado; e
	(vi) fornecer aos Titulares de CRI, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da solicitação respectiva, informações relativas aos Créditos Imobiliários.


	8 REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO
	8.1 Na forma do artigo 25 da Lei 14.430, a Emissora institui o Regime Fiduciário sobre o Patrimônio Separado.
	8.1.1 O Patrimônio Separado, sujeito ao Regime Fiduciário ora instituído, é destacado do patrimônio da Emissora e passa a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos CR...
	8.1.2 O Regime Fiduciário, instituído pela Emissora por meio deste Termo de Securitização, será registrado junto a entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de ativos fina...
	8.1.3 Os Créditos Imobiliários representados pelas CCIs, as Garantias e a Conta Centralizadora permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRI.
	8.1.4 Na forma do artigo 27 da Lei 14.430, os Créditos Imobiliários representados pelas CCIs, as Garantias e a Conta Centralizadora estão isentas de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou ...
	8.1.5 A Emissora será responsável, no limite do Patrimônio Separado, perante os Titulares de CRI, pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal, prev...
	8.1.6 Os Créditos Imobiliários, os recursos depositados na Conta Centralizadora e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Ter...
	(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese;
	(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRI;
	(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento do Valor Total da Emissão e dos valores devidos aos Titulares de CRI;
	(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora;
	(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os fatores de risco previstos neste Termo de Securitização; e
	(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI.


	8.2 Administração do Patrimônio Separado. A Emissora fará jus ao recebimento de taxa no valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido anualmente a partir da data do primeiro pagamento, pela variação acumulada do IPCA, devendo ser paga mensal...
	8.2.1 Em caso de inadimplemento no pagamento das despesas pela Nova Iguaçu e/ou a Saturnino e, consequentemente, de insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, a Taxa de Administração será arcada mediante aporte de recursos pelos Titulares de CRI.
	8.2.2 A Taxa de Administração continuará sendo devida mesmo após o vencimento dos CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRI, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora.
	8.2.3 A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS, (ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) CSLL; (v) IRRF, bem como outros tributos que venham a incidi...

	8.3 Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de amortização do principal, Juros Remuneratórios e demais encar...
	8.3.1 Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara que:
	(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI, em via digital, será realizada pela Instituição Custodiante;
	(ii) a guarda de todos e quaisquer documentos originais que evidenciam a validade e a eficácia da constituição dos Créditos Imobiliários é de responsabilidade das Emissora; e
	(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (a) controlar a evolução dos Créditos Imobiliários, observadas as condições e...


	8.4 A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação da documentação comprobatória dos Créditos Imobiliários.
	8.5 Os documentos comprobatórios dos Crédito Imobiliários são aqueles que a Emissora e a Instituição Custodiante julguem necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capaz de comprovar a...
	8.6 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por verifica...
	8.7 A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado, devid...
	8.8 A Emissora será responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômic...
	8.9 Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria.
	8.10 Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio Separado não podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais operações forem realizadas exclusivamente com o obje...
	8.11 Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da proteção de carteira do Patrimônio Separado, estes deverão contar com os mesmos regimes fiduciários dos Créditos Imobiliários que lastreiam os CRI da presente Emissão e,...
	8.12 A Emissora administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão, mantendo registro contábil independente do restante de seu patrimônio e elaborando e publicando as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com o a...
	8.13 Os valores creditados na Conta Centralizadora em decorrência do pagamento dos Direitos Cedidos Fiduciariamente serão destinados pela Emissora conforme a ordem de alocação prevista na Cláusula 4.6.1 do Contrato de Cessão Fiduciária.
	8.14 A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário ou à Emissora convocar Assembleia Geral dos Titulares de CRI para deliberar sobre as normas de administração ...

	9 AGENTE FIDUCIÁRIO
	9.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua nomeação, para, nos termos da Lei 11.076, da Resolução CVM 17 e da Resolução CVM 60, representar a comunhão dos Titulares de CRI e desempenhar os deveres e atribuições...
	9.2 Atuando como representante da comunhão dos Titulares de CRI, o Agente Fiduciário declara:
	(i) Aceitar a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstas na legislação e regulamentação específica e neste Termo de Securitização;
	(ii) Ter verificado no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas no Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou de...
	(iii) Não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas na Resolução CVM 17, inclusive no que se refere ao Cliente;
	(iv) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias, e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou de...
	(v) Não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66 da Lei das Sociedades por Ações;
	(vi) Estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(vii) Que a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(viii) Assegurar, nos termos do §1  do artigo 6º da Resolução CVM 17, tratamento equitativo a todos os Titulares de CRI em relação a outros titulares de valores mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada...
	(ix) Não ter qualquer ligação com a Emissora, a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino, o cliente ou sociedade coligada, controlada, controladora da Emissora, da Nova Iguaçu e/ou a Saturnino e/ou do cliente ou integrante do mesmo grupo econômico que o impeça de...
	(x) Ter verificado que atua em outras emissões de títulos e valores mobiliários emitidos pela Emissora, conforme descritos e caracterizadas no Anexo XII deste Termo de Securitização;
	(xi) Aceitar integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e condições; e
	(xii) Conhecer, estar em consonância e que inexistem quaisquer violações das Leis Anticorrupção, e, em particular, declarar, sem limitação, que: (a) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos...

	9.3 Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, dentre outras atribuições previstas neste Termo de Securitização e na legislação e regulamentação aplicável:
	(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRI;
	(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(iii) renunciar à função, na hipótese da superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRI para deliberar sobre sua substituição, nos termos d...
	(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nos Termos de Emissão e no presente Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanad...
	(vi) diligenciar junto à Emissora para que o presente Termo de Securitização e seus aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;
	(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar no relatório anual os Titulares de CRI sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto;
	(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições dos CRI;
	(x) verificar a regularidade da constituição das Garantias, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas nos Termos de Emissão e neste Termo de Securi...
	(xi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas de Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órg...
	(xii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora ou do Patrimônio Separado;
	(xiii) convocar, quando necessário Assembleia Geral, nos termos deste Termo de Securitização;
	(xiv) comparecer às Assembleias Gerais a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xv) manter atualizada a relação de Titulares de CRI e seus endereços, mediante, inclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente a...
	(xvi) exercer, nas hipóteses previstas neste Termo de Securitização, a administração do Patrimônio Separado, até a transferência à nova securitizadora ou liquidação do Patrimônio Separado;
	(xvii) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do Patrimônio Separado;
	(xviii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, especialmente aquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;
	(xix) fiscalizar o cumprimento pela Emissora, pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino das cláusulas constantes dos demais Documentos da Operação, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;
	(xx) comunicar aos Titulares de CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos...
	(xxi) fornecer à companhia Securitizadora na forma do §1º do artigo 32 da Lei 14.430, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRI na B3 pela Securitizadora, o termo de quitação dos CRI, que servirá para baixa do regi...
	(xxii) em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 01/21, caso entenda que é preciso constatar se quaisquer das Garantias prestadas são realmente capazes de alcançar seu objetivo, nos termos dos respectivos instrumentos, o Agente Fiduciário poderá, à...

	9.4 Será devida pelo Patrimônio Separado, ao Agente Fiduciário, (i) parcela de implantação e verificação da Destinação de Recursos – Reembolso no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Primeira Data de...
	9.4.1 A remuneração não inclui as despesas, conforme, sempre que possível, adiantadas pelo Patrimônio Separado ou previamente aprovadas pelos Titulares de CRI, com notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, v...
	9.4.2 A remuneração descrita nas Cláusulas 9.4 e 9.4.1 acima será devida mesmo após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão remuneração essa que será calculada pro ra...
	9.4.3 As parcelas devidas ao Agente Fiduciário serão acrescidas de: (i) ISS; (ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) IRRF; (v) CSLL; e (vi) quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas ...
	9.4.4 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente
	9.4.5 Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, conforme previamente adiantadas pelo Patrimônio Separado, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares de CRI deverão ser, sempr...
	9.4.6 Em caso de atraso no pagamento da remuneração devida ao Agente Fiduciário, os valores devidos e não pagos serão acrescidos de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ...

	9.5 O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrê...
	9.6 O Agente Fiduciário poderá ser destituído:
	(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor;
	(ii) por deliberação em Assembleia Geral, independentemente da ocorrência de qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRI em Circulação;
	(iii) por deliberação em Assembleia Geral, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no artigo 29 da Lei 14.430 ou das incumbências mencionadas nesta Cláusula 10; e
	(iv) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas na Cláusula 9.3 acima.

	9.7 O agente fiduciário eleito em substituição nos termos da Cláusula 9.6 acima assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização.
	9.8 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento ao presente Termo de Securitização, assim como os demais Documentos da Operação, conforme aplicável.
	9.9 É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele relacionadas prestar quaisquer outros serviços para os CRI, devendo a sua participação estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua função.
	9.10 Os Titulares de CRI poderão nomear substituto provisório nos casos de vacância por meio de voto da maioria absoluta dos CRI em Circulação.
	9.11 Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de suas funções até que: (i) uma instituição substituta seja indicada pela Emissora e aprovada pelos Titulares de CRI; e (ii) a instituição substituta assuma efetivamente as ...
	9.11.1 Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário se obriga a restituir, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis da efetivação da renúncia, a parcela da remuneração correspondente ao período entre a data da efetivação da renúncia e a data do próximo pagamento,...
	9.11.2 O Agente Fiduciário, se substituído nos termos deste item, sem qualquer custo adicional para a Emissora e/ou para os Titulares de CRI, deverá colocar à disposição da instituição que vier a substituí-lo, cópia de toda a escrituração, correspondê...

	9.12 O Agente Fiduciário responderá perante os investidores pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo no exercício das suas funções.
	9.13 Para fins do §2º do artigo 6º da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário declara que atua como Agente Fiduciário nas emissões de valores mobiliários da Emissora, de suas coligadas e/ou controladas e/ou sociedades integrantes do mesmo grupo da Emiss...

	10 LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO
	10.1 Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário deverá assumir imediatamente e de forma transitória a administração do respectivo Patrimônio Separado convocará a Assembleia Geral de Titulares de CRI delibe...
	(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano, ou requerimento, pela Emisso...
	(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal;
	(iii) extinção, liquidação, dissolução, declaração de insolvência, decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;
	(iv) comprovado desvio de finalidade do Patrimônio Separado; ou
	(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, desde que por culpa exclusiva e não justificável da Emissora, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado ...
	10.1.2 Em até 15 (quinze) dias a contar da ciência, pelo Agente Fiduciário, do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na forma estabelecida na Cláusula 11 abaixo, para deliberar sobre eventu...
	10.1.3 A Assembleia Geral de Titulares de CRI deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado, ou pela continuidade de sua administração por nova securitizadora, fixando, neste caso, a remuneração da nova securitizadora. Na hipótese de não ins...
	10.1.4 Na ocorrência de assunção transitória de sua administração pelo Agente Fiduciário, a Emissora se compromete a praticar todos os atos e assinar todos os documentos, incluindo a outorga de procurações, para que o Agente Fiduciário possa desempenh...
	10.1.5 A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis da ocorrência de qualquer dos eventos listados na Cláusula 10.1 acima.

	10.2 O pagamento dos Créditos Imobiliários ou outros necessários à viabilização da amortização e/ou juros remuneratórios dos Titulares de CRI, sob regime fiduciário em Patrimônio Separado, conforme descrito neste Termo de Securitização, não contam com...
	10.3 Quando o Patrimônio Separado for liquidado, ficará extinto o Regime Fiduciário aqui instituído.
	10.3.1 O Agente Fiduciário poderá promover o resgate dos CRI mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos seus titulares nas seguintes hipóteses: caso a Assembleia Geral não seja instalada, por qualquer moti...

	10.4 Caso ocorra ou seja declarado o vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos dos Termos de Emissão, e o pagamento dos valores devidos pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino não ocorra no prazo previsto nos Termos de Emissão ou neste Termo...

	11 ASSEMBLEIA GERAL
	11.1 Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRI.
	11.2 A Assembleia Geral poderá ser convocada:
	(i)  pelo Agente Fiduciário dos CRI;
	(ii) pela Emissora;
	(iii)  pela CVM; ou
	(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação.
	11.2.2 No caso do item (iv) acima, a convocação deve ser dirigida à Securitizadora, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, convocar a Assembleia Geral de Titulares dos CRI às expensas dos requerentes, salvo se a assembl...

	11.3 Aplicar-se-á subsidiariamente à Assembleia Geral de Titulares de CRI, no que couber, o disposto na Resolução CVM 60 e na Lei das Sociedades por Ações, conforme posteriormente alterada, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	11.4 Deverá ser convocada Assembleia Geral toda vez que a Nova Iguaçu e/ou a Saturnino tiver de exercer ativamente seus direitos estabelecidos nos Termos de Emissão ou em qualquer outro Documento da Operação, para que os Titulares dos CRI deliberem so...
	11.4.1 A Assembleia Geral mencionada na Cláusula 11.3 acima deverá ser realizada em data anterior àquela em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se à Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, nos termos dos Termos Emissão ou em qualquer outro Docu...
	11.4.2 Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora deverá exercer seu direito e deverá se manifestar conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI não compareçam à Assembleia Geral, ou não cheguem a uma definição sobre a orient...
	11.4.3 A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação definida pelos Titulares dos CRI, comprometendo-se tão somente a manifestar-se conforme assim instruída (ressalvado o disposto acima). Neste sentido, a E...

	11.5 A convocação da Assembleia Geral deve ser encaminhada pela Emissora aos Titulares dos CRI e disponibilizada na seguinte página que contém as informações do Patrimônio Separado: https://virgo.inc/. A referida convocação deverá ser feita com 20 (vi...
	11.6 A convocação referida na Cláusula 11.5 acima deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos:
	(i) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral, sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Geral ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital;
	(ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Geral; e
	(iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI poderão acessar os documentos pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da Assembleia Geral.

	11.7 A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRI que representem 50% (cinquenta por cento) + 1 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quórum, exceto se de outra forma previst...
	11.7.1 A presença da totalidade dos Titulares dos CRI supre a falta de convocação para fins de instalação da Assembleia Geral.

	11.8 A Assembleia Geral poderá ser realizada:
	(i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou
	(ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares dos CRI possam participar e votar tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico.
	11.8.2 No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deverá adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros me...
	11.8.3 Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Geral.

	11.9 Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Geral à distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os Titulares dos CRI podem participar e votar à...
	11.10 Caso as deliberações da Assembleia Geral sejam adotadas mediante processo de consulta formal não haverá a necessidade de reunião dos Titulares dos CRI, observado que, nesse caso, deverá ser concedido aos Titulares dos CRI prazo mínimo de 10 (dez...
	11.11 Cada CRI conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Titulares de CRI, sendo admitida a constituição de mandatários, Investidores ou não, observadas as disposições da Lei das Sociedades por Ações.
	11.12 Não podem votar na Assembleia Geral:
	(i) os prestadores de serviços relativos aos CRI, o que inclui a Emissora;
	(ii) os sócios, diretores e funcionários do prestador de serviço;
	(iii) empresas ligadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e funcionários; e
	(iv) qualquer Titular de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado no tocante à matéria em deliberação.
	11.12.2 Não se aplica a vedação prevista na Cláusula 11.12 acima quando:
	(i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas nos incisos da Cláusula 11.12 acima; ou
	(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI presentes à assembleia, manifestada na própria Assembleia Geral ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto.


	11.13 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.14 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas...
	11.14 O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Geral de Titulares dos CRI e prestar aos Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas.
	11.15 Compete privativamente à Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, sem prejuízo da apreciação de outras matérias de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI, deliberar sobre:
	(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório do auditor independente do Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem;
	(ii) alterações no presente Termo de Securitização;
	(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60; e
	(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, cujo quórum deverá ser de 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação, nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de decretação de fa...
	11.15.2 As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares dos CRI correspondente não seja instalada em ...

	11.16 A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, respectivamente:
	(i) qualquer representante da Emissora;
	(ii) ao representante do Agente Fiduciário;
	(iii) ao Titular de CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes; ou
	(iv)  à pessoa designada pela CVM.

	11.17 Sem prejuízo do disposto acima, o secretário da Assembleia deverá ser o Agente Fiduciário, salvo na hipótese de ele ter sido o responsável pela convocação da Assembleia, sendo neste caso o representante da Emissora a secretariar a Assembleia ou ...
	11.18 A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode ocorrer nas seguintes situações:
	(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a emissão dos CRI;
	(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora;
	(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; ou
	(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte com a concordância da Emissora.

	11.19 O quórum de deliberação requerido para a substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado não pode ser superior a títulos de securitização representativos de mais de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio separado.
	11.19.1 Na hipótese prevista no item (i) da Cláusula 11.18 acima, cabe inicialmente à Emissora, ou, caso essa não o faça, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Sepa...

	11.20 Na hipótese prevista no item (ii) da Cláusula 11.18 acima, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a s...
	11.21 As deliberações em Assembleia Geral de Titulares de CRI serão tomadas pelos votos favoráveis de titulares de CRI em Circulação que representem a maioria de CRI em Circulação presentes na respectiva assembleia, salvo se (i) a regulamentação aplic...
	11.22 Dependerão de deliberação em Assembleias Gerais de Titulares de CRI, mediante aprovação dos Titulares de CRI que representem:
	(i) Em primeira convocação, 75% (setenta e cinco por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, ou em segunda convocação, maioria simples dos CRI presentes à Assembleias seguintes matérias: (a) modificação das condições dos CRI, assim entendida: (1) al...
	(ii) Em primeira convocação, 66% (sessenta e seis por cento) dos CRI presentes à Assembleia, ou em segunda convocação, maioria simples dos CRI presentes à Assembleia, para todo e qualquer item que não os listados no item (i) acima, incluindo as seguin...
	11.22.1 As Assembleias Gerais de Titulares de CRI, a serem realizadas, para aprovação ou não, da declaração de Vencimento Antecipado das Notas Comerciais, deverão observar os procedimentos de convocação, instalação e deliberação do item (ii) da Cláusu...
	11.22.2 Caso haja aquiescência pelos Titulares de CRI, será facultada a presença dos representantes legais da Nova Iguaçu e/ou a Saturnino nas Assembleias Gerais de Titulares de CRI.
	11.22.3 As deliberações tomadas pelos Titulares de CRI em Assembleias Gerais no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização, obrigarão todos os Titulares de CRI em Circulação, independentemente de terem c...
	11.22.4 Caso tal assembleia não seja instalada ou, ainda que instalada, não haja quórum para deliberação das matérias em questão em 1ª (primeira) e 2ª (segunda) convocação, ficarão as Devedoras autorizadas a seguir com os pleitos previstos na Assembleia.

	11.23 Independentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo de Securitização, será considerada regular a Assembleia Geral de Titulares de CRI a que comparecerem os titulares de todos os CRI em Circulação.
	11.23.1 Das convocações constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRI e, ainda, todas as matérias a serem deliberadas, bem como o endereço eletrônico na rede mundial de computadores em que ...

	11.24 A Instituição Custodiante, o Escriturador, o Banco Liquidante e/ou o Auditor do Patrimônio Separado, poderão ser substituídos, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Titulares de CRI, nas seguintes hipóteses: (i) os serviços sejam p...
	11.25 O exercício social do Patrimônio Separado desta Emissão encerrar-se-á no dia 31 de março de cada ano.

	12 DESPESAS DA EMISSÃO
	12.1 As Despesas do Patrimônio Separado abaixo listadas serão todas arcadas direta ou indiretamente pela Nova Iguaçu e/ou a Saturnino, conforme pagas pela Emissora, mediante a utilização de recursos do Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 3.5 e s...
	(i) remuneração da Emissora, nos seguintes termos: (a) R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) , a ser pago à Emissora, ou a quem esta indicar, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente à Primeira Data de Integralização dos CRI; (b) remuneração pela administr...
	(ii) despesas Extraordinárias: Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Emissora em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titular...
	(iii) será devida, pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, à Emissora, uma remuneração adicional equivalente a: (i) R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por hora de trabalho limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por evento, líquidos de impostos, ...
	(iv) remuneração do Agente Fiduciário, pelos serviços prestados neste Termo de Securitização, descrita na Cláusula 9.4 acima;
	(v) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis e títulos e documentos e junta comercial, quando for o caso, bem com as despesas relativas a alterações dos Documentos da Operação;
	(vi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas, por meio da apresentação de cópia dos respectivos recibos, pelo Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou para real...
	(vii) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais, bem como as despesas razoáveis e devidamente comprovadas, e desde que tenham sido previamente aprovadas em caso de valores individuais ou cumulativos supe...
	(viii) emolumentos e demais despesas de depósito na B3, da CVM ou da ANBIMA relativos às CCIs, aos CRI e à Oferta;
	(ix) custos diretos comprovados, através da apresentação dos respectivos recibos, relacionados à Assembleia Geral de Titulares de CRI;
	(x) despesas comprovadas, por meio da apresentação de cópia dos respectivos recibos, com gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio Separado e outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, em caso de valores...
	(xi) custos devidos à instituição financeira onde se encontre aberta a Conta Centralizadora;
	(xii) contratação de plataformas e dos prestadores de serviço tais como: custodiante, escriturador, auditor independente, agente fiduciário, servicer, empresa medidora de obra, dentre outros que sejam necessários para a realização de assembleias ou de...
	(xiii) as perdas e danos diretos comprovados, obrigações ou despesas diretas comprovadas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados pelo juiz, resultantes da Emissão, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou despesas forem resultantes de...
	(xiv) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei à Emissora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações assumidas no Termo de Securitização.

	12.2 As despesas extraordinárias da Emissão serão pagas pela Emissora, mediante a utilização de recursos do Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 4.8 e seguintes acima, ou diretamente pela Nova Iguaçu e/ou pela Saturnino, conforme o caso, em caso ...
	12.3 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas na Cláusula 12.1 acima, tais despesas serão previam...
	12.4 Observado o disposto nas Cláusulas 12.1 e 12.2 acima, são de responsabilidade dos Titulares de CRI, que deverão ser previamente aprovadas e pagas pelos mesmos titulares:
	12.4.2 No caso de destituição da Emissora nos termos previstos neste Termo de Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares d...
	12.4.3 Em razão do disposto no inciso (ii) da Cláusula 12.4 acima, as despesas a serem previamente aprovadas e adiantadas pelos Titulares de CRI à Emissora, na defesa dos interesses dos Titulares de CRI, incluem (i) as despesas com contratação de serv...


	13 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES
	(i) Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
	Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a certificados de recebíveis imobiliários é o mesmo aplicado aos títulos de renda fixa, sujeitando‐ se, portanto, à incidência do IRRF a alíquotas regressivas que vari...

	14 REGISTRO
	14.1 O presente Termo de Securitização será registrado pela Emissora na B3, conforme previsto no parágrafo 1º do Artigo nº 26 da Lei nº 14.430, entidade autorizada pelo BACEN ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de at...

	15 DISPOSIÇÕES GERAIS
	15.1 As obrigações assumidas neste Termo de Securitização têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento.
	15.2 Qualquer alteração a este Termo de Securitização somente será considerada válida se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as partes, devendo ser levada a registro perante a Instituição Custodiante.
	15.3 A Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI concordam que qualquer alteração ao presente Termo de Securitização após a emissão dos CRI, além de ser formalizada por meio de aditamento, dependerá de prévia aprovação dos Titulares de CRI reunidos...
	15.4 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Termo de Securitização não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigações aqui previstas.
	15.5 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandat...
	15.6 As Partes reconhecem este Termo de Securitização e os CRI como títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil. Os pagamentos referentes aos CRI e a quaisquer outros valores eventualmente devido...
	15.7 Para os fins deste Termo de Securitização, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes, 538, 806 e seguintes do Código de Processo Civil, sem pr...
	15.8 As palavras e os termos constantes deste Termo de Securitização, aqui não expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, eventualmente, durant...
	15.9 As Partes declaram, mútua e expressamente, que o presente Termo de Securitização foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.
	15.10 As Partes declaram que este Termo de Securitização integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebração, além deste Termo de Securitização, dos demais Documentos da Operação, celebrados no âmbito de uma operação e...
	15.11 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI presumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Securitizadora ou por terceiros a seu pedido não foram obj...
	15.12 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI, que criarem responsabilidade para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assu...
	15.13 Observado o disposto na Cláusula 15.12 acima, o Agente Fiduciário dos CRI desde já se responsabiliza por qualquer ato ou manifestação de sua titularidade que tenha sido realizada sem prévia deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRI, ex...
	15.14 O Agente Fiduciário dos CRI não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos Titulares de CRI, comprometendo-se tão-somente a agir em con...
	15.15 Os Titulares de CRI deverão observar os riscos com potencial impacto aos CRI, conforme descritos neste Termo de Securitização.
	15.16 As Partes concordam que o presente instrumento, bem como demais documentos correlatos, poderão ser assinados digitalmente, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com certificado digital nos padrões ICP-BRASIL, nos termos da Lei 13.874, de 20...
	15.17 Este documento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicado, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes venha a assinar eletronicamente este instrum...

	16 COMUNICAÇÕES
	16.1 Todas as comunicações ou notificações realizadas nos termos deste Termo de Securitização devem ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e poderão ser feitas por qualquer meio de correspondência disponível, incluindo, correios,...
	(i) se para a Securitizadora:


	VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162 Butantã
	CEP 05501-900 - São Paulo/SP At.: Dep. de Gestão / Atendimento Virgo Telefone: (11) 3320-7474 E-mail: atendimento@virgo.inc
	(ii) se para o Agente Fiduciário dos CRI:
	OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
	Rua Joaquim Floriano, 1052 – 13º Andar, Sala 132 - Parte, Itaim Bibi
	CEP 04.534-004 - São Paulo/SP
	At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira Telefone: (21) 3514-0000 E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; af.precificacao@oliveiratrust.com.br (este último para preço unitário do at...
	(iii) se para a Instituição Custodiante das CCIs:
	COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP
	Rua Cristóvão Colombo, 2955, Conjunto 501, Floresta  Porto Alegre, RS – CEP: 90560-002 At.: Luiz Felipe C. Carchedi  Telefone: (51) 3216-8735 E-mail: estruturadas@chphipotecaria.com.br
	16.2 O contato realizado com a Securitizadora será facilitado se iniciado diretamente via Portal de Atendimento da Virgo. Nesse sentido, o envio de pedidos, dúvidas ou demais solicitações à Securitizadora, deverá ocorrer preferencialmente via Portal d...
	16.3 As comunicações (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio enviado aos endereços acima; (ii) por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde ...
	16.4 A mudança, tanto pela Emissora quanto pelo Agente Fiduciário, de seus dados deverá ser por ela comunicada por escrito à outra Parte, servindo como comunicado o envio de comunicado ao mercado noticiando a alteração do endereço, sendo certo que se ...

	17 LEI DE REGÊNCIA E FORO
	17.1 Este Termo de Securitização é regido pelas leis da República Federativa do Brasil.
	17.2 Fica eleito o foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste Termo de Securitização.
	Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Termo de Securitização de forma digital.
	Risco de indisponibilidade do IPCA
	Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de Securitização, o IPCA não estiver disponível, o IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal. Caso não exista um substitutivo legal para o IP...
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